
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

~ 

PMLC - M 
Folha: 
Rubrica: 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 

PROCESSO N° DATA 

000011391/2023 01/12/2023 

REQUISITANTE 

Setor Almoxarifado Material e Patrimônio. 

DESTINATÁRIO 

Secretaria Municipal de Educação. 

ASSUNTO 

Solicitamos a vossa senhoria, AUTORIZAÇÃO para realização da Intenção 

de Registro de Preços — IRP, prevista no art. 4° c/c art. 5°, do Decreto Municipal n° 20 02 

001/2017, destinado exclusivamente, a eventual contratação de pessoa(s) física(s) e/ou 

jurídica(s) para a locação de veículos tipo Vans, de interesse da Secretaria Municipal de 

Educação. 

~ J 

Av. JK, s/n°, Centro, Cep 65.728-000 - Lima Campos - Maranhão 
CNPJ n°06.933.519/0001-09/ Home page: www.limacampos.ma.gov.br 

E-mail: protocolo@limacampos.ma.gov.br / Telefone/Fax: (99) 3646-1101 
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LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÓNIO 

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS/SERVIÇOS 

A 
Ilustríssima senhora 
Francisca Kyara De Abreu Santos Alves 
MD. Secretária Municipal de Educação. 
Nesta 

Senhora Secretária, 

Informamos a vossa senhoria que realizamos planejamento para 
elaboração da planilha contendo a descrição e quantificação dos serviços necessários 
para o desenvolvimento das atividades precípuas exercidas para o funcionamento 
desta Administração Pública. 

Para tanto, apresentamos em ANEXO a esta solicitação a planilha com a 
descrição e quantitativos dos serviços para a eventual contratação de pessoa(s) 
física(s) e/ou jurídica(s) para a locação de veículos tipo Vans, de interesse da 
Secretaria Municipal de Educação. 

Por fim, esclarecemos que, após o cumprimento das demais 
formalidades legais inerentes à fase interna da licitação, a realização das pesquisas 
de preços de mercado e verificação quanto à existência de dotação orçamentária ou 
de sua dispensa nesta fase do procedimento, os autos deste processo administrativo 
deverão retornar à Secretaria de Origem, para fins de elaboração do respectivo Termo 
de Referência onde deverá constar, além das especificações exigidas por lei, a 
demanda desta secretaria municipal, bem como dos demais órgãos ou entidades 
interessadas em participar do Registro de Preços, de acordo com o Decreto Municipal 
n°. 20 02 001/2017, Lei Federal n°. 10.520/2002, e demais normas aplicáveis à 
matéria. 

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos 
sinceros votos de apreço. 

Lima Campos (MA), em 01 de dezembro de 2023. 

-, o 
/

~e Cº ~  
ELTON DOUGLAS DE LIMA FERREIRA 

Gestor de Almoxarifado 
Decreto n° 030, 01 de julho de 2022. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99)36461112— Fax: (99) 36461101 
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PRtFFIfUiiA DF: 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 

ANEXO

RELAÇÃO DOS ITENS 
ESTIMATIVA PARA 12 (DOZE) MESES 

PM; -C _ MA CPL 
Fol' ia: 
Rubrica:J._._ .

ITEM DISCRIÇÃO KM/DIA 
DIAS 

LETIVOS 
+10% 

QTD UNID PERÍODO 

1 

Veículo tipo VAN, com motorista com capacidade 
mínima para 15 (quinze) pessoas, dotado de 
todos os equipamentos obrigatórios por lei, 
combustíveis diesel. Para o transporte de alunos 
do (ensino maternal e infantil) dos bairros 
Salobro e Aeroporto para as escolas e creche no 
centro da cidade nos horário matutino e 
vespertino. Obs.: Combustível, manutenção 
preventiva, corretiva, encargos e despesas serão 
por conta do contratada. 

65 220 1 Mensal 12 

2 

Veículo tipo VAN, com motorista com capacidade 
mínima para 15 (quinze) pessoas, dotado de 
todos os equipamentos obrigatório por lei, 
combustível diesel. Roteiro: 06h - Sede para 
Salvação/ 11h — Salvação para Sede / 11:30h - 
Sede, Queto, São Francisco e Sede /18h — Sede 
para São Francisco e Sede. Obs.: Combustível, 
manutenção preventiva, corretiva, encargos e 
despesas serão por conta do contratada. 

65 220 1 Mensal 12 

3 

Veículo tipo VAN, com motorista com capacidade 
mínima para 15 (quinze) pessoas, dotado de 
todos os equipamentos obrigatório por lei, 
combustível diesel. Roteiro: 06h: Sede, Santa 
Amália, São Domingos/ 11h: São Domingos, 
Santa Amália, Lago Salvador, Sede / 18h: Sede, 
Lago Salvador, Sede. Obs.: Combustível, 
manutenção preventiva, corretiva, encargos e 
despesas serão por conta do contratada. 

92 220 1 Mensal 12 

4 

Veículo tipo VAN, com motorista com capacidade 
mínima para 15 (quinze) pessoas, dotado de 
todos os equipamentos obrigatórios por lei, 
combustível diesel. Roteiro: 06h: Sede, Jatobá, 
Sede /11 h: Sede jatobá, Sede / 12h30min: Sede, 
Centrinho, São Lourenço, Baixão e Serrinha / 
17h: Retorno / 18h: Sede, Mangueira, Sede. 
Obs.: Combustível, manutenção preventiva, 
corretiva, encargos e despesas serão por conta 
do contratada. 

95 220 1 Mensal 12 

5 

Veiculo tipo VAN, com motorista com capacidade 
mínima para 15 (quinze) pessoas, dotado de 
todos os equipamentos obrigatórios por lei, 
combustíveis diesel. Roteiro: 6h — Sede, para 

140 220 1 Mensal 12 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
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PREFEITURA DF 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 

PMLC - iM à CPL 

Fo!' 1a: 
Ruí ~rica:~ — 

São José II, Alto/São José II/ 7h — São Jose, 
Nova Olinda/ São José II /11 h — São José II, Alto/ 
São José II/ 11:30h - São José II, Olinda / São 
José II, Sede /17h — Sede, Tucunzal, São José 
dos Mouras I e II e Olinda/ São José dos Mouras 
II / 20:30h - São José dos Mouras I, Tucunzal / 
São José I/ 22h — São José dos Mouras I, Olinda 
/ Sede. Obs Combustível, manutenção 
preventiva, corretiva, encargos e despesas serão 
por conta do contratada. 

6

Veículo tipo van, com motorista com capacidade 
mínima para 15 (quinze) pessoas, dotado de 
todos os equipamentos obrigatórios por lei, 
quilometragem livre, para serviços da Secretaria 
Municipal de Educação. Combustível por conta 
da contratada, manutenção preventiva, corretiva, 
encargos e despesas serão por conta do 
contratada. 

100 220 1 Mensal 12 

Veículo tipo van, com motorista com capacidade 
mínima para 15 (quinze) pessoas, dotado de 
todos os equipamentos obrigatórios por lei, 
quilometragem livre, para serviços da Secretaria 
Municipal de Educação. Combustível por conta 
da contratada, manutenção preventiva, corretiva, 
encargos e despesas serão por conta do 
contratada. 

100 220 1 Mensal 12 

Lima Campos (MA), em 01 de dezembro de 2023. 

d: ;zi2 gnjujr 
ELTON DOUGt'AS DE LIMA FERREIRA 

Gestor de Almoxarifado 
Decreto n° 030, 01 de julho de 2022. 

Autorizo a realização da Intenção de Registro de Preços, para futura eventual contratação de 
pessoa(s) física(s) e%ou jurídica(s) para a locação de veículos tipo Vans, de interesse da 
Secretaria Municipal de Educação. 

Decreto n° 010, de 01 de janeiro de 2021 

Em  UI / 1 K_ /2023. 

Francisca X a De Abreu Santos Alves 
Secretaria Mua4icipal de Educação 

Praça Duque de caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
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PM: _C - MA CPL 
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LIMA 
CANTOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

SEMAF 
SECREiAPoAITUtaCAY OE CAS 

CERTIDÃO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 000011391/2023 DATA: 01/12/2023 

NOME/RAZÃO SOCIAL DO INTERESSADO: 
SETOR ALMOXARIFADO MATERIAL E PATRIMÔNIO 
DESTINATÁRIO: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
ASSUNTO: 
Registro de Preços para a eventual contratação de pessoa(s) física(s) e/ou jurídica(s) 
para a locação de veículos tipo Vans, de interesse da Secretaria Municipal de 
Educação. 
DOS AUTOS: 
Nesta data, recebemos a documentação inerente à instauração de procedimento 
licitatório para execução do objeto retro mencionado, composto pelos seguintes 
documentos: 

1. Solicitação da Secretaria Requisitante; 
2. Planilha com especificações e quantitativos do objeto; 
3. Portaria de Nomeação do(a) Secretário(a). 

Certificamos para os devidos fins de direito, a AUTUAÇÃO do processo 
administrativo acima identificado. 

Desta forma, em juízo de cognição, vislumbrando imprimir mais celeridade à 
tramitação dos feitos e mais segurança ao manuseio dos autos deste processo, eu 

DAIANE LIMA VASCONCELOS, servidora pública deste poder executivo, lavro 

esta autuação na presente data. 

Daiane Lima de Vasconcelos 
Gestora de Documentação e Informação 

Decreto n° 026/2021 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112 

E-mail: administracao@limacampos.ma.gov.br 
1/1 



PRE FEfl Uf A {rt: Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Educação 
CNPJ: 30.549.940/0001-03 

SEMED 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DESPACHO 

Ao 
Ilm° Sr°. 
ELTON DOUGLAS DE LIMA FERREIRA 
Gestor de Almoxarifado 

PMLC - M CPL 
Fotha: 
Rubrica: 

ASSUNTO: Solicitação de pesquisas de preços praticados no mercado referente ao objeto 
especificado nos autos do Processo Administrativo n°000011391/2023. 

Prezado Senhor, 

Na qualidade de Secretária Municipal de Educação, deste poder executivo, 
venho por meio desta, solicitar a vossa senhoria que realize pesquisa de preços em empresas do 
ramo pertiniente ao objeto a ser adquirido por esta a administração pública, ou consulta a 
valores adjudicados em licitações de órgãos públicos, sistemas de compras, valores registrados 
em atas de SRP e avaliação de contratos recentes ou vigentes, visando auferir os preços 
correntes praticados no mercado referente ao Processo Administrativo n° 000011391/2023, cujo 
objeto é a eventual contratação de pessoa(s) fisica(s) e/ou jurídica(s) para a locação de veículos 
tipo Vans, de interesse da Secretaria Municipal de Educação. 

Destaca-se que é de suma importância fazer pesquisa de preços para sabermos se 
as especificações do objeto são usualmente conhecidas no mercado e trazer informações que 
não são conseguidas internamente, dentre estas, os preços praticados. 

Para tanto, encaminha-mos em anexo a esta solicitação, os autos do processo 

administrativo acima identificado. 

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos votos de 

elevado apreço. 

Secretaria Municipal de Educação, de Lima Campos, Estado do Maranhão, 05 de 

dezembro de 2023. 

Francisca Ky e Abreu Santos Alves 

Secretária Munfcipal De Educação 

Decreto n° 002, de 01 de janeiro de 2021 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
E-mail: educação@limacampos.ma.gov.br 
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PREFEITURA DL 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Educação 
CN PJ: 30.549.940/0001-03 

ANEXO I 

RELAÇÃO DOS ITENS 

SEMED 
SECRETARIA MUNfCIPAL C.t EOu( AÇÃO 

PMLC - MA CPL 
Foha: 
RuLrica: 

ITEM DISCRIÇÃO KM/DIA 
DIAS 

LETIVOS 
+10% 

QTD UNID PERÍODO 

1 

Veículo tipo VAN, com motorista com capacidade 
mínima para 15 (quinze) pessoas, dotado de todos os 
equipamentos obrigatórios por lei, combustíveis 
diesel. Para o transporte de alunos do (ensino 
maternal e infantil) dos bairros Salobro e Aeroporto 
para as escolas e creche no centro da cidade nos 
horário matutino e vespertino. Obs.: Combustível, 
manutenção preventiva, corretiva, encargos e 
despesas serão por conta do contratada. 

65 220 1 Mensal 12 

2

Veículo tipo VAN, com motorista com capacidade 
mínima para 15 (quinze) pessoas, dotado de todos os 
equipamentos obrigatório por lei, combustível diesel. 
Roteiro: 06h - Sede para Salvação/ 11h — Salvação 
para Sede / 11:30h — Sede, Queto, São Francisco e 
Sede /18h — Sede para São Francisco e Sede. Obs.: 
Combustível, manutenção preventiva, corretiva, 
encargos e despesas serão por conta do contratada. 

65 220 1 Mensal 12 

3

Veículo tipo VAN, com motorista com capacidade 
mínima para 15 (quinze) pessoas, dotado de todos os 
equipamentos obrigatório por lei, combustível diesel. 
Roteiro: 06h: Sede, Santa Amália, São Domingos/ 
11h: São Domingos, Santa Amália, Lago Salvador, 
Sede / 18h: Sede, Lago Salvador, Sede. Obs.: 
Combustível, manutenção preventiva, corretiva, 
encargos e despesas serão por conta do contratada. 

92 220 1 Mensal 12 

4 

Veículo tipo VAN, com motorista com capacidade 
mínima para 15 (quinze) pessoas, dotado de todos os 
equipamentos obrigatórios por lei, combustível 
diesel. Roteiro: 06h: Sede, Jatobá, Sede /11h: Sede 
jatobá, Sede / 12h30min: Sede, Centrinho, São 
Lourenço, Baixão e Serrinha / 17h: Retorno / 18h: 
Sede, Mangueira, Sede. Obs.: Combustível, 
manutenção preventiva, corretiva, encargos e 
despesas serão por conta do contratada. 

95 220 1 Mensal 12 

5 

Veiculo tipo VAN, com motorista com capacidade 
mínima para 15 (quinze) pessoas, dotado de todos os 
equipamentos obrigatórios por lei, combustíveis 
diesel. Roteiro: 6h — Sede, para São José II, Alto/São 
José II/ 7h — São Jose, Nova Olinda/ São José 11 /1 lh 
— São José II, Alto/ São José Ill 11:30h - São José II, 
Olinda / São José II, Sede / 17h — Sede, Tucunzal, 

140 220 1 Mensal 12 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
E-mail: educação@limacampos.ma.gov.br 
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PREFEITURA GE 

LIMA ~? 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Educação 
CN PJ : 30.549.940/0001-03 

PMLC - MA CPL 
a: 

rica: SEMED 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 

São José dos Mouras I e II e Olinda/ São José dos 
Mouras II / 20:30h - São José dos Mouras I, 
Tucunzal / São José I/ 22h — São José dos Mouras I, 
Olinda / Sede. Obs Combustível, manutenção 
preventiva, corretiva, encargos e despesas serão por 
conta do contratada. 

6 

Veículo tipo van, com motorista com capacidade 
mínima para 15 (quinze) pessoas, dotado de todos os 
equipamentos obrigatórios por lei, quilometragem 
livre, para serviços da Secretaria Municipal de 
Educação. Combustível por conta da contratada, 
manutenção preventiva, corretiva, encargos e 
despesas serão por conta do contratada. 

100 220 1 Mensal 12 

7 

Veículo tipo van, com motorista com capacidade 
mínima para 15 (quinze) pessoas, dotado de todos os 
equipamentos obrigatórios por lei, quilometragem 
livre, para serviços da Secretaria Municipal de 
Educação. Combustível por conta da contratada, 
manutenção preventiva, corretiva, encargos e 
despesas serão por conta do contratada. 

100 220 1 Mensal 12 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
E-mail: educação@limacampos.ma.gov.br 
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I I VILA DE 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 

A 
Ilustríssima senhora 
Francisca Kyara De Abreu Santos Alves 
MD. Secretária Municipal de Educação. 
Nesta 

Senhora Secretária Municipal, 

PMC - A CPL 
Foi a: LI 
kul,rica: --

Em resposta a solicitação dessa ilustre Secretaria Municipal, datada de 31 de 
julho de 2023, venho por meio deste informar a vossa senhoria que realizamos as devidas 
pesquisas de preços praticados no mercado referente ao objeto constante no Processo 
Administrativo n° 000011391/2023, visando a eventual contratação de pessoa(s) física(s) e/ou 
jurídica(s) para a locação de veículos tipo Vans, de interesse da Secretaria Municipal de 
Educação. 

Esclarecemos que a pesquisa de preços foi realizada junto a 
fornecedor/licitantes do ramo pertinente ao objeto, através de Solicitação de Cotação de 
Preços e ainda no ambito da administração pública. Os preços apurados são os praticados no 
mercado local e regional, podendo ser utilizados para comprovar a vantajosidade em futuras 
contratações. 

Para tanto, encaminhamos em anexo as pesquisas de preços recebidas pelo 
Setor Almoxarifado Material e Patrimônio, bem como o mapa de apuração contendo a média 
aritimética das mesmas. 

Certo de termos atendido sua solicitação, colocamo-nos a sua inteira 
disposição para posteriores e eventuais esclarecimentos. 

Lima Campos (MA), em 13 de dezembro de 2023. 

Elton Douglas de Lima Ferreira 
Gestor de Almoxarifado 

Decreto n° 030/2022 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

Página 1/1 
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JS CONSIWÇOES 
9998848-5271 I 9998465-5794 

AO 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 
ESTADO DO MARANHÃO 
CEP: 65728-000 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

Referente à Solicitação de Cotação de Preços. 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços referente a eventual 
contratação de pessoa(s) física (s) e/ou jurídica(s) para prestação dos serviços de 
locação de veículos tipo motocicletas, de interesse da Secretaria Municipal de 
Educação, conforme as especificações dos serviços constantes na planilha de 
cotação de preços. Após tomar conhecimento de todas as condições lá estabelecidas, 
passamos a formular a seguinte cotação: 

DADOS DA EMPRESA 
RAZAO SOCIAL DA EMPRESA: 
F. ROCHA COSTA 
NOME FANTASIA: 
J. S CONSTRUCOES - PERFURACAO E LIMPEZA DE POCOS 
CNPJ: 
30.098.179/0001-22 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

ENDEREÇO: 
TV STO ANTONIO, LOTE SAO JOSE 

CEP: MUNICIPIO: TRIZIDELA DO VALE 
UF: MA 

TELEFONE: EMAIL: 
REPRESENTANTE LEGAL P/ASSINATURA DA ATA/CONTRATO 

NOME COMPLETO: FREDERICO ROCHA COSTA 
RG:01892915200018 EMISSOR: SESP- 

MA 
CPF:005.226.803-99 

ENDEREÇO: Av. Zé da Preta, no 01, 
LOTE SAO JOSE 

CEP: MUNICIPIO: TRIZIDELA DO 
VALE UF: MA 

TELEFONES: (99) 9.8848-5271 EMAIL: 

PLANILHA DA PROPOSTA 

ITEM DISCRIÇÃO QTD UNID PERÍODO VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1

Veículo tipo VAN, com motorista com 
capacidade mínima para 15 (quinze) 
pessoas, dotado de todos os 
equipamentos obrigatórios por lei, 
combustíveis diesel. Para o transporte 
de alunos do (ensino maternal e infantil) 
dos bairros Salobro e Aeroporto para as 
escolas e creche no centro da cidade 
nos horário matutino e vespertino. Obs.: 
Combustível, manutenção preventiva, 

1 Mensal 12 R$ 
7.000,00 

R$ 
84.000,00 

F. ROCHA COSTA 
J. S CONSTRUCOES - PERFURACAO E LIMPEZA DE POCOS 
CNPJ: 30.098.179/0001-22 
Endereço: TV STO ANTONIO/ Bairro: STO ANTONIO/ Trizidela do Vale - MA 
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Rut~rica: 

JS CONSTRUÇÕES 
99 g 8848-5211 I 99 9 8465-579.} 

corretiva, encargos e despesas serão 
por conta do contratada. 
Veículo tipo VAN, com motorista com 
capacidade mínima para 15 (quinze) 
pessoas, dotado de todos os 
equipamentos obrigatório por lei, 
combustível diesel. Roteiro: 06h - Sede 

2 para Salvação/ 11 h — Salvação para 1 Mensal 12 R$ R$ 
Sede / 11:30h - Sede, Queto, São 7.000,00 84.000,00 
Francisco e Sede /18h — Sede para São 
Francisco e Sede. Obs.: Combustível, 
manutenção preventiva, corretiva, 
encargos e despesas serão por conta do 
contratada. 
Veículo tipo VAN, com motorista com 
capacidade mínima para 15 (quinze) 
pessoas, dotado de todos os 
equipamentos obrigatório por lei, 
combustível diesel. Roteiro: 06h: Sede, 

j 

R$ R$ 3 Santa Amália, São Domingos/ 11h: São 
Domingos, Santa Amália, Lago Salvador, 

1 Mensal 12 7.000,00 84.000,00 

Sede / 18h: Sede, Lago Salvador, Sede. 
Obs.: Combustível, manutenção 
preventiva, corretiva, encargos e 
despesas serão por conta do contratada. 

4 

Veículo tipo VAN, com motorista com 
capacidade mínima para 15 (quinze) 
pessoas, dotado de todos os 
equipamentos obrigatórios por lei, 
combustível diesel. Roteiro: 06h: Sede, 
Jatobá, Sede /11 h: Sede jatobá, Sede / 
12h30min. Sede, Centrinho, São 1 Mensal 12 R$7.000,00 4.0 R$8 00,00 
Lourenço, Baixão e Serrinha / 17h: 
Retorno / 18h: Sede, Mangueira, Sede. 
Obs.: Combustível, manutenção 
preventiva, corretiva, encargos e 
despesas serão por conta do contratada. 
Veiculo tipo VAN, com motorista com 
capacidade mínima para 15 (quinze) 
pessoas, dotado de todos os 
equipamentos obrigatórios por lei, 
combustíveis diesel. Roteiro: 6h — Sede, 
para São José II , Alto/São José II/ 7h — :.
São Jose, Nova Olinda/ São José II /11 h 
— São José li, Alto/ São José II/ 11:30h - RS R$ 

5 São José II, Olinda / São José II, Sede! 
17h - Sede, Tucunzal, São José dos 

1 Mensal 12 8,000,00 96.000,00 

Mouras I e I I e Olinda/ São José dos 
Mouras II / 20:30h - São José dos 
Mouras I, Tucunzal / São José I/ 22h — 
São José dos Mouras I , Olinda / Sede. 
Obs Combustível, manutenção 
preventiva, corretiva, encargos e 
despesas serão por conta do contratada. 

F. ROCIA COSTA 
J. S CONSTRUCOES - PERFURACAO E LIMPEZA DE POCOS 
CN PJ: 30.098.179/0001-22 
Endereço: TV STO ANTONIO/ Bairro: STO ANTONIO/ Trizidela do Vale - MA 
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6

Veículo tipo van, com motorista com 
capacidade mínima para 15 (quinze) 
pessoas, dotado de todos os 
equipamentos obrigatórios por lei, 
quilometragem livre, para serviços da 
Secretaria Municipal de Educação. 
Combustível por conta da contratada, 
manutenção preventiva, corretiva, 
encargos e despesas serão por conta do 

 contratada. 

1 Mensal 12 R$ 
7.800,00 

R$ 
93.600,00 

7

Veículo tipo van, com motorista com 
capacidade mínima para 15 (quinze) 
pessoas, dotado de todos os 
equipamentos obrigatórios por lei, 
quilometragem livre, para serviços da 
Secretaria Municipal de Educação. 
Combustível por conta da contratada, 
manutenção preventiva, corretiva, 
encargos e despesas serão por conta do 
contratada. 

1 Mensal 12 R$ 
7.800,00 

% 
R$ 

93.600,00 

Valor global: R$ 619.200,00 (seiscentos e dezenove mil e duzentos reais). 
Prazo de validade da cotação: 60 dias 
Declaro que nos preços indicados na cotação de preços acima, estão incluídos todos 
os custos, benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes. 

Trizidela do Vale — MA, 11 de dezembro de 2023. 

/i' 
~.. ~`&M, ~ e 

Frec#er~ o R , ost,~ 
~ - 
`...1 Titular 

005.226.803-99 

F. ROCHA COSTA 
J. S CONSTRUCOES - PERFURACAO E LIMI'EZA DE POCOS 
CNPJ: 30.098.179/0001-22 
Endereço: TV STO ANTONIO/ Bairro: STO ANTONIO/ Trizidela do Vale - MA 
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LIMA C 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÓNIO 

PMI_C - MA CPL 
Folga: 
Rubrica:, _ 

SOLICITAÇÃO COTAÇÃO DE PREÇOS 
DE MERCADO 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Declaramos para os devidos fins, que recebemos a solicitação de cotação de 
preços emitida pela Prefeitura Municipal de Lima Campos/MA, para fins de cotação de 
preços praticados no mercado, referente a eventual contratação de pessoa(s) física (s) e/ou 
jurídica(s) para prestação dos serviços de locação de veículos tipo Vans, de interesse da 
Secretaria Municipal de Educação, conforme especificações constantes na planilha de 
cotação de preços. 

Declaramos ainda, que recebemos o formulário/modelo da cotação de preços 
contendo o objeto pretendido de forma precisa, suficiente e clara. 

DADOS DA EMPRESA 
NOM PRE RIAL: 

r/9 ,
ENDEREÇO C 

2LLa 

MPLETO: 
~,,~J 47 Q~jc`~ QUO / ' 

CEP: BAIRRO/DISTRITO: MUNICÍPIO/UF: 

RIÇÃO ESTADUAL: INSCRIÇAO MUNIC AL: 

E-MAIL: (DDD) TELEFONE: 

CIENTE EM:'..L /12-12023. 
CARIMBO CNPJ 

Nome: 
C.I. n°: 
CPF n°:

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

Página 1 
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LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÓNIO 

PMt-C - 

Ru 

ANEXO I 

FORMULÁRIO DE PESQUISA DE PREÇOS 

OBJETO:  Eventual contratação de pessoa(s) física (s) e/ou jurídica(s) para prestação dos serviços 
de locação de veículos tipo Vans, de interesse da Secretaria Municipal de Educação, conforme as 
especificações dos serviços constantes na planilha de cotação de preços. 

MÊS BASE: dezembro/2023. 

REFERÊNCIA: Solicitação de Cotação de Preços. 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA (Preencher preferencialmente com letra de forma) 

Razão Social:  

CNPJ n°: 

Endereço:  

Cidade: Estado: 

E-mail:  Telefone: ( 

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO 

Q Nome completo: 

Cédula de Identidade n  Órgão emissor:  

CPF n°  Ú Z 1 2r̀  3o f  E-mail:  

Cargo/função que exerce na empresa: ( ) Sócio/Empresário; ( ) Funcionário; ( ) Procurador. 

Data do preenchimento deste formulário: /i / `Z / 

Assinatura/rubrica do responsável: i?}<9 Ç J 
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

CPL 

ITEM DISCRIÇÃO KM/DIA 
DIAS 

LETIVOS 
+10% 

QTD UNID PERÍODO 
VALOR 

UNITARIO 
VALOR 
TOTAL 

1 

Veículo tipo VAN, com 
motorista com capacidade 
mínima para 15 (quinze) 
pessoas, dotado de todos 
os equipamentos 
obrigatórios por lei, 
combustíveis diesel. Para o 
transporte de alunos do 
(ensino maternal e infantil) 
dos bairros Salobro e 
Aeroporto para as escolas 
e creche no centro da 
cidade nos horário matutino 

65 220 1 Mensal 12 
-1 
4 ~ ' 

( t
It/ 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 

Página 5 



VHt:hLI tUR.A I)F 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 

e vespertino. Obs.: 
Combustível, manutenção 
preventiva, corretiva, 
encargos e despesas serão 
por conta do contratada. 

2 

Veículo tipo VAN, com 
motorista com capacidade 
mínima para 15 (quinze) 
pessoas, dotado de todos 
os equipamentos 
obrigatório por lei, 
combustível diesel. Roteiro: 
06h - Sede para Salvação/ 
11h - Salvação para Sede / 
11:30h - Sede, Queto, São 
Francisco e Sede /18h —
Sede para São Francisco e 
Sede. Obs.: Combustível, 
manutenção preventiva, 
corretiva, encargos e 
despesas serão por conta 
do contratada. 

65 220 1 Mensal 12 
,Iri1ÇO q2.co), ( I 

3 

Veículo tipo VAN, com 
motorista com capacidade 
mínima para 15 (quinze) 
pessoas, dotado de todos 
os equipamentos 
obrigatório por lei, 
combustível diesel. Roteiro:
06h: Sede, Santa Amália, 
São Domingos/ 11h: São 
Domingos, Santa Amália, 
Lago Salvador, Sede / 18h: 
Sede, Lago Salvador, 
Sede. Obs.: Combustível, 
manutenção preventiva, 
corretiva, encargos e 
despesas serão por conta 
do contratada. 

92 220 1 Mensal 12 

4 

Veículo tipo VAN, com 
motorista com capacidade 
mínima para 15 (quinze) 
pessoas, dotado de todos 
os equipamentos 
obrigatórios por lei, 
combustível diesel. Roteiro: 
06h: Sede, Jatobá, Sede 
/11h: Sede jatobá, Sede / 
12h30min: Sede, 
Centrinho, São Lourenço, 
Baixão e Serrinha / 17h: 
Retorno / 18h: Sede, 

95 220 1 Mensal 12 i 
- -i 3O

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÓNIO 

Mangueira, Sede. Obs.: 
Combustível, manutenção 
preventiva, corretiva, 
encargos e despesas serão 
por conta do contratada. 

5 

Veiculo tipo VAN, com 
motorista com capacidade 
mínima para 15 (quinze) 
pessoas, dotado de todos 
os equipamentos 
obrigatórios por lei, 
combustíveis diesel. 
Roteiro: 6h — Sede, para 
São José II, Alto/São José 
II/ 7h — São Jose, Nova 
Olinda/ São José II /11h —
São José II, Alto/ São José 
II/ 11:30h - São José  linda II, 
O / São José II, Sede / 
17h — Sede, Tucunzal, São 
José dos Mouras I e II e 
Olinda/ São José dos 
Mouras II / 20:30h - São 
José dos Mouras I, 
Tucunzal / São José I/ 22h 
— São José dos Mouras I, 
Olinda / Sede. Obs 
Combustível, manutenção 
preventiva, corretiva, 
encargos e despesas serão 
por conta do contratada. 

140 220 1 Mensal 12 ¿CÚ-~ ~ «4100(ó2

6

Veículo tipo van, com 
motorista com capacidade 
mínima para 15 (quinze) 
pessoas, dotado de todos 
os equipamentos 
obrigatórios por lei, 
quilometragem livre, retaria para 
serviços da Sec 
Municipal de Educação. 
Combustível por conta da 
contratada, manutenção 
preventiva, corretiva, 
encargos e despesas serão 
por conta do contratada. 

100 220 1 Mensal 12 ~.~~ ~" R~ oJ 

7 

Veículo tipo van, com 
motorista com capacidade 
mínima para 15 (quinze) 
pessoas, dotado de todos 
os equipamentos
obrigatórios por lei, 
quilometragem livre, para 

100 220 1 Mensal 12 ~~t 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
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LM Prefeitura 

CAMPOS 

u : Estado do Maranhão 
Municipal de Lima Campos 

CNPJ 6.933.519/0001-09 
SETOR SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 

serviços da Secretaria 
Municipal de Educação. 
Combustível por conta da 
contratada, manutenção 
preventiva, corretiva, 
encargos e despesas serão 
por conta do contratada. 

Prazo de validade informações: ( ) 60 dias; ( ) 90 dias; ( 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Os dados requeridos neste formulário devem ser preenchidos a próprio punho 
(inclusive os preços unitários e totais). 

dias. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112 — Fax: (99) 36461101 
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LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 

PMi_C - M,~ CPL - Fol"ta: ✓; 

Rudsrica: 

SOLICITAÇÃO COTAÇÃO DE PREÇOS 
DE MERCADO 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Declaramos para os devidos fins, que recebemos a solicitação de cotação de 
preços emitida pela Prefeitura Municipal de Lima Campos/MA, para fins de cotação de 
preços praticados no mercado, referente a eventual contratação de pessoa(s) física (s) e/ou 
jurídica(s) para prestação dos serviços de locação de veículos tipo Vans, de interesse da 
Secretaria Municipal de Educação, conforme especificações constantes na planilha de 
cotação de preços. 

Declaramos ainda, que recebemos o formulário/modelo da cotação de preços 
contendo o objeto pretendido de forma precisa, suficiente e clara. 

DADOS DA EMPRESA 
NOME EMPRESARIAL: 

ENDE ÇO COMPLETO: 

c 
Com: BAIRRO/DISTRITO: M NICIPIO/UF: 

/lia Cerce 
CNPJ: 

,ig3. l,9A-t, 3 -i 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 

E-MAIL: (DDD) TELEFONE: 

CIENTE EM: /2023. 
CARIMBO CNPJ 

4 (Jní U7///J 
Nome: 
C . n°: 
CPF n°: 4d3 , &.5ó -?73-" 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
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LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 

PMLC - MA CPL 
Fol 1a: .9 
Rubrica: 

ANEXO I 

FORMULÁRIO DE PESQUISA DE PREÇOS 

OBJETO:  Eventual contratação de pessoa(s) física (s) e/ou jurídica(s) para prestação dos serviços 
de locação de veículos tipo Vans, de interesse da Secretaria Municipal de Educação, conforme as 
especificações dos serviços constantes na planilha de cotação de preços. 

MÊS BASE: dezembro/2023. 

REFERÊNCIA: Solicitação de Cotação de Preços. 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA (Preencher preferencialmente com letra de forma) 

Razão Social:  

CNPJ n°: 

Endereço:  

Cidade: Estado: 

E-mail:  Telefone: ( )  

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO 

Nome completo: /~~í1y-1 

Cédula de Identidade n°: Órgão emissor:  

CPF n°  4/B3 D9g' -  E-mail:  

Cargo/função que exerce na empresa: (X ) Sócio/Empresário; ( ) Funcionário; ( ) Procurador. 

Data do preenchimento deste formulário: U y i  l 2  / 

Assinatura/rubrica do responsável: 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

ITEM DISCRIÇÃO KM/DIA 
DIAS 

LETIVOS 
+10% 

QTD UNID PERÍODO 
VALOR 

UNITARIO 
VALOR 
TOTAL 

1 

Veículo tipo VAN, com 
motorista com capacidade 
mínima para 15 (quinze) 
pessoas, dotado de todos 
os equipamentos 
obrigatórios por lei, 
combustíveis diesel. Para o 
transporte de alunos do 
(ensino maternal e infantil) 
dos bairros Salobro e 
Aeroporto para as escolas 
e creche no centro da 
cidade nos horário matutino 

65 220 1 Mensal 12 6 Qt 
~ f  ' " 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112 — Fax: (99) 36461101 
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LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 

PMP_C - 4VI CPL 
Folia: 

e vespertino. Obs.: 
Combustível, manutenção 
preventiva, corretiva, 
encargos e despesas serão 
por conta do contratada. 

2 

Veículo tipo VAN, com 
motorista com capacidade 
mínima para 15 (quinze) 
pessoas, dotado de todos 
os equipamentos 
obrigatório por lei, 
combustível diesel. Roteiro: 
06h - Sede para Salvação/ 
11 h — Salvação para Sede / 
11:30h - Sede, Queto, São 
Francisco e Sede /18h —
Sede para São Francisco e 
Sede. Obs.: Combustível, 
manutenção preventiva, 
corretiva, encargos e 
despesas serão por conta 
do contratada. 

65 220 1 Mensal 12 
` 

3 

Veículo tipo VAN, com 
motorista com capacidade 
mínima para 15 (quinze) 
pessoas, dotado de todos 
os equipamentos 
obrigatório por lei, 
combustível diesel. Roteiro: 
06h: Sede, Santa Amália, 
São Domingos/ 11h: São 
Domingos, Santa Amália, 
Lago Salvador, Sede /18h: 
Sede, Lago Salvador, 
Sede. Obs.: Combustível, 
manutenção preventiva, 
corretiva, encargos e 
despesas serão por conta 
do contratada. 

92 220 1 Mensal 12 

4 

Veículo tipo VAN, com 
motorista com capacidade 
mínima para 15 (quinze) 
pessoas, dotado de todos 
os equipamentos , 
obrigatórios por lei, 
combustível diesel. Roteiro: 
06h: Sede, Jatobá, Sede 
/11h: Sede jatobá, Sede / 
12h30min: Sede, 
Centrinho, São Lourenço, 
Baixão e Serrinha / 17h: 
Retorno / 18h: Sede, 

95 220 1 Mensal 12 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112 — Fax: (99) 36461101 
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CAMPOS 

r„ i" ti ` ` 

ç

Mangueira, 
Combustível, 
preventiva, 
encargos e despesas 
por conta do contratada. 

-

Estado do Maranhão RuFolia: 
Prefeitura Municipal de Lima Campos Rubrica: 
SETO06933.51XARI -09 
SETOR AL11lOXARIFADO, MATERIAL F. PATRIMÔNIO 

Sede. Obs.: 
manutenção 

corretiva, 
serão 

5

Veiculo tipo VAN, com 
motorista com capacidade 
mínima para 15 (quinze) 
pessoas, dotado de todos 
os equipamentos 
obrigatórios por lei, 
combustíveis diesel. 
Roteiro: 6h — Sede, para 
São José II, Alto/São José 
II/ 7h -- São Jose, Nova 
Olinda/ São José II /11h —
São José II, Alto/ São José 
Ill 11:30h— São José 11, 
Olinda / São José II, Sede / 
17h — Sede, Tucunzal, São 
José dos Mouras I e II e 
Olinda/ São José dos 
Mouras II / 20:30h - São 
José dos Mouras I, 
Tucunzal / São José 1/ 22h 
— São José dos Mouras I, 
Olinda / Sede. Obs 
Combustível, manutenção 
preventiva, corretiva, 
encargos e despesas serão 
por conta do contratada. 

140 220 1 Mensal 12 

6

Veículo tipo van, com 
motorista com capacidade 
mínima para 15 (quinze) 
pessoas, dotado de todos 
os equipamentos
obrigatórios por lei, . 
quilometragem livre, para 
serviços da Secretaria 
Municipal de Educação. 
Combustível por conta da 
contratada, manutenção 
preventiva, corretiva, 
encargos e despesas serão 
por conta do contratada. 

100 220 1 Mensal 12 

7 

Veículo tipo van, com 
motorista com capacidade
mínima para 15 (quinze) 
pessoas, dotado de todos 
os equipamentos 
obrigatórios por lei, 
quilometragem livre, para 

100 220 1 Mensal 12 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
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LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
SETOR ALMOXARIFADO, MATERIAL E PATRIMÔNIO 

PPJIs._C - M ~ CPL 

F®t`ia: 
fRUbriC~ : 

serviços da Secretaria 
Municipal de Educação. 
Combustível por conta da 
contratada, manutenção 
preventiva, corretiva, 
encargos e despesas serão 
por conta do contratada. 

Prazo de validade informações: ( ) 60 dias; ( ) 90 dias; 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Os dados requeridos neste formulário devem ser preenchidos a próprio punho 
(inclusive os preços unitários e totais). 

dias. 

Praça Duque de Caxias, s/n° - CENTRO — CEP ú5'l28-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Educação 
C N PJ: 30.549.940/0001-03 

PM'-C - MA CPL 
FoE 'ia: 

?,a: 

SEMED 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Ao Setor Contábil 

ASSUNTO: Solicitação de informações sobre disponibilidade orçamentária, bem como 
a classificação orçamentária/financeira do(s) recurso(s) para custeio da despesa 
requisitada nos autos do processo administrativo n°000011391/2023. 

Prezado Contador, 

Na qualidade de Secretária Municipal de Educação, deste poder 
executivo, venho por meio desta, solicitar a vossa senhoria que informe sobre a 
disponibilidade orçamentária, bem como a classificação orçamentária/financeira do(s) 
recurso(s) para custeio da despesa referente ao Processo Administrativo n° 
000011391/2023, cujo objeto visa o REGISTRO DE PREÇOS para a eventual 
contratação de pessoa(s) física (s) e/ou jurídica(s) para prestação dos serviços de 
locação de veículos tipo Vans, de interesse da Secretaria Municipal de Educação. 

Informamos que por se tratar de Pregão Eletrônico para Registro de 
Preços, não é necessário indicar a dotação orçamentária, ocorrendo que esta 
somente será exigida para formalização do contrato ou outro instrumento hábil, de 
acordo com o que dispõe o art. 7°, §2° do Decreto N°2002 001/2017. 

O valor total estimado para execução do objeto, com base em pesquisa de 
preços realizada, é de R$ 614.059,92 (seiscentos e catorze mil, cinquenta e nove 
mil e noventa e dois centavos). 

Destaca-se que as informações solicitadas são de extrema importância 
para padronizar, em todos os níveis do governo municipal, a terminologia a ser 
utilizada no processo de integração entre o planejamento, o orçamento, a execução e 
o controle, fornecendo informações mais amplas sobre as programações do governo e 
de onde virá o recurso que a ser utilizado para pagamento da despesa. 

Para tanto, encaminha-mos os autos do processo administrativo acima 
identificado. 

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo 
para reiterar nossos votos de elevado apreço. 

Secretaria Municipal de Educação, de Lima Campos, Estado do Maranhão, 
em 14 de dezembro de 2023. 

Francisca Ky 
D 

Abreu Santos Alves 
Secretária MutèipaI De Educação 

Decreto n° 002, de 01 de janeiro de 2021 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA — CEP 65728-000. 
Fone: (99) 9 8139-6433 / E-mail: educacao@limacampos.ma.gov.br 
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~~ ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 
CNPJ Nº 06.933.519/0001-09 
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

P itR l_.0 -MA C P L 
Foiha: 
Rubrica: 

A Ilma. Sra. 
Francisca Kyara de Abreu Santos Alves 
Sec. Mun. de Educação 
Lima Campos - Maranhão 

Prezado(a) Senhor(a), 

Em resposta a solicitação de disponibilidade orçamentária a qual faz menção ao 
Processo administrativo n°. 11391/2023, o departamento de contabilidade do município de Lima 
Campos vem diante a Vossa Senhoria se manifestar da forma que segue: 

CERTIFICO: 

Que revendo a Lei Orçamentária de n°. 823/2022, aprovada para vigência no exercício 
financeiro de 2023, verificou-se a existência de dotação orçamentária com disponibilidade 
suficiente para atendimento a necessidade apresentada no processo de licitação acima mencionado. 
Conforme Segue: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
UNI .ORÇAMENTÁRIA: 

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 

PROJ.ATIVIDADE:_ 

ELEM. DE DESPESA: 

ELEM. DE DESPESA: 

UNI .ORÇAMENTÁRIA: 

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 

PROJ.ATIVIDADE:_ 

ELEM. DE DESPESA: 

ELEM. DE DESPESA: 

0401 - Sec. Mun. de Educação 

12.122.0010 
2.016 - Manutenção do Transporte Escolar 
3.3.90.36.00 - Outros serv. Terceira Pessoa Física 
3.3.90.39.00 - Outros serv. Terceira Pessoa Jurídica 

1401 - Fundo Man. Desenv. da Educação Básica 
12.361.0006 
2.041 - Manutenção das Atividades do Ensino 
3.3.90.36.00 - Outros serv. Terceira Pessoa Física 
3.3.90.39.00 - Outros serv. Terceira Pessoa Jurídica 

Divisão de Contabilidade da Prefeitura Municipal de Lima Campos, Estado do 
Maranhão, 14 de Dezembro de 2023. 

dos Reis 
ontador 

Praça Duque de Caxias, s/n° — Centro — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 3646-1112 - E-mail: contabilidade@limacampos.ma.gov.br 



PMLC - MA CPL 
Pot ia: 

I ' Rtl 

ri

ruF;e. 

uc. 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Educação 
CN PJ : 30.549.940/0001-03 

SEMED 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAD 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Na qualidade de ordenadora de despesa, declaro, para os efeitos 
do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal), que a despesa relativa à eventual contratação de 
pessoa(s) física(s) e/ou jurídica(s) para a locação de veículos tipo Vans, de 
interesse da Secretaria Municipal de Educação, possui adequação orçamentária e 
financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano 
Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO). 

Secretaria Municipal de Educação, de Lima Campos, Estado do 
Maranhão, 15 de dezembro de 2023. 

Francisca I4 e Abreu Santos Alves 
Secretária tvf cipal de Educação 

Decreto n° 002, de 01 de janeiro de 2021 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA — CEP 65728-000. 
Fone: (99) 9 8139-6433 / E-mail: educacao@limacampos.ma.gov.br 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Educação 
C N PJ : 30.549.940/0001-03 

A 
Ilustríssima senhora 
Dirce Prazeres Rodrigues 
MD. Prefeita Municipal de Lima Campos (MA) 
Nesta 

Senhora Prefeita, 

Venho através do presente expediente, após a conclusão dos 
Atos Preparatórios inerentes à fase interna da licitação, solicitar a Vossa Senhoria 
que AUTORIZE ao Pregoeiro Oficial deste poder executivo municipal, a abertura 
de Procedimento Licitatório na modalidade PREGÃO, na forma Eletrônica, do tipo 
Menor Preço "por item", tendo por objeto o Registro de Preços para a eventual 
contratação de pessoa(s) física(s) e/ou jurídica(s) para a locação de veículos tipo 
Vans, de interesse da Secretaria Municipal de Educação, na forma da Lei Federal 
n°. 10.520/2002, Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto 
Municipal n°. 021/2020, aplicando-se ainda as disposições contidas no Decreto 
Municipal n° 20 02 001/2017, subsidiariamente na Lei Federal n° 8.666/93, e 
demais legislações pertinentes. 

Sem mais para o momento, encaminhamos em anexo ao 
presente ofício, o Termo de Referência contendo todas as informações e 
especificações necessárias para realização do Procedimento Licitatório. 

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos 
nossos sinceros votos de apreço. 

Secretaria Municipal de Educação, de Lima Campos, Estado do 
Maranhão, em 18 de dezembro de 2023. 

Francisca Ky e Abreu Santos Alves 
Secretária Municipal De Educação 

Decreto n° 002, de 01 de janeiro de 2021 

Praça Duque de caxias, s/n° - CENTRO — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 36461112— Fax: (99) 36461101 
E-mail: educacao@limacampos.ma.gov.br 
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1. JUSTIFICATIVA: 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Educação 
CN PJ: 30.549.940/0001-03 

PMLC - MA CPL 
~n1nt . 

SEMED 
SECRErADIA MUNICIÇAL DE EDUCAÇÃO 

TERMO DE REFERÊNCIA 

ica: 

1.1. A Constituição Federal prevê como dever do Estado assegurar à criança e ao 
adolescente, com absoluta prioridade, o direito à educação (artigo 227). No seu artigo 205 
preconiza que a educação é direito de todos e dever do Estado, garantindo o princípio de 
igualdade de condições para acesso e permanência na escola. E, no artigo 208, VII, 
preconiza que o dever do Estado com a Educação será efetivado mediante a garantia de 
Transporte Escolar. O Estatuto da Criança e do Adolescente, em seu artigo 4,° prevê que o 
Poder Público tem o dever de assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos 
referentes à Educação. Em seu artigo 53 fixa que a criança e o adolescente tem o direito à 
Educação, sendo-lhe assegurada igualdade de condições para o acesso e permanência em 
escola pública e gratuita próxima de sua residência. No seu artigo 54, inciso VII, coloca 
como dever do Estado assegurar à criança e ao adolescente atendimento no Ensino 
Fundamental através de programas suplementares de transporte, entre outros. O parágrafo 
primeiro desse mesmo artigo expressa que o acesso ao ensino obrigatório e gratuito constitui 
direito público subjetivo. E, no parágrafo seguinte, consta que o não oferecimento do ensino 
obrigatório pelo Poder Público, ou sua oferta irregular, importa em responsabilidade da 
autoridade competente. Para dar cumprimento a essa legislação se torna fundamental a 
contratação de empresa especializada para prestar serviços de locação de veículos para o 
transporte escolar, garantindo o acesso de todos os alunos à escola, uma vez que a frota 
existente no município é insuficiente para atender toda a demanda de transporte de 
estudantes da rede municipal de ensino. 

1.2. O Município de Lima Campos — MA, assume sua responsabilidade e o seu dever de 
garantir o acesso e permanência dos alunos matriculados em sua rede, fornecendo o 
Transporte Escolar com a contratação de empresa ou pessoa física, para prestação dos 
serviços. 

1.3. A Prefeitura Municipal de Lima Campos, atualmente, não dispõe de frota de veículos 
suficiente, o que inviabiliza o atendimento a contento da demanda para cumprimento das 
atividades inerentes ao serviço de transporte. Considerando também, que a Administração 
Municipal não possui os meios suficientes para atender na totalidade de suas necessidades 
administrativas e operacionais, necessitando de utilização de veículos nas quantidades e 
condições descritas neste Termo de Referência. 

1.4. Os veículos serão usados para atender as atividades do transporte escolar, bem como 
outras atividades de programas, setores, departamentos e demais atividades mantidas pela 
Secretaria Municipal de Educação/MA. 

1.5. Entendendo que a Secretaria requisitante não dispõe de frota própria de veículos para 
suprir as necessidades diárias, a administração recorre-se a terceirização destes serviços, 
por meio de procedimento licitatório onde se busque uma proposta que melhor atenda às 
necessidades da administração municipal, dentro dos princípios da legalidade para a 
execução dos serviços e segurança de seus usuários 

Praça Duque de Caxias, s/n, Centro - CEP 65728-000 - Lima Campos - MA. 
Fone: (99) 36461112 

E-mail: educacao@limacampos.ma.gov.br 
Página 1 de 18 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Educação 
CNPJ: 30.549.940/0001-03 

SEMEN 
UECPETAPIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

a. 
1G3: 

1.6. Os quantitativos dos serviços foram estimados pelo(s) responsável(is) técnico(s) da 
Secretaria requisitante, tais quantitativos foram aprovados e autorizados pela autoridade 
competente da(s) Unidade(s) Gestora(s). 

1.7. Informamos que o quantitativo do objeto requisitado leva em consideração o 
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Educação, dentro do período de 
12 (doze) meses — período máximo da vigência da Ata de Registro de Preços — inclusive o 
atendimento de situações imprevisíveis, tendo em vista que a Ata de Registro de Preços não 
permite qualquer aditivo. 

1.8. A presente contratação se dará por pregão na forma eletrônica, em consonância com o 
disposto na Lei Federal 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal n°. 021/2020, Lei 
Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas federais e municipais pertinentes. 

2. OBJETO 

2.1. O presente termo de referência tem por objeto o Registro de Preços para a eventual 
contratação de pessoa(s) física(s) e/ou jurídica(s) para a locação de veículos tipo Vans, de 
interesse da Secretaria Municipal de Educação, de acordo com as especificações constantes 
neste Termo de Referência. 

3. VALOR ESTIMADO 

3.1 O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi 
determinado com base em pesquisa de preços de mercado, com base em tal procedimento, 
foi estimado o valor total de R$ 614.059,92 (Seiscentos e quatorze mil cinquenta e nove 
reais e noventa e dois centavos). 

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

4.1. Especificações, quantitativos e preços estimados do objeto da presente licitação: 

ITEM DISCRIÇÃO KM/DIA 
DIAS 

LETIVOS 
+10% 

QTD UNID PERÍODO 
VALOR 

UNITÁRIO 
ESTIMADO 

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 

1 

Veículo tipo VAN, com motorista 
com capacidade mínima para 15 
(quinze) pessoas, dotado de todos 
os equipamentos obrigatórios por 
lei, combustíveis diesel. Para o 
transporte de alunos do (ensino 
maternal e infantil) dos bairros 
Salobro e Aeroporto para as 
escolas e creche no centro da 
cidade nos horário matutino e 
vespertino. Obs.: Combustível, 
manutenção preventiva, corretiva, 
encargos e despesas serão por 
conta do contratada. 

65 220 1 Mensal 12 R$ 6.943,33 R$ 83.319,96 

2

Veículo tipo VAN, com motorista 
com capacidade mínima para 15 
(quinze) pessoas, dotado de todos 
os equipamentos obrigatório por 
lei, combustível diesel. Roteiro: 
06h - Sede para Salvação/ 11h —
Salvação para Sede / 11:30h -
Sede, Queto, São Francisco e 

65 220 1 Mensal 12 R$ 6.943,33 R$ 83.319,96 

Praça Duque de Caxias, s/n, Centro - CEP 65728-000 - Lima Campos - MA. 
Fone: (99) 36461112 

E-mail: educacao@limacampos.ma.gov.br 
Página 2 de 18 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Educação 
CN PJ : 30.549.940/0001-03 

P M ; -C - MA C P L 

SEMED 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 

Sede /18h — Sede para São 
Francisco e Sede. Obs.: 
Combustível, manutenção 
preventiva, corretiva, encargos e 
despesas serão por conta do 
contratada. 
Veículo tipo VAN, com motorista 
com capacidade mínima para 15 
(quinze) pessoas, dotado de todos 
os equipamentos obrigatório por 
lei, combustível diesel. Roteiro: 
06h: Sede, Santa Amália, São 
Domingos/ 11h: São Domingos, 
Santa Amália, Lago Salvador, 
Sede / 18h: Sede, Lago Salvador, 
Sede. Obs.: Combustível, 
manutenção preventiva, corretiva, 
encargos e despesas serão por 
conta do contratada. 
Veículo tipo VAN, com motorista 
com capacidade mínima para 15 
(quinze) pessoas, dotado de todos 
os equipamentos obrigatórios por 
lei, combustível diesel. Roteiro: 
06h: Sede, Jatobá, Sede /11 h: 
Sede jatobá, Sede / 12h30min: 
Sede, Centrinho, São Lourenço, 
Baixão e Serrinha / 17h: Retorno / 
18h: Sede, Mangueira, Sede. 
Obs.: Combustível, manutenção 
preventiva, corretiva, encargos e 
despesas serão por conta do 
contratada. 
Veiculo tipo VAN, com motorista 
com capacidade mínima para 15 
(quinze) pessoas, dotado de todos 
os equipamentos obrigatórios por 
lei, combustíveis diesel. Roteiro: 
6h — Sede, para São José II, 
Alto/São José II/ 7h — São Jose, 
Nova Olinda/ São José II /11 h —
São José II, Alto/ São José II/ 
11:30h - São José II, Olinda / São 
José I I , Sede / 17h — Sede, 
Tucunzal, São José dos Mouras I 
e II e Olinda/ São José dos Mouras 
II / 20:30h - São José dos Mouras 
I, Tucunzal / São José I/ 22h — São 
José dos Mouras I, Olinda / Sede. 
Obs Combustível, manutenção 
preventiva, corretiva, encargos e 
despesas serão por conta do 
contratada. 
Veículo tipo van, com motorista 
com capacidade mínima para 15 
(quinze) pessoas, dotado de todos 
os equipamentos obrigatórios por 
lei, quilometragem livre, para 
serviços da Secretaria Municipal 
de Educação. Combustível por 
conta da contratada, manutenção 
preventiva, corretiva, encargos e 
despesas serão por conta do 

92 

95 

140 

100 

220 

220 

220 

220 

1 

1 

1 

1 

Mensal 

Mensal 

Mensal 

Mensal 

12 

12 

12 

12 

R$ 7.147,00 

R$ 7.272,00 

R$ 7.822,00 

R$ 7.522,00 

Praça Duque de Caxias, s/n, Centro - CEP 65728-000 - Lima Campos - MA. 
Fone: (99) 36461112 

E-mail: educacao@limacampos.ma.gov.br 
Página 3 de 18 
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R$ 87.264,00 

R$ 93.864,00 

R$ 90.264,00 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Educação 
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SEMED 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 

contratada. 

7 

Veículo tipo van, com motorista 
com capacidade mínima para 15 
(quinze) pessoas, dotado de todos 
os equipamentos obrigatórios por 
lei, quilometragem livre, para 
serviços da Secretaria Municipal 
de Educação. Combustível por 
conta da contratada, manutenção 
preventiva, corretiva, encargos e 
despesas serão por conta do 
contratada. 

100 220 1 Mensal 12 R$ 7.522,00 R$ 90.264,00 

TOTAL ESTIMADO R$ R$ 614.059,92 

5. CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1. Os veículos constantes na planilha orçamentária deste Termo de Referência, serão 
locados com motorista/condutor. Os veículos objeto desta licitação deverão ser entregues 
devidamente lavados no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento da 
Ordem de Serviço, na Sede da Prefeitura Municipal de Lima Campos/MA, sito à Av. JK, S/N, 
Centro — Lima Campos/MA. 

5.1.1. Quando da impossibilidade da disponibilização do veículo da categoria solicitada, a a 
pessoa física e/ou jurídica contratada deverá providenciar veículo na categoria 
imediatamente equivalente ou superior, mantendo o mesmo preço do veículo solicitado. 

5.2. Os veículos deverão ser entregues para locação devidamente limpos, lavados, com 
todos os equipamentos de segurança exigidos pelos órgãos competentes e serão 
devolvidos nas mesmas condições quando findo o prazo da locação, excetuando-se a 
obrigação de lavá-los. 

5.3. Todos os veículos, a serem locados deverão ter os seus pneus verificados, e estar em 
condições adequadas de segurança. 

5.4. Os veículos somente serão conduzidos por motoristas/condutores da empresa ou 
pessoa física contratada, devidamente habilitados, nos termos da legisção vigente, aplicável 
à matéria. 

5.5. Toda a responsabilidade por danos, furtos e roubos que ocorrerem ao veículo em 
locação será de inteira e única responsabilidade da contratada (pessoa física ou jurídica). 

5.6. Caso o veículo em viagem apresente defeitos durante o período da locação, a 
contratada (pessoa física ou jurídica) deverá providenciar, após o recebimento da 
comunicação, no prazo máximo de 04hs (quatro horas), a sua reparação ou, no caso de 
elevado tempo de conserto, a sua substituição por outro veículo do mesmo tipo, no prazo 
máximo de 72hs (setenta e duas horas), o qual deverá ser entregue no local da ocorrência. 

5.7. Também os veículos que porventura se envolvam em acidentes deverão ser reparados 
ou substituídos, no menor tempo possível, no local de ocorrência do sinistro. 

5.8. A entrega dos veículos em substituição aos avariados/sinistrados é de inteira 
responsabilidade da contratada. 
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5.9. Durante o tempo em que o veículo locado não estiver em uso, por defeito ou sinistro 
sem responsabilidade apurada da contratante, esta não pagará os serviços pelo tempo 
correspondente às interrupções no uso do veículo. 

5.10. As multas porventura imputadas aos veículos em locação, em função de infrações às 
legislações de trânsito, não serão ressarcidas pela contratante à contratada. 

5.11. O(s) veículo(s) requisitado(s) deverá(ão) ser disponibilizado(s) pela contratada 
acompanhado(s) do documento válido de licenciamento do veículo em nome da contratada; 

5.12. O(s) veículo(s) deverá(ão) ser movido(s) a combustíveis que causem menor impacto 
ambiental e, de preferência, tenham classificação "A" de eficiência energética instituída pelo 
programa Brasileiro de Etiquetagem Veicular do INMETRO. 

5.13. Os veículos serão utilizados no regime de quilometragem de acordo com as rotas 
previstas na planilha orçamentária do termo de referência. 

5.14. O(s) veículo(s) será(ão) objeto de vistoria no momento da disponibilização e da 
devolução ou sempre que a contratante julgar necessário, anotando-se na "Ficha de 
Vistoria" fornecida pela Requisitada todas as observações sobre seu estado. 

5.15. O(s) veículo(s) deverá(ão) atender às especificações contidas neste termo de 
referência, estar em perfeitas condições de utilização, conservação, trafegabilidade, 
funcionamento, segurança, limpo(s) interna e externamente e obedecer a todas as 
exigências estabelecidas pelas legislações de trânsito e ambiental, regulamentadas pelo 
Departamento Nacional de Trânsito (DENATRAN) e pelo Departamento de Trânsito do 
Distrito Federal (DETRAN-MA). 

5.15.1. A Requisitante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os veículos entregues ou os 
serviços executados em desacordo com este Termo de Referência. 

5.16. A CONTRATADA responsabilizar-se-á por todos os encargos relativos aos veículos, 
como o Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA), seguro obrigatório e 
outros, previstos no Código de Trânsito Brasileiro. 

5.17. A Contratada deverá prestar assistência vinte e quatro horas, com plantão para 
atendimento e socorro com guincho, por intermédio de sistema de comunicação a ser 
informado no ato de disponibilização do(s) veículo(s). 

5.18. A Contratada deve manter a regulagem dos veículos automotores, preservando as 
suas características originais para que sejam minimizados os níveis de emissão de 
poluentes, visando contribuir com a qualidade do ar, observados os limites máximos de 
emissão de gases, conforme legislação vigente. 

5.19. A Contratada deve manter os veículos automotores de modo a coibir a deterioração e 
a adulteração do sistema de escapamento que possam resultar em níveis de emissão 
sonora superiores aos dos padrões aceitáveis nos termos da legislação regente, normas 
brasileiras aplicáveis e recomendação dos manuais de proprietários e serviços do veículo. 

5.20. Os veículos deverão estar protegidos com seguro, com cobertura total para os casos 
de furto, roubo, incêndio ou colisão, sem a participação da Contratante, incluindo os 
aparelhos de som e vidros. 
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5.21. Os preços cotados incluem todos os custos e despesas necessárias ao cumprimento 
integral das obrigações decorrentes da Licitação, incluindo as peças de desgaste. 

5.22. Fica vedada a subcontratação dos serviços objeto desta licitação. 

5.23. DAS ROTAS: 

5.23.1. Os serviços de locação dos veículos, serão executados de acordo com as Rotas 
definidas nas especificações dos referidos itens. Poderão por necessidades e conveniência 
da secretaria municipal de educação ser complementadas aos sábados em que as escolas 
considerarem como suplemento do ano letivo. 

5.23.2. Os veículos deverão estar em perfeito estado de conservação e com as manutenções 
em dias. 

5.23.3. Os veículos deverão estar seguindo rigorosamente o que tange a legislação de 
transido. 

5.23.4. Os motoristas/condutores que conduzirem os veículos, deverão estar devidamente 
habilitados em suas respectivas categorias. 

5.23.5. Os motoristas/condutores que conduzirem os veículos, deverão estar vestidos 
adequadamente para atender os alunos, tratando-os de forma respeitosa sem qualquer tipo 
de envolvimento além do profissional. 

6. HORÁRIOS E PLANEJAMENTO: 

6.1. O serviço será executado mediante "Ordem de Serviço" expedida pela Secretaria 
Requisitante, com programação determinada pelo Município, diariamente, no período diurno 
(08h às 18h), de segunda-feira à sexta-feira. Em situações excepcionais, as equipes poderão 
ser solicitadas aos domingos e feriados. 

6.2. COMPETIRÁ à Secretaria Requisitante definir a prioridade nos atendimentos como 
ainda, as áreas de atuação. 

7. FATURAM ENTO DOS SERVIÇOS: 

7.1. O faturamento dos serviços será executado mediante empreitada por preços 
unitários/mês, que pressupõe a prestação dos serviços nos prazos, frequências, quantidades 
e especificações técnicas aqui apresentadas, para atender os níveis de qualidade e 
satisfação esperados, sendo estas de responsabilidade exclusiva da Contratada. 

8. CONSIDERAÇÕES GERAIS SOBRE OS SERVIÇOS: 

8.1. A CONTRATADA deverá atender, de imediato, toda e qualquer solicitação do 
CONTRATANTE, quanto a substituições de veículos entendidos como inadequados para a 
prestação dos serviços; 

8.2. A CONTRATADA deverá prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas 
estabelecidas pelo CONTRATANTE, com qualidade e tecnologia adequadas, em 
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação vigente bem 
como comunicar intercorrências; 
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8.3. A CONTRATADA deverá responder por quaisquer danos materiais e/ou pessoais 
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, provocados por seus profissionais ou 
prepostos, culposa ou dolosamente, ainda que por omissão involuntária, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo CONTRATANTE. 

8.4. A CONTRATADA responsabiliza-se, caso ocorra eventualmente a paralisação dos 
serviços por parte dos seus profissionais, pela continuidade dos serviços, sem qualquer ônus 
ao CONTRATANTE. 

09. PREPOSTO 

09.1 A CONTRATADA deverá indicar, mediante declaração, um preposto, aceito pela 
fiscalização, durante o período de vigência do contrato, para representá-la 
administrativamente, sempre que for necessário. Na declaração deverá constar o nome 
completo, n. do CPF e do documento de identidade, além dos dados relacionados à sua 
qualificação profissional. 

09.2 O preposto deverá se apresentar à respectiva unidade fiscalizadora em até 5 (cinco) 
dias úteis após a assinatura do contrato, para firmar, juntamente com os servidores 
designados para esse fim, o Termo de Abertura do Livro de Ocorrências, destinado ao 
assentamento das principais ocorrências durante a execução do contrato, bem como para 
tratar dos demais assuntos pertinentes à implantação de postos e execução do contrato 
relativos à sua competência. 

09.3 O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas dos 
serviços prestados. 

09.4 A CONTRATADA orientará o seu preposto quanto à necessidade de acatar as 
orientações da Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de 
Segurança e Medicina do Trabalho. 

10. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA EXIGIDA: 

10.1. PESSOA FÍSICA: 

10.1.1. Comprovação de aptidão técnica da Pessoa física para o desempenho de atividades 
pertinente e compatível em características com o objeto da licitação, representada por 
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público e/ou privado. Os atestados 
deverão ser apresentados em papel timbrado, contendo o nome, CNPJ, endereço e telefone, 
ou qualquer outra forma para que a comissão Permanente de Licitação possa valer-se 
através de contatos com os atestadores. Deverão estar assinados ou rubricados, contendo o 
nome do emitente que os subscreve. 

10.1.2. Certificado de Registro de licenciamento do(s) Veículo(s) devidamente em vigor, a 
ser apresentado juntamente com comprovante de que o veículo é de propriedade da Pessoa 
Física proponente; ou 

10.1.3. Declaração de que a pessoa física apresentará, no ato da assinatura do contrato, os 
documentos que comprovem a regularidade do(s) veículo(s), bem como documentação que 
comprove que o veículo é de propriedade da Pessoa Física proponente, caso seja vencedora 
da licitação. 

10.1.4. Será aceito somente o certificado de registro de licenciamentos do(s) veículo(s), que 
contemplem as especificações descritas no termo de referência. 
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10.2. PESSOA JURÍDICA: 

10.2.1. Comprovação de aptidão para execução dos serviços em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, 
mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado, apresentado em papel timbrado da emitente. 

10.2.1.1. A Prefeitura Municipal de Lima Campos (MA) se reserva o direito de realizar 
diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), podendo, 
requisitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos 
comprobatórios do conteúdo declarado. 

10.2.2. OUTRAS COMPROVAÇÕES DE HABILITAÇÃO (PESSOA JURÍDICA): 

10.2.2.1. Certificado de Registro de licenciamento do(s) Veículo(s) devidamente em vigor, a 
ser apresentado juntamente com comprovante de que o veículo é de propriedade da Pessoa 
Jurídica proponente; ou 

10.2.2.2. Declaração de que a pessoa jurídica apresentará, no ato da assinatura do contrato, 
os documentos que comprovem a regularidade do(s) veículo(s), bem como documentação 
que comprove que o veículo é de propriedade da Pessoa Jurídica proponente, caso seja 
vencedora da licitação. 

10.2.3. Será aceito somente o certificado de registro de licenciamentos do(s) veículo(s), que 
contemplem as especificações descritas no termo de referência. 

11. MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

11.1. Este planejamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacional que 
regulamenta o processo de aquisições para a Administração Pública, Lei n° 8.666 de 21 de 
junho de 1993 e Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002, e constitui peça integrante, 
indispensável e inseparável do processo licitatório, visando viabilizar a prestação dos 
serviços descritos neste planejamento; 

11.2. Deste modo, o presente documento contém os elementos básicos e essenciais 
determinados pela legislação, descritos de forma a subsidiar os interessados em 
participarem do certame licitatório na preparação da documentação e na elaboração da 
proposta; 

11.3. Os serviços que constituem o Objeto deste Termo de Referência enquadram-se no 
conceito de serviços comuns, nos termos da legislação em vigor, onde os requisitos técnicos 
são suficientes para determinar o conjunto da solução escolhida e objeto é fornecido 
comercialmente por mais de uma empresa no mercado; 

11.4. Assim, entende-se que a modalidade de licitação deverá ser PREGÃO, a ser realizada 
na forma ELETRÔNICA, com vistas a obter a melhor proposta para a Administração Pública. 

12. REGISTRO DE PREÇOS 

12.1. O DECRETO MUNICIPAL n°20 02 001/2017, que disciplina o Sistema de Registro de 
Preços em âmbito municipal, define as hipóteses especiais, porém não taxativas, sobre a 
admissão do Registro de Preços pela Administração Municipal. 
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12.2. A contratação através de Sistema de Registro de Preços, disciplinado pelo Artigo 15, 
inciso II e §§ 1° a 6° da Lei 8.666/93 e regulamentado pelo DECRETO MUNICIPAL n° 20 02 
001/2017, possibilitará a execução do projeto de prestação de serviços objeto do presente 
Termo, com melhor eficiência. 

12.3. Após a adjudicação e a homologação do resultado da licitação pela autoridade 
competente, será efetuado o registro de preços mediante Ata de Registro de Preços, a ser 
firmada entre a(s) licitante(s) vencedora(s) e a Prefeitura Municipal de Lima Campos - MA, 
com efeito de compromisso de fornecimento para futuras contratações. 

12.4. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (DOZE) meses, contados 
da sua assinatura, lançamento e publicação. 

12.5. Alterações nos serviços a serem fornecidos deverão ser comunicadas ao órgão 
gerenciador da Ata de Registro de Preços e, obrigatoriamente, serão submetidas à nova 
homologação. Os novos serviços deverão possuir características idênticas ou superiores aos 
ofertados na proposta Comercial da Empresa beneficiária do Registro de preço. 

13. DA PROPOSTA: 

13.1. Deverá conter na proposta o valor unitário e mensal em moeda nacional, onde deverão 
estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, 
obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam 
sobre a prestação de serviço. 

13.2. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS: 

13.2.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real- R$). 

13.2.2. Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após a 
vírgula (* ,xx) 

13.2.3. Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem duas 
casas decimais, desprezando-se a fração remanescente. 

13.2.4. Somente serão aceitos os preços unitários e preços totais/globais que estiverem, 
após a fase de lance/negociação, iguais ou inferiores aos preços estimados/orçados por esta 
Administração Pública Municipal, constantes nos autos do processo. 

13.3. Preços com valores unitários e totais propostos, para os veículos ofertados, já 
devidamente corrigidos após o encerramento dos lances, considerando inclusas todas as 
despesas incidentes sobre o objeto licitado (tributos, seguros, fretes e encargos de qualquer 
natureza), que deverão ser indicados em algarismos e por extenso. 

13.4. O julgamento das propostas será do tipo menor preço "POR ITEM". 

14. DO CONTRATO 

14.1 O contrato, que obedecerá às condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e 
estará vinculado integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da 
empresa licitante vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas 
neste Termo de Referência. 

14.1.1. Em conformidade com o art. 64 da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, 
devidamente fundamentado no art. 9° da Lei n° 10.520/02, a administração convocará a 
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empresa detentora do registro de preços, para assinatura do termo de contrato, a qual terá o 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para celebração do contrato. 

14.1.2.O prazo de convocação estipulado no item 14.1.1 poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra 
motivo justificado aceito pela Administração. 

14.2. O presente Termo de Referência, Edital e seus anexos, bem como a proposta da 
empresa licitante vencedora do certame, farão parte integrante do contrato, independente de 
transcrição. 

14.3. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores, mediante as devidas justificativas. 

14.4. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela Prefeitura Municipal de Lima 
Campos, independentemente de qualquer notificação ou interpelação judicial desde que a 
contratada deixe de cumprir com quaisquer das Cláusulas do Contrato, além de ficar sujeita 
às penalidades previstas na Lei n° 8.666/93 e no edital desta licitação. 

14.5. O contrato terá vigência de acordo com as condições estabelecidas na minuta do 
contrato, podendo ser celebrado a qualquer tempo durante a vigência da Ata de Registro de 
Preços. 

14.6. Para a assinatura do contrato, o proponente vencedor deverá apresentar novas 
certidões caso as certidões apresentadas para Habilitação tenham expirado sua validade 
entre a data da entrega dos envelopes PROPOSTA e HABILITAÇAO e a data da assinatura 
do contrato, bem como os seguintes documentos: 

a) Certificado de registro e licenciamento do(s) veículos, devidamente regularizado nos 
órgãos competentes; 

b) Comprovante de posse do(s) veículo(s), em nome da pessoa jurídica a ser contratada. 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

15.1. Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital e contrato: 

15.1.1. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da Prestação dos 
Serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 
acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

15.1.2. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, inclusive a disponibilização dos 
veículos nos locais exigidos; 

15.1.2. Substituir todo e qualquer veículo que for disponibilizado danificado ou defeituoso nos 
prazos estabelecidos no termo de referência; 

15.1.3. Comunicar à fiscalização do CONTRATANTE, por escrito, quando verificar quaisquer 
condições inadequadas à prestação dos serviços e de fatos que possam prejudicar a perfeita 
execução do contrato e prestar os esclarecimentos julgados necessários; 

15.1.4. Informar, por escrito e de imediato, ao CONTRATANTE, qualquer alteração em seu 
endereço ou telefone, com a finalidade de assegurar rápida comunicação entre Contratante e 
Contratada; 
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Pone: (99) 36461112 

E-mail: educacao@limacampos.ma.gov.br 
Página 10 de 18 



PMI-C - MA CPL 

UMA GZ ~ 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Educação 
CN PJ: 30.549.940/0001-03 

~ 

'SEMEt 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACJ{D 

15.1.5. O Contratante não aceitará, sob pretexto algum, a transferência de responsabilidade 
da Contratada para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros; 

15.1.6. fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar 
da notificação, documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se 
vencidas; 

15.1.7. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do contrato e de suas obrigações. 

15.1.8. Os veículos deverão receber por parte da Contratada identificação visual, ou seja, 
plotagem dos veículos em sua parte externa, sob orientação da Contratante, de acordo com 
as normas estabelecidas pela Prefeitura Municipal de Lima Campos - MA, caracterizando 
que os mesmos estão a serviço da PREFEITURA MUNICIPAL. 

15.1.9. A CONTRATADA deverá apresentar os veículos objeto da presente prestação de 
serviços devidamente abastecidos e com as manutenções rotineiras já efetuadas; 

15.1.10. Todos os equipamentos, materiais, insumos, pneus, peças e acessórios, 
manutenções e consertos, assim como os gastos com pessoal e os respectivos, salários, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e fiscais, de alimentação e estadia de 
funcionários e de outros gastos que se fizerem necessários para a execução do contrato, 
serão de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA; 

15.1.11. A CONTRATADA deverá substituir os veículos insatisfatória e/ou prejudiciais ao 
interesse público; 

15.1.12. O CONTRATANTE não está obrigado a emitir Ordem de Serviço para todas os 
veículos simultaneamente. 

15.1.13. A CONTRATADA deverá substituir os veículos que estejam em conserto, no prazo 
previsto no Termo de Referência; 

15.1.14. A CONTRATADA deverá atender às normas da ABNT e todas as especificações 
técnicas exigidas neste Contrato e nos anexos da licitação advinda deste Termo de 
Referência. 

15.1.15. As despesas relativas à manutenção preventiva e corretiva dos veículos, incluindo 
serviços de funilaria, pintura, troca de pneus, troca de peças e acessórios, despesas com 
troca de óleo, lubrificantes e demais suprimentos necessários ao fiel cumprimento do objeto 
do contrato ficarão sob a total e exclusiva responsabi!idade da CONTRATADA (PESSOA 
FÍSICA OU JURÍDICA). 

15.1.16. As despesas com fornecimento dos combustíveis para abastecimento dos 
veículos serão de responsabilidade da CONTRATADA (pessoa física ou jurídica). 

15.1.17. As despesas com manutenção preventiva e corretiva dos veículos (incluindo o 
fornecimento de peças e acessórios) será de total responsabilidade da contratada (pessoa 

física ou jurídica). 

15.1.18. No preço proposto já deverão estar computados todos os custos, sejam eles 
impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, manutenção 
veículos, seguros, ajudantes, alimentação, transporte de ida e volta dos veículos e 
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funcionários, combustível, manutenção preventiva e corretiva, ou qualquer outros que 
incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado. 

15.1.19. Os preços cotados incluem todos os custos e despesas necessárias ao 
cumprimento integral das obrigações decorrentes da Licitação, incluindo as peças de 
desgaste. 

15.1.20. Fica vedada a subcontratação dos serviços objeto desta licitação. 

15.1.21. Os veículos deverão estar em condições de funcionamento e estarem devidamente 
aptas para operar. A manutenção ficará exclusivamente a cargo da contratada. 

15.1.22. A CONTRATADA deverá manter preposto em Lima Campos - MA, aceito pela 
Fiscalização, durante o período de vigência do contrato, para representá-lo 
administrativamente, sempre que for necessário, o qual deverá ser indicado mediante 
declaração de que deverá constar o nome completo, n° do CPF e do documento de 
identidade, além dos dados relacionados à sua qualificação profissional. 

15.1.23. A empresa orientará o seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações 
da Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e 
Medicina do Trabalho. 

15.1.24. Nos casos em que a Contratante não for notificado dentro do prazo supracitado, a 
CONTRATADA se responsabilizará integralmente pelo pagamento das importâncias 
referentes a multas, taxas e/ou despesas, inclusive com guincho e estadias, decorrentes de 
infrações. 

15.1.25. A contratada deverá apresentar programa de manutenção preventiva e corretiva do 
veículo em serviço, conforme especificação do fabricante com substituição do veículo (se 
não houver conserto) no menor prazo, por igual ou similar, em casos de avaria ou 
manutenção. 

15.1.26. A contratada deverá disponibilizar Seguro Total, em caso de avarias por colisão, 
roubo, furto, incêndio ou perda total do veículo e contra danos pessoais a terceiros. 

15.1.27. A contratada deverá Responsabilizar-se por toda e qualquer despesa que tiver de 
realizar para o fiel cumprimento do contrato, inclusive as relativas a seguro, conservação, 
operação e manutenção preventiva e corretiva dos veículos. 

15.1.28. Manter e preservar a contratante a salvo de quaisquer demandas, queixas, 
reivindicações ou reclamações de qualquer natureza, em decorrência da execução dos 
serviços objeto do contrato. 

15.1.29. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
em consonância com o disposto no art. 55, inciso XIII da Lei n° 8.666/93. 

15.1.30. Cumprir em sua totalidade as disposições constantes no Termo de Referência e no 
edital da licitação. 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

16.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no edital e contrato: 
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16.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos; 

16.1.2. Vetar o emprego de qualquer serviços que considerar incompatível com as 
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, 
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários; 

16.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas; 

16.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais 
cabíveis; 

16.1.5. Preencher e enviar a Ordem de serviço de acordo com os critérios estabelecidos 
neste Termo de Referência; 

16.1.6. Receber os serviços fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em conformidade 
com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o 
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

16.1.7 Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, inadequados ou 
prejudiciais; 

16.1.8. Recusar com a devida justificativa qualquer serviço executado fora das 
especificações constantes na proposta da CONTRATADA; 

16.1.9. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à 
CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção 
do serviço fornecido para teste até a sua aceitação final, desde que, na sua apresentação, 
objeto não tenha apresentado defeitos; 

16.1.10. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela 
CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

16.1.11. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o 
fornecimento dos serviços. 

16.1.12. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os 
aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 
comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou 
irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatados no 
fornecimento dos serviços. 

17. SANÇÕES: 

17.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o 
contrato ou a ata de registro de preços, não entregar a documentação exigida no edital, 
apresentar documentação falsa, causar o atraso na execução do objeto, não mantiver a 
proposta, falhar na execução do contrato, fraudar a execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo, declarar informações falsas, e cometer fraude fiscal, mediante procedimento 
administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar 
e de contratar com o Município de Lima Campos/MA, e será descredenciado no Sicaf, e do 
sistema de cadastramento municipal, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas 
previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o direito à 
ampla defesa. 
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17.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou 
atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades: 

17.2.1 Multa de: 
a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na 
execução do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 
critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação 
do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) 
dias úteis na substituição de serviços executados em desacordo com o edital, termo de 
referência e contrato. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá 
ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial 
ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na execução do 
objeto, por período superior ao previsto na alínea "a", do subitem 17.2.1., ou de inexecução 
parcial da obrigação assumida; 

d) 2.0% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida. 

17.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de Lima 
Campos — MA, poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As 
penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais. 

17.4 As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo 
administrativo, dos pagamentos devidos pela Contratante. 

17.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das 
multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATÁRIO 
obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do 
recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta 
Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial. 

17.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos 
casos e condições especificados no § 1° do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados 
injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação. 

17.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e 
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se 
documento comprobatório do alegado pela Contratada. 

17.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

17.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de fornecedores 
municipal, e , quando for o caso, no SICAF e, no caso de impedimento do direito de licitar, o 
licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no 
Edital e das demais cominações legais. 
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17.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 
Contratada, amigável ou judicialmente. 

17.11. Nenhum pagamento será feito à empresa contratada, antes de pagas ou relevadas 
as multas que lhe tenham sido aplicadas. 

18. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 

18.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

19. DA MANUTENÇÃO E ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS: 

19.1. As despesas relativas à manutenção preventiva e corretiva dos veículos, incluindo 
serviços de funilaria, pintura, troca de pneus, troca de peças e acessórios, despesas com 
troca de óleo, lubrificantes e demais suprimentos necessários ao fiel cumprimento do objeto 
do contrato ficarão sob a total e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA (PESSOA 
FÍSICA OU JURÍDICA). 

19.2. As despesas com fornecimento dos combustíveis para abastecimento dos veículos, 
ficarão por conta da CONTRATADA (pessoa física ou jurídica). 

20. DA SUBCONTRATAÇÃO: 

20.1. Fica vedada a subcontratação dos serviços objeto desta licitação. 

21. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

21.1. O pagamento será efetuado mensalmente, no prazo de até 30 (trinta) dias, após o 
recebimento definitivo dos serviços, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 
CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por 
servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões 
de regularidade fiscal: Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com 
efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e 
"Previdenciária", emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF 
358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda); Certidão Negativa de Débitos, ou 
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da 
empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidão 
Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, 
expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão 
Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Município 
do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Municipal; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida 
Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante; 
Certificado de Regularidade de Situação do FGTS — CRF, emitido pela Caixa Econômica 
Federal — CEF; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos 
de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, comprovando a inexistência de 
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. O pagamento será efetuado diretamente 
na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta. 
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21.2 O pagamento será feito em favor da empresa contratada, através de ordem bancária 
na sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela 
Secretaria Requisitante. 

21.3 A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à contratante, 
acompanhada das Certidões listadas nesta cláusula. 

21.4 A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável 
pelo Recebimento. 

21.5 O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, no 
prazo previsto nesta cláusula, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 
CONTRATADA. 

21.6. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência 
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 
monetária. 

21.7. A Prefeitura Municipal de Lima Campos, poderá deduzir do montante a pagar os 
valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada. 

21.8. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais 
pertinentes, conforme art. 40, § 3°, Lei n° 8.666/93. 

21.9 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos 
moratórios devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao 
efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, serão calculados por meio da aplicação da seguinte 
fórmula: 

EM=IxNxVP 
em que: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

1=0,00016438 
3h° 3tí4 

i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

21.10. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, à CONTRATADA, mediante 
Ordem Bancária, no Banco xxx, n°..., Conta Corrente n°..., Agência n°... em nome de 

21.11. O Cronograma de desembolso será realizado mediante a prestação dos serviços, 
devendo ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes neste item. O 
pagamento estará condicionado à disponibilidade de recursos financeiros. 

22. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

22.1 Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de 
dotação orçamentário, conforme dispõe o Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, e Decreto 
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Federal n°. 7.892/2013, as Dotações Orçamentárias, com saldo suficiente para cobertura 
das despesas decorrentes da execução do objeto serão, informadas nos respectivos 
contratos ou instrumentos equivalentes que poderão advir do presente termo de referência. 
No entanto, para efeito de classificação orçamentária, seguem as rubricas informadas pelo 
setor contábil, com vigência para o exercício em curso: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
UNLORÇAMENTÁRIA: 0401 - Sec. Municipal de Educação 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 12.122.0010 
PROJ.ATIVIDADE:_ 2.016 — Manutenção do Transporte Escolar 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 — Outros Serv. Terceiros Pessoa Jurídica 

UNI.ORÇAMENTÁRIA: 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 
PROJ.ATIVIDADE:_ 
ELEM. DE DESPESA: 
ELEM. DE DESPESA: 

1401 — Fundo Man. Desenv.da Educação Básica 
12.361.0006 
2.041 — Manutenção das Atividades do Ensino 
3.3.90.36.00 — Outros Serv. Terceiros Pessoa Física 
3.3.90.39.00 — Outros Serv. Terceiros Pessoa Jurídica 

22.2. Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços, 
as despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento vigente à época das referidas contratações. 

22.3. Para efeito de contratação, poderão ser informadas outras classificações 
orçamentárias, além das previstas no subitem 22.1 acima. 

23. ACOMPANHAMENTO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DE 
CONTRATO/ADITAMENTO(S) OU OUTROS INSTRUMENTOS HÁBEIS: 

23.1. A contratante nomeará uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de 
fiscalização da execução do instrumento contratual/aditamento(s) ou outros instrumentos 
hábeis. 

23.2. As decisões e/ou providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser encaminhadas ao Gabinete do Prefeito, em tempo hábil, para adoção das 
medidas cabíveis. 

23.3. O(a) gestor de contrato devidamente instituído pelo chefe do poder executivo, 
possuirá poderes específicos para proceder ao acompanhamento, controle e fiscalização, 
bem como outras atribuições incluídas pela legislação vigente, referente a execução 
contratual. 

24. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO: 

24.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente 
regulamentada pela legislação vigente, em especial às luzes da Lei n° 8.666/93 e ulteriores 
alterações, exigindo principalmente documentação relativa a: 

24.1.1. Habilitação jurídica; 

24.1.2. Regularidade fiscal e trabalhista; 

24.1.3. Qualificação técnica; 

24.1.4. Qualificação econômico-financeira; 

Praça Duque de Caxias, s/n, Centro - CEP 65728-000 - Lima Campos - MA. 
Pone: (99) 36461112 
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24.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal. 

25. ADJUDICAÇÃO 

25.1. A adjudicação das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO "POR 
ITEM". 

25.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante. 

26. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

26.1 O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n°. 10.520/2002, 
regulamentada pelo Decreto Municipal n° 021/2020, aplicando-se ainda as disposições 
contidas no Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada 
pela Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n° 155/2016, subsidiariamente na Lei 
Federal n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes. 

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

27.1 Os significados dos termos utilizados na presente especificação são os seguintes: 

27.1.1. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Lima Campos — MA; 

27.1.2. CONTRATADA: licitante vencedor do certame licitatório, a quem será adjudicado o 
objeto do presente Termo de Referência, e 

27.1.3. FISCALIZAÇÃO: Servidor designado formalmente para representar a 
CONTRATANTE, responsável pela fiscalização dos serviços. 

27.2. A Autoridade Competente deste Município, reserva-se ao direito de revogar a presente 
licitação, por conveniência e/ou oportunidade administrativa no interesse da Administração, 
cujo motivo será fundamentado pela autoridade máxima do órgão. Informa ainda que todos 
os quantitativos descritos neste Termo de Referência refletem estimativas das Secretarias 
Requisitantes para implantação da solução, não havendo obrigação, em qualquer momento, 
de sua implantação no todo ou em parte, o que será realizado em conformidade das 
disponibilidades financeiras e orçamentarias das Secretarias Requisitante, bem como 
observados os princípios da oportunidade, conveniência e interesse publico. 

Secretaria Municipal de Educação, de Lima Campos, Estado do Maranhão, em 
18 de dezembro de 2023. 

Francisca Kyar Abreu Santos Alves 
Secretária Mun' ipal De Educação 

Decreto n° 002, de 01 de janeiro de 2021 
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À Senhora 

Francisca Kyara De Abreu Santos Alves 
MD. Secretária Municipal de Educação. 
Nesta 

ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PARA INSTAURAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
VISANDO A EFETIVAÇÃO, NA FORMA DA LEI, DA DESPESA CONSTANTE NOS 
AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 000011391/2023. 

Senhora Secretária, 

Pelo presente expediente, AUTORIZO a douta Secretaria Municipal de Educação, 
representada pela Sra. Francisca Kyara De Abreu Santos Alves, a realizar o Proceso 

Licitatório, na forma da lei, visando a efetivação da despesa constante no autos do Processo 

Administrativo n° 000011391/2023, cujo objeto é eventual contratação de pessoa(s) física(s) 

e/ou jurídica(s) para a locação de veículos tipo Vans, de interesse da Secretaria Municipal de 

Educação. 
Agradecendo a atenção que este pleito demandará a vossa senhoria, renovo 

protestos de respeito e consideração. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Lima Campos, Maranhão, em 19 de 

dezembro de 2023. 

Dirce Prazeres Ro rigues 

Prefeita Municipal 

Praça Duque de Caxias, s/n° - Centro — Lima Campos — MA - CEP 65728-000. 
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Hoje, nesta cidade, na sala da Secretaria Municipal de Saúde, AUTUO o Processo 
Administrativo n°. 000011391/2023, com solicitação da Coordenação Geral da 
Secretaria Municipal de Educação, datada de 01/12/2023, que deu origem ao 
processo licitatório que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu, 
Francisca Kyara de Abreu Santos Alves, Secretaria Municipal de Educação, deste 
Município, o subscrevo. 

1. DOS AUTOS 

Faz parte dos autos a documentação inerente à instauração de procedimento 
licitatório para execução do objeto abaixo indicado, composto pelos seguintes 
elementos principais: 

a) Solicitação para abertura de licitação pública, devidamente acompanhada 
de planilha contendo especificações e estimativa de quantitativos dos 
bens/serviços a serem licitados; 

b) Certidão de Autuação do Processo Administrativo; 

c) Pesquisa de Preços de Mercado, tendo sido obtidos 3 (três) pesquisas 
com licitantes do ramo e 1 (uma) no âmbito da Administração Pública; 

d) Planilha contendo mapa de apuração do preço médio, baseado nas 
pesquisas de preços apresentadas; 

e) Despacho de solicitação de informações sobre a existência de dotação 
orçamentária; 

f) Informações sobre a dispensa de dotação orçamentária nesta fase do 
procedimento licitatório, conforme previsto; 

Termo de Referência, elaborado de forma conjunta entre a Secretaria 
Requisitante, na forma da Lei Federal n°. Federal n°. 10.520/2002, Decreto 
Municipal n°. 021/2020, Decreto Municipal n°. 20 02 001/2017, Lei 
Complementar n°004/2013, e demais normas pertinentes; 

h) Autorização para abertura de procedimento licitatório na modalidade 
Pregão Eletrônico; 

i) Ato de designação (Portaria) do Pregoeiro e da respectiva Equipe de 
Apoio. 

9) 

2. DA ORIGEM DA LICITAÇÃO 

- PROCESSO ADMINISTRATIVO n°. 000011391/2023. 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA — CEP 65728-000. 
Fone: (99) 9 8139-6433 / E-mail: educacao@limacampos.rna.gov.br 
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CN PJ : 30.549.940/0001-03 

SECRETARIA(S) REQUISITANTE(S): 

- Secretaria Municipal de Educação. 

3. DO OBJETO 

- DESCRIÇÃO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual contratação de 
pessoa(s) física(s) e/ou jurídica(s) para a locação de veículos tipo Vans, 
de interesse da Secretaria Municipal de Educação. 

4. DA MODALIDADE, TIPO DE LICITAÇÃO E PROCEDIMENTO ADOTADO 

- MODALIDADE: Pregão "ELETRÔNICO" 
- TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço "Por item" 

PROCEDIMENTO ADOTADO: Sistema de Registro de Preços 

4.1 DA MODALIDADE: 

Este planejamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico 
Nacional que regulamenta o processo de aquisições para a Administração Pública, 
Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002, e 
constitui peça integrante, indispensável e inseparável do processo licitatório, visando 
viabilizar a aquisição dos produtos descritos neste planejamento; 

O pregão é a modalidade de licitação para aquisição de bens e serviços 
comuns em que a disputa pelo fornecimento é feita em sessão pública, por meio de 
propostas e lances, para classificação e habilitação do licitante com a proposta de 
menor preço. 

A grande inovação do pregão se dá pela inversão das fases de habilitação e 
análise das propostas. Dessa forma, apenas a documentação do participante que 
tenha apresentado a melhor proposta é analisada. Além disso, a definição da 
proposta mais vantajosa para a Administração é feita através de proposta de preço 
escrita e, após, disputa através de lances verbais. 

Após os lances, ainda pode haver a negociação direta com o pregoeiro, no 
intuito da diminuição do valor ofertado. 

O pregão vem se somar às demais modalidades previstas na Lei n.° 8.666/93, 
que são a concorrência, a tomada de preços, o convite, o concurso e o leilão. 

Diversamente destas modalidades, o pregão pode ser aplicado a qualquer 
valor estimado de contratação, de forma que constitui alternativa a todas as 
modalidades. Outra peculiaridade é que o pregão admite como critério de 
julgamento da proposta somente o menor preço. 

4.2 DO PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA: 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA — CEP 65728-000. 
Fone: (99) 9 8139-6433 / E-mail: educacao@limacampos.ma.gov.br 
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O surgimento do pregão eletrônico se deu na lei geral de telecomunicações, 
acontecendo primeiramente na ANATEL (agência nacional de telecomunicações), 
sendo observados muitos pontos positivos, posteriormente o pregão foi inserido na 
medida provisória 2.026/2000, sendo determinada sua utilização para todos os 
órgãos em âmbito federal. 

O pregão eletrônico facilita o processo de contratação com o poder público 
por conferir celeridade e desburocratização ao procedimento licitatório, bem como 
sem perder a qualidade nas propostas, uma vez que a competitividade nesta 
modalidade de licitação possui como uma grande característica. Sendo assim, a 
tecnologia da informação contemporânea trouxe a evolução ao procedimento 
licitatório por meio do pregão eletrônico. 

Como características básicas do pregão eletrônico, pode se apontar a 
ausência física do pregoeiro e da comissão de licitação, como também da sessão 
solene e ausência de envelopes de habilitação e propostas, bem como a 
inexistência de lances verbais, na forma que é conhecida no pregão presencial, 
entretanto. 

A criação da nova modalidade pregão eletrônico trouxe notáveis melhorias 
para o processo licitatório, tornando-o muito mais dinâmico e contribuindo para uma 
economicidade e celeridade para a Administração. 

Uma característica muito peculiar dessa modalidade que a diferencia das 
demais é a grande economicidade proporcionada, consistente na possibilidade dos 
participantes baixarem seus respectivos preços, o que acaba aumentando a 
competitividade. 

Outra característica que torna essa modalidade muito eficiente é a inversão 
entre a habilitação e a fase de apresentação de propostas dos preços, o que tornou 
o processo muito célere. Sendo que o pregoeiro ao analisar a melhor proposta de 
preços, ou seja, a primeira colocada e se esta estiver em conformidade com aquilo 
que é exigido em Edital, não há a necessidade de se analisar toda a documentação 
dos demais participantes. Logo, tendo em vista o prazo de 08 (oito) dias entre a 
publicação da licitação e a apuração dos preços dos licitantes, juntamente com a 
celeridade trazida com a inversão da fase externa, o pregão pode ser concluído em 
poucos dias, o que não ocorre com as demais modalidades da Lei 8.666/1993. 

Outra importante vantagem e peculiaridade do pregão eletrônico estão na 
possibilidade dos participantes não estarem presentes fisicamente, bastando que 
estes tenham acesso às ferramentas da rede mundial de computadores, o que 
acaba diminuindo o custo que os participantes teriam para se locomover até a sede 
onde se realiza o pregão, repercutindo essa economia no preço final. 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA — CEP 65728-000. 
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Por todo o exposto acima, o pregão eletrônico é sem dúvida a mais célere e 
econômica modalidade de licitação que possui a Administração, contribuindo 
demasiadamente para uma desburocratização do sistema e guardando uma relação 
intrínseca com o princípio da eficiência, constitucionalmente previsto. 

Os produtos que constituem o objeto deste procedimento licitatório 
enquadram-se no conceito de bens comuns, nos termos da legislação em vigor, 
onde os requisitos técnicos são suficientes para determinar o conjunto da solução 
escolhida e objeto é fornecido comercialmente por mais de uma empresa no 
mercado, atendendo às disposições contidas no Decreto Municipal n°. 021/2020, 
que regulamenta o Pregão Eletrônico em âmbito municipal. 

Assim, entende-se que a modalidade de licitação deverá ser PREGÃO, a ser 
realizada na forma ELETRONICA, com vistas a obter a melhor proposta para a 
Administração Pública. 

4.3. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

Definição: "Conjunto de procedimentos para registro formal de preços relativo 
à prestação de serviços, aquisição e locação de bens, para contratações futuras, 
realizado por meio de uma única licitação, na modalidade de concorrência ou 
pregão, em que as empresas disponibilizam os bens e serviços a preços e prazos 
registrados em ata específica e que a aquisição ou contratação é feita quando 
melhor convier aos órgãos/entidades que integram a Ata." 

O Registro de Preços independe de previsão orçamentária. Isso porque não 
há a obrigatoriedade da contratação, portanto não há necessidade de se demonstrar 
a existência do recurso. Essa comprovação só é exigida para se efetivar a 
contratação, quando da efetivação da compra. 

~^ Esse procedimento de compra é adequado à imprevisibilidade de consumo, 
pois como não há a obrigatoriedade da contratação, a Administração poderá 
registrar os preços e, somente quando houver a necessidade, efetivar a contratação. 

O Registro de Preços propicia a redução de volume de estoque, pois a 
Administração deve requisitar o objeto cujo preço foi registrado somente quando 
houver demanda, sem a necessidade de manter estoques. Estes ficarão a cargo do 
fornecedor, que deve estar preparado para realizar as entregas, na periodicidade 
determinada no edital, sempre quando os órgãos participantes do Registro de 
Preços requisitarem. 

O fracionamento de despesa é evitado, pois o Registro de Preços exige que 
os Órgãos Participantes realizem um planejamento para o período de vigência 
determinado. Dessa forma, os Órgãos Participantes devem levantar a sua demanda 
total e apresentá-la ao Órgão Gestor para que este a contemple no edital, e a licite, 
na modalidade devida. 

Uma das maiores vantagens do Registro de Preços, quando este 
procedimento é realizado com a participação de vários órgãos, é a economia de 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA — CEP 65728-000. 
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escala que é obtida em razão do grande quantitativo licitado. No entanto, é 
importante ressaltar que para se alcançar tal economia é fundamental que o 
planejamento da Administração seja correto para não frustrar as expectativas dos 
fornecedores. 

O Registro de Preços, como é um procedimento que envolve vários órgãos, 
proporciona maior transparência já que todos os seus procedimentos são 
monitorados por todos os agentes envolvidos e devem ser publicados para que 
todos tenham conhecimento. A Lei federal 8.886/93, por exemplo, exige que se faça 
publicações trimestrais dos preços registrados, ampliando a transparência do 
procedimento e proporcionando o acompanhamento dos preços por todos os 
cidadãos. 

Preço registrado é o resultante de um processo licitatório realizado pelo 
Sistema de Registro de Preços. Tem validade máxima de doze meses a contar da 
data de lavratura da ata de registro de preços. 

5. ESTIMATIVA DO VALOR 

- O preço considerado como estimativa para o objeto da presente licitação, foi 
determinado com base na média aritmética simples das propostas comerciais 
obtidas junto a fornecedores do ramo. Com base em tal procedimento, foi estimado 
o valor total de R$ 614.059,92 (Seiscentos e quatorze mil cinquenta e nove reais 
e noventa e dois centavos). 

6. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

- As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Lima Campos-MA, 
a ser disponibilizado no momento da contratação, conforme Orientação Normativa 
AGU n° 20, de 01 de abril de 2009. No entanto, para efeito de classificação 
orçamentária, seguem as rubricas informadas pelo setor contábil, com vigência para 
o exercício em curso: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
UNI. ORÇAM ENTÁRIA: 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 
PROJ.ATIVIDADE:_ 
ELEM. DE DESPESA: 

UNI.ORÇAMENTÁRIA: 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 
PROJ.ATIVIDADE:_ 
ELEM. DE DESPESA: 
ELEM. DE DESPESA: 

0401 - Sec. Municipal de Educação 
12.122.0010 
2.016 — Manutenção do Transporte Escolar 
3.3.90.39.00 — Outros Serv. Terceiros Pessoa Jurídica 

1401 — Fundo Man. Desenv.da Educação Básica 
12.361.0006 
2.041 — Manutenção das Atividades do Ensino 
3.3.90.36.00 — Outros Serv. Terceiros Pessoa Física 
3.3.90.39.00 — Outros Serv. Terceiros Pessoa Jurídica 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA — CEP 65'28-000. 
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- Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos 
créditos orçamentários e/ou financeiros, as despesas decorrentes da presente 
licitação correrão por conta dos recursos específicos consignados no orçamento 
vigente, devidamente classificadas em termo de aditamento de contrato. 

7. DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

- Para julgamento do certame licitatório referente à presente licitação, na 
modalidade PREGÃO, na forma Eletrônica, foi designado o Pregoeiro Municipal, Sr° 
ARIELSON MARCOLINO BARRETO, designado através da Portaria n° 002/2023, ao 
qual caberá as atribuições previstas na Lei Federal n° 10.520/2002, e Decreto 
Municipal n°. 021/2020. 

- A Equipe de apoio será composta pelos seguintes servidores: EVANDA MARIA 
MENDES SANTIAGO, DAYVE DE FREITAS CAVALCANTE LIMA, designados 
através da Portaria n° 002/2023. 

8. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

- O procedimento licitatório em epígrafe está fundamentado na Lei n° 10.520, de 
17 de julho de 2002, Decreto Municipal n° 021/2020, Decreto Municipal n° 20 02 
001/2017, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei n° 8.666/93 e suas 
posteriores alterações, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar n°. 147/2014 e Demais Legislações Pertinentes. 

Secretaria Municipal de Educação, de Lima Campos, Estado do 
Maranhão, em 20 de dezembro de 2023. 

Francisca Kya •: 
,:r 

• breu Santos Alves 
Secretária Muni ' •.al de Educação 

Decreto n° 002, de 01 de janeiro de 2021 
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DESPACHO 

Ao 
Ilustríssimo Senhor 
Jailson da Silva e Silva 
MD. Procurador Geral do Município 
Prefeitura Municipal de Lima Campos/MA. 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE EXAME E APROVAÇÃO DA MINUTA DO 
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS, BEM COMO SOLICITAÇÃO 
DE PARACER JURÍDICO. 

Senhor Procurador, 

Por meio do presente expediente, estamos encaminhando os autos 
do Processo Administrativo n° 000011391/2023, para exame da minuta do 
instrumento convocatório e anexos, para fins de abertura de Processo Licitatório na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA que tem por objeto o REGISTRO DE 
PREÇOS para eventual contratação de pessoa(s) física(s) e/ou jurídica(s) para a 
locação de veículos tipo Vans, de interesse da Secretaria Municipal de Educação, 
nos termos do parágrafo único do artigo 38, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, Lei 10.520/2002 Regulamentada pelo Decreto Municipal n° 
021/2020, observadas, ainda, as disposições contidas no Decreto Municipal n° 20 02 
001/2017, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela lei Complementar n° 
147/2014, e demais legislações aplicáveis à matéria. 

Secretaria Municipal de Educação, de Lima Campos, Estado do 
Maranhão, em 20 de dezembro de 2023. 

Secretaria hipal de Educação 
Francisca kyara e abreu santos alves 

Decreto n° 002, de 01 de janeiro de 2021 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA — CEP 65728-000. 
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1ríca:-

SEMED 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO 
SISTEMA DE REGISTRO 

N° /2023 
DE PREÇOS 

REGIDO PELA LEI N°. 10.520/02, DECRETO FEDERAL N° 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DECRETO 
MUNICIPAL N°. 021/2020, DECRETO MUNICIPAL n° 20 02 001/2017, LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006 
ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR 147/2014, SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N° 8.666/93 E SUAS 
ALTERAÇÕES E DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTES. 

INTERESSADO: 

Secretaria Municipal de Educação. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

000011391/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. /2023 
ÓRGÃO GERENCIADOR: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ORGÃOS PARTICIPANTES: 

(****)' 
TIPO DE LICITAÇÃO: 

MENOR PREÇO "POR ITEM" 

REGIME DE EXECUÇAO: 

EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 

OBJETO: 
Eventual contratação de pessoa(s) física(s) e/ou jurídica(s) para a locação de veículos tipo 

Vans, de interesse da Secretaria Municipal de Educação, conforme descrito neste Edital e seus 
Anexos, nas especificações, quantidades e condições contidas no Termo de Referência, Anexo I do 
Presente Edital. 

O Pregão será realizado em sessão pública online por meio de recursos de tecnologia da 
informação — INTERNET, através do site http://www.portaldecornpraspublicas.com.br 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
Início: _/_/2024 
Término: _/_/2024, às _•_hs (Horário de Brasília) 

SESSÃO PÚBLICA: _/_/2024, às _:00h (Horário de Brasília) 

Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo 
constantes neste Edital, em que não esteja disposto "Horário Local". 
DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO 

DIA: Segunda a Sexta-feira 
HORÁRIO: das 08:00hs às 12:00hs (horário local). 

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação da 
JK, s/n° - Bairro Centro - Lima Campos/Maranhão. E-mail: 

O edital poderá ser retirado gratuitamente nos 
www.limacampos.ma.gov.br 

PARA OBTENÇÃO DO EDITAL 

Prefeitura Municipal de Lima Campos, localizada na Av. 
licitacao©limacampos.rna.gov.br. 

sítios: www.portaldecompraspublicas.com.br ou 

Este instrumento contém: 
Edital e seus anexos com 68 (sessenta e oito) 

páginas, incluindo esta, numericamente 
ordenadas. 

Francisca Kyara de Abreu Santos Alves 
Secretária Municipal de Educação 

Decreto n° 002, de 01 de janeiro de 2021 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA — CEP 65728-000. 
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PcF a: 

SENA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 

C3: 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. /2023 

DISPUTA ABERTA 

(Processo Administrativo n.° 000011391/2023) 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Torna-se público que O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS-MA, através da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, por meio da Secretaria Municipal de Educação, realizará às 
__:00hs, do dia _/_/2024, licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 
com o critério de julgamento do tipo menor preço "Por Item", sob a forma de execução 
indireta, no regime de empreitada por preço unitário, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto 
Municipal n°. 021/2020, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993 e as exigências estabelecidas neste Edital. 

A Presente Licitação reger-se-á pelas disposições da LEI FEDERAL N° 10.520/02, Decreto 
Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n°. 021/2020, Decreto 
Municipal n°. 20 02 001/2017, LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006, ALTERADA PELA LEI 
COMPLEMENTAR N°. 147/2014, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a LEI 
FEDERAL N° 8.666/1993, e demais normas aplicáveis ao procedimento licitatório em 
epígrafe. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a 
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página 
eletrônica: www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as 
seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as 
impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela sua 
elaboração; conduzir a sessão pública na intemet; verificar a conformidade da proposta com 
os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as 
condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando á 
autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; 
conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente Instruído à 
autoridade responsável pela adjudicação e propor a homologação. 

Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste edital e as 
constantes no sistema portaldecompraspublicas, prevalecerão as descritas neste edital. 

1. DO OBJETO E VALOR ESTIMADO 

1.1. O presente Pregão tem por objeto a eventual contratação de pessoa(s) física(s) e/ou 
jurídica(s) para a locação de veículos tipo Vans, de interesse da Secretaria Municipal de 
Educação, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, conforme descrito neste Edital e 
seus Anexos, nas especificações, quantidades e condições contidas no Termo de 
Referência, Anexo I do Presente Edital. 

1.2. O preço estimado (máximo) do objeto da presente lictação é de R$ 614.059,92 
(Seiscentos e quatorze mil cinquenta e nove reais e noventa e dois centavos). 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA — CEP 65728-000, 
Fone: (99) 9 8139-6433 / E-mail: educacao@limacampos.ma.gov.br 
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1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências 
contidas neste Editai e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de 
dotação orçamentário, conforme dispõe o Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, e Decreto 
Federal n°. 7.892/2013, as Dotações Orçamentárias, com saldo suficiente para cobertura das 
despesas decorrentes da execução do objeto serão informadas nos respectivos contratos ou 
instrumentos equivalentes, que poderão advir do presente procedimento licitatório. No 
entanto, para efeito de classificação orçamentária, seguem as rubricas informadas pelo setor 
contábil, com vigência para o exercício em curso: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA: 0401 - Sec. Municipal de Educação 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 12.122.0010 
PROJ.ATIVIDADE:_ 2.016 — Manutenção do Transporte Escolar 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 — Outros Serv. Terceiros Pessoa Jurídica 

UNI.ORÇAMENTÁRIA: 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 
PROJ.ATIVIDADE:_ 
ELEM. DE DESPESA: 
ELEM. DE DESPESA: 

1401 — Fundo Man. Desenv.da Educação Básica 
12.361.0006 
2.041 — Manutenção das Atividades do Ensino 
3.3.90.36.00 — Outros Serv. Terceiros Pessoa Física 
3.3.90.39.00 — Outros Serv. Terceiros Pessoa Jurídica 

2.2. Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços, as 
despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento vigente à época das referidas contratações. 

2.3. Para efeito de contratação, poderão ser informadas outras classificações orçamentárias, 
além das previstas no subitem 2.1 acima. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS 
PÚBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATORIA 
PREGÃO, em sua FORMA ELETRONICA. 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sitio 
www.portadecompraspublicas.com.br.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, á correção ou á alteração dos registros 
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA — CEP 65728-000. 
Fone: (99)98139-6433 / E-mail: educacao@1imacampos.ma.gov.br 
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3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE 
COMPRAS PÚBLICAS. 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.2.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 

4.2.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.2.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.2.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993; 

4.2.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou insolvência, em 
processo de dissolução ou liquidação; 

4.2.6 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário). 

4.3. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não" em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.3.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

4.3.1.1 A mera declaração como ME ou EPP ou a efetiva utilização dos benefícios 
concedidos pela LC n° 123/2006 por licitante que não se enquadra na definição legal 
reservada a essas categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a empresa à 
aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, 
além de ser descredenciada do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

4.3.1.2 Para a verificação da fraude prevista no subitem anterior, a Prefeitura Municipal de 
Lima Campos poderá realizar procedimentos complementares, mediante diligência, tais 
como solicitação de Demonstração do Resultado do Exercício — DRE do exercício anterior 
e/ou outros demonstrativos contábeis/documentos que julgue necessários, apresentados na 
forma da Lei, por fotocópias devidamente registradas ou autenticadas na Junta Comercial da 
sede ou domicílio da licitante, ou em outro órgão equivalente, a fim de subsidiar a verificação 
do atendimento, pelas licitantes, às exigências da LC n° 123/2006. 

4.3.1.3 Também serão aceitas a DRE e outras demonstrações disponibilizadas via 
Escrituração Contábil Digital — ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita 
Federal do Brasil, por meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo 
Sistema Público de Escrituração Digital - SPED). 

4.3.1.4. A confirmação acerca do atendimento, pelas licitantes, da condição de ME ou EPP 
também poderá ser realizada por meio da disponibilização de Documentos Fiscais Oficiais, 
tais como a Declaração do Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA — CEP 65728-000. 
Fone: (99) 9 8139-6433 / E-mail: educacaoClimacampos.ma.gov.br 
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Nacional, devidamente transmitida à Receita Federal do Brasil, desde que os dados 
permitam identificar as informações acerca do faturamento bruto do exercício em análise. 

4.3.1.5. Para fins de definição do "último exercício social" da DRE a ser exigida, será 
considerado, na data de abertura da sessão pública, o limite definido pela Receita Federal do 
Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped, nos termos do que 
fixa o Art. 16, §4° da Instrução Normativa SEGES/MPDG n°03, de 26 de abril de 2018. 

4.3.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos (para 
pessoa física e/ou jurídica); 

4.3.3. que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e que a 
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalicias (para pessoa 
física e/ou jurídica); 

4.3.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores (para pessoa física e/ou jurídica); 

4.3.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição (para pessoa física e/ou jurídica); 

4.3.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, na forma da legislação pertinente 
(para pessoa física e/ou jurídica). 

4.3.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do art. 1° e no inciso Ill do 
art. 5° da Constituição Federal (para pessoa física e/ou jurídica). 

4.4. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema 
deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os 
documentos de habilitação, e somente após requisição do Pregoeiro. 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para a abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio desse documento. 

5.2. O Envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem 
do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 
sistemas. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos 
termos do art, 43, §1°, da LC n° 123, de 2006. 

5.5. incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA — CEP 65728-000. 
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5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

6. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6,1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

6.1.1. Quantidade ofertada; 

6.1.2 Valor unitário do item; 

6.1.3 Valor global do item; 

6.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações compatíveis com a 
especificação do Termo de Referência: indicando marca/modelo, fabricante prazo de 
validade ou de garantia. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução dos serviços. 

6.4. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 

6.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

6.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo órgão de controle competente e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 
das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada 
ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 
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7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES. 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de 
Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 

7.4.1 Durante a fase de lances, não serão aceitos contatos telefônicos, ou via e-mail, com 
o(a) Pregoeiro(a) e com a equipe de apoio, inclusive para pedidos de exclusão de lances 
dados equivocadamente, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, já que tal ato 
configura a identificação da licitante durante a sessão pública, o que é legalmente vedado. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 
melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob 
pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto" 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lances ofertados nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
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7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da 
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 
deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada 
imediatamente à autoridade/órgão competente; 

7.15.1 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 
sistema. 

7.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempos 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 

7.20 O Critério de julgamento adotado será o menor preço "por item", conforme definido 
neste Edital e seus anexos. 

7.21 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.22 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com 
os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 
2006. 

7.23 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.24 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 

7.25 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
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microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 

7.26 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 

7.27 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas 
de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado, se 
for o caso. 

7.27.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens: 

7.27.1.1 produzidos por empresas brasileiras; 

7.27.1.2 pdoduzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; 

7.27.1.3 produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.27.1.4. produzidos no país. 

7.28. Persistindo o empate entre propostas, a proposta vencedora será sorteada pelo 
sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das prevista deste Edital. 

7.29.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

7.29.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade de preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 7° e no §9° do art. 26 do Decreto n° 10.024/2019. 
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8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos da legislação vigente, 
que: 

8.2.1. não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

8.2.2. contenha vício insanável ou ilegalidade; 

8.2.3. reão apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

8.2.4. apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão no 1455/2018-TCU —
Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.2.4.1 Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 
preços ou menor lance que: 

8.2.4.1.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos 
e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 
da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais 
e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 

8.3 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do 
artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A 
da IN SEGES/MPDG N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da 
proposta. 

8.3.1 A inobservância do prazo fixado pelo(a) Pregoeiro(a) para a entrega das respostas e/ou 
informações solicitadas em eventual diligência ou ainda o envio de informações ou 
documentos considerados insuficientes ou incompletos ocasionará a recusa da proposta. 

8.4. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua 
viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na 
contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão. 

8.4,1. Quando a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análise da 
proposta comercial, não sendo possível a sua imediata desclassificação, o pregoeiro poderá, 
após consulta ao setor competente da Administarção Municipal, em cada caso, realilzar 
diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta. 

8.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita. 

8.5.1. Na hipótese de necessidade de suspensão de sessão pública para a realização de 
diligências, com vista ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de 
não aceitação da proposta. 
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8.6.1. F facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eietrõrtico, sob 
pena de não aceitação da proposta. 

8.6.3. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destaca-se ainda a 
proposta comercial readequada corn o valor fina! ofertado. 

8.7. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, seja quanto 
ao preço ou quaisquer outras condições que importem em modificações de ,seus termos 
originais, ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar 
evidentes erros materisis, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas, 
desde que não venham a causar prejuízos aos demais licitantes. 

8.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 

8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, ria ordem de classificação. 

8.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chat" a nova 
data e horário para a sua continuidade. 

8.11. Nos itens não exclusivos para a participação de rnicroempresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro 
verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição .prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descurrprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência do sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

a) SICAF, quando for o caso; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Irtidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransDarencia.gov.brIceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
Cwww.cnj.~us.br/improbidade adm/consultar requerido.ph~). 

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -
CADICON. mantidas pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 
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9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 
das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/);

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.2.1.2.O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada 
por meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, nos documentos exigidos neste edital, em 
relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação técnica e à qualificação 
econômica financeira. 

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistema, deverá 
atender às condições exigidas no cadastramento do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS; 

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do cadastro 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em 
conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito 
em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, 
sob pena de inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante a apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
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documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferentes números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 
do recolhimento dessas contribuições. 

9.7. Ressalvado o disposto do item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a DOCUMENTAÇÃO nos itens a seguir, para fins de habilitação. 

9.8. RELATIVOS À HABILITAÇÃO PARA PESSOA FÍSICA: 

9.8.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF -
(www.receita.fazenda.gov.br);

9.8.1.1. É facultada a apresentação da prova de inscrição no cadastro de Pessoa Física-
0FF, se este estiver explicito na Cédula de Identidade. 

9.8.2. Cópia da Carteira de Identidade da pessoa física (Carteira de Identidade, expedida por 
qualquer Estado da República Federativa do Brasil ou Carteira Nacional de Habilitação —
CNH); 

9.8.3. Prova de Regularidade com a Fazenda Nacional, referente aos Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União, com validade na data de realização da licitação 
(www.receita.fazenda.gov.br); 

9.8.4. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho mediante a apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), obtida gratuita e eletronicamente no 
portal www.tst.jus.br. 

9.8.5. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida 
pelo Estado do domicílio da licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Estadual. 

9.8.6. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa 
do Estado, expedida pelo Estado do domicílio da licitante, comprovando a regularidade para 
com a Fazenda Estadual. 

9.8.7. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal onde for residente a pessoa física, 
com validade na data da realização da licitação; 

9.8.8. Comprovante de residência em nome da pessoa física dat 

ado de, no máximo, três meses anteriores a data da realização desta licitação. 

9.8.9. Comprovação de aptidão técnica da Pessoa física para o desempenho de atividades 
pertinente e compatível em características com o objeto da licitação, representada por 
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público e/ou privado. Os atestados 
deverão ser apresentados em papel timbrado, contendo o nome, CNPJ, endereço e telefone, 
ou qualquer outra forma para que a comissão Permanente de Licitação possa valer-se 
através de contatos com os atestadores. Deverão estar assinados ou rubricados, contendo o 
nome do emitente que os subscreve. 

9.8.10. Certificado de Registro de licenciamento do(s) Veículo(s) devidamente em vigor, a 
ser apresentado juntamente com comprovante de que o veículo é de propriedade da Pessoa 
Física proponente; ou 
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9.8.11. Declaração de que a pessoa física apresentará, no ato da assinatura do contrato, os 
documentos que comprovem a regularidade do(s) veículo(s), bem como documentação que 
comprove que o veículo é de propriedade da Pessoa Física proponente, caso seja vencedora 
da licitação. 

9.8.12. Será aceito somente o certificado de registro de licenciamentos do(s) veículo(s), que 
contemplem as especificações descritas no termo de referência. 

9.8.13. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da 
documentação quando não vier expresso na certidão; 

9.8.14. No raso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena 
de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

9.9. RELATIVOS À HABILITAÇÃO PARA PESSOA JURÍDICA: 

9.9.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

9.9.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.9.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual — MEL: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www, portaldoempreendedor.gov. br; 

9.9.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; ou 

9.9.1.3.1. No caso de Sociedade Limitada Unipessoal (SLU), conforme previsto na Lei 
14.195/2021: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, ou documento 
equivalente, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 
de documento comprobatório de seu(s) administrador(es); 

9.9.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.9.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

9.9.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 
art. 107 da Lei n°5.764, de 1971; 

9.9.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 
de autorização; 

9.9.1.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
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9.9.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

9.9.2.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.9.2.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.9.2.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.9.2.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de 
maio de 1943; 

9.9.2.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

9.9.2.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre: 

9.9.2.6.1. certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, 
expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para 
com a Fazenda Estadual; 

9.9.2.6.2. certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida 
ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual; 

9.9.2.7, prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre: 

9.9.2.7.1. certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, 
expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para 
com a Fazenda Municipal; 

9.9.2.7.2. certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Dívida 
ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante; 

9.9.2.8. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da 
Fazenda Estadual e/ou Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma 
da lei; 

9.9.2.9. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 
de inabilitação. 

9.9.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
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9.9.3.1. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta; 

9.9.3.1.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 
existência da sociedade; 

9.9.3.1.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

9.9.3.2. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 
obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

ILG =  ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ISG = ATIVO TOTAL 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ILC = ATIVO CIRCULANTE 
PASSIVO CIRCULANTE 

9.9.3.3. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
comprovar patrimônio líquido de 10% (dez porcento) do valor total cotado pela licitante ou do 
item pertinente. 

9.9.3.4. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis (DRE e notas explicativas) assim apresentados: 

9.9.3.4.1 Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (sociedade anônima): por fotocópia 
registrada ou autenticada na Junta Comercial; 

9.9.3.4.2 Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por fotocópia 
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro 
órgão equivalente, acompanhado dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro 
Diário; 

9.9.3.4.3 Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006: Por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) registrada ou 
autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 
equivalente; ou por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente 
registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

9.9.3.4.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, 
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

9.9.3.5. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinadas por 
Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade. 
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9.9.3.6. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração Contábil 
Digital — ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por 
meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de 
Escrituração Digital - SPED). 

9.9.3.7. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações contábeis 
intermediárias, referentes ao exercício em curso, na forma da lei, devidamente assinados 
pelo representante legal e pelo Contador responsável, e registrados em Junta Comercial. 

9.9.3.8. A licitante deverá apresentar as Notas Explicativas junto ao balanço e às 
Demonstrações Contábeis, na forma prevista na legislação aplicável à matéria. 

9.9.3.9. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de 
apresentação da documentação quando não vier expresso na certidão; 

9.9.3.9.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena 
de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

9.9.3.9.2. A licitante em recuperação judicial ou extrajudicial, com plano de recuperação 
judicialmente acolhido, deverá, ainda assim, comprovar todos os demais requisitos de 
qualificação econômico-financeira previstos neste Edital. 

9.9.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

9.9.4.1. Comprovação de aptidão para execução dos serviços em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, 
mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado, apresentado em papel timbrado da emitente. 

9.9.4.1.1. A Prefeitura Municipal de Lima Campos (MA) se reserva o direito de realizar 
diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), podendo, 
requisitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos 
comprobatórios do conteúdo declarado. 

9.9.5. OUTRAS COMPROVAÇÕES DE HABILITAÇÃO (PESSOA JURÍDICA): 

9.9.5.1. Certificado de Registro de licenciamento do(s) Veículo(s) devidamente em vigor, a 
ser apresentado juntamente com comprovante de que o veículo é de propriedade da Pessoa 
Jurídica proponente; ou 

9.9.5.2. Declaração de que a pessoa jurídica apresentará, no ato da assinatura do contrato, 
os documentos que comprovem a regularidade do(s) veículo(s), bem como documentação 
que comprove que o veículo é de propriedade da Pessoa Jurídica proponente, caso seja 
vencedora da licitação. 

9.9.5.3. Será aceito somente o certificado de registro de licenciamentos do(s) veículo(s), que 
contemplem as especificações descritas no termo de referência. 

9.10. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
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9.10.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

9.11. Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista da ME/EPP, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado 
por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 
mediante apresentação de justificativa. 

9.12. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 
a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
mesmo prazo para regularização. 

9.13. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

9.14. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 
neste Edital. 

9.15. Havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.16. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor. 

9.17. Os documentos originais, ou por cópia autenticada, poderão ser solicitados pelo 
Pregoeiro, a qualquer momento, para dirimir dúvidas, em sede de diligências ou qualquer 
outra razão, via encomenda expressa ou pessoalmente, para recebimento no prazo máximo 
de 3 (três) dias úteis, para o endereço indicado no preâmbulo deste Edital, contados do 
primeiro dia útil subsequente ao da solicitação do Pregoeiro, sob pena de desclassificação. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 
(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 
fins de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 
caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
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10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais 
de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal 
e trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o 
prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 
recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer 
e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 
as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 
a decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 

11.5. Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou 
intempestivamente. 

11.5.1. O não conhecimento do recurso não impede o seu acolhimento na qualidade de 
petição. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
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12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de 
lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (' chat"), e-mail, ou, ainda, fac-
símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados 
contidos no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter 
seus dados cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. Após a homologação do resultado da presente licitação, o Município de Lima Campos 
(MA), através do Órgão Gerenciador, convocará a(s) empresa(s) adjudicatária(s) para 
assinatura da Ata de Registro de Preços, observado o prazo de 05 (cinco) dias úteis 
contados da Notificação. 

14.1.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da 
data de seu recebimento. 

14.2 - O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pela Administração. 

14.3 - É facultado à Administração, quando a proponente vencedora não apresentar situação 
regular no ato da Assinatura da Ata de Registro de Preços, chamar as licitantes 
remanescentes, obedecida a ordem de classificação, ou revogar este Pregão, 
independentemente da aplicação das sanções previstas neste Edital, observado o disposto 
rio subitem 14.$. 

14.3.1 - Na sessão de reabertura do pregão, O(a) Pregoeiro(a) poderá negociar diretamente 
com a proponente, obedecida a ordem de classificação, para que seja obtido preço melhor. 
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14.4 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços a empresa adjudicatária obriga-se a fornecer 
os serviços a ela adjudicados, conforme especificações e condições contidas neste edital, em 
seus anexos e também na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as 
especificações e condições do edital. 

14.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as resijectivas quantidades, preços registrados e 
demais condições. 

14.5.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 
cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência da 
classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o 
objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3° da Lei n° 8.666, de 1993. 

14.6. A Ata de Registro de Preços estará integralmente vinculada ao presente Edital, 
inclusive a seus demais Anexos, em todas as suas cláusulas, e às Propostas recebidas e 
homologadas por ocasião da sessão pública do certame, independentemente de transcrição, 
bem como obedecerá, na íntegra, ao Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, Decreto Federal 
n°. 7.892/13, alterado pelo Decreto n° 8.250/14, à Lei 10.520/2002, Lei 8.666/93 e a toda a 
legislação pertinente. 

14.7. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir do 
cumprimento dos requisitos de publicidade oficial, e estará integralmente condicionada às 
cláusulas deste Edital, independentemente de transcrição. 

14.8. No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer ou 
se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções a ele previstas 
neste Edital, a PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, registrará os demais 
licitantes, na ordem de classificação. 

14.9. A Ata de Registro de Preço poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições 
contidas no art. 65 da Lei n°8.666, de 1993 e suas alterações. 

14.10. O registro a que se refere o item 14.5.1 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas 
hipóteses previstas no Decreto Federal n° 7.892/13. 

14.11. Se houver mais de um licitante que aceitar cotar os bens ou serviços com preços 
iguais aos do licitante vencedor, serão classificados segundo a ordem do último lance 
apresentado durante a fase competitiva. 

14.12. A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas 
contratações. 

14.13. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

14.13.1 A Prefeitura Municipal de Lima Campos adotará a prática de todos os atos 
necessários ao controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento 
periódico dos preços praticados no mercado para os serviços registrados, nas mesmas 
condições de execução. 

14.13.2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto 
nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" 
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do inciso II do art. 65 da Lei n.° 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços 
praticados no mercado sofrerem redução. 

14.13.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no Art. 65 da Lei n.° 8.666/93, 
a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 
processo licitatório. 

14.13.4. A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração 
requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato. 

14.13.5. A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de 
fabricante, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, 
alusivas à época da elaboração da Proposta e do momento do pedido da revisão. 

14.13.6. Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos 
comparativas entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, 
evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado. 

14.13.7. A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à 
revisão dos valores pactuados. 

14.13.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente 
comprovado, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá 
convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado. 

14.13.9. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

14.13.10. Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais 
fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

14.13.11. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o Contratante poderá: 

- Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

14.13.12 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata 
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

14.14. DOS USUÁRIOS 

14.14.1. Nos termos do art. 22 do Decreto n°7.892/2013, desde que devidamente justificada 
a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, de acordo com as condições e as regras 
estabelecidas na legislação aplicável à matéria. 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA — CEP 65728-000. 
Fone: (99) 9 8139-6433 / E-mail: cducacao@limacampos.ma.gov.br 

Página 22 de 68 



I>REI~EIrURA I7E 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
I Prefeitura Municipal de Lima Campos 
¡ CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Educação 

i CNPJ: 30.549.940/0001-03 

PML_C - MA CPL 

Fo4 Za= 

SEMED 
SECRETARIA MUNIURAL DE£DUCACAO 

14.14.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica 
condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram 
do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade 
para a administração da utilização da ata de registro de preços; 

14.14.1.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes. 

14.14.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão 
gerenciador. Após a autorização do órgão gerenciador, o "carona" deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência 
da ata. 

14.14.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgãos ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens 
do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

14.14.2 Os órgãos usuários não serão obrigados a contratar os serviços registrados dos 
fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se de outros meios 
legais para adquiri-los, observado o disposto neste edital e seus anexos. 

14.14.3 É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a 
preferência de fornecimento, quando, na hipótese de que trata o subitem 14.14.2, do 
processo específico para compra, resultar preço igual ou superior ao registrado. 

14.15. DO CANCELAMENTO 

14.15.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando: 

a) - descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento 
convocatório que deu origem ao Registro de Preços; 

b) - não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

d) - sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, 
ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

e) - forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII, da Lei n° 
8.666/93, desde que devidamente comprovadas; 

14.15.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras "a", "b" e "d" deste 
item, será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 

14.15.3.O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 
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15. DA GARANTIA CONTRATUAL E GARANTIA DOS BENS 

15.1. Não será exigida a prestação de garantia contratual prevista no art. 56 da Lei n°. 
8.666/93, na presente contratação. 

16. DA SUBCONTRATAÇÃO 

16.1. Não será admitida a subcontratação do objeto da presente licitação, no todo ou em 
parte. 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

17.1 Quando da existência de demanda para os serviços registrados, o Município de Lima 
Campos/MA, por meio da SECRETARIA REQUISITANTE, convocará o detentor do preço 
registrado para a assinatura do contrato (Anexo IV) que deverá ocorrer em até 05 (cinco) 
dias úteis, prazo este que poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 
justificado, aceito pela Contratante. 

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme 
o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para 
que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu 
recebimento. 

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17.3. A associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência, total ou 
parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação devem ser comunicadas a Prefeitura 
Municipal de Lima Campos/MA para que este delibere sobre a adjudicação do objeto ou 
manutenção do contrato, sendo essencial para tanto que a nova empresa comprove atender 
a todas as exigências de habilitação previstas no Edital. 

17.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

17.4.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei n° 8.666, de 1993; 

17.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos; 

17.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 
artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA — CEP 65728-000. 
Fone: (99)98139-6433 / E-mail: educacao@limacampos.ma.gov.br 

Página 24 de 68 



RMí_C - MA CPL 
rurtit~lrriytti r:r- 

LIMA. 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Educação 
CNPJ: 30.549.940/0001-03 

SEMED 
SECRETARIA MUNICIPAL OE EOUCAÇAO 

17.5. O prazo de vigência da contratação é o previsto no Termo de Referência, Anexo I do 
presente Edital. 

17.6. Previamente à contratação a Administração realizará consulta para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018, e nos 
termos do art. 6°, III, da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

17.6.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 
fornecedor estiver inscrito no SICAF, deste poderá ser dispensada a documentação 
abrangida pelo referido cadastro. 

17.7. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 
contrato. 

17.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, 
feita a negociação, assinar o contrato. 

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas na Minuta do Contrato, anexo a este Edital. 

19. DA EXECUÇÃO, RECEBIMENTO DO OBJETO E DA ACEITAÇÃO 

19.1. Os critérios de execução, recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo 
de Referência. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

20.1. As obrigações da contratante e da Contratada são no termo de referência, bem como 
na Minuta do Contrato. 

21. DO PAGAMENTO 

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, bem 
como na Minuta do Contrato, anexos deste Edital. 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

22.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o 
contrato ou a ata de registro de preços, não entregar a documentação exigida no edital, 
apresentar documentação falsa, causar o atraso na execução do objeto, não mantiver a 
proposta, falhar na execução do contrato, fraudar a execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo, declarar informações falsas, e cometer fraude fiscal, mediante procedimento 
administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar 

e de contratar com o Município de Lima Campos/MA, e será descredenciado rio Sicaf, e do 

sistema de cadastramento municipal, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas 
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previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o direito à 
ampla defesa. 

22.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou 
atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades: 

22.2.1 Multa de: 
a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na 
execução do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 
critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação 
do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) 
dias úteis na substituição de serviços executados em desacordo com o edital, termo de 
referência e contrato. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá 
ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial 
ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na execução do 
objeto, por período superior ao previsto na alínea "a", do subitem 22.2.1., ou de inexecução 
parcial da obrigação assumida; 

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida. 

22.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de Lima 
Campos — MA, poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As 
penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais. 

22.4 As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo 
administrativo, dos pagamentos devidos pela Contratante. 

22.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das 
multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATÁRIO 
obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do 
recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta 
Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial. 

22.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos 

casos e condições especificados no § 1° do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados 

injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação. 

22.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e 

encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se 

documento comprobatório do alegado pela Contratada. 
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22.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

22.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de fornecedores 
municipal, e , quando for o caso, no SICAF e, no caso de impedimento do direito de licitar, o 
licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no 
Edital e das demais cominações legais. 

22.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 
Contratada, amigável ou judicialmente. 

22.11. Nenhum pagamento será feito à empresa contratada, antes de pagas ou relevadas as 
multas que lhe tenham sido aplicadas. 

23. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

23.1. Os critérios de controle e fiscalização do objeto estão previstos no Termo de 
Referência, anexo I deste Edital. 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

24.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
licitacao(a)limacampos.ma.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Av. JK, 
S/N, Bairro Centro, Lima Campos-MA, CEP 6572-8000 (Prefeitura Municipal de Lima 
Campos/MA). 

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

24.5. A republicação do edital somente não será realizada se, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas. 

24.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via Internet, no endereço indicado neste 
Edital. 

24.7. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
contados da data do recebimento do pedido e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

24.7.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 

24.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA — CEP 65728-000. 
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24.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 

25. DAS AMOSTRAS 

25.1. Não será exigida a apresentação de amostras para o objeto da presente licitação. 

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

26.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília — DF. 

26.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

26.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

26.6. Fica assegurado à Administração Municipal o direito de, no seu interesse, anular ou 
revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência às 
participantes, na forma da legislação vigente. 

26.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

26.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

26.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluirse- á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

26.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

26.11. Qualquer marca mencionada nas descrições dos itens constantes na planilha 
orçamentária do Termo de Referência, servirá apenas como referência para julgamento e/ou 
classificação. 

26.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerão as do Termo de Referência e seus anexos. 

26.13. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br e http://www.limacampos.Qov.br, e também poderá ser 
lido e/ou obtido na Sede da Prefeitura Municipal de Lima Campos — MA, sito à Av. JK, s/n, 
Bairro Centro, Lima Campos-MA, nos dias úteis, no horário das 8 horas às 12 horas, mesmo 
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endereço e período `no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados. 

26.14. As licitantes, após a publicação oficial deste Edital, ficarão responsáveis pelo 
acompanhamento, mediante o acesso aos sítios mencionados no subitem 26.13, das 
eventuais republicações e/ou retificações de edital, respostas a questionamentos e 
impugnações ou quaisquer outras ocorrências que porventura possam ou não implicar em 
mudanças nos prazos de apresentação da proposta e da abertura da sessão pública. 

26.15. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de Pedreiras-MA, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

26.16. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

26.16.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

26.16.3. ANEXO II — Modelo de Proposta; 

26.16.4. ANEXO Ill — Minuta da Ata de Registro de Preços 

26.16.5. ANEXO IV— Minuta do Termo de Contrato. 

Lima Campos — MA, _ de 2023. 

Francisca Kyara de Abreu Santos Alves 
Secretária Municipal de Educação 

Decreto n° 002, de 01 de janeiro de 2021 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° _12023 
ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. JUSTIFICATIVA: 

1.1. A Constituição Federal prevê como dever do Estado assegurar à criança e ao 
adolescente, com absoluta prioridade, o direito à educação (artigo 227). No seu artigo 205 
preconiza que a educação é direito de todos e dever do Estado, garantindo o princípio de 
igualdade de condições para acesso e permanência na escola. E, no artigo 208, VII, 
preconiza que o dever do Estado com a Educação será efetivado mediante a garantia de 
Transporte Escolar. O Estatuto da Criança e do Adolescente, em seu artigo 4,° prevê que o 
Poder Público tem o dever de assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos 
referentes à Educação. Em seu artigo 53 fixa que a criança e o adolescente tem o direito à 
Educação, sendo-lhe assegurada igualdade de condições para o acesso e permanência em 
escola pública e gratuita próxima de sua residência. No seu artigo 54, inciso VII, coloca 
como dever do Estado assegurar à criança e ao adolescente atendimento no Ensino 
Fundamental através de programas suplementares de transporte, entre outros. O parágrafo 
primeiro desse mesmo artigo expressa que o acesso ao ensino obrigatório e gratuito constitui 
direito público subjetivo. E, no parágrafo seguinte, consta que o não oferecimento do ensino 
obrigatório pelo Poder Público, ou sua oferta irregular, importa em responsabilidade da 
autoridade competente. Para dar cumprimento a essa legislação se torna fundamental a 
contratação de empresa especializada para prestar serviços de locação de veículos para o 
transporte escolar, garantindo o acesso de todos os alunos à escola, uma vez que a frota 
existente no município é insuficiente para atender toda a demanda de transporte de 
estudantes da rede municipal de ensino. 

1.2. O Município de Lima Campos — MA, assume sua responsabilidade e o seu dever de 
garantir o acesso e permanência dos alunos matriculados em sua rede, fornecendo o 
Transporte Escolar com a contratação de empresa ou pessoa física, para prestação dos 
serviços. 

1.3. A Prefeitura Municipal de Lima Campos, atualmente, não dispõe de frota de veículos 
suficiente, o que inviabiliza o atendimento a contento da demanda para cumprimento das 
atividades inerentes ao serviço de transporte. Considerando também, que a Administração 
Municipal não possui os meios suficientes para atender na totalidade de suas necessidades 
administrativas e operacionais, necessitando de utilização de veículos nas quantidades e 
condições descritas neste Termo de Referência. 

1.4. Os Veículos serão usados para atender as atividades do transporte escolar, bem como 
outras atividades de programas, setores, departamentos e demais atividades mantidas pela 
Secretaria Municipal de Educação/MA. 

1.5. Entendendo que a Secretaria requisitante não dispõe de frota própria de veículos para 
suprir as necessidades diárias, a administração recorre-se a terceirização destes serviços, 
por meio de procedimento licitatório onde se busque uma proposta que melhor atenda às 
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necessidades da administração municipal, dentro dos princípios da legalidade para a 
execução dos serviços e segurança de seus usuários 

1.6. Os quantitativos dos serviços foram estimados pelo(s) responsável(is) técnico(s) da 
Secretaria requisitante, tais quantitativos foram aprovados e autorizados pela autoridade 
competente da(s) Unidade(s) Gestora(s). 

1.7. Informamos que o quantitativo do objeto requisitado leva em consideração o 
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Educação, dentro do período de 
12 (doze) meses — período máximo da vigência da Ata de Registro de Preços — inclusive o 
atendimento de situações imprevisíveis, tendo em vista que a Ata de Registro de Preços não 
permite qualquer aditivo. 

1.8. A presente contratação se dará por pregão na forma eletrônica, em consonância com o 
disposto na Lei Federal 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal n°. 021/2020, Lei 
Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas federais e municipais pertinentes. 

2. OBJETO 

2.1. O presente termo de referência tem por objeto o Registro de Preços para a eventual 
contratação de pessoa(s) física(s) e/ou jurídica(s) para a locação de veículos tipo Vans, de 
interesse da Secretaria Municipal de Educação, de acordo com as especificações constantes 
neste Termo de Referência. 

3. VALOR ESTIMADO 

3.1 O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi 
determinado com base em pesquisa de preços de mercado, com base em tal procedimento, 
foi estimado o valor total de R$ 614.059,92 (Seiscentos e quatorze mil cinquenta e nove 
reais e noventa e dois centavos). 

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

4.1. Especificações, quantitativos e preços estimados do objeto da presente licitação: 

ITEM DISCRIÇÃO KM/DIA 
DIAS 

LETIVOS 
+10% 

QTD UNID PERÍODO 
VALOR 

UNITÁRIO 
ESTIMADO 

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 

1 

Veículo tipo VAN, com motorista 
com capacidade mínima para 15 
(quinze) pessoas, dotado de todos 
os equipamentos obrigatórios por 
lei, combustíveis diesel. Para o 
transporte de alunos do (ensino 
maternal e infantil) dos bairros 
Salobro e Aeroporto para as 
escolas e creche no centro da 
cidade nos horário matutino e 
vespertino. Obs.: Combustível, 
manutenção preventiva, corretiva, 
encargos e despesas serão por 
conta do contratada. 

65 220 1 Mensal 12 R$ 6.943,33 R$ 83.319,96 

2
Veículo tipo VAN, com motorista 
com capacidade mínima para 15 
(quinze) pessoas, dotado de todos 
os equipamentos obrigatório por 

65 220 1 Mensal 12 R$ 6.943,33 R$ 83.319,96 
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lei, combustível diesel. Roteiro: 
06h - Sede para Salvação/ 11h —
Salvação para Sede / 11:30h -
Sede, Queto, São Francisco e 
Sede /18h — Sede para São 
Francisco e Sede. Obs.: 
Combustível, manutenção 
preventiva, corretiva, encargos e 
despesas serão por conta do 
contratada. 

3 

Veículo tipo VAN, com motorista 
com capacidade mínima para 15 
(quinze) pessoas, dotado de todos 
os equipamentos obrigatório por 
lei, combustível diesel. Roteiro: 
06h: Sede, Santa Amália, São 
Domingos/ 11h: São Domingos, 
Santa Amália, Lago Salvador, 
Sede / 18h: Sede, Lago Salvador, 
Sede. Obs.: Combustível, 
manutenção preventiva, corretiva, 
encargos e despesas serão por 
conta do contratada. 

92 220 1 Mensal 12 R$ 7.147,00 R$ 85.764,00 

4 

Veículo tipo VAN, com motorista 
com capacidade mínima para 15 
(quinze) pessoas, dotado de todos 
os equipamentos obrigatórios por 
lei, combustível diesel. Roteiro: 
06h: Sede, Jatobá, Sede /11 h: 
Sede jatobá, Sede / 12h30min: 
Sede, Centrinho, São Lourenço, 
Baixão e Serrinha / 17h: Retorno / 
18h: Sede, Mangueira, Sede. 
Obs.: Combustível, manutenção 
preventiva, corretiva, encargos e 
despesas serão por conta do 
contratada. 

95 220 1 Mensal 12 R$ 7.272,00 R$ 87.264,00 

5

Veiculo tipo VAN, com motorista 
com capacidade mínima para 15 
(quinze) pessoas, dotado de todos 
os equipamentos obrigatórios por 
lei, combustíveis diesel. Roteiro: 
6h — Sede, para São José II, 
Alto/São José II/ 7h — São Jose, 
Nova Olinda/ São José II /11 h —
São José II, Alto/ São José II/ 
11:30h - São José II, Olinda / São 
José II, Sede / 17h — Sede, 
Tucunzal, São José dos Mouras I 
e II e Olinda/ São José dos Mouras 
II ! 20:30h - São José dos Mouras 
I, Tucunzal / São José I/ 22h — São 
José dos Mouras I, Olinda / Sede. 
Obs Combustível, manutenção 
preventiva, corretiva, encargos e 
despesas serão por conta do 
contratada. 

140 

_ 

220 1 Mensal 12 R$ 7.822,00 R$ 93.864,00 

6 

Veículo tipo van, com motorista 
com capacidade mínima para 15 
(quinze) pessoas, dotado de todos 
os equipamentos obrigatórios por 
lei, quilometragem livre, para 

100 220 1 Mensal 12 R$ 7.522,00 R$ 90.264,00 

Praça I)uque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA — CEP 65728-000. 
Fone: (99) 9 8139-6433 / E-mail: educacao@limacampos.ma.gov.br 

Página 32 de 68 



AREFkLTUFA C+E. ' . 

LIMA-_ 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Educação 
CNPJ: 30.549.940/0001-03 

PR:Ií_C - MA CF't, 
r_ r,_, l •.3 : 

:ca: SENA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAU 

serviços da Secretaria Municipal 
de Educação. Combustível por 
conta da contratada, manutenção 
preventiva, corretiva, encargos e 
despesas serão por conta do 
contratada. 

7 

Veículo tipo van, com motorista 
com capacidade mínima para 15 
(quinze) pessoas, dotado de todos 
os equipamentos obrigatórios por 
lei, quilometragem livre, para 
serviços da Secretaria Municipal 
de Educação. Combustível por 
conta da contratada, manutenção 
preventiva, corretiva, encargos e 
despesas serão por conta do 
contratada. 

100 220 1 Mensal 12 R$ 7.522,00 R$ 90.264,00 

TOTAL ESTIMADO R$ R$ 614.059,92 

5. CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1. Os veículos constantes na planilha orçamentária deste Termo de Referência, serão 
locados com motorista/condutor. Os veículos objeto desta licitação deverão ser entregues 
devidamente lavados no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento da 
Ordem de Serviço, na Sede da Prefeitura Municipal de Lima Campos/MA, sito à Av. JK, S/N, 
Centro — Lima Campos/MA. 

5.1.1. Quando da impossibilidade da disponibilização do veículo da categoria solicitada, a a 
pessoa física e/ou jurídica contratada deverá providenciar veículo na categoria 
imediatamente equivalente ou superior, mantendo o mesmo preço do veículo solicitado. 

5.2. Os veículos deverão ser entregues para locação devidamente limpos, lavados, com 
todos os equipamentos de segurança exigidos pelos órgãos competentes e serão 
devolvidos nas mesmas condições quando findo o prazo da locação, excetuando-se a 
obrigação de lavá-los. 

5.3. Todos os veículos, a serem locados deverão ter os seus pneus verificados, e estar em 
condições adequadas de segurança. 

5.4. Os veículos somente serão conduzidos por motoristas/condutores da empresa ou 
pessoa física contratada, devidamente habilitados, nos termos da legisção vigente, aplicável 
à matéria. 

5.5. Toda a responsabilidade por danos, furtos e roubos que ocorrerem ao veículo em 
locação será de inteira e única responsabilidade da contratada (pessoa física ou jurídica). 

5.6. Caso o veículo em viagem apresente defeitos durante o período da locação, a 
contratada (pessoa física ou jurídica) deverá providenciar, após o recebimento da 
comunicação, no prazo máximo de 04hs (quatro horas), a sua reparação ou, no caso de 
elevado tempo de conserto, a sua substituição por outro veículo do mesmo tipo, no prazo 
máximo de 72hs (setenta e duas horas), o qual deverá ser entregue no local da ocorrência. 

5.7. Também os veículos que porventura se envolvam em acidentes deverão ser reparados 
ou substituídos, no menor tempo possível, no local de ocorrência do sinistro. 
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5.8. A entrega dos veículos em substituição aos avariados/sinistrados é de inteira 
responsabilidade da contratada. 

5.9. Durante o tempo em que o veículo locado não estiver em uso, por defeito ou sinistro 
sem responsabilidade apurada da contratante, esta não pagará os serviços pelo tempo 
correspondente às interrupções no uso do veículo. 

5.10. As multas porventura imputadas aos veículos em locação, em função de infrações às 
legislações de trânsito, reão serão ressarcidas pela contratante à contratada. 

5.11. O(s) veículo(s) requisitado(s) deverá(ão) ser disponibilizado(s) pela contratada 
acompanhado(s) do documento válido de licenciamento do veículo em nome da contratada; 

5.12. O(s) veículo(s) deverá(ão) ser movido(s) a combustíveis que causem menor impacto 
ambiental e, de preferência, tenham classificação "A" de eficiência energética instituída pelo 
programa Brasileiro de Etiquetagem Veicular do INMETRO. 

5.13. Os veículos serão utilizados no regime de quilometragem de acordo com as rotas 
previstas na planilha orçamentária do termo de referência. 

5.14. O(s) veículo(s) será(ão) objeto de vistoria no momento da disponibilização e da 
devolução ou sempre que a contratante julgar necessário, anotando-se na "Ficha de 
Vistoria" fornecida pela Requisitada todas as observações sobre seu estado. 

5.15. O(s) veículo(s) deverá(ão) atender às especificações contidas neste termo de 
referência, estar em perfeitas condições de utilização, conservação, trafegabilidade, 
funcionamento, segurança, limpo(s) interna e externamente e obedecer a todas as 
exigências estabelecidas pelas legislações de trânsito e ambiental, regulamentadas pelo 
Departamento Nacional de Trânsito (DENATRAN) e pelo Departamento de Trânsito do 
Distrito Federal (DETRAN-MA). 

5.15.1. A Requisitante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os veículos entregues ou os 
serviços executados em desacordo com este Termo de Referência. 

5.16. A CONTRATADA responsabilizar-se-á por todos os encargos relativos aos veículos, 
como o Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA), seguro obrigatório e 
outros, previstos no Código de Trânsito Brasileiro. 

5.17. A Contratada deverá prestar assistência vinte e quatro horas, com plantão para 
atendimento e socorro com guincho, por intermédio de sistema de comunicação a ser 
informado no ato de disponibilização do(s) veículo(s). 

5.18. A Contratada deve manter a regulagem dos veículos automotores, preservando as 
suas características originais para que sejam minimizados os níveis de emissão de 
poluentes, visando contribuir com a qualidade do ar, observados os limites máximos de 
emissão de gases, conforme legislação vigente. 

5.19. A Contratada deve manter os veículos automotores de modo a coibir a deterioração e 
a adulteração do sistema de escapamento que possam resultar em níveis de emissão 
sonora superiores aos dos padrões aceitáveis nos termos da legislação regente, normas 
brasileiras aplicáveis e recomendação dos manuais de proprietários e serviços do veículo. 
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5.20. Os veículos deverão estar protegidos com seguro, com cobertura total para os casos 
de furto, roubo, incêndio ou colisão, sem a participação da Contratante, incluindo os 
aparelhos de som e vidros. 

5.21. Os preços cotados incluem todos os custos e despesas necessárias ao cumprimento 
integral das obrigações decorrentes da Licitação, incluindo as peças de desgaste. 

5.22. Fica vedada a subcontratação dos serviços objeto desta licitação. 

5.23. DAS ROTAS: 

5.23.1. Os serviços de locação dos veículos, serão executados de acordo com as Rotas 
definidas nas especificações dos referidos itens. Poderão por necessidades e conveniência 
da secretaria municipal de educação ser complementadas aos sábados em que as escolas 
considerarem como suplemento do ano letivo. 

5.23.2. Os veículos deverão estar em perfeito estado de conservação e com as manutenções 
em dias. 

5.23.3. Os veículos deverão estar seguindo rigorosamente o que tange a legislação de 
transido. 

5.23.4. Os motoristas/condutores que conduzirem os veículos, deverão estar devidamente 
habilitados em suas respectivas categorias. 

5.23.5. Os motoristas/condutores que conduzirem os veículos, deverão estar vestidos 
adequadamente para atender os alunos, tratando-os de forma respeitosa sem qualquer tipo 
de envolvimento além do profissional. 

6. HORÁRIOS E PLANEJAMENTO: 

6.1. O serviço será executado mediante "Ordem de Serviço" expedida pela Secretaria 
Requisitante, com programação determinada pelo Município, diariamente, no período diurno 
(08h às 18h), de segunda-feira à sexta-feira. Em situações excepcionais, as equipes poderão 
ser solicitadas aos domingos e feriados. 

6.2. COMPETIRÁ à Secretaria Requisitante definir a prioridade nos atendimentos como 
ainda, as áreas de atuação. 

7. FATURAMENTO DOS SERVIÇOS: 

7.1. O (aturamento dos serviços será executado mediante empreitada por preços 
unitários/mês, que pressupõe a prestação dos serviços nos prazos, frequências, quantidades 
e especificações técnicas aqui apresentadas, para atender os níveis de qualidade e 
satisfação esperados, sendo estas de responsabilidade exclusiva da Contratada. 

8. CONSIDERAÇÕES GERAIS SOBRE OS SERVIÇOS: 

8.1. A CONTRATADA deverá atender, de imediato, toda e qualquer solicitação do 
CONTRATANTE, quanto a substituições de veículos entendidos como inadequados para a 
prestação dos serviços; 
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8.2. A CONTRATADA deverá prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas 
estabelecidas pelo CONTRATANTE, com qualidade e tecnologia adequadas, em 
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação vigente bem 
como comunicar intercorrências; 

8.3. A CONTRATADA deverá responder por quaisquer danos materiais e/ou pessoais 
causados ao CONTRATANTE oti a terceiros, provocados por seus profissionais ou 
prepostos, culposa ou dolosamente, ainda que por omissão involuntária, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo CONTRATANTE. 

8.4. A CONTRATADA responsabiliza-se, caso ocorra eventualmente a paralisação dos 
serviços por parte dos seus profissionais, pela continuidade dos serviços, sem qualquer ônus 
ao CONTRATANTE. 

09. PREPOSTO 

09.1 A CONTRATADA deverá indicar, mediante declaração, um preposto, aceito pela 
fiscalização, durante o período de vigência do contrato, para representá-la 
administrativamente, sempre que for necessário. Na declaração deverá constar o nome 
completo, n. do CPF e do documento de identidade, além dos dados relacionados à sua 
qualificação profissional. 

09.2 O preposto deverá se apresentar à respectiva unidade fiscalizadora em até 5 (cinco) 
dias úteis após a assinatura do contrato, para firmar, juntamente com os servidores 
designados para esse fim, o Termo de Abertura do Livro de Ocorrências, destinado ao 
assentamento das principais ocorrências durante a execução do contrato, bem como para 
tratar dos demais assuntos pertinentes à implantação de postos e execução do contrato 
relativos à sua competência. 

09.3 O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas dos 
serviços prestados. 

09.4 A CONTRATADA orientará o seu preposto quanto à necessidade de acatar as 
orientações da Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de 
Segurança e Medicina do Trabalho. 

10. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA EXIGIDA: 

10.1. PESSOA FÍSICA: 

10.1.1. Comprovação de aptidão técnica da Pessoa física para o desempenho de atividades 
pertinente e compatível em características com o objeto da licitação, representada por 
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público e/ou privado. Os atestados 
deverão ser apresentados em papel timbrado, contendo o nome, CNPJ, endereço e telefone, 
ou qualquer outra forma para que a comissão Permanente de Licitação possa valer-se 
através de contatos com os atestadores. Deverão estar assinados ou rubricados, contendo o 
nome do emitente que os subscreve. 

10.1.2. Certificado de Registro de licenciamento do(s) Veículo(s) devidamente em vigor, a 
ser apresentado juntamente com comprovante de que o veículo é de propriedade da Pessoa 
Física proponente; ou 

10.1.3. Declaração de que a pessoa física apresentará, no ato da assinatura do contrato, os 
documentos que comprovem a regularidade do(s) veículo(s), bem como documentação que 
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comprove que o veículo é de propriedade da Pessoa Física proponente, caso seja vencedora 
da licitação. 

10.1.4. Será aceito somente o certificado de registro de licenciamentos do(s) veículo(s), que 
contemplem as especificações descritas no termo de referência. 

10.2. PESSOA JURÍDICA: 

10.2.1. Comprovação de aptidão para execução dos serviços em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, 
mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado, apresentado em papel timbrado da emitente. 

10.2.1.1. A Prefeitura Municipal de Lima Campos (MA) se reserva o direito de realizar 
diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), podendo, 
requisitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos 
comprobatórios do conteúdo declarado. 

10.2.2. OUTRAS COMPROVAÇÕES DE HABILITAÇÃO (PESSOA JURÍDICA): 

10.2.2.1. Certificado de Registro de licenciamento do(s) Veículo(s) devidamente em vigor, a 
ser apresentado juntamente com comprovante de que o veículo é de propriedade da Pessoa 
Jurídica proponente; ou 

10.2.2.2. Declaração de que a pessoa jurídica apresentará, no ato da assinatura do contrato, 
os documentos que comprovem a regularidade do(s) veículo(s), bem como documentação 
que comprove que o veículo é de propriedade da Pessoa Jurídica proponente, caso seja 
vencedora da licitação. 

10.2.3. Será aceito somente o certificado de registro de licenciamentos do(s) veículo(s), que 
contemplem as especificações descritas no termo de referência. 

11. MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

11.1. Este planejamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacional que 
regulamenta o processo de aquisições para a Administração Pública, Lei n° 8.666 de 21 de 
junho de 1993 e Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002, e constitui peça integrante, 
indispensável e inseparável do processo licitatório, visando viabilizar a prestação dos 
serviços descritos neste planejamento; 

11.2. Deste modo, o presente documento contém os elementos básicos e essenciais 
determinados pela legislação, descritos de forma a subsidiar os interessados em 
participarem do certame licitatório na preparação da documentação e na elaboração da 
proposta; 

11.3. Os serviços que constituem o Objeto deste Termo de Referência enquadram-se no 
conceito de serviços comuns, nos termos da legislação em vigor, onde os requisitos técnicos 
são suficientes para determinar o conjunto da solução escolhida e objeto é fornecido 
comercialmente por mais de uma empresa no mercado; 

11.4. Assim, entende-se que a modalidade de licitação deverá ser PREGÃO, a ser realizada 
na forma ELETRÔNICA, com vistas a obter a melhor proposta para a Administração Pública. 

12. REGISTRO DE PREÇOS 
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12.1. O DECRETO MUNICIPAL n°20 02 001/2017, que disciplina o Sistema de Registro de 
Preços em âmbito municipal, define as hipóteses especiais, porém não taxativas, sobre a 
admissão do Registro de Preços pela Administração Municipal. 

12.2. A contratação através de Sistema de Registro de Preços, disciplinado pelo Artigo 15, 
inciso II e §§ 1° a 6° da Lei 8.666/93 e regulamentado pelo DECRETO MUNICIPAL n° 20 02 
001/2017, possibilitará a execução do projeto de prestação de serviços objeto do presente 
Termo, com melhor eficiência. 

12.3. Após a adjudicação e a homologação do resultado da licitação pela autoridade 
competente, será efetuado o registro de preços mediante Ata de Registro de Preços, a ser 
firmada entre a(s) licitante(s) vencedora(s) e a Prefeitura Municipal de Lima Campos - MA, 
com efeito de compromisso de fornecimento para futuras contratações. 

12.4. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (DOZE) meses, contados 
da sua assinatura, lançamento e publicação. 

12.5. Alterações nos serviços a serem fornecidos deverão ser comunicadas ao órgão 
gerenciador da Ata de Registro de Preços e, obrigatoriamente, serão submetidas à nova 
homologação. Os novos serviços deverão possuir características idênticas ou superiores aos 
ofertados na proposta Comercial da Empresa beneficiária do Registro de preço. 

13. DA PROPOSTA: 

13.1. Deverá conter na proposta o valor unitário e mensal em moeda nacional, onde deverão 
estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, 
obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam 
sobre a prestação de serviço. 

13.2. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS: 

13.2.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real- R$). 

13.2.2. Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após a 
vírgula (* ,xx) 

13.2.3. Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem duas 
casas decimais, desprezando-se a fração remanescente. 

13.2.4. Somente serão aceitos os preços unitários e preços totais/globais que estiverem, 
após a fase de lance/negociação, iguais ou inferiores aos preços estimados/orçados por esta 
Administração Pública Municipal, constantes nos autos do processo. 

13.3. Preços com valores unitários e totais propostos, para os veículos ofertados, já 
devidamente corrigidos após o encerramento dos lances, considerando inclusas todas as 
despesas incidentes sobre o objeto licitado (tributos, seguros, fretes e encargos de qualquer 
natureza), que deverão ser indicados em algarismos e por extenso. 

13.4. O julgamento das propostas será do tipo menor preço "POR ITEM". 

14. DO CONTRATO 

14.1 O contrato, que obedecerá às condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e 
estará vinculado integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da 
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empresa licitante vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas 
neste Termo de Referência. 

14.1.1. Em conformidade com o art. 64 da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, 
devidamente fundamentado no art. 9° da Lei n° 10.520/02, a administração convocará a 
empresa detentora do registro de preços, para assinatura do termo de contrato, a qual terá o 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para celebração do contrato. 

14.1.2.O prazo de convocação estipulado no item 14.1.1 poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra 
motivo justificado aceito pela Administração. 

14.2. O presente Termo de Referência, Edital e seus anexos, bem como a proposta da 
empresa licitante vencedora do certame, farão parte integrante do contrato, independente de 
transcrição. 

14.3. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores, mediante as devidas justificativas. 

14.4. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela Prefeitura Municipal de Lima 
Campos, independentemente de qualquer notificação ou interpelação judicial desde que a 
contratada deixe de cumprir com quaisquer das Cláusulas do Contrato, além de ficar sujeita 
às penalidades previstas na Lei n° 8.666/93 e no edital desta licitação. 

14.5. O contrato terá vigência de acordo com as condições estabelecidas na minuta do 
contrato, podendo ser celebrado a qualquer tempo durante a vigência da Ata de Registro de 
Preços. 

14.6. Para a assinatura do contrato, o proponente vencedor deverá apresentar novas 
certidões caso as certidões apresentadas para Habilitação tenham expirado sua validade 
entre a data da entrega dos envelopes PROPOSTA e HABILITAÇAO e a data da assinatura 
do contrato, berra como os seguintes documentos: 

a) Certificado de registro e licenciamento do(s) veículos, devidamente regularizado nos 
órgãos competentes; 

b) Comprovante de posse do(s) veículo(s), em nome da pessoa jurídica a ser contratada. 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

15.1. Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital e contrato: 

15.1.1. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da Prestação dos 
Serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 
acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

15.1.2. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, inclusive a disponibilização dos 
veículos nos locais exigidos; 

15.1.2. Substituir todo e qualquer veículo que for disponibilizado danificado ou defeituoso nos 
prazos estabelecidos no termo de referência; 
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15.1.3. Comunicar à fiscalização do CONTRATANTE, por escrito, quando verificar quaisquer 
condições inadequadas à prestação dos serviços e de fatos que possam prejudicar a perfeita 
execução do contrato e prestar os esclarecimentos julgados necessários; 

15.1.4. Informar, por escrito e de imediato, ao CONTRATANTE, qualquer alteração em seu 
endereço ou telefone, com a finalidade de assegurar rápida comunicação entre Contratante e 
Contratada; 

15.1.5. O Contratante não aceitará, sob pretexto algum, a transferência de responsabilidade 
da Contratada para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros; 

15.1.6. fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar 
da notificação, documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se 
vencidas; 

15.1.7. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do contrato e de suas obrigações. 

15.1.8. Os veículos deverão receber por parte da Contratada identificação visual, ou seja, 
plotagem dos veículos em sua parte externa, sob orientação da Contratante, de acordo com 
as normas estabelecidas pela Prefeitura Municipal de Lima Campos - MA, caracterizando 
que os mesmos estão a serviço da PREFEITURA MUNICIPAL. 

15.1.9. A CONTRATADA deverá apresentar os veículos objeto da presente prestação de 
serviços devidamente abastecidos e com as manutenções rotineiras já efetuadas; 

15.1.10. Todos os equipamentos, materiais, insumos, pneus, peças e acessórios, 
manutenções e consertos, assim como os gastos com pessoal e os respectivos, salários, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e fiscais, de alimentação e estadia de 
funcionários e de outros gastos que se fizerem necessários para a execução do contrato, 
serão de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA; 

15.1.11. A CONTRATADA deverá substituir os veículos insatisfatória e/ou prejudiciais ao 
interesse público; 

15.1.12. O CONTRATANTE não está obrigado a emitir Ordem de Serviço para todas os 
veículos simultaneamente. 

15.1.13. A CONTRATADA deverá substituir os veículos que estejam em conserto, no prazo 
previsto no Termo de Referência; 

15.1.14. A CONTRATADA deverá atender às normas da ABNT e todas as especificações 
técnicas exigidas neste Contrato e nos anexos da licitação advinda deste Termo de 
Referência. 

15.1.15. As despesas relativas à manutenção preventiva e corretiva dos veículos, incluindo 

serviços de funilaria, pintura, troca de pneus, troca de peças e acessórios, despesas com 
troca de óleo, lubrificantes e demais suprimentos necessários ao fiel cumprimento do objeto 
do contrato ficarão sob a total e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA (PESSOA 

FÍSICA OU JURÍDICA). 

15.1.16. As despesas com fornecimento dos combustíveis para abastecimento dos 

veículos serão de responsabilidade da CONTRATADA (pessoa física ou jurídica). 
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15.1.17. As despesas com manutenção preventiva e corretiva dos veículos (incluindo o 
fornecimento de peças e acessórios) será de total responsabilidade da contratada (pessoa 
física ou jurídica). 

15.1.18. No preço proposto já deverão estar computados todos os custos, sejam eles 
impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, manutenção 
veículos, seguros, ajudantes, alimentação, transporte de ida e volta dos veículos e 
funcionários, combustível, manutenção preventiva e corretiva, ou qualquer outros que 
incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado. 

15.1.19. Os preços cotados incluem todos os custos e despesas necessárias ao 
cumprimento integral das obrigações decorrentes da Licitação, incluindo as peças de 
desgaste. 

15.1.20. Fica vedada a subcontratação dos serviços objeto desta licitação. 

15.1.21. Os veículos deverão estar em condições de funcionamento e estarem devidamente 
aptas para operar. A manutenção ficará exclusivamente a cargo da contratada. 

15.1.22. A CONTRATADA deverá manter preposto em Lima Campos - MA, aceito pela 
Fiscalização, durante o período de vigência do contrato, para representá-lo 
administrativamente, sempre que for necessário, o qual deverá ser indicado mediante 
declaração de que deverá constar o nome completo, n° do CPF e do documento de 
identidade, além dos dados relacionados à sua qualificação profissional. 

15.1.2.3. A empresa orientará o seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações 
da Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e 
Medicina do Trabalho. 

15.1.24. Nos casos em que a Contratante não for notificado dentro do prazo supracitado, a 
CONTRATADA se responsabilizará integralmente pelo pagamento das importâncias 
referentes a multas, taxas e/ou despesas, inclusive com guincho e estadias, decorrentes de 
infrações. 

15.1.25. A contratada deverá apresentar programa de manutenção preventiva e corretiva do 
veículo em serviço, conforme especificação do fabricante com substituição do veículo (se 
não houver conserto) no menor prazo, por igual ou similar, em casos de avaria ou 
manutenção. 

15.1.26. A contratada deverá disponibilizar Seguro Total, em caso de avarias por colisão, 
roubo, furto, incêndio ou perda total do veículo e contra danos pessoais a terceiros. 

15.1.27. A contratada deverá Responsabilizar-se por toda e qualquer despesa que tiver de 
realizar para o fiel cumprimento do contrato, inclusive as relativas a seguro, conservação, 
operação e manutenção preventiva e corretiva dos veículos. 

15.1.28. Manter e preservar a contratante a salvo de quaisquer demandas, queixas, 
reivindicações ou reclamações de qualquer natureza, em decorrência da execução dos 
serviços objeto do contrato. 

15.1.29. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
em consonância com o disposto no art. 55, inciso XIII da Lei n° 8.666/93. 
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15.1.30. Cumprir em sua totalidade as disposições constantes no Termo de Referência e no 
edital da licitação. 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

16.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no edital e contrato: 

16.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos; 

16.1.2. Vetar o emprego de qualquer serviços que considerar incompatível com as 
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, 
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários; 

16.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas; 

16.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais 
cabíveis; 

16.1.5. Preencher e enviar a Ordem de serviço de acordo com os critérios estabelecidos 
neste Termo de Referência; 

16.1.6. Receber os serviços fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em conformidade 
com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o 
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

16.1.7 Solicitar a substituição imediata do serviços que julgar insuficientes, inadequados ou 
prejudiciais; 

16.1.8. Recusar com a devida justificativa qualquer serviço executado fora das 
especificações constantes na proposta da CONTRATADA; 

16.1.9. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à 
CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção 
do serviço fornecido para teste até a sua aceitação final, desde que, na sua apresentação, 
objeto não tenha apresentado defeitos; 

16.1.10. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela 
CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

16.1.11. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o 
fornecimento dos serviços. 

16.1.12. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os 
aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 
comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou 
irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatados no 
fornecimento dos serviços. 

17. SANÇÕES: 

17.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o 
contrato ou a ata de registro de preços, não entregar a documentação exigida no edital, 
apresentar documentação falsa, causar o atraso na execução do objeto, não mantiver a 
proposta, falhar na execução do contrato, fraudar a execução do contrato, comportar-se de 
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modo inidôneo, declarar informações falsas, e cometer fraude fiscal, mediante procedimento 
administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar 
e de contratar com o Município de Lima Campos/MA, e será descredenciado no Sicaf, e do 
sistema de cadastramento municipal, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas 
previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o direito à 
ampla defesa. 

17.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou 
atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades: 

17.2.1 Multa de: 
a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na 
execução do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 
critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação 
do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) 
dias úteis na substituição de serviços executados em desacordo com o edital, termo de 
referência e contrato. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá 
ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial 
ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na execução do 
objeto, por período superior ao previsto na alínea "a", do subitem 17.2.1., ou de inexecução 
parcial da obrigação assumida; 

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida. 

17.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de Lima 
Campos — MA, poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As 
penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais. 

17.4 As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo 
administrativo, dos pagamentos devidos pela Contratante. 

17.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das 
multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATARIO 
obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do 
recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta 
Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial. 

17.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos 
casos e condições especificados no § 1° do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados 
injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação. 

17.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e 
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se 
documento comprobatório do alegado pela Contratada. 
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17.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

17.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de fornecedores 
municipal, e , quando for o caso, no SICAF e, no caso de impedimento do direito de licitar, o 
licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no 
Edital e das demais cominações legais. 

17.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 
Contratada, amigável ou judicialmente. 

17.11. Nenhum pagamento será feito à empresa contratada, antes de pagas ou relevadas 
as multas que lhe tenham sido aplicadas. 

18. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 

18.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

19. DA MANUTENÇÃO E ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS: 

19.1. As despesas relativas á manutenção preventiva e corretiva dos veículos, incluindo 
serviços de funilaria, pintura, troca de pneus, troca de peças e acessórios, despesas com 
troca de óleo, lubrificantes e demais suprimentos necessários ao fiel cumprimento do objeto 
do contrato ficarão sob a total e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA (PESSOA 
FÍSICA OU JURÍDICA). 

19.2. As despesas com fornecimento dos combustíveis para abastecimento dos veículos, 
ficarão por conta da CONTRATADA (pessoa física ou jurídica). 

20. DA SUBCONTRATAÇÃO: 

20.1. Fica vedada a subcontratação dos serviços objeto desta licitação. 

21. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

21.1. O pagamento será efetuado mensalmente, no prazo de até 30 (trinta) dias, após o 
recebimento definitivo dos serviços, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 
CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por 
servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões 
de regularidade fiscal: Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com 
efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e 
"Previdenciária", emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF 
358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda); Certidão Negativa de Débitos, ou 
Certidão Positiva com efeitos de Negativa,, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da 
empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidão 
Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, 
expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão 
Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Município 
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do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Municipal; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida 
Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante; 
Certificado de Regularidade de Situação do FGTS — CRF, emitido pela Caixa Econômica 
Federal — CEF; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos 
de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, comprovando a inexistência de 
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. O pagamento será efetuado diretamente 
na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta. 

21.2 O pagamento será feito em favor da empresa contratada, através de ordem bancária 
na sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela 
Secretaria Requisitante. 

21.3 A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à contratante, 
acompanhada das Certidões listadas nesta cláusula. 

21.4 A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável 
pelo Recebimento. 

21.5 O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, no 
prazo previsto nesta cláusula, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 
CONTRATADA. 

21.6. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência 
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 
monetária. 

21.7. A Prefeitura Municipal de Lima Campos, poderá deduzir do montante a pagar os 
valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada. 

21.8. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais 
pertinentes, conforme art. 40, § 3°, Lei n° 8.666/93. 

21.9 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos 
moratórios devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao 
efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, serão calculados por meio da aplicação da seguinte 
fórmula: 

EM IxNxVP 
em que: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

1=0,00016438 
3rã5 ?.n5 

i = taxa percentual anual no valor de 6%. 
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21.10. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, à CONTRATADA, mediante 
Ordem Bancária, no Banco xxx, n°..., Conta Corrente n°..., Agência n°... em nome de 

21.11. O Cronograma de desembolso será realizado mediante a prestação dos serviços, 
devendo ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes neste item. O 
pagamento estará condicionado à disponibilidade de recursos financeiros. 

22. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

22.1 Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de 
dotação orçamentário, conforme dispõe o Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, e Decreto 
Federal n°. 7.892/2013, as Dotações Orçamentárias, com saldo suficiente para cobertura 
das despesas decorrentes da execução do objeto serão, informadas nos respectivos 
contratos ou instrumentos equivalentes que poderão advir do presente termo de referência. 
No entanto, para efeito de classificação orçamentária, seguem as rubricas informadas pelo 
setor contábil, com vigência para o exercício em curso: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA: 0401 - Sec. Municipal de Educação 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 12.122.0010 
PROJ.ATIVIDADE:_ 2.016 — Manutenção do Transporte Escolar 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 — Outros Serv. Terceiros Pessoa Jurídica 

UNI.ORÇAMENTÁRIA: 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 
PROJ.ATIVIDADE:_ 
ELEM. DE DESPESA: 
ELEM. DE DESPESA: 

1401 — Fundo Man. Desenv.da Educação Básica 
12.361.0006 
2.041 — Manutenção das Atividades do Ensino 
3.3.90.36.00 — Outros Serv. Terceiros Pessoa Física 
3.3.90.39.00 — Outros Serv. Terceiros Pessoa Jurídica 

22.2. Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços, 
as despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento vigente à época das referidas contratações. 

22.3. Para efeito de contratação, poderão ser informadas outras classificações 
orçamentárias, além das previstas no subitem 22.1 acima. 

23. ACOMPANHAMENTO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DE 
CONTRATO/ADITAMENTO(S) OU OUTROS INSTRUMENTOS HÁBEIS: 

23.1. A contratante nomeará uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de 
fiscalização da execução do instrumento contratual/aditamento(s) ou outros instrumentos 
hábeis. 

23.2. As decisões e/ou providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser encaminhadas ao Gabinete do Prefeito, em tempo hábil, para adoção das 
medidas cabíveis. 

23.3. O(a) gestor de contrato devidamente instituído pelo chefe do poder executivo, 
possuirá poderes específicos para proceder ao acompanhamento, controle e fiscalização, 
bem como outras atribuições incluídas pela legislação vigente, referente a execução 
contratual. 
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24. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO: 

24.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente 
regulamentada pela legislação vigente, em especial às luzes da Lei n° 8.666/93 e ulteriores 
alterações, exigindo principalmente documentação relativa a: 

24.1.1. Habilitação jurídica; 

24.1.2. Regularidade fiscal e trabalhista; 

24.1.3. Qualificação técnica; 

24.1.4. Qualificação econômico-financeira; 

24.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal. 

25. ADJUDICAÇÃO 

25.1. A adjudicação das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO "POR 
ITEM". 

25.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante. 

26. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

26.1 O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n°. 10.520/2002, 
regulamentada pelo Decreto Municipal n° 021/2020, aplicando-se ainda as disposições 
contidas no Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada 
pela Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n° 155/2016, subsidiariamente na Lei 
Federal n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes. 

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

27.1 Os significados dos termos utilizados na presente especificação são os seguintes: 

27.1.1. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Lima Campos — MA; 

27.1.2. CONTRATADA: licitante vencedor do certame licitatório, a quem será adjudicado o 
objeto do presente Termo de Referência, e 

27.1.3. FISCALIZAÇÃO: Servidor designado formalmente para representar a 
CONTRATANTE, responsável pela fiscalização dos serviços. 

27.2. A Autoridade Competente deste Município, reserva-se ao direito de revogar a presente 
licitação, por conveniência e/ou oportunidade administrativa no interesse da Administração, 
cujo motivo será fundamentado pela autoridade máxima do órgão. Informa ainda que todos 
os quantitativos descritos neste Termo de Referência refletem estimativas das Secretarias 
Requisitantes para implantação da solução, não havendo obrigação, em qualquer momento, 
de sua implantação no todo ou em parte, o que será realizado em conformidade das 
disponibilidades financeiras e orçamentarias das Secretarias Requisitante, bem como 
observados os princípios da oportunidade, conveniência e interesse publico. 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 12023 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 000011391/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° PE /2023 

Ao 
Pregoeiro do Município de Lima Campos (MA) 
Assunto: Proposta de Preços referente ao Pregão Eletrônico n°. _/2023 

DADOS DA EMPRESA 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: 

NOME FANTASIA: 

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

ENDEREÇO: CEP: MUNICÍPIO: UF: 

TELEFONE: EMAIL: _ 
REPRESENTANTE LEGAL P/ASSINATURA DA ATA/CONTRATO 

NOME COMPLETO: 
RG: EMISSOR: CPF: 
ENDEREÇO: CEP: MUNIC PIO: 
TELEFONES: EMAIL: 

DADOS BANCARIOS 
BANCO: AGÊNCIA: C/C: 

Apresentamos ao pregoeiro e sua equipe de apoio, nossa proposta objetivando o registro de 
preços para a eventual contratação de pessoa(s) física(s) e/ou jurídica(s) para a locação de 
veículos tipo Vans, de interesse da Secretaria Municipal de Educação, conforme PREGÃO 
ELETRÔNICO /2023. Segue proposta com descrição dos itens na planilha abaixo: 

ITEM DISCRIÇÃO UND V
QTD DE 
EÍCULOS 

LO 
S

PERÍODO PREÇO R$ 
UNIT. TOTAL 

Nossa proposta tem preço total de R$  (valor numérico e por extenso) 
Prazo de Pagamento:  
Prazo de disponibilização do veículo locado:  
Validade da Proposta:  

Declaro para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO N°. /2023, que nos preços 
propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer outros 
ônus que porventura possam recair sobre o objeto do presente Pregão, bem como as 
despesas com execução dos serviços. 
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Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão 
executados de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que 
conhecemos e aceitamos em todos os seus termos. 

(local e data) 

(Nome e assinatura do responsável da empresa) 
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PREGÃO ELETRÔNICO N°_/2023 
ANEXO III 

PROCESSO ADM. N° 000011391/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° /2023 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

Aos  dias do mês de do ano de  , o MUNICIPIO DE LIMA 
CAMPOS-MA, inscrito no CNPJ n° 06.933.519/0001-09, através da Secretaria Municipal de 
  com sede na  , Cep 65.728-000, Lima Campos-MA, neste 
ato representada pela Secretária Municipal de Administração e Finanças, Sra. 

  portadora da cédula de identidade n° e CPF n°  , resolve 
registrar os preços das empresa(s) signatária(s), vencedora(s) do PREGÃO ELETRÔNICO 
N° /2023, sob o regime de compras pelo Sistema de REGISTRO DE PREÇOS para a 
eventual contratação de pessoa(s) física(s) e/ou jurídica(s) para a locação de veículos tipo 
Vans, de interesse da Secretaria Municipal de Educação, conforme descrito no Edital e seus 
Anexos, a teor do disposto na Lei Federal n° 10.520/02, regulamentada pelo Decreto 
Municipal n° 021/2020, Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, Decreto Municipal n°. 
021/2020, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberam, a Lei Federal n° 8.666/93, a Lei 
Complementar n° 123/06 e alterações posteriores e demais normas pertinentes à espécie, 
em conformidade com as disposições a seguir: 

1. FORNECEDOR(ES), PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
REGISTRADOS: 

Nome empresarial: 
CNPJ n°: 
Endereço: 
(DDD) Telefone: (DDD) Fax: 
E-mail: 
Representante legal: 
CPF n°: 

ITEM DISCRIÇÃO UND QTD DE 
VEÍCULOS PERÌODO 

PREÇO 
REGISTRADO R$ 
UNIT. TOTAL 

1.1. A empresa detentora do menor preço registrado assume o compromisso de fornecer os 
serviços, de acordo com as especificações, durante o período de vigência desta Ata. 

2. DA EXPECTATIVA DE EXECUÇÃO/FORNECIMENTO 

2.1 O ajuste com fornecedor registrado será formalizado pela Contratante, mediante 
assinatura de Termo de Contrato ou instrumento equivalente, observadas as disposições 
contidas no Edital do Pregão Eletrônico n°. _/2023. 

2.2 O compromisso de entrega e execução só estará caracterizado mediante Contrato ou 
documento equivalente, decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital do Pregão 
Eletrônico n°. /2023. 

2.3 A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de 
publicidade, ficando o fornecedor obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante sua 
validade, dentro dos quantitativos estimados. 
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2.4 A entrega do(s) item(s) deverá ser efetuada após a respectiva assinatura do contrato ou 
documento equivalente. 

3. DA VALIDADE DA ATA 

3.1 A validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da 
data de sua assinatura, e conseqüente publicação na imprensa oficial. 

4. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

4.1 A Prefeitura Municipal de Lima Campos adotará a prática de todos os atos necessários 
ao controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos 
preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de 
fornecimento. 

4.2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do 
inciso II do art. 65 da Lei n.° 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços 
praticados no mercado sofrerem redução. 

4.3 Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no. 65 da Lei n.° 8.666/93, a 
Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 
processo licitatório. 

4.4 A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração 
requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato. 

4.5 A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de 
fabricante, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, 
alusivas à época da elaboração da Proposta e do momento do pedido da revisão. 

4.6 Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos 
comparativas entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, 
evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado. 

4.7 A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à 
revisão dos valores pactuados. 

4.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente 
comprovado, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá 
convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado. 

4.9. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

4.10 Na hipótese do subitem anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, 
visando igual oportunidade de negociação. 

4.11 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
Contratante poderá: 

- Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
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4.12 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

5. DOS USUÁRIOS 

5.1 Nos termos do art. 22 do Decreto n° 7.892/2013, alterado pelo Decreto n°. 9.488/2018, 
desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, de acordo 
com as condições e as regras estabelecidas na legislação aplicável à matéria. 

5.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica condicionada 
à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de 
preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 
administração da utilização da ata de registro de preços; 

5.1.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes. 

5.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão 
gerenciador. Após a autorização do órgão gerenciador, o "carona" deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência 
da ata. 

5.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgãos ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens 
do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

5.2 Os órgãos usuários não serão obrigados a contratar os serviços registrados dos 
fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se de outros meios 
legais para adquiri-los, observado o disposto neste edital e seus anexos. 

5.3 É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a preferência 
de fornecimento, quando, na hipótese de que trata o subitem 5.3.2, do processo específico 
para compra, resultar preço igual ou superior ao registrado. 

5.4. Conforme entendimento do Tribunal de Contas da União — TCU, nas licitações por lote 
para registro de preços, mediante adjudicação por menor preço global, será vedada a 
possibilidade de aquisição individual de itens registrados para os quais a licitante vencedora 
não apresentou o menor preço. 

6. DO CANCELAMENTO 

6.1. O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando: 

a) - descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento 
convocatório que deu origem ao Registro de Preços; 

b) - não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
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c) - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

d) - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, 
ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

e) - forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII, da Lei n° 
8.666/93, desde que devidamente comprovadas; 

6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras "a", "b" e "d" deste item, 
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

6.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 

a) - por razão de interesse público; ou 

b) - a pedido do fornecedor 

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

7.1 As condições gerais da prestação dos serviços, tais como os prazos para execução, 
implementação e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do(s) 
fornecedor(es) registrado(s), sanções e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 
no Termo de Referência. 

7.2 As condições de execução e recebimento, faturamento, pagamento, garantia, 
penalizações e sanções, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, e 
outras expressamente relacionadas no Edital do Pregão Eletrônico n° _/2023 e seus 
Anexos, constante do Processo Administrativo n° 120/2020 integram a presente Ata de 
Registro de Preços, independentemente de sua transcrição. 

8. DA DIVULGAÇÃO E ASSINATURA 

8.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é 
^~ condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o 

quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias 
daquela data. 

8.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia 
aos demais Órgãos participantes (se houver). 

9. DO FORO 

9.1 Fica eleito o Foro do Município de Pedreiras, Estado do Maranhão, para dirimir as 
questões que possam advir do presente compromisso. 

E por estarem de acordo, as partes Contratantes, foi lavrado o presente instrumento, que lido 
e achado conforme, é assinado em 03 (três) vias de igual teor. 

Lima Campos/MA, _de de 
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MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS/MA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

XXXXXXXXXXXXX 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE XXXXXXX 

PORT.: XXXXX 

DETENTORA DO REGISTRO: 

CNPJ no: 
Nome: 
Cargo: 
R.G. : 

TESTEMUNHAS: 

1) 
CPF: 

2)  
CPF: 
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ANEXO DA ATA DO SRP N° xxxxx 

CADASTRO DE RESERVA DAS EMPRESAS LICITANTES 

Aceitam cotar os bens ou serviços objeto desta Ata de Registro de Preços com preços iguais 
ao do licitante vencedor do Pregão Eletrônico n.° /2023, da Prefeitura Municipal de Lima 
Campos, Estado do Maranhão, na sequência da classificação do certame, os seguintes 
fornecedores: 

FORNECEDOR CNPJ ENDEREÇO REPRESENTANTE INFORMAÇÕES PARA CONTADO 
(e-mail, telefone, etc) 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° _/2023 
ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO 

Processo Administrativo n° 
CONTRATO N° 

SEMED 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
LIMA CAMPOS, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE XXXXXXX E A EMPRESA 
XXXXXXXXX, NA FORMA ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS, ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no C.N.P.J sob o n° 
06.933.519/0001-09, pessoa jurídica de direito público, através da Secretaria Municipal de 

com sede na  , Lima Campos, Maranhão, neste ato 
representada pelo(a) Sr°(a).  , Secretário(a) Municipal de  
inscrito no CPF n°  e portador do RG n°  , e SECRETARIA 
MUNICIPAL DE  , neste ato representada pelo Secretário Municipal de 

Sr°(a)  , inscrito no CPF n°  , e portador do 
RG n°.  , doravante denominados CONTRATANTE, e a empresa  
inscrita no C.N.P.J sob o n.°  , com sede na  , doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Sr°  , R.G. n.° 
  C.P.F. n.°   , têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO N° , 
decorrente do Pregão Eletrônico n° _/2023, formalizado nos autos do Processo 
Administrativo n° 000011391/2023, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos 
preceitos instituídos pela Lei Federal n° 10.520/02, aplicando-se, subsidiariamente, no que 
couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações posteriores, a Lei 
Complementar n° 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente instrumento tem por objeto a contratação de pessoa(s) física(s) e/ou 
jurídica(s) para a locação de veículos tipo Vans, de interesse da Secretaria Municipal de 
Educação, conforme especificações descritas no Termo de Referência, Anexo I do edital da 
licitação na modalidade Pregão, sob o n° _ /2023, e em conformidade com a proposta 
apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
2.1. O valor global do presente Contrato é de R$   ( ), 
conforme planilha abaixo: 

Item Descrição Und Quant 
Preço R$ 

Unitário Total 
01  

VALOR TOTAL R$ 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULACÃO 

3.1. Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 
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I — Edital do Pregão Eletrônico n.° _/2023; 

II — Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA; 

Ill —Ata de Registro de Preços n° /20 

CLÁUSULA QUARTA- DA VIGÊNCIA 

4.1 O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até .... de 
  de( ). 

4.2. A vigência do presente instrumento contratual poderá ser prorrogada, conforme previsto 
na Lei n° 8.666893 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUINTA — DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

5.1. Os veículos constantes na planilha orçamentária deste Termo de Referência, serão 
locados com motorista/condutor. Os veículos objeto desta licitação deverão ser entregues 
devidamente lavados no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento da 
Ordem de Serviço, na Sede da Prefeitura Municipal de Lima Campos/MA, sito à Av. JK, S/N, 
Centro — Lima Campos/MA. 

5.1.1. Quando da impossibilidade da disponibilização do veículo da categoria solicitada, a a 
pessoa física e/ou jurídica contratada deverá providenciar veículo na categoria 
imediatamente equivalente ou superior, mantendo o mesmo preço do veículo solicitado. 

5.2. Os veículos deverão ser entregues para locação devidamente limpos, lavados, com 
todos os equipamentos de segurança exigidos pelos órgãos competentes e serão 
devolvidos nas mesmas condições quando findo o prazo da locação, excetuando-se a 
obrigação de lavá-los. 

5.3. Todos os veículos, a serem locados deverão ter os seus pneus verificados, e estar em 
condições adequadas de segurança. 

5.4. Os veículos somente serão conduzidos por motoristas/condutores da empresa ou 
pessoa física contratada, devidamente habilitados, nos termos da legisção vigente, aplicável 
à matéria. 

5.5. Toda a responsabilidade por danos, furtos e roubos que ocorrerem ao veículo em 
locação será de inteira e única responsabilidade da contratada (pessoa física ou jurídica). 

5.6. Caso o veículo em viagem apresente defeitos durante o período da locação, a 
contratada (pessoa física ou jurídica) deverá providenciar, após o recebimento da 
comunicação, no prazo máximo de 04hs (quatro horas), a sua reparação ou, no caso de 
elevado tempo de conserto, a sua substituição por outro veículo do mesmo tipo, no prazo 
máximo de 72hs (setenta e duas horas), o qual deverá ser entregue no local da ocorrência. 

5.7. Também os veículos que porventura se envolvam em acidentes deverão ser reparados 
ou substituídos, no menor tempo possível, no local de ocorrência do sinistro. 

5.8. A entrega dos veículos em substituição aos avariados/sinistrados é de inteira 
responsabilidade da contratada. 
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5.9. Durante o tempo em que o veículo locado não estiver em uso, por defeito ou sinistro 
sem responsabilidade apurada da contratante, esta não pagará os serviços pelo tempo 
correspondente às interrupções no uso do veículo. 

5.10. As multas porventura imputadas aos veículos em locação, em função de infrações às 
legislações de trânsito, não serão ressarcidas pela contratante à contratada. 

5.11. O(s) veículo(s) requisitado(s) deverá(ão) ser disponibilizado(s) pela contratada 
acompanhado(s) do documento válido de licenciamento do veículo em nome da contratada; 

5.12. O(s) veículo(s) deverá(ão) ser movido(s) a combustíveis que causem menor impacto 
ambiental e, de preferência, tenham classificação "A" de eficiência energética instituída pelo 
programa Brasileiro de Etiquetagem Veicular do INMETRO. 

5.13. Os veículos serão utilizados no regime de quilometragem de acordo com as rotas 
previstas na planilha orçamentária do termo de referência. 

5.14. O(s) veículo(s) será(ão) objeto de vistoria no momento da disponibilização e da 
devolução ou sempre que a contratante julgar necessário, anotando-se na "Ficha de 
Vistoria" fornecida pela Requisitada todas as observações sobre seu estado. 

5.15. O(s) veículo(s) deverá(ão) atender às especificações contidas neste termo de 
referência, estar em perfeitas condições de utilização, conservação, trafegabilidade, 
funcionamento, segurança, limpo(s) interna e externamente e obedecer a todas as 
exigências estabelecidas pelas legislações de trânsito e ambiental, regulamentadas pelo 
Departamento Nacional de Trânsito (DENATRAN) e pelo Departamento de Trânsito do 
Distrito Federal (DETRAN-MA). 

5.15.1. A Requisitante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os veículos entregues ou os 
serviços executados em desacordo com este Termo de Referência. 

5.16. A CONTRATADA responsabilizar-se-á por todos os encargos relativos aos veículos, 
como o Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA), seguro obrigatório e 
outros, previstos no Código de Trânsito Brasileiro. 

5.17. A Contratada deverá prestar assistência vinte e quatro horas, com plantão para 
atendimento e socorro com guincho, por intermédio de sistema de comunicação a ser 
informado no ato de disponibilização do(s) veículo(s). 

5.18. A Contratada deve manter a regulagem dos veículos automotores, preservando as 
suas características originais para que sejam minimizados os níveis de emissão de 
poluentes, visando contribuir com a qualidade do ar, observados os limites máximos de 
emissão de gases, conforme legislação vigente. 

5.19. A Contratada deve manter os veículos automotores de modo a coibir a deterioração e 
a adulteração do sistema de escapamento que possam resultar em níveis de emissão 
sonora superiores aos dos padrões aceitáveis nos termos da legislação regente, normas 
brasileiras aplicáveis e recomendação dos manuais de proprietários e serviços do veículo. 

5.20. Os veículos deverão estar protegidos com seguro, com cobertura total para os casos 
de furto, roubo, incêndio ou colisão, sem a participação da Contratante, incluindo os 
aparelhos de som e vidros. 
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5.21. Os preços cotados incluem todos os custos e despesas necessárias ao cumprimento 
integral das obrigações decorrentes da Licitação, incluindo as peças de desgaste. 

5.22. Fica vedada a subcontratação dos serviços objeto desta licitação. 

5.23. DAS ROTAS: 

5.23.1. Os serviços de locação dos veículos, serão executados de acordo com as Rotas 
definidas nas especificações dos referidos itens. Poderão por necessidades e conveniência 
da secretaria municipal de educação ser complementadas aos sábados em que as escolas 
considerarem como suplemento do ano letivo. 

5.23.2. Os veículos deverão estar em perfeito estado de conservação e com as manutenções 
em dias. 

5.23.3. Os veículos deverão estar seguindo rigorosamente o que tange a legislação de 
transido. 

5.23.4. Os motoristas/condutores que conduzirem os veículos, deverão estar devidamente 
habilitados em suas respectivas categorias. 

5.23.5. Os motoristas/condutores que conduzirem os veículos, deverão estar vestidos 
adequadamente para atender os alunos, tratando-os de forma respeitosa sem qualquer tipo 
de envolvimento além do profissional. 

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO 

6.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão 
designada para esse fim. 

6.1.1 A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica 
em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, na vigência do 
art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.2. À comissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a 
execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que 
surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 67, da Lei n° 8.666/1993 e suas 
alterações posteriores. 

6.3. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo fornecimento 
dos serviços, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma 
restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização 
sobre os serviços prestados diretamente por servidor designado. 

6.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 
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6.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado 
para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à autoridade 
superior deste Município, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado mensalmente, no prazo de até 30 (trinta) dias, após o 
recebimento definitivo dos serviços, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 
CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por 
servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões 
de regularidade fiscal: Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com 
efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e 
"Previdenciária", emitida pela Secretaria da Receita Federal dó Ministério da Fazenda, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF 
358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda); Certidão Negativa de Débitos, ou 
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da 
empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidão 
Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, 
expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão 
Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do 
domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Municipal; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida 
Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante; 
Certificado de Regularidade de Situação do FGTS — CRF, emitido pela Caixa Econômica 
Federal — CEF; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos 
de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, comprovando a inexistência de 
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. O pagamento será efetuado diretamente 
na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta. 

7.2 O pagamento será feito em favor da empresa contratada, através de ordem bancária na 
sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela 
Secretaria Requisitante. 

7.3 A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à contratante, 
acompanhada das Certidões listadas nesta cláusula. 

7.4 A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável 
pelo Recebimento. 

7.5 O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, 
no prazo previsto nesta cláusula, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 
CONTRATADA. 

7.6. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência 
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 
monetária. 

7.7. A Prefeitura Municipal de Limo Campos, poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada. 
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7.8. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais 
pertinentes, conforme art. 40, § 3°, Lei n° 8.666/93. 

7.9 - Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o valor devido na 
forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) 
ao mês, calculados "pró-rata tempore", em relação ao atraso verificado. 

7.10. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, à CONTRATADA, mediante Ordem 
Bancária, no Banco xxx, n°..., Conta Corrente n°..., Agência n°... em nome de  

7.11. O Cronograma de desembolso será realizado mediante a execução dos serviços, 
devendo ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes nesta Cláusula. 
O pagamento estará condicionado à disponibilidade de recursos financeiros. 

CLÁUSULA OITAVA — DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 

8.8 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios 
devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 
pagamento da nota fiscal/fatura, serão calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

em que: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
1= —' 1 _ó1GG 

a~s 

i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

I = 0,00016438 

8.9. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo 
montante sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 
8.8. 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO 

9.1. Os preços fixados para a aquisição do objeto deste contrato são fixos e irreajustáveis, 
ressalvadas as hipóteses previstas no Edital e na cláusula Décima do presente instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS 

10.1 Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, procedendo-
se a revisão em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências 
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

10.2 Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n° 8.666/93 
e alterações posteriores, mediante comprovação documental e requerimento expresso da 
contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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11.1 As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Lima Campos, classificada 
conforme dotação orçamentária abaixo especificada: 

Órgão 
Unidade Gestora 
Função 
Sub-Função 
Programa 
Projeto Atividade 
Classificação Econômica 
Fonte de Recurso 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

12.1. Não será exigida garantia de execução contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

13.1 Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital, no Termo de 
Referência do Pregão Eletrônico n° /2023 e na Ata de Registro de Preços n°  /20 

13.1.1. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da Prestação dos 
Serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 
acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

13.1.2. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, inclusive a disponibilização dos 
veículos nos locais exigidos; 

13.1.2. Substituir todo e qualquer veículo que for disponibilizado danificado ou defeituoso nos 
prazos estabelecidos no termo de referência; 

13.1.3. Comunicar à fiscalização do CONTRATANTE, por escrito, quando verificar quaisquer 
condições inadequadas à prestação dos serviços e de fatos que possam prejudicar a perfeita 
execução do contrato e prestar os esclarecimentos julgados necessários; 

13.1.4. Informar, por escrito e de imediato, ao CONTRATANTE, qualquer alteração em seu 
endereço ou telefone, com a finalidade de assegurar rápida comunicação entre Contratante e 
Contratada; 

13.1.5. O Contratante não aceitará, sob pretexto algum, a transferência de responsabilidade 
da Contratada para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros; 

13.1.6. fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar 
da notificação, documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se 
vencidas; 

13.1.7. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do contrato e de suas obrigações. 

13.1.8. Os veículos deverão receber por parte da Contratada identificação visual, ou seja, 
plotagem dos veículos em sua parte externa, sob orientação da Contratante, de acordo com 
as normas estabelecidas pela Prefeitura Municipal de Lima Campos - MA, caracterizando 
que os mesmos estão a serviço da PREFEITURA MUNICIPAL. 
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13.1.9. A CONTRATADA deverá apresentar os veículos objeto da presente prestação de 
serviços devidamente abastecidos e com as manutenções rotineiras já efetuadas; 

13.1.10. Todos os equipamentos, materiais, insumos, pneus, peças e acessórios, 
manutenções e consertos, assim como os gastos com pessoal e os respectivos, salários, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e fiscais, de alimentação e estadia de 
funcionários e de outros gastos que se fizerem necessários para a execução do contrato, 
serão de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA; 

13.1.11. A CONTRATADA deverá substituir os veículos insatisfatória e/ou prejudiciais ao 
interesse público; 

13.1.12. O CONTRATANTE 
não está obrigado a emitir Ordem de Serviço para todas os 

veículos simultaneamente. 

13.1.13. A CONTRATADA deverá substituir os veículos que estejam em conserto, no prazo 
previsto no Termo de Referência; 

13.1,14. A CONTRATADA deverá atender às normas da ABNT e todas as especificações 
técnicas exigidas neste Contrato e nos anexos da licitação advinda deste Termo de 
Referência. 

13.1.15. As despesas relativas à manutenção preventiva e corretiva dos veículos, incluindo 
serviços de funilaria, pintura, troca de pneus, troca de peças e acessórios, despesas com 
troca de óleo, lubrificantes e demais suprimentos necessários ao fiel cumprimento do objeto 
do contrato ficarão sob a total e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA (PESSOA 
FÍSICA OU JURÍDICA). 

13.1.16. As despesas com fornecimento dos combustíveis para abastecimento dos 
veículos serão de responsabilidade da CONTRATADA (pessoa física ou jurídica). 

13.1,17. As despesas com manutenção preventiva e corretiva dos veículos (incluindo o 
fornecimento de peças e acessórios) será de total responsabilidade da contratada (pessoa 
física ou jurídica). 

13.1.18. No preço proposto já deverão estar computados todos os custos, sejam eles 
impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, manutenção 
veículos, seguros, ajudantes, alimentação, transporte de ida e volta dos veículos e 
funcionários, combustível, manutenção preventiva e corretiva, ou qualquer outros que 
incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado. 

13.1.19. Os preços cotados incluem todos os custos e despesas necessárias ao 
cumprimento integral das obrigações decorrentes da Licitação, incluindo as peças de 
desgaste. 

13.1.20. Fica vedada a subcontratação dos serviços objeto desta licitação. 

13.1.21. Os veículos deverão estar em condições de funcionamento e estarem devidamente 
aptas para operar. A manutenção ficará exclusivamente a cargo da contratada. 

13.1.22. A CONTRATADA deverá manter preposto em Lima Campos - MA, aceito pela 
Fiscalização, durante o período de vigência do contrato, para representá-lo 
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administrativamente, sempre que for necessário, o qual deverá ser indicado mediante 
declaração de que deverá constar o nome completo, n° do CPF e do documento de 
identidade, além dos dados relacionados à sua qualificação profissional. 

13.1.23. A empresa orientará o seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações 
da Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e 
Medicina do Trabalho. 

13.1.24. Nos casos em que a Contratante não for notificado dentro do prazo supracitado, a 
CONTRATADA se responsabilizará integralmente pelo pagamento das importâncias 
referentes a multas, taxas e/ou despesas, inclusive com guincho e estadias, decorrentes de 
infrações. 

13.1.25. A contratada deverá apresentar programa de manutenção preventiva e corretiva do 
veículo em serviço, conforme especificação do fabricante com substituição do veículo (se 
não houver conserto) no menor prazo, por igual ou similar, em casos de avaria ou 
manutenção. 

13.1.26. A contratada deverá disponibilizar Seguro Total, em caso de avarias por colisão, 
roubo, furto, incêndio ou perda total do veículo e contra danos pessoais a terceiros. 

13.1.27. A contratada deverá Responsabilizar-se por toda e qualquer despesa que tiver de 
realizar para o fiel cumprimento do contrato, inclusive as relativas a seguro, conservação, 
operação e manutenção preventiva e corretiva dos veículos. 

13.1.28. Manter e preservar a contratante a salvo de quaisquer demandas, queixas, 
reivindicações ou reclamações de qualquer natureza, em decorrência da execução dos 
serviços objeto do contrato. 

13.1.29. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
em consonância com o disposto no art. 55, inciso XIII da Lei n° 8.666/93. 

13.1.30. Cumprir em sua totalidade as disposições constantes no Termo de Referência e no 
edital da licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

14.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no edital e no Anexo I, 
Termo de Referência, do Pregão Eletrônico n° /2023 e na Ata de Registro de Preços n° 
 /20 

14.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos; 

14.1.2. Vetar o emprego de qualquer serviços que considerar incompatível com as 
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, 
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários; 

14.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas; 

14.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais 
cabíveis; 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA — CF.!' 65728-000. 
Fone: (99) 9 8139-6433 / E-mail: educacao@limaeainpos.ma.gov.br 

Página 64 dc 68 



F~,r( A

LIMA 
i Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Educação 
CN PJ : 30.549.940/0001-03 

PMI-C - MA CPL 
FE.-.1 : 

1 EMED: 
SECpETgWA MUNtCiPAL DefDUCACAO 

14.1.5. Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios estabelecidos 
neste Termo de Referência; 

14.1.6. Receber os serviços fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em conformidade 
com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o 
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

14.1.7 Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, inadequados ou 
prejudiciais; 

14.1.8. Recusar com a devida justificativa qualquer serviço executado fora das 
especificações constantes na proposta da CONTRATADA; 

14.1.9. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à 
CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção 
do serviço fornecido para teste até a sua aceitação final, desde que, na sua apresentação, 
objeto não tenha apresentado defeitos; 

14.1.10. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela 
CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

14.1.11. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o 
fornecimento dos serviços. 

14.1.12. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os 
aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 
comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou 
irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatados no 
fornecimento dos serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 

15.1. O Beneficiário da Ata de Registro de Preços que, convocado dentro do prazo de 
validade da sua proposta, não retirar a nota de empenho, não celebrar o contrato ou a ata de 
registro de preços, se for o caso, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 
exigida para o certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal, mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o 
contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios e será descredenciado no SICAF e/ou Sistema de Cadastro de 
Fornecedores Estadual ou Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

15.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas no edital, erros ou atraso 
e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades: 

I- Multa de: 

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na 
execução do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 
critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação 
do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
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b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) 
dias úteis na substituição de serviços executados em desacordo com o contrato. Após o 
décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-aceitação do 
objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na execução do 
objeto, por período superior ao previsto na alínea "a", do inciso I, ou de inexecução parcial da 
obrigação assumida; 

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida. 

15.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de 
Lima Campos poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As penalidades 
são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais. 

15.4 As multas previstas neste contrato, serão descontadas após regular processo 
administrativo, dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE. 

15.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das 
multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATÁRIO 
obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do 
recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta 
Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial. 

15.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos 
casos e condições especificados no § 1° do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados 
injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação. 

15.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e 
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se 
documento comprobatório do alegado pela Contratada. 

15.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

15.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sistema de cadastramento 
municipal e, quando for o caso, no SICAF e ainda, no caso de impedimento do direito de 
licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas 
previstas no Edital e das demais cominações legais. 

15.10 As sanções acima previstas não impedirão a responsabilização do infrator pelo 
ressarcimento dos danos causados ao CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO 

16.1 A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos termos dos 
arts. 77 a 80 da Lei n° 8.666/93, com as conseqüências contratuais previstas no mesmo 
instrumento legal, na Lei n.° 10.520/02 e no Edital da licitação em epígrafe. 

16.2 A rescisão do presente instrumento de contrato poderá ser na forma prevista no Art. 79, 
da Lei Federal n°. 8.666/93. 
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16.3 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o respectivo Contrato, nos casos 
previstos nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA- DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 

17.1 Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no edital do Pregão Eletrônico n° /2023 e neste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 

18.1 Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento, 
estes deverão ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto deste 
instrumento, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei n° 
10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n° 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

19.1 Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO N° _/2023 e rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 10.520/2002, 
Decreto Municipal n° 021/2020, e subsidiariamente, no que couber, as disposições da lei n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores e sujeitando-se aos preceitos de direito público e 
aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 
direito privado. A proposta de preços da empresa vencedora passa a integrar este contrato. 

CLAUSULA.VIGÉSIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 

20.1 A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 

21.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada 
através de protocolo. 

21.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA — DA PUBLICAÇÃO 

22.1 Este Contrato entrará em vigor após a publicação do seu extrato na Imprensa Oficial, 
cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no prazo máximo de 20 
(vinte) dias contados a partir do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE 
INSTRUMENTO 

23.1 Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se 
houver), será efetuada na imprensa oficial (art. 6°, XIII, Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores), até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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24.1 O presente contrato é regido pela Lei n° 8.666/93, Lei 10.520/2002, e demais diplomas 
legais pertinentes. 

24.2 Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras-MA, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e 
forma na presença das duas testemunhas abaixo assinadas. 

LIMA CAMPOS (MA),   de   de 

( ) 
CONTRATANTE 

( ) 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
01  

CPF N° 

02. 
CPF N° 
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Direito administrativo. Licitação. Modalidade pregão eletrônico. 
Tipo menor preço. Sistema de registro de preços. Eventual 
contratação de pessoa(s) física(s) e/ou jurídica(s) para a locação de 
veículos tipo Vans, de interesse da Secretaria Municipal de 
Educação. Análise da minuta de edital e anexos. Parecer pela 
aprovação. 

01. A Secretaria Municipal de Educação, por meio da ilustre secretária, Sra Francisca Kyara 

de Abreu Santos Alves, solicita a esta Procuradoria-Geral análise e emissão de parecer acerca das 

minutas relativas à licitação na modalidade Pregão Eletrônico tipo menor preço, visando o 

REGISTRO DE PREÇOS para eventual contratação de pessoa(s) física(s) e/ou jurídica(s) para a 

locação de veículos tipo Vans, de interesse da Secretaria Municipal de Educação, especificados no 

Termo de Referência, constante do Anexo I da Minuta do Edital. 

02. Os autos foram regularmente formalizados e encontram-se instruídos com os 

seguintes documentos principais: 

a) Solicitação para abertura de licitação pública, devidamente acompanhada 

de planilha contendo especificações e estimativa de quantitativos dos 

bens/serviços a serem licitados; 

b) Certidão de Autuação do Processo Administrativo; 

c) Pesquisa de Preços de Mercado, tendo sido obtidos 3 (três) pesquisas 

com empresa do ramo e 1 (uma) no âmbito da Administração Pública; 

d) Planilha contendo mapa de apuração do preço médio, baseado nas 

pesquisas de preços apresentadas; 

e) Despacho de solicitação de informações sobre a existência de dotação 

orçamentária; I 
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f) Informações sobre a dispensa de dotação orçamentária nesta fase do 
procedimento licitatório, conforme previsto; 

g) Despacho de Solicitação de Abertura de Procedimento Licitatório, emitido 
pela Secretaria Municipal de Educação; 

h) Termo de Referência, contendo as especificações, quantitativos, valores 
de referência e demais exigências, devidamente aprovado pela 
Autoridade Competente; 

i) Autorização para Instauração de Procedimento Licitatório, emitida pela 
Autoridade Competente; 

j) Termo de Autuação do Procedimento Licitatório, emitido pela Secretaria 
Municipal de Educação; 

k) Despacho da Secretaria Municipal de Educação, determinando a remessa 
dos autos a esta Procuradoria; 

I) Minuta do edital com 04 (quatro) anexos; 

03. Na sequência, o processo foi remetido a esta Procuradoria, para a análise prévia dos 
aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada, prescrita no art. 38, parágrafo único, da Lei n° 

8.666/93. Este Parecer, portanto, tem o escopo de assistir a administração municipal no controle 

interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

ANÁLISE JURÍDICA 

Das Considerações Preliminares 

04. De início, cumpre destacar o caráter estritamente jurídico do presente opinativo, nos 

termos do art. 38, parágrafo único, da Lei 8.666/93, ou seja, a análise cinigir-se-á à adequação 

jurídico-formal do procedimento licitatório em apreço aos ditames da legislação correlata. 

05. Assim, considerações de índole técnica, como a escolha de produtos, serviços, 

projetos, avaliação de preços, avaliação de quantitativos, justificativa da contratação, bem como 

quaisquer juízos de conveniência e oportunidade envolvidos na contratação, por consistirem no 

próprio mérito administrativo, são de inteira e exclusiva responsabilidade do órgão consulente e, 

mais de perto, dos setores técnicos que lhe prestaram auxílio, não cabendo a esta Casa atuar em 

substituição às suas doutas atribuições. 

11.2 Da Modalidade de Licitação 
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06. O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n° 10.520/2002, para 
a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 

07. Nos termos do parágrafo único do art. 1° do referido diploma legal, são considerados 
bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

08. Note-se, desde já, que a legislação autoriza o emprego do pregão para a contratação 
de serviços comuns. Por isso, cabe à Administração atestar se o objeto licitatório equivale a serviço 
comum - providência, esta, atendida nos autos do processo. 

09. O enquadramento do objeto da licitação como serviço comum, por sua vez, implica a 
análise do mercado e do conhecimento dos padrões de desempenho e de qualidade estabelecidos 
em normas técnicas ou usualmente aceitos pelos profissionais competentes. Assim, por depender 
de conhecimentos que extrapolam a esfera jurídica, não compete ao Procurador a caracterização do 

objeto contratual como "serviço comum". Cabe, sim, à área técnica da Administração fazê-la, de 

modo justificado. 

10. 

vejamos: 

É neste sentido, aliás, a Orientação Normativa n° 54 da AGU, de 25/04/2014. Senão 

"Compete ao agente ou setor técnico da Administração declarar que o objeto licitatório é de 
natureza comum para efeito de utilização da modalidade pregão e definir se o objeto 
corresponde a obra ou serviço de engenharia, sendo atribuição do órgão jurídico analisar o 
devido enquadramento da modalidade licitatória aplicável." 

11. Cumpre, entretanto, alertar que é descabido o uso do pregão para trabalho 

eminentemente intelectivo e complexo, devendo a Administração ser diligente na classificação dos 

serviços a serem licitados, a fim de afastar vícios no certame e eventual responsabilização de seus 

agentes. 

12. No caso vertente, pressupõe-se correta a manifestação sobre a natureza comum dos 

bens a serem contratados, o que viabiliza a adoção do pregão como modalidade licitatória e o 

exame dos demais aspectos jurídicos relativos ao certame proposto. 

11.3 Dos Requisitos Legais para a Realização do Pregão 
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13. O pregão é regido pela Lei n° 10.520/2002, regulamentada pelo Decreto Municipal n° 
021/2020, e, subsidiariamente, a Lei n° 8.666/93. 

14. Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram 
estabelecidos no art. 3° da Lei n° 10.520/2002, que assim dispõe: 

I - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e definirá o objeto do 
certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por 
inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para 
fornecimento; 
II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, 
por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição; 
Ill - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições referidas no inciso I 
deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem 
como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou 
serviços a serem licitados; e 
IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou entidade promotora 
da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o 
recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem 
como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. 

15. A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos autos, no 

intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se for o caso, apontar as 

providências que ainda devem ser adotadas pela Administração. 

11.3.1. Da justificativa da contratação 

16. Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de 

regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de competência, 

ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação no âmbito da 

Administração), a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que o apoiam. 

17. Nos autos, a justificativa da contratação, com exposição da sua motivação e dos 

benefícios dela resultantes. 

18. Verifica-se ainda a chancela da autoridade competente à justificativa apresentada, de 

modo que se pode considerar atendida a exigência normativa neste quesito, ao menos no que 

tange aos seus aspectos jurídico-formais. 
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19. É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes preconiza que os atos 
administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para todos os efeitos 
jurídicos. Até mesmo sua validade dependerá da efetiva existência dos motivos apresentados. 
Recomenda-se, por isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem ser claros, precisos e 
corresponder à real demanda da Administração, sendo inadmissíveis especificações que não 
agreguem valor ao resultado da contratação, ou superiores às necessidades da Administração, ou, 
ainda, que estejam defasadas tecnológica e/ou metodologicamente. 

20. A Lei n° 10.520/2002 (art. 3°, I) determina também que a autoridade competente 
estabeleça, de modo motivado, as exigências de habilitação/qualificação, os critérios de aceitação 
das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do futuro contrato. Estes quesitos 
foram cumpridos, conforme se denota dos autos do processo em análise. 

11.3.2. Do Termo de Referência e da definição do objeto 

21. O Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do pregão e deve conter 
todos os elementos caracterizadores do objeto que se pretende licitar, como a sua descrição 
detalhada, o orçamento estimativo de custos e o cronograma físico-financeiro da execução. Deve 
propiciar a avaliação do custo pela Administração, a definição dos métodos, a estratégia de 
suprimento e o prazo de execução contratual. 

22. Em atendimento à exigência legal, foi juntado nos autos o Termo de Referência afeto 

à contratação ora pretendida, devidamente aprovado pela autoridade competente. 

23. Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 8°, III, "a" do Decreto n° 

3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame pela autoridade competente, exigida na 

Lei do Pregão (n° 10.520/2002). Nos autos, percebe-se a consonância entre o objeto detalhado pela 

área requisitante e aquele definido pela autoridade competente, constante da minuta de Edital. 

24. Para a licitude da competição, impende também que a definição do objeto, refletida 

no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do órgão requisitante, evitando-se 

detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes de conduzir à limitação da 

competitividade do certame. Registre-se que não incumbe à Procuradoria avaliar as especificações 

utilizadas, dado o seu caráter eminentemente técnico, recomendando-se à Administração que 

verifique o cumprimento deste requisito. 
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25. Convém lembrar que o art. 7°, § 4° da Lei n° 8.666/93, veda a inclusão, no objeto da 
licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem previsão de quantidades. Em atenção ao 
preceito legal, a correta definição do objeto impõe a apresentação dos quantitativos estimados para 
a licitação, de forma justificada, mesmo que sucintamente. 

26. Prosseguindo, vale mencionar que é no Termo de Referência que se prevê o regime 
de execução do contrato pleiteado. Nos autos, a Administração consignou que será adotado o 
REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO. 

11.3.3. Da pesquisa de preços e do orçamento estimado 

27. A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os elementos que o 
caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios ambientais, 
etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso ordenamento jurídico. 

28. A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, efetivamente, a 
realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração obtenha, no mínimo, três 
cotações válidas. Se não for possível, deve consignar a justificativa nos autos. 

29. Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de Contas nem 

sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável. Falhas comuns são a limitação ao 

universo de empresas pesquisadas e a cotação dos preços praticados no varejo, quando o volume 

da contratação permitiria eventual ganho de escala, com redução dos preços obtidos. 

30. Assim, para evitar distorções, "além de realizar pesquisa que seja adequada às 

características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica do mercado recomende, é 

salutar que a Administração busque ampliar sua base de consulta através de outras fontes de 

pesquisa", tais como bases de sistemas de compras e avaliação de contratos recentes ou vigentes. 

31. Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo pertinente à 

contratação desejada (Acórdão n° 1.782/2010-Plenário) e que não pode haver vínculo societário 

entre as empresas pesquisadas (Acórdão n° 4.561/2010-1a Câmara). 

32. Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para aquilatar 

o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de recursos 

suficientes para acobertá-la. 
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33. Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da 
participação no certame, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para definir se a 
licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de pequeno porte e 
sociedades cooperativas. 

34. A propósito do orçamento estimativo, é recomendável que a Administração faça 
constar dos editais dos pregões eletrônicos as planilhas que o detalham, constando os preços 
unitários considerados, ou a informação do local onde os interessados poderão obtê-las, em 
observância ao princípio da publicidade. Ressalta-se que tais planilhas devem ser obrigatoriamente 
acostadas no processo administrativo que fundamenta a licitação. 

~ 
35. No caso vertente, a pesquisa de preços e o orçamento apresentados, amoldam-se aos 
critérios exigidos, quanto aos seus aspectos formais. 

11.3.4. Dos critérios de Aceitação das Propostas 

36. Outra exigência da Lei n° 10.520/2002 é que a autoridade competente defina os 

critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 3°, I). 

37. No que toca ao tema, o TCU já se pronunciou no sentido de que o gestor deve 
verificar a aceitabilidade dos custos indiretos, bem assim estabelecer critérios de aceitabilidade e 

limitação dos preços unitários. 

38. Do exame da minuta do edital, verifica-se satisfeita a recomendação tocante aos 

critérios de aceitação das propostas. 

11.3.5. Da Disponibilidade Orçamentária e das Exigências da Lei Complementar n° 101/2000 

39. Nos autos em apreço, foi estimada pela Administração, na minuta do edital, que o valor 
global estimado para registro de preços será de R$ 614.059,92 (seiscentos e catorze mil, cinquenta e 
nove mil e noventa e dois centavos). 

40. A regra geral da lei de licitações (art. 14), de indicação prévia da disponibilidade 

orçamentária, é excepcionada em casos de Registro de Preços, nos termos do Decreto Federal n° 

7.892/2013 e Decreto Municipal n° 20 02 001/2017 (§ 2°, do art. 7°). 
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41. Antes da edição dessas disposições regulamentares no âmbito federal e municipal, 
prevalecia sobre a matéria focada o seguinte entendimento do Tribunal de Contas da União, através 
de seu Acórdão n° 1.291/2011, de 18.05.2011, Plenário, de relatoria do Ministro Augusto Sherman 
Cavalcanti: 

"Relativamente à ausência de previsão de dotação orçamentária, por se tratar de sistema de 
registro de preços, entendo que os argumentos apresentados não justificam a falta. Não 
obstante as alegações de desnecessidade de vincula ção orçamentária às modalidades 
licitatórias ligadas ao registro de preços, pois seria mera pretensão da Administração em 
adquirir os bens que venham a ser registrados, inexistindo obrigação expressa no momento 
do respectivo registro, há, no presente caso, uma peculiaridade que o distingue das demais 
situações. É o fato de a aquisição de gêneros alimentícios para a merenda escolar configurar-
se em compra compulsória, impondo a necessidade de indicação dos recursos orçamentários 
para seu pagamento, conforme art. 14 da Lei 8.666/1993. Considero suficiente recomendar, 
em momento posterior, por ocasião da decisão definitiva de mérito, à Prefeitura que adote tal 
conduta." 

42. Com o advento dos decretos federal e municipal, a linha de raciocínio do TCU foi 

superada, tanto que a própria Controladoria-Geral da União orienta os gestores na sua cartilha do 
sistema de registro de preços que é dispensável a indicação dos recursos orçamentários, conforme 
se observa da indagação e resposta que se transcreve abaixo: 

"20. É necessária a indicação de recursos orçamentários no edital de licitação para registro de 
preços? 
Não. É uma das vantagens em se utilizar o SRP nas contratações públicas. O 2° art. 7° do 
Decreto n° 7892/2013 traz a seguinte regra: 
Art. 7° A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrência, do 
tipo menor preço, nos termos da Lei n° 8.666, de 1993, ou na modalidade de pregão, nos 
termos da Lei n° 10.520, de 2002, e será precedida de ampla pesquisa de mercado. /..J § 2° 
Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que 
somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil."1

43. Estabelecidas tais premissas, caberá ao(s) órgão(s) anuente(s) do(s) contrato(s) a 

ser(em) celebrado(s), indicar, à época da contratação, rubricas orçamentárias pertinentes e emitir o 

atesto de disponibilidade orçamentária, com registro de que a despesa tem adequação com o Plano 

Plurianual, a Lei Orçamentária Anual para 2021 e a Lei de Diretrizes Orçamentárias, nos termos do 

art. 16 da LRF, ou, então, apresentar justificativa que a aquisição de bens não vise à criação, a 

expansão ou o aperfeiçoamento de ação governamental. 

44. O despacho do setor competente com disposições nesse sentido foi acostado. 

11.3.6. Autorização para a abertura da licitação 
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45. Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como a definição do 
objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se possível ao gestor avaliar a 
oportunidade e a conveniência de se realizar a contratação. 

46. Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a autorização para a 
abertura da licitação, prevista no Decreto n° 021/2020. 

47. No presente caso, tal exigência foi cumprida. 

11.3.7. Designação do Pregoeiro e Equipe de Apoio 

48. Para a realização da licitação, a autoridade competente deve designar um pregoeiro, 
dentre os servidores da administração, cujas atribuições incluem o recebimento das propostas e 
lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação 
do objeto do certame ao licitante vencedor. Anote-se que o servidor designado deve ter realizado 
capacitação específica para exercer a atribuição. 

49. Nos autos, consta a designação do pregoeiro e a publicação deste ato, em 
atendimento à prescrição legal. 

50. Também deve ser designada, pela mesma autoridade, uma equipe para apoiar o 

pregoeiro em suas atividades, integrada em sua maioria por servidores ocupantes de cargo efetivo 

( y ou emprego da administração, preferencialmente pertencentes ao quadro permanente da Prefeitura 

Municipal de Lima Campos/MA. Percebe-se preenchido este requisito. 

11.4 Do Prazo e da Publicidade 

51. Cabe lembrar a Comissão Permanente de Licitação quanto à necessidade de 

atendimento ao prazo de 8 (oito) dias úteis no mínimo, contado a partir da publicação de aviso para 

a convocação dos interessados na licitação, para a apresentação das propostas, nos termos do art. 

4°, V, da Lei 10.520/2002. 

52. Note-se, ainda, que a divulgação do edital deverá ocorrer nos termos previstos na Lei 

10.520/2002, regulamentada em âmbito municipal por meio do Decreto n° 021/2020. 
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53. Por derradeiro, impende consignar que qualquer modificação no edital exige 
divulgação pela mesma forma que deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente 
estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas (exegese do art. 21, §4°, da Lei n° 8.666/93). 

11.5 Da modalidade licitatória 

54. Via de regra, a aquisição de bens e serviços comuns na Administração Pública deve ser 
empreendida através da modalidade de Pregão, preferencialmente em sua forma eletrônica, 
dispondo no Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019 (Decreto que regulamenta o Pregão 
Eletrônico em âmbito Federal), que "nas licitações para aquisição de bens e serviços comuns será 
obrigatória a modalidade pregão, sendo preferencial a utilização da sua forma eletrônica." 

55. A regulamentação em âmbito municipal se deu por meio do Decreto n. 021/2020, que dispõe 
sobre os procedimentos a serem adotado&para a licitação na modalidade "PREGÃO ELETRÔNICO". 

11.5 Do Edital e Anexos 

56. Impende registrar, neste ponto, que conhecimentos peculiares para determinar 
dispositivos técnicos do edital devem ser aferidos pelos órgãos competentes do ente público 
interessado na licitação, que, no caso, é a Secretaria Requisitante mencionada no item 2, "a", do 
presente parecer jurídico, cumprindo a esta especializada consignar que os mesmos não devem 
limitar a competição ou conferir preferências indevidamente. 

57. A instrução do processo licitatório compete ao órgão responsável pela competição 

pública, devendo este observar as prescrições legais do Decreto Municipal n° 02//2020 e da Lei 

n°10.520/2002 e subsidiariamente à Lei n° 8.666/93, conforme mencionado anteriormente. 

58. O preâmbulo traz informações claras e precisas acerca da licitação, no que tange ao 

número de ordem em série anual, o nome da repartição interessada e de seu setor, a 

modalidade, o regime de execução (para obras e serviços) e tipo de licitação, a menção de que será 

regida por aquela lei do pregão, pela lei geral de licitações subsidiariamente, e decretos 

regulamentares, o local, dia e horário para exame e obtenção do edital, o credenciamento, o 

recebimento das propostas e sessão pública para recebimento dos lances. 
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59. Foram numeradas todas as páginas da minuta do edital e de seus anexos, assim como 
se reportou ao número em série anual/sigla do órgão do edital. Não consta referência nas minutas 
a edital anterior e respectivo número de processo administrativo que porventura tenham sido 
utilizados como espelho (modelo) para confecção do instrumento convocatório ora sob análise 
jurídica. 

60. A lei do Pregão disciplina que o objeto deve conter descrição precisa, suficiente e 
clara, vedada especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a 
competição. A descrição presente no Edital atende essas prescrições, bem como o Termo de 
Referência. 

61. Consta no edital e no termo de referência o tratamento diferenciado à categoria de 
microempresas e empresas de pequeno porte - ME/EPP nos procedimentos licitatórios, por força 
dos incisos I e Ill do art. 48, da Lei Complementar n° 123/2006, na redação que lhe confere a Lei 
Complementar n° 147/2014, ou seja, fica assegurado a exclusividade daqueles participantes 
enquadrados na categoria de ME/EPP nos itens da licitação com valor de até R$ 80.000,00 (oitenta 
mil reais), bem como na cota reservada dos itens de natureza divisível, conforme previsto no Termo 
de Referência. 

11.5.1 Habilitação Jurídica 

62. Consta na minuta do edital o item, que trata da documentação de habilitação jurídica, 

e está em consonância no art. 28 da Lei n° 8.666/93. 

63. O edital separou em tópicos distintos as matérias que tratem de Habilitação Jurídica, 

Regularidade Fiscal e Trabalhista, Qualificação Técnica e Qualificação Econômico-Financeira. 

11.5.2 Regularidades Fiscal e Trabalhista 

64. O edital exige, acertadamente, prova de Regularidade Fiscal para com a Fazenda 

Federal, Seguridade Social — INSS, FGTS, Fazenda Estadual, do Distrito Federal ou Municipal, do 

domicílio da licitante e devendo também abranger a Prova de Regularidade Fiscal para com a 

Fazenda local de todas as licitantes. 

65. Exigiu, ainda, licitamente, prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou 

Municipal ou Distrital, se houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao -u ramo 

Praça Duque de Caxias, s/n° — Centro — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
Fone: (99) 3646-1112 - E-mail: procuradoria(cillimacampos.ma.gov.br
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de atividade e compatível com o objeto contratual e a documentação relativa à habilitação jurídica 
do art. 28 e incisos da Lei n° 8.666/93. 

66. Observa-se que o edital trata da regularidade trabalhista por força da Lei n° 12.440, de 
07 de julho de 2011, que alterou o art. 27 e art. 29 da Lei n° 8.666/93, ora em vigor, acerca da 
necessidade de apresentação de documentação relativa à Regularidade Trabalhista, mediante 
CERTIDÃO NEGATIVA perante a Justiça do Trabalho ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa. 

11.5.3~ualificação Econômica-Financeira 
67. O Edital prevê a exigência de apresentação de Balanço Patrimonial e Demonstrações 
Contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a sua 
substituição por Balancetes ou Balanços provisórios, que comprove a boa situação financeira da 
empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC). 

68. Foi exigida no edital, a comprovação do capital social ou patrimônio líquido mínimo 
de 10% (dez por cento) calculado sobre o valor total cotado pela licitante das empresas que 
apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-financeira menor que 01 (um) para 
os índices contábeis (LG, SG e LC), previstos nos §§ 1° e 5° do art. 31 da Lei 8.666/93. Tal exigência 
está de acordo com o permitido no § 2° do art. 31 da Lei 8.666/93, 

11.5.4 Qualificação Técnica 

69. Na comprovação de qualificação técnica o edital exige a apresentação de Atestado de 

Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a 

aptidão da firma licitante no desempenho de atividade pertinente compatível em características 

com o objeto da licitação. Tal exigência encontra respaldo legal. 

11.5.5 Vedação do Trabalho Infantil 

70. Consta na minuta item que trata do disposto no art. 27, V, da Lei n° 8.666/93, a fim de 

exigir de todas as licitantes o cumprimento do art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal, que trata da 

proibição do trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito) ou de qualquer 

trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a partir dos 14 (quatorze) 

anos, bem como anexo com modelo de declaração para tal fim, cujo descumprimento ensejará a 

rescisão do futuro contrato, exegese do art. 78, inciso XVIII, da Lei n° 8.666/93. 

Praça Duque de Caxias, s/n° — Centro — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
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71. O julgamento das propostas segue as disposições dos artigos do Decreto Municipal 
que regulamenta o procedimento em tela, prevendo o critério do MENOR PREÇO "POR ITEM". 

72. Ressalte-se que consta no termo de referência a justificativa de que se fez esta escolha 
em respeito à competição mais ampla, como bem assim o prevê o art. 23, §§ 1°e 2°, da Lei n° 
8.666/93, e em atenção à Sumula 247 do TCU, que assim dispõe: 

"É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das 
licitações para contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisive% 
desde que não haja prejuizo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, 
tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não 
dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, 
possam fazê-lo com relação a itens. ou unidades autônomas, devendo as exigências de 
habilitação adequar-se a essa divisibilidade." 

73. Como critério de aceitabilidade de preços, está previsto que não serão admitidos 
valores superiores aos preços estimados pelo órgão interessado, o que deve ensejar a 
desclassificação da proposta para o item. Exegese do art. 40, X, da Lei n° 8.666/93, bem como os 

acima dos praticados no mercado. 

n 74. O item do edital que tratam, respectivamente, das Impugnações ao Edital e de Pedido 

de Esclarecimentos, dos Recursos Administrativos, atenderam as disposições legais e 

regulamentares. 

75. Consta na clausula sétima da minuta do contrato, como uma das condições para o 

pagamento a apresentação de: (i) prova de regularidade corn as Fazendas Federal, Estadual e 

Municipal mediante apresentação da Certidão de Negativa de Débitos; (ii)prova de regularidade 

relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante 

apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS — CRF; e (iii)prova de inexistência de débitos 

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT). 

Praça Duque de Caxias, s/n° — Centro — CEP 65728-000 — Lima Campos — MA. 
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76. Na impossibilidade de emissão da Certidão Negativa de Débitos, é lícito ser 
apresentada a Certidão Positiva de Débitos com efeitos de Negativa. 

77. No que tange à convocação dos licitantes remanescentes quando o vencedor da 
licitação não comprovar as condições de habilitação ou quando, injustificadamente, recusar-se a 
assinar o contrato, respeitada a ordem de desclassificação, o art. 4°, XI, XVI, XVII, XXIII, da Lei Federal 
n° 10.520/2002 adotou solução diferente da prevista no art. 64, § 2°, da Lei n° 8.666/93. 

78. Com efeito, nessa situação, a convocação do 2° classificado, por exemplo, não impede 
a promoção de negociação direta com o proponente para, nos termos do inciso XVII c/c XXIII, do 

r art. 4°, da Lei n° 10.520/2002, alcançar melhor preço em beneficio ao erário municipal, podendo até 
mesmo chegar ao valor de proposta classificada em primeiro lugar. 

11.5.7 Minuta do Contrato 

79. O prazo de vigência contratual está previsto que será de acordo com a vigência dos 
créditos orçamentários a contar de sua publicação. Considerando que não trata de prestação de 
serviços, mas tão-somente aquisição de bens, cumpre consignar que não poderá haver 
prorrogação, não sendo aplicável no caso em concreto o disposto no art. 57, inciso II, da Lei n° 
8.666/93. O prazo de início e término da vigência contratual deve aferido com datas precisas (início 
- termo inicial - e o término com fixação de dia/mês/ano - datas essas a serem definidas na época 
própria, ou seja, quando da assinatura do ajuste). 

'Th 80. Nesse sentido é o Acórdão TCU n° 100/2008 — Plenário, da relatoria do eminente 

Ministro Raimundo Carreiro, que determina que não é possível a prorrogação de prazo de vigência 
contratual de fornecimento de combustível, com fundamento no art. 57, II, da Lei 8.666/93, visto 

que não se trata de contratos de prestação de serviços, mas aquisição de bens. 

8"I. Está consignada na cláusula vigésima a previsão futura da(s) contratada(s) aceitar, nas 

mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite de 

25% (vinte e cinco por cento), nos termos do art. 65, §§ 1° e 2°, da Lei n° 8.666/93. 

82. Da análise da minuta do contrato, conclui-se que o mesmo atende às exigências 

previstas na Lei Federal n° 8.666/93, em especial aos artigos 55, 56 e 57 do referido diploma legal. 

11.5.9 Disposições Gerais 
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83. Nas disposições gerais, ficou observado o disposto no parágrafo único do art. 110, da 
Lei n° 8.666/93, que disciplina a forma para contagem dos prazos. 

11.5.10 Do Termo de Referência 

84. O Termo de Referência é ato equivalente para serviços ao projeto básico da lei geral 
de licitações e constitui um dos Anexos do Edital e assim será intitulado. 

85. Nesse instrumento a(s) secretaria(s) requisitante(s) apresentou(aram) a justificativa da 
contratação, os bens com sua especificação detalhada, a forma e local de entrega, o pagamento e 
outras condições, ou seja, o termo de referência descreve as especificações do objeto de forma 
precisa e clara e respectiva aprovação. 

86. Cumpre registrar, finalmente, que o gestor optou realizar licitação do tipo menor 
preço item, tudo como forma de fomentar competição, ou seja, com o fito de garantir a ampla 
participação de licitantes no procedimento licitatório de modo a selecionar a proposta mais 
vantajosa aos interesses da Administração. 

III. CONCLUSÃO 

87. Ante o exposto, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93, conclui-se 

pela regularidade da minuta do Edital e seus 04 (quatro) anexos. 

" 88. É como opino, ressalvado ajuízo de mérito da Administração e os aspectos técnicos, 

econômicos e financeiros, que escapam à análise jurídica desta ProcLiradoria. 

89. Este parecer contém 16 (dezesseis) laudas, todas rubricadas pelo signatário. 

90. Encaminhem-se os autos a secretaria de supra citada para conhecimento e adoção 

das providências cabíveis. Ressalto que a autoridade administrativa deverá zelar pela correta 

condução do processo administrativo submetido a exame, sendo de sua inteira responsabilidade a 

observância às normas legais de regência e às recomendações constantes do opinativo. 

É o que nos parece, 

S.M.J. 
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 052/2023 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

REGIDO PELA LEI N°. 10.520/02, DECRETO FEDERAL N° 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DECRETO 
MUNICIPAL N°. 021/2020, DECRETO MUNICIPAL n° 20 02 001/2017, LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006 
ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR 147/2014, SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N° 8.666/93 E SUAS 
ALTERAÇÕES E DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTES. 

INTERESSADO: 

Secretaria Municipal de Educação. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

000011391/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 052/2023 
ORGÃO GERENCIADOR: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 

TIPO DE LICITAÇÃO: 

MENOR PREÇO "POR ITEM" 

REGIME DE EXECUÇÃO: 

EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 

OBJETO: 
Eventual contratação de pessoa(s) física(s) e/ou jurídica(s) para a locação de veículos tipo 

Vans, de interesse da Secretaria Municipal de Educação, conforme descrito neste Edital e seus 
Anexos, nas especificações, quantidades e condições contidas no Termo de Referência, Anexo I do 
Presente Edital. 

O Pregão será realizado em sessão pública online por meio de recursos de tecnologia da 
informação — INTERNET, através do site http://www.portaldecompraspublicas.corn.br 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
Início: 05/01/2024 
Término: 18/01/2024, às 08:59hs (Horário de Brasília) 

SESSÃO PÚBLICA: 18/01/2024, às 09:00h (Horário de Brasília) 

Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo 
constantes neste Edital, em que não esteja disposto "Horário Local". 
DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇAO 

DIA: Segunda a Sexta-feira 
HORÁRIO: das 08:00hs às 12:00hs (horário local). 

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação da 
JK, s/n° - Bairro Centro - Lima Campos/Maranhão. E-mail: 

O edital poderá ser retirado gratuitamente nos 
www.limacampos.ma.gov.br 

PARA OBTENÇÃO DO EDITAL 

Prefeitura Municipal de Lima Campos, localizada na Av. 
licitacao(c~limacarnpos.ma cj.ov.br . 

sítios: www.portaldecompraspublicas.ccm.br ou 

Este instrumento contém: 
Edital e seus anexos com 68 (sessenta e oito) 

páginas, incluindo esta, numericamente 
ordenadas. 

Francisca Kya breu Santos Alves 
Secretária M ic I de Educação 

Decreto n° 002, de 01 de janeiro de 2021 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima CampoS I lA — CEP 65728-000. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 052/2023 

DISPUTA ABERTA 

(Processo Administrativo n.° 000011391/2023) 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Torna-se público que O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS-MA, através da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, por meio da Secretaria Municipal de Educação, realizará às 
09:00hs, do dia 18/01/2024, licitação, na modalidade PREGAO, na forma ELETRÔNICA, 
com o critério de julgamento do tipo menor preço "Por Item", sob a forma de execução 
indireta, no regime de empreitada por preço unitário, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto 
Municipal n°. 021/2020, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993 e as exigências estabelecidas neste Edital. 

A Presente Licitação reger-se-á pelas disposições da LEI FEDERAL N° 10.520/02, Decreto 
Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n°. 021/2020, Decreto 
Municipal n°. 20 02 001/2017, LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006, ALTERADA PELA LEI 
COMPLEMENTAR N°. 147/2014, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a LEI 
FEDERAL N° 8.666/1993, e demais normas aplicáveis ao procedimento licitatório em 
epígrafe. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a 
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página 
eletrônica: www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as 
seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as 
impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela sua 
elaboração; conduzir a sessão pública na intemet; verificar a conformidade da proposta com 
os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as 
condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando á 
autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; 
conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente Instruído à 
autoridade responsável pela adjudicação e propor a homologação. 

Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste edital e as 
constantes no sistema portaldecompraspublicas, prevalecerão as descritas neste edital. 

1. DO OBJETO E VALOR ESTIMADO 

1.1. O presente Pregão tem por objeto a eventual contratação de pessoa(s) física(s) e/ou 
jurídica(s) para a locação de veículos tipo Vans, de interesse da Secretaria Municipal de 
Educação, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, conforme descrito neste Edital e 
seus Anexos, nas especificações, quantidades e condições contidas no Termo de 
Referência, Anexo I do Presente Edital. 

1.2. O preço estimado (máximo) do objeto da presente lictação é de R$ 614.059,92 
(Seiscentos e quatorze mil cinquenta e nove reais e noventa e dois centavos). 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA — CEP 65728-000. 
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1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências 
contidas neste Editai e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de 
dotação orçamentário, conforme dispõe o Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, e Decreto 
Federal n°. 7.892/2013, as Dotações Orçamentárias, com saldo suficiente para cobertura das 
despesas decorrentes da execução do objeto serão informadas nos respectivos contratos ou 
instrumentos equivalentes, que poderão advir do presente procedimento licitatório. No 
entanto, para efeito de classificação orçamentária, seguem as rubricas informadas pelo setor 
contábil, com vigência para o exercício em curso: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA: 0401 - Sec. Municipal de Educação 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 12.122.0010 
PROJ.ATIVIDADE:_ 2.016 — Manutenção do Transporte Escolar 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 — Outros Serv. Terceiros Pessoa Jurídica 

UNI ORÇAMENTÁRIA: 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 
PROJ.ATIVIDADE:_ 
ELEM. DE DESPESA: 
ELEM. DE DESPESA: 

1401 — Fundo Man. Desenv.da Educação Básica 
12.361.0006 
2.041 — Manutenção das Atividades do Ensino 
3.3.90.36.00 — Outros Serv. Terceiros Pessoa Física 
3.3.90.39.00 — Outros Serv. Terceiros Pessoa Jurídica 

2.2. Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços, as 
despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento vigente à época das referidas contratações. 

2.3. Para efeito de contratação, poderão ser informadas outras classificações orçamentárias, 
além das previstas no subitem 2.1 acima. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS 
PÚBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA 
PREGÃO, em sua FORMA ELETRONICA. 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sitio 
www.portadecompraspubllcas.com.br

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, á correção ou á alteração dos registros 
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
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3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE 
COMPRAS PUBLICAS. 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.2.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 

4.2.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.2.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.2.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993; 

4.2.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou insolvência, em 
processo de dissolução ou liquidação; 

4.2.6 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário). 

4.3. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não" em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.3.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

4.3.1.1 A mera declaração como ME ou EPP ou a efetiva utilização dos benefícios 
concedidos pela LC n° 123/2006 por licitante que não se enquadra na definição legal 
reservada a essas categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a empresa à 
aplicação de penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, 
além de ser descredenciada do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

4.3.1.2 Para a verificação da fraude prevista no subitem anterior, a Prefeitura Municipal de 
Lima Campos poderá realizar procedimentos complementares, mediante diligência, tais 
como solicitação de Demonstração do Resultado do Exercício — DRE do exercício anterior 
e/ou outros demonstrativos contábeis/documentos que julgue necessários, apresentados na 
forma da Lei, por fotocópias devidamente registradas ou autenticadas na Junta Comercial da 
sede ou domicílio da licitante, ou em outro órgão equivalente, a fim de subsidiar a verificação 
do atendimento, pelas licitantes, às exigências da LC n° 123/2006. 

4.3.1.3 Também serão aceitas a DRE e outras demonstrações disponibilizadas via 
Escrituração Contábil Digital — ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita 
Federal do Brasil, por meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo 
Sistema Público de Escrituração Digital - SPED). 

4.3.1.4. A confirmação acerca do atendimento, pelas licitantes, da condição de ME ou EPP 
também poderá ser realizada por meio da disponibilização de Documentos Fiscais Oficiais, 
tais como a Declaração do Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples 
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Nacional, devidamente transmitida à Receita Federal do Brasil, desde que os dados 
permitam identificar as informações acerca do faturamento bruto do exercício em análise. 

4.3.1.5. Para fins de definição do "último exercício social" da DRE a ser exigida, será 
considerado, na data de abertura da sessão pública, o limite definido pela Receita Federal do 
Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped, nos termos do que 
fixa o Art. 16, §4° da Instrução Normativa SEGES/MPDG n° 03, de 26 de abril de 2018. 

4.3.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos (para 
pessoa física e/ou jurídica); 

4.3.3. que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e que a 
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias (para pessoa 
física e/ou jurídica); 

4.3.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores (para pessoa física e/ou jurídica); 

4.3.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7O, XXXIII, da Constituição (para pessoa física e/ou jurídica); 

4.3.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, na forma da legislação pertinente 
(para pessoa física e/ou jurídica). 

4.3.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do art. 1° e no inciso Ill do 
art. 5° da Constituição Federal (para pessoa física e/ou jurídica). 

4.4. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema 
deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os 
documentos de habilitação, e somente após requisição do Pregoeiro. 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para a abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio desse documento.. 

5.2. O Envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem 
do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 
sistemas. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos 
termos do art, 43, §1°, da LC n° 123, de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
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5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

6. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

6.1.1. Quantidade ofertada; 

6.1.2 Valor unitário do item; 

6.1.3 Valor global do item; 

6.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações compatíveis com a 
especificação do Termo de Referência: indicando marca/modelo, fabricante prazo de 
validade ou de garantia. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução dos serviços. 

6.4. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 

6.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

6.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo órgão de controle competente e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 
das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada 
ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 
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7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES. 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de 
Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 

7.4.1 Durante a fase de lances, não serão aceitos contatos telefônicos, ou via e-mail, com 
o(a) Pregoeiro(a) e com a equipe de apoio, inclusive para pedidos de exclusão de lances 
dados equivocadamente, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, já que tal ato 
configura a identificação da licitante durante a sessão pública, o que é legalmente vedado. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 
melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob 
pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto" 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lances ofertados nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
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7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 
deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada 
imediatamente à autoridade/órgão competente; 

7.15.1 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 
sistema. 

7.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.13 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempos 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 

7.20 O Critério de julgamento adotado será o menor preço "por item", conforme definido 
neste Edital e seus anexos. 

7.21 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.22 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com 
os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 
2006. 

7.23 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.24 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 

7.25 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
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microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 

7.26 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 

7.27 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas 
de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado, se 
for o caso. 

7.27.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens: 

7.27.1.1 produzidos por empresas brasileiras; 

7.27.1.2 pdoduzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; 

7.27.1.3 produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.27.1.4. produzidos no país. 

7.28. Persistindo o empate entre propostas, a proposta vencedora será sorteada pelo 
sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das prevista deste Edital. 

7.29.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

7.29.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada emn 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade de preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 7° e no §9° do art. 26 do Decreto n° 10.024/2019. 
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8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos da legislação vigente, 
que: 

8.2.1, não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

8.2.2. contenha vício insanável ou ilegalidade; 

8.2.3. não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

8.2.4. apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018-TCU —
Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.2.4.1 Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 
preços ou menor lance que: 

8.2.4.1.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos 
e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 
da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais 
e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 

8.3 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do 
artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A 
da IN SEGES/MPDG N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da 
proposta. 

8.3.1 A inobservância do prazo fixado pelo(a) Pregoeiro(a) para a entrega das respostas e/ou 
informações solicitadas em eventual diligência ou ainda o envio de informações ou 
documentos considerados insuficientes ou incompletos ocasionará a recusa da proposta. 

8.4. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua 
viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na 
contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão. 

8.4.1. Quando a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análise da 
proposta comercial, não sendo possível a sua imediata desclassificação, o pregoeiro poderá, 
após consulta ao setor competente da Administarção Municipal, em cada caso, realilzar 
diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta. 

8.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita. 

8.5.1. Na hipótese de necessidade de suspensão de sessão pública para a realização de 
diligências, com vista ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de 
não aceitação da proposta. 
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8.6.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob 
pena de não aceitação da proposta. 

8.6.3. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destaca-se ainda a 
proposta comercial readequada com o valor final ofertado. 

8.7. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, seja quanto 
ao preço ou quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos 
originais, ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar 
evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas, 
desde que não venham a causar prejuízos aos demais licitantes. 

8.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 

8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova 
data e horário para a sua continuidade. 

8.11. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro 
verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

a) SICAF, quando for o caso; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnl.lus.br/improbidade adm/consultar requerido.php). 

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 
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9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 
das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/);

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada 
por meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, nos documentos exigidos neste edital, em 
relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação técnica e à qualificação 
econômica financeira. 

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistema, deverá 
atender às condições exigidas no cadastramento do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS; 

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do cadastro 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em 
conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sitios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito 
em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, 
sob pena de inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante a apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
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documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferentes números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 
do recolhimento dessas contribuições. 

9.7. Ressalvado o disposto do item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a DOCUMENTAÇÃO nos itens a seguir, para fins de habilitação. 

9.8. RELATIVOS À HABILITAÇÃO PARA PESSOA FÍSICA: 

9.8.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF -
(www.receita.fazenda.gov.br);

9.8.1.1. É facultada a apresentação da prova de inscrição no cadastro de Pessoa Física-
CPF, se este estiver explicito na Cédula de Identidade. 

9.8.2. Cópia da Carteira de Identidade da pessoa física (Carteira de Identidade, expedida por 
qualquer Estado da República Federativa do Brasil ou Carteira Nacional de Habilitação —
CNH); 

9.8.3. Prova de Regularidade com a Fazenda Nacional, referente aos Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União, com validade na data de realização da licitação 
(www. receita .fazenda.gov. br); 

9.8.4. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho mediante a apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), obtida gratuita e eletronicamente no 
portal www.tst.jus.br. 

9.8.5. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida 
pelo Estado do domicílio da licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Estadual. 

9.8.6. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa 
do Estado, expedida pelo Estado do domicílio da licitante, comprovando a regularidade para 
com a Fazenda Estadual. 

9.8.7. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal onde for residente a pessoa física, 
com validade na data da realização da licitação; 

9.8.8. Comprovante de residência em nome da pessoa física dat 

ado de, no máximo, três meses anteriores a data da realização desta licitação. 

9.8.9. Comprovação de aptidão técnica da Pessoa física para o desempenho de atividades 
pertinente e compatível em características com o objeto da licitação, representada por 
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público e/ou privado. Os atestados 
deverão ser apresentados em papel timbrado, contendo o nome, CNPJ, endereço e telefone, 
ou qualquer outra forma para que a comissão Permanente de Licitação possa valer-se 
através de contatos com os atestadores. Deverão estar assinados ou rubricados, contendo o 
nome do emitente que os subscreve. 

9.8.10. Certificado de Registro de licenciamento do(s) Veículo(s) devidamente em vigor, a 
ser apresentado juntamente com comprovante de que o veículo é de propriedade da Pessoa 
Física proponente; ou 
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9.8.11. Declaração de que a pessoa física apresentará, no ato da assinatura do contrato, os 
documentos que comprovem a regularidade do(s) veículo(s), bem como documentação que 
comprove que o veículo é de propriedade da Pessoa Física proponente, caso seja vencedora 
da licitação. 

9.8.12. Será aceito somente o certificado de registro de licenciamentos do(s) veículo(s), que 
contemplem as especificações descritas no termo de referência. 

9.8.13. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da 
documentação quando não vier expresso na certidão; 

9.8.14. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena 
de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

9.9. RELATIVOS À HABILITAÇÃO PARA PESSOA JURÍDICA: 

9.9.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

9.9.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.9.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaiaoempreendedor.gov.br;

9.9.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; ou 

9.9.1.3.1. No caso de Sociedade Limitada Unipessoal (SLU), conforme previsto na Lei 
14.195/2021: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, ou documento 
equivalente, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 
de documento comprobatório de seu(s) administrador(es); 

9.9.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.9.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

9.9.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 
art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 

9.9.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 
de autorização; 

9.9.1.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
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9.9.2.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o raso; 

9.9.2.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.9.2.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.9.2.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de 
maio de 1943; 

9.9.2.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

9.9.2.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre: 

9.9.2.6.1. certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, 
expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para 
com a Fazenda Estadual; 

9.9.2.6.2. certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à dívida 
ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual; 

9.9.2.7. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre: 

9.9.2.7.1, certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de negativa, 
expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a regularidade para 
com a Fazenda Municipal; 

9.9.2.7.2. certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto à Dívida 
ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante; 

9.9.2.8, caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da 
Fazenda Estadual e/ou Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma 
da lei; 

9.9.2.9. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 
de inabilitação. 

9.9.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
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9.9.3.1. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta; 

9.9.3.1.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 
existência da sociedade; 

9.9.3.1.2, é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

9.9.3.2. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 
obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

ILG =  ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ISG = ATIVO TOTAL 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ILC = ATIVO CIRCULANTE 
PASSIVO CIRCULANTE 

9.9.3.3. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
comprovar patrimônio líquido de 10% (dez porcento) do valor total cotado pela licitante ou do 
item pertinente. 

9.9.3.4. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis (DRE e notas explicativas) assim apresentados: 

n 9.9.3.4.1 Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (sociedade anônima): por fotocópia 
registrada ou autenticada na Junta Comercial; 

9.9.3.4.2 Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por fotocópia 
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro 
órgão equivalente, acompanhado dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro 
Diário; 

9.9.3.4.3 Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006: Por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) registrada ou 
autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 
equivalente; ou por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente 
registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

9.9.3.4.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, 
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

9.9.3.5. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinadas por 
Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade. 
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9.9.3.6. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração Contábil 
Digital — ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do Brasil, por 
meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de 
Escrituração Digital - SPED). 

9.9.3.7. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações contábeis 
intermediárias, referentes ao exercício em curso, na forma da lei, devidamente assinados 
pelo representante legal e pelo Contador responsável, e registrados em Junta Comercial. 

9.9.3.8. A licitante deverá apresentar as Notas Explicativas junto ao balanço e ás 
Demonstrações Contábeis, na forma prevista na legislação aplicável à matéria. 

9.9.3.9. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de 
apresentação da documentação quando não vier expresso na certidão; 

9.9.3.9.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena 
de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

9.9.3.9.2. A licitante em recuperação judicial ou extrajudicial, com plano de recuperação 
judicialmente acolhido, deverá, ainda assim, comprovar todos os demais requisitos de 
qualificação econômico-financeira previstos neste Edital. 

9.9.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

9.9.4.1. Comprovação de aptidão para execução dos serviços em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, 
mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado, apresentado em papel timbrado da emitente. 

9.9.4.1.1. A Prefeitura Municipal de Lima Campos (MA) se reserva o direito de realizar 
diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), podendo, 
requisitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos 
comprobatórios do conteúdo declarado. 

9.9.5. OUTRAS COMPROVAÇÕES DE HABILITAÇÃO (PESSOA JURÍDICA): 

9.9.5.1. Certificado de Registro de licenciamento do(s) Veículo(s) devidamente em vigor, a 
ser apresentado juntamente com comprovante de que o veículo é de propriedade da Pessoa 
Jurídica proponente; ou 

9.9.5.2. Declaração de que a pessoa jurídica apresentará, no ato da assinatura do contrato, 
os documentos que comprovem a regularidade do(s) veículo(s), bem como documentação 
que comprove que o veículo é de propriedade da Pessoa Jurídica proponente, caso seja 
vencedora da licitação. 

9.9.5.3. Será aceito somente o certificado de registro de licenciamentos do(s) veículo(s), que 
contemplem as especificações descritas no termo de referência. 

9.10. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
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9.10.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

9.11. Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista da ME/EPP, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado 
por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 
mediante apresentação de justificativa. 

9.12. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 
a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte o sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
mesmo prazo para regularização. 

9.13. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

9.14. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 
neste Edital. 

9.15. Havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.16. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor. 

9.17. Os documentos originais, ou por cópia autenticada, poderão ser solicitados pelo 
Pregoeiro, a qualquer momento, para dirimir dúvidas, em sede de diligências ou qualquer 
outra razão, via encomenda expressa ou pessoalmente, para recebimento no prazo máximo 
de 3 (três) dias úteis, para o endereço indicado no preâmbulo deste Edital, contados do 
primeiro dia útil subsequente ao da solicitação do Pregoeiro, sob pena de desclassificação. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 
(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 
fins de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer dá execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 
caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
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10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais 
de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal 
e trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o 
prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 
recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer 
e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 
as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 
a decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde !ogo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 

11.5. Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou 
intempestivamente. 

11.5. 1. O não conhecimento do recurso não impede o seu acolhimento na qualidade de 
petição. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
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12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de 
lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (' chat"), e-mail, ou, ainda, fac-
símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados 
contidos no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter 
seus dados cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. Após a homologação do resultado da presente licitação, o Município de Lima Campos 
(MA), através do Órgão Gerenciador, convocará a(s) empresa(s) adjudicatária(s) para 
assinatura da Ata de Registro de Preços, observado o prazo de 05 (cinco) dias úteis 
contados da Notificação. 

14.1.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da 
data de seu recebimento. 

14.2 - O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pela Administração. 

14.3 - É facultado à Administração, quando a proponente vencedora não apresentar situação 
regular no ato da Assinatura da Ata de Registro de Preços, chamar as licitantes 
remanescentes, obedecida a ordem de classificação, ou revogar este Pregão, 
independentemente da aplicação das sanções previstas neste Edital, observado o disposto 
no subitem 14.8. 

14.3.1 - Na sessão de reabertura do pregão, O(a) Pregoeiro(a) poderá negociar diretamente 
com a proponente, obedecida a ordem de classificação, para que seja obtido preço melhor. 
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14.4 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços a empresa adjudicatária obriga-se a fornecer 
os serviços a ela adjudicados, conforme especificações e condições contidas neste edital, em 
seus anexos e também na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as 
especificações e condições do edital. 

14.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as resijectivas quantidades, preços registrados e 
demais condições. 

14.5.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 
cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência da 
classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o 
objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3° da Lei n° 8.666, de 1993. 

14.6. A Ata de Registro de Preços estará integralmente vinculada ao presente Edital, 
inclusive a seus demais Anexos, em todas as suas cláusulas, e às Propostas recebidas e 
homologadas por ocasião da sessão pública do certame, independentemente de transcrição, 
bem como obedecerá, na íntegra, ao Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, Decreto Federal 
n°. 7.892/13, alterado pelo Decreto n° 8.250/14, à Lei 10.520/2002, Lei 8.666/93 e a toda a 
legislação pertinente. 

14.7. A Ata de Registro de Preços terá vigôncia de 12 (doze) meses, a partir do 
cumprimento dos requisitos de publicidade oficial, e estará integralmente condicionada às 
cláusulas deste Edital, independentemente de transcrição. 

14.8. No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer ou 
se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções a ele previstas 
neste Editai, a PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, registrará os demais 
licitantes, na ordem de classificação. 

14.9. A Ata de Registro de Preço poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições 
contidas no art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993 e suas alterações. 

14.10. O registro a que se refere o item 14.5.1 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas 
hipóteses previstas no Decreto Federal n° 7.892/13. 

14.11. Se houver mais de um licitante que aceitar cotar os bens ou serviços com preços 
iguais aos do licitante vencedor, serão classificados segundo a ordem do último lance 
apresentado durante a fase competitiva. 

14.12. A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas 
contratações. 

14.13. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

14.13.1 A Prefeitura Municipal de Lima Campos adotará a prática de todos os atos 
necessários ao controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento 
periódico dos preços praticados no mercado para os serviços registrados, nas mesmas 
condições de execução. 

14.13.2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto 
nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA — CEP 65728-00 
Fone: (99) 9 8139-6433 / E-mail: educacao@limacampos.ma.gov.br 

Página 21 de 68 



171iR~ Ob 

CAMPOS 

Estado do ,Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Educação 
CN PJ: 30.549.940/0001-03 

P M P_C - M~ C P lr 

ya: 

ED 
. SE4AEtARIAMUNIGPAL DE EDüCAÇdO 

do inciso II do art. 65 da Lei n.° 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços 
praticados no mercado sofrerem redução. 

14.13.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no Art. 65 da Lei n.° 8.666/93, 
a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 
processo licitatório. 

14.13.4. A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração 
requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato. 

14.13.5. A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de 
fabricante, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, 
alusivas à época da elaboração da Proposta e do momento do pedido da revisão. 

14.13.6. Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos 
comparativas entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, 
evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado. 

14.13.7. A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à 
revisão dos valores pactuados. 

14.13.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente 
comprovado, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá 
convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado. 

14.13.9. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

14.13.10. Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais 
fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

14.13.11. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o Contratante poderá: 

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

14.13.12 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata 
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

14.14. DOS USUÁRIOS 

14.14.1. Nos termos do art. 22 do Decreto n°7.892/2013, desde que devidamente justificada 
a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, de acordo com as condições e as regras 
estabelecidas na legislação aplicável à matéria. 
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14.14.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica 
condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram 
do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade 
para a administração da utilização da ata de registro de preços; 

14.14.1.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes. 

14.14.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão 
gerenciador. Após a autorização do órgão gerenciador, o "carona" deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência 
da ata. 

14.14.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgãos ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens 
do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

14.14.2 Os órgãos usuários não serão obrigados a contratar os serviços registrados dos 
fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se de outros meios 
legais para adquiri-los, observado o disposto neste edital e seus anexos. 

14.14.3 É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a 
preferência de fornecimento, quando, na hipótese de que trata o subitem 14.14.2, do 
processo específico para compra, resultar preço igual ou superior ao registrado. 

14.15. DO CANCELAMENTO 

14.15.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando: 

a) - descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento 
convocatório que deu origem ao Registro de Preços; 

b) - não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

d) - sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, 
ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

e) - forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII, da Lei n° 
8.666/93, desde que devidamente comprovadas; 

14.15.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras "a", "b" e "d" deste 
item, será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 

14.15.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

Praça Duque dc Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA -- CEP 65728-00 
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a) - por razão de interesse público; ou 

b) - a pedido do fornecedor. 

15. DA GARANTIA CONTRATUAL E GARANTIA DOS BENS 

15.1. Não será exigida a prestação de garantia contratual prevista no art. 56 da Lei ri°. 
8.666/93, na presente contratação. 

16. DA SUBCONTRATAÇÃO 

16.1. Não será admitida a subcontratação do objeto da presente licitação, no todo ou em 
parte. 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

17.1 Quando da existência de demanda para os serviços registrados, o Município de Lima 
Campos/MA, por meio da SECRETARIA REQUISITANTE, convocará o detentor do preço 
registrado para a assinatura do contrato (Anexo IV) que deverá ocorrer em até 05 (cinco) 
dias úteis, prazo este que poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 
justificado, aceito pela Contratante. 

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme 
o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para 
que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu 
recebimento. 

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17.3. A associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência, total ou 
parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação devem ser comunicadas a Prefeitura 
Municipal de Lima Campos/MA para que este delibere sobre a adjudicação do objeto ou 
manutenção do contrato, sendo essencial para tanto que a nova empresa comprove atender 
a todas as exigências de habilitação previstas rio Edital. 

17.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

17.4.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei n° 8.666, de 1993; 

17.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos; 

17.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 
artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA — CEI' 65728-000 
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17.5. O prazo de vigência da contratação é o previsto no Termo de Referência, Anexo I do 
presente Edital. 

17.6. Previamente à contratação a Administração realizará consulta para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018, e nos 
termos do art. 6°, III, da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

17.6.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 
fornecedor estiver inscrito no SICAF, deste poderá ser dispensada a documentação 
abrangida pelo referido cadastro. 

17.7. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 
contrato. 

17.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, 
feita a negociação, assinar o contrato. 

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas na Minuta do Contrato, anexo a este Edital. 

19. DA EXECUÇÃO, RECEBIMENTO DO OBJETO E DA ACEITAÇÃO 

19.1. Os critérios de execução, recebimento e aceitação do objeto estão previstos no Termo 
de Referência. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

20.1. As obrigações da contratante e da Contratada são no termo de referência, bem como 
na Minuta do Contrato. 

21. DO PAGAMENTO 

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, bem 
como na Minuta do Contrato, anexos deste Edital. 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

22.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não .assinar o 
contrato oú a ata de registro de preços, não entregar a documentação exigida no edital, 
apresentar documentação falsa, causar o atraso na execução do objeto, não mantiver a 
proposta, falhar na execução do contrato, fraudar a execução do contrato, comportar-se de 

modo inidõneo, declarar informações falsas, e cometer fraude fiscal, mediante procedimento 

administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar 

e de contratar com o Município de Lima Campos/MA, e será descredenciado no Sicaf, e do 

sistema de cadastramento municipal, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA — CEP 65728-000. 
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previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o direito à 
ampla defesa. 

22.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou 
atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades: 

22.2.1 Multa de: 
a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na 
execução do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 
critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação 
do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) 
dias úteis na substituição de serviços executados em desacordo com o edital, termo de 
referência e contrato. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá 
ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial 
ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na execução do 
objeto, por período superior ao previsto na alínea "a", do subitem 22.2.1., ou de inexecução 
parcial da obrigação assumida; 

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida. 

22.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de Lima 
Campos — MA, poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As 
penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais. 

22.4 As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo 
administrativo, dos pagamentos devidos pela Contratante. 

22.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das 
multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATÁRIO 
obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do 
recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta 
Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial. 

22.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos 

casos e condições especificados no § 1° do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados 

injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação. 

22.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e 

encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se 

documento comprobatório do alegado pela Contratada. 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA — CEP 65728-000 
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22.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

22.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de fornecedores 
municipal, e , quando for o caso, no SICAF e, no caso de impedimento do direito de licitar, o 
licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no 
Edital e das demais com inações legais. 

22.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 
Contratada, amigável ou judicialmente. 

22.11. Nenhum pagamento será feito à empresa contratada, antes de pagas ou relevadas as 
multas que lhe tenham sido aplicadas. 

23. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

23.1. Os critérios de controle e fiscalização do objeto estão previstos no Termo de 
Referência, anexo I deste Edital. 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

24.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
licitacão(cDlimacampos.ma.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Av. JK, 
S/N, Bairro Centro, Lima Campos-MA, CEP 6572-8000 (Prefeitura Municipal de Lima 
Campos/MA). 

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

24.5. A republicação do edital somente não será realizada se, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas. 

24.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internei, no endereço indicado neste 
Edital. 

24.7. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
contados da data do recebimento do pedido e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

24.7.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 

24.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA — CEP 65728-000' 
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24.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 

25. DAS AMOSTRAS 

25.1. Não será exigida a apresentação de amostras para o objeto da presente licitação. 

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

26.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília — DF. 

26.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

26.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

26.6. Fica assegurado à Administração Municipal o direito de, no seu interesse, anular ou 
revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência às 
participantes, na forma da legislação vigente. 

26.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

26.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

26.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluirse- á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

26.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

26.11. Qualquer marca mencionada nas descrições dos itens constantes na planilha 
orçamentária do Termo de Referência, servirá apenas como referência para julgamento e/ou 
classificação. 

26.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerão as do Termo de Referência e seus anexos. 

26.13. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br e http://www.limacarnpos.gov.br, e também poderá ser 
lido e/ou obtido na Sede da Prefeitura Municipal de Lima Campos — MA, sito à Av. JK, s/n, 
Bairro Centro, Lima Campos-MA, nos dias úteis, no horário das 8 horas às 12 horas, mesmo 
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endereço e período `no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados. 

26.14. As licitantes, após a publicação oficial deste Edital, ficarão responsáveis pelo 
acompanhamento, mediante o acesso aos sítios mencionados no subitem 26.13, das 
eventuais republicações e/ou retificações de edital, respostas a questionamentos e 
impugnações ou quaisquer outras ocorrências que porventura possam ou não implicar em 
mudanças nos prazos de apresentação da proposta e da abertura da sessão pública. 

26.15. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de Pedreiras-MA, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

26.16. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

26.16.1. ANEXO I -Termo de Referência; 

26.16.3. ANEXO II — Modelo de Proposta; 

26.16.4. ANEXO Ill — Minuta da Ata de Registro de Preços 

26.16.5. ANEXO IV — Minuta do Termo de Contrato. 

Lima Campos A, 7 de dezembro 2023. 

Francisca K -.: - Abreu Santos Alves 
Secretária I' . ipal de Educação 

Decreto n° 002, de 01 de janeiro de 2021 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 052/2023 
ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.1. A Constituição Federal prevê como dever do Estado assegurar à criança e ao 
adolescente, com absoluta prioridade, o direito à educação (artigo 227). No seu artigo 205 
preconiza que a educação é direito de todos e dever do Estado, garantindo o princípio de 
igualdade de condições para acesso e permanência na escola. E, no artigo .208, VII, 
preconiza que o dever do Estado com a Educação será efetivado mediante a garantia de 
Transporte Escolar, O Estatuto da Criança e do Adolescente, em seu artigo 4,° prevê que o 
Poder Público tem o dever de assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos 
referentes à Educação. Em seu artigo 53 fixa que a criança e o adolescente tem o direito à 
Educação, sendo-lhe assegurada igualdade de condições para o acesso e permanência em 
escola pública e gratuita próxima de sua residência. No seu artigo 54, inciso VII, coloca 
como dever do Estado assegurar à criança e ao adolescente atendimento no Ensino 
Fundamental através de programas suplementares de transporte, entre outros. O parágrafo 
primeiro desse mesmo artigo expressa que o acesso ao ensino obrigatório e gratuito constitui 
direito público subjetivo. E, no parágrafo seguinte, consta que o não oferecimento do ensino 
obrigatório pelo Poder Público, ou sua oferta irregular, importa em responsabilidade da 
autoridade competente: Para dar cumprimento a essa legislação se torna fundamental a 
contratação de empresa especializada para prestar serviços de locação de veículos para o 
transporte escolar, garantindo o acesso de todos os alunos à escola, uma vez que a frota 
existente no município é insuficiente para atender toda a demanda de transporte de 
estudantes da rede municipal de ensino. 

1.2. O Município de Lima Campos — MA, assume sua responsabilidade e o seu dever de 
garantir o acesso e permanência dos alunos matriculados em sua rede, fornecendo o 
Transporte Escolar com a contratação de empresa ou pessoa física, para prestação dos 
serviços. 

1.3. A Prefeitura Municipal de Lima Campos, atualmente, não dispõe de frota de veículos 
suficiente, o que inviabiliza o atendimento a contento da demanda para cumprimento das 
atividades inerentes ao serviço de transporte. Considerando também , que a Administração 
Municipal não possui os meios suficientes para atender na totalidade de suas necessidades 
administrativas e operacionais, necessitando de utilização de veículos nas quantidades e 
condições descritas neste Termo de Referência. 

1.4. Os veículos serão usados para atender as atividades do transporte escolar, bem como 
outras atividades de programas, setores, departamentos e demais atividades mantidas pela 
Secretaria Municipal de Educação/MA. 

1.5. Entendendo que a Secretaria requisitante não dispõe de frota própria de veículos para 
suprir as necessidades diárias, a administração recorre-se a terceirização destes serviços, 
por meio de procedimento licitatório onde se busque uma proposta que melhor atenda às 
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necessidades da administração municipal, dentro dos princípios da legalidade para a 
execução dos serviços e segurança de seus usuários 

1.6. Os quantitativos dos serviços foram estimados pelo(s) responsável(is) técnico(s) da 
Secretaria requisitante, tais quantitativos foram aprovados e autorizados pela autoridade 
competente da(s) Unidade(s) Gestora(s). 

1.7. Informamos que o quantitativo do objeto requisitado leva em consideração o 
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Educação, dentro do período de 
12 (doze) meses — período máximo da vigência da Ata de Registro de Preços — inclusive o 
atendimento de situações imprevisíveis, tendo em vista que a Ata de Registro de Preços não 
permite qualquer aditivo. 

1.8. A presente contratação se dará por pregão na forma eletrônica, em consonância com o 
disposto na Lei Federal 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal n°. 021/2020, Lei 
Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas federais e municipais pertinentes. 

2. OBJETO 

2.1. O presente termo de referência tem por objeto o Registro de Preços para a eventual 
contratação de pessoa(s) física(s) e/ou jurídica(s) para a locação de veículos tipo Vans, de 
interesse da Secretaria Municipal de Educação, de acordo com as especificações constantes 
neste Termo de Referência. 

3. VALOR ESTIMADO 

3.1 O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi 
determinado com base em pesquisa de preços de mercado, com base em tal procedimento, 
foi estimado o valor total de R$ 614.059,92 (Seiscentos e quatorze mil cinquenta e nove 
reais e noventa e dois centavos). 

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

4.1. Especificações, quantitativos e preços estimados do objeto da presente licitação: 

- MA CPL 
f ~-

ITEM DISCRIÇÃO KM/DIA 
DIAS 

LETIVOS 
+10% 

QTD UN1D PERÍODO 
VALOR 

UNITÁRIO 
ESTIMADO 

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 

1 

Veículo tipo VAN, com motorista 
com capacidade mínima para 15 
(quinze) pessoas, dotado de todos 
os equipamentos obrigatórios por 
lei, combustíveis diesel. Para o 
transporte de alunos do (ensino 
maternal e infantil) dos bairros 
Salobro e Aeroporto para as 
escolas e creche no centro da 
cidade nos horário matutino e 
vespertino. Obs.: Combustível, 
manutenção preventiva, corretiva, 
encargos e despesas serão por 
conta do contratada. 

65 220 1 Mensal 12 R$ 6.943,33 R$ 83.319,96 

2
Veículo tipo VAN, com motorista 
com capacidade mínima para 15 
(quinze) pessoas, dotado de todos 
os equpamentos obrigatório por 

65 220 1 Mensal 12 R$ 6.943,33 R$ 83.319,96 
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lei, combustível diesel. Roteiro: 
06h - Sede para Salvação/ 11 h —
Salvação para Sede / 11:30h -
Sede, Queto, São Francisco e 
Sede /18h — Sede para São 
Francisco e Sede. Obs.: 
Combustível, manutenção 
preventiva, corretiva, encargos e 
despesas serão por conta do 
contratada. 

3 
1 

Veículo tipo VAN, com motorista 
com capacidade mínima para 15 
(quinze) pessoas, dotado de todos 
os equipamentos obrigatório por 
lei, combustível diesel. Roteiro: 
06h: Sede, Santa Amália, São 
Domingos/ 1'1h: São Domingos, 
Santa Amália, Lago Salvador, 
Sede / 18h: Sede, Lago Salvador, 
Sede. Obs.: Combustível, 
manutenção preventiva, corretiva, 
encargos e despesas serão por 
conta do contratada. 

92 220 1 Mensal 12 R$ 7.147,00 R$ 85.764,00 

4 

Veículo tipo VAN, com motorista 
com capacidade mínima para 15 
(quinze) pessoas, dotado de todos 
os equipamentos obrigatórios por 
lei, combustível diesel. Roteiro: 
06h: Sede, Jatobá, Sede /11 h: 
Sede jatobá, Sede / 12h30min: 
Sede, Centrinho, São Lourenço, 
Baixão e Serrinha / 17h: Retorno / 
18h: Sede, Mangueira, Sede. 
Obs.: Combustível, manutenção 
preventiva, corretiva, encargos e 
despesas serão por conta do 
contratada. 

95 220 1 Mensal 12 R$ 7.272,00 R$ 87.264,00 

5

Veiculo tipo VAN, com motorista 
com capacidade mínima para 15 
(quinze) pessoas, dotado de todos 
os equipamentos obrigatórios por 
lei, combustíveis diesel. Roteiro: 
6h — Sede, para São José II, 
Alto/São José ll/ 7h — São Jose, 
Nova Olinda/ São José II /11h —
São José II, Alto/ São José II/ 
11:30h - São José II, Olinda / São 
José II, Sede / 17h — Sede, 
Tucunzal, São José dos Mouras I 
e II e Olinda/ São José dos Mouras 
II / 20:30h •- São José dos Mouras 
I, Tucunzal / São José I/ 22h — São 
José dos Mouras I, Olinda / Sede. 
Obs Combustível, manutenção 
preventiva, corretiva, encargos e 
despesas serão por conta do 
contratada. 

140 220 1 Mensal 12 R$ 7.822,00 R$ 93.864,00 

6 

Veículo tipo van, com motorista 
com capacidade mínima para 15 
(quinze) pessoas, dotado de todos 
os equipamentos obrigatórios por 
lei, quilometragem livre, para 

100 220 1 Mensal 12 R$ 7.522,00 R$ 90.264,00 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA — CEP 65728-
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serviços da Secretaria Municipal 
de Educação. Combustível por 
conta da contratada, manutenção 
preventiva, corretiva, encargos e 
despesas serão por conta do 
contratada. 

7 

Veículo tipo van, com motorista 
com capacidade mínima para 15 
(quinze) pessoas, dotado de todos 
os equipamentos obrigatórios por 
lei, quilometragem livre, para 
serviços da Secretaria Municipal 
de Educação. Combustível por 
conta da contratada, manutenção 
preventiva, corretiva, encargos e 
despesas serão por conta do 
contratada. 

100 220 1 Mensal 12 R$ 7.522,00 R$ 90.264,00 

_ 
TOTAL ESTIMADO R$ R$ 614.059,92 

5. CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1. Os veículos constantes na planilha orçamentária deste Termo de Referência, serão 
locados com motorista/condutor. Os veículos objeto desta licitação deverão ser entregues 
devidamente lavados no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento da 
Ordem de Serviço, na Sede da Prefeitura Municipal de Lima Campos/MA, sito à Av. JK, S/N, 
Centro — Lima Campos/MA. 

5.1.1. Quando da impossibilidade da disponibilização do veículo da categoria solicitada, a a 
pessoa física e/ou jurídica contratada deverá providenciar veículo na categoria 
imediatamente equivalente ou superior, mantendo o mesmo preço do veículo solicitado. 

5.2. Os veículos deverão ser entregues para locação devidamente limpos, lavados, com 
todos os equipamentos de segurança exigidos pelos órgãos competentes e serão 
devolvidos nas mesmas condições quando findo o prazo da locação, excetuando-se a 
obrigação de lavá-los. 

5.3. Todos os veículos, a serem locados deverão ter os seus pneus verificados, e estar em 
condições adequadas de segurança. 

5.4. Os veículos somente serão conduzidos por motoristas/condutores da empresa ou 
pessoa física contratada, devidamente habilitados, nos termos da legisção vigente, aplicável 
à matéria. 

5.5. Toda a responsabilidade por danos, furtos e roubos que ocorrerem ao veículo em 
locação será de inteira e única responsabilidade da contratada (pessoa física ou jurídica). 

5.6. Caso o veículo em viagem apresente defeitos durante o período da locação, a 
contratada (pessoa física ou jurídica) deverá providenciar, após o recebimento da 
comunicação, no prazo máximo de 04hs (quatro horas), a sua reparação ou, no caso de 
elevado tempo de conserto, a sua substituição por outro veículo do mesmo tipo, no prazo 
máximo de 72hs (setenta e duas horas), o qual deverá ser entregue no local da ocorrência. 

5.7. Também os veículos que porventura se envolvam em acidentes deverão ser reparados 
ou substituídos, no menor tempo possível, no local de ocorrência do sinistro. 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA — CEP 65728-000. 
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5.8. A entrega dos veículos em substituição aos avariados/sinistrados é de inteira 
responsabilidade da contratada. 

5.9. Durante o tempo em que o veículo locado não estiver em uso, por defeito ou sinistro 
sem responsabilidade apurada da contratante, esta não pagará os serviços pelo tempo 
correspondente às interrupções no uso do veículo. 

5.10. As multas porventura imputadas aos veículos em locação, em função de infrações às 
legislações de trânsito, não serão ressarcidas pela contratante à contratada. 

5.11. O(s) veículo(s) requisitado(s) deverá(ão) ser disponibilizado(s) pela contratada 
acompanhado(s) do documento válido de licenciamento do veículo em nome da contratada; 

5.12. O(s) veículo(s) deverá(ão) ser movido(s) a combustíveis que causem menor impacto 
ambiental e, de preferência, tenham classificação "A" de eficiência energética instituída pelo 
programa Brasileiro de Etiquetagem Veicular do INMETRO. 

5.13. Os veículos serão utilizados no regime de quilometragem de acordo com as rotas 
previstas na planilha orçamentária do termo de referência. 

5.14. O(s) veículo(s) será(ão) objeto de vistoria no momento da disponibilização e da 
devolução ou sempre que a contratante julgar necessário, anotando-se na "Ficha de 
Vistoria" fornecida pela Requisitada todas as observações sobre seu estado. 

5.15. O(s) veículo(s) deverá(ão) atender às especificações contidas neste termo de 
referência, estar em perfeitas condições de utilização, conservação, trafegabilidade, 
funcionamento, segurança, limpo(s) interna e externamente e obedecer a todas as 
exigências estabelecidas pelas legislações de trânsito e ambiental, regulamentadas pelo 
Departamento Nacional de Trânsito (DENATRAN) e pelo Departamento de Trânsito do 
Distrito Federal (DETRAN-MA). 

5.15.1. A Requisitante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os veículos entregues ou os 
serviços executados em desacordo corn este Termo de Referência. 

5.16. A CONTRATADA responsabilizar-se-á por todos os encargos relativos aos veículos, 
como o Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA), seguro obrigatório e 
outros, previstos no Código de Trânsito Brasileiro. 

5,17. A Contratada deverá prestar assistência vinte e quatro horas, com plantão para 
atendimento e socorro com guincho, por intermédio de sistema de comunicação a ser 
informado no ato de disponibilização do(s) veículo(s). 

5.18. A Contratada deve manter a regulagem dos veículos automotores, preservando as 
suas características originais para que sejam minimizados os níveis de emissão de 
poluentes, visando contribuir com a qualidade do ar, observados os limites máximos de 
emissão de gases, conforme legislação vigente. 

5.19. A Contratada deve manter os veículos automotores de modo a coibir a deterioração e 
a adulteração do sistema de escapamento que possam resultar em níveis de emissão 
sonora superiores aos dos padrões aceitáveis nos termos da legislação regente, normas 
brasileiras aplicáveis e recomendação dos manuais de proprietários e serviços do veículo. 
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5.20. Os veículos deverão estar protegidos com seguro, com cobertura total para os casos 
de furto, roubo, incêndio ou colisão, sem a participação da Contratante, incluindo os 
aparelhos de som e vidros. 

5.21. Os preços cotados incluem todos os custos e despesas necessárias ao cumprimento 
integral das obrigações decorrentes da Licitação, incluindo as peças de desgaste. 

5.22. Fica vedada a subcontratação dos serviços objeto desta licitação. 

5.23. DAS ROTAS: 

5.23.1. Os serviços de locação dos veículos, serão executados de acordo com as Rotas 
definidas nas especificações dos referidos itens. Poderão por necessidades e conveniência 
da secretaria municipal de educação ser complementadas aos sábados em que as escolas 
considerarem como suplemento do ano letivo. 

5.23.2. Os veículos deverão estar em perfeito estado de conservação e com as manutenções 
em dias. 

5.23.3. Os veículos deverão estar seguindo rigorosamente o que tange a legislação de 
Iransido. 

5.23.4. Os motoristas/condutores que conduzirem os veículos, deverão estar devidamente 
habilitados em suas respectivas categorias. 

5.23.5. Os motoristas/condutores que conduzirem os veículos, deverão estar vestidos 
adequadamente para atender os alunos, tratando-os de forma respeitosa sem qualquer tipo 
de envolvimento além do profissional. 

6. HORÁRIOS E PLANEJAMENTO: 

6.1. O serviço será executado mediante "Ordem de Serviço" expedida pela Secretaria 
Requisitante, com programação determinada pelo Município, diariamente, no período diurno 
(08h às 18h), de segunda-feira à sexta-feira. Em situações excepcionais, as equipes poderão 
ser solicitadas aos domingos e feriados. 

6.2. COMPETIRÁ à Secretaria Requisitante definir a prioridade nos atendimentos como 
ainda, as áreas de atuação. 

7. FATURAMENTO DOS SERVIÇOS: 

7.1. O faturamento dos serviços será executado mediante empreitada por preços 
unitários/mês, que pressupõe a prestação dos serviços nos prazos, frequências, quantidades 
e especificações técnicas aqui apresentadas, para atender os níveis de qualidade e 
satisfação esperados, sendo estas de responsabilidade exclusiva da Contratada. 

8. CONSIDERAÇÕES GERAIS SOBRE OS SERVIÇOS: 

8.1. A CONTRATADA deverá atender, de imediato, toda e qualquer solicitação do 
CONTRATANTE, quanto a substituições de veículos entendidos como inadequados para a 
prestação dos serviços; 
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8.2. A CONTRATADA deverá prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas 
estabelecidas pelo CONTRATANTE, com qualidade e tecnologia adequadas, em 
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação vigente bem 
como comunicar intercorrências; 

8.3. A CONTRATADA deverá responder por quaisquer danos materiais e/ou pessoais 
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, provocados por seus profissionais ou 
prepostos, culposa ou dolosamente, ainda que por omissão involuntária, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo CONTRATANTE. 

8.4. A CONTRATADA responsabiliza-se, caso ocorra eventualmente a paralisação dos 
serviços por parte dos seus profissionais, pela continuidade dos serviços, sem qualquer ônus 
ao CONTRATANTE. 

09. PREPOSTO 

09.1 A CONTRATADA deverá indicar, mediante declaração, um preposto, aceito pela 
fiscalização, durante o período de vigência do contrato, para representá-la 
administrativamente, sempre que for necessário. Na declaração deverá constar o nome 
completo, n. do CPF e do documento de identidade, além dos dados relacionados à sua 
qualificação profissional. 

09.2 O preposto deverá se apresentar à respectiva unidade fiscalizadora em até 5 (cinco) 
dias úteis após a assinatura do contrato, para firmar, juntamente com os servidores 
designados para esse fim, o Termo de Abertura do Livro de Ocorrências, destinado ao 
assentamento das principais ocorrências durante a execução do contrato, bem como para 
tratar dos demais assuntos pertinentes à implantação de postos e execução do contrato 
relativos à sua competência. 

09.3 O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas dos 
serviços prestados. 

09.4 A CONTRATADA orientará o seu preposto quanto à necessidade de acatar as 
orientações da Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de 
Segurança e Medicina do Trabalho. 

10. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA EXIGIDA: 

10.1. PESSOA FÍSICA: 

10.1.1. Comprovação de aptidão técnica da Pessoa física para o desempenho de atividades 
pertinente e compatível em características com o objeto da licitação, representada por 
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público e/ou privado. Os atestados 
deverão ser apresentados em papel timbrado, contendo o nome, CNPJ, endereço e telefone, 
ou qualquer outra forma para que a comissão Permanente de Licitação possa valer-se 
através de contatos com os atestadores. Deverão estar assinados ou rubricados, contendo o 
nome do emitente que os subscreve. 

10.1.2. Certificado de Registro de licenciamento do(s) Veículo(s) devidamente em vigor, a 
ser apresentado juntamente com comprovante de que o veículo é de propriedade da Pessoa 
Física proponente; ou 

10.1.3. Declaração de que a pessoa física apresentará, no ato da assinatura do contrato, os 
documentos que comprovem a regularidade do(s) veículo(s), bem como do *I,tnentação que 
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comprove que o veículo é de propriedade da Pessoa Física proponente, caso seja vencedora 
da licitação. 

10.1.4. Será aceito somente o certificado de registro de licenciamentos do(s) veículo(s), que 
contemplem as especificações descritas no termo de referência. 

10.2. PESSOA JURÍDICA: 

10.2.1. Comprovação de aptidão para execução dos serviços em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, 
mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado, apresentado em papel timbrado da emitente. 

10.2.1.1. A Prefeitura Municipal de Lima Campos (MA) se reserva o direito de realizar 
diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s) apresentado(s), podendo, 
requisitar cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos 
comprobatórios do conteúdo declarado. 

10.2.2. OUTRAS COMPROVAÇÕES DE HABILITAÇÃO (PESSOA JURÍDICA): 

10.2.2.1. Certificado de Registro de licenciamento do(s) Veículo(s) devidarnente em vigor, a 
ser apresentado juntamente com comprovante de que o veículo é de propriedade da Pessoa 
Jurídica proponente; ou 

10.2.2.2. Declaração de que a pessoa jurídica apresentará, no ato da assinatura do contrato, 
os documentos que comprovem a regularidade do(s) veículo(s), bem como documentação 
que comprove que o veículo é de propriedade da Pessoa Jurídica proponente, caso seja 
vencedora da licitação. 

10.2.3. Será aceito somente o certificado de registro de licenciamentos do(s) veículo(s), que 
contemplem as especificações descritas no termo de referência. 

11. MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

11.1. Este planejamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacional que 
regulamenta o processo de aquisições para a Administração Pública, Lei n° 8.666 de 21 de 
junho de 1993 e Lei n° 10.520 de 17 de julho de 2002, e constitui peça integrante, 
indispensável e inseparável do processo licitatório, visando viabilizar a prestação dos 
serviços descritos neste planejamento; 

11.2. Deste modo, o presente documento contém os elementos básicos e essenciais 
determinados pela legislação, descritos de forma a subsidiar os interessados em 
participarem do certame licitatório na preparação da documentação e na elaboração da 
proposta; 

11.3. Os serviços que constituem o Objeto deste Termo de Referência enquadram-se no 
conceito de serviços comuns, nos termos da legislação em vigor, onde os requisitos técnicos 
são suficientes para determinar o conjunto da solução escolhida e objeto é fornecido 
comercialmente por mais de uma empresa no mercado; 

11.4. Assim, entende-se que a modalidade de licitação deverá ser PREGÃO, a ser realizada 
na forma ELETRÔNICA, com vistas a obter a melhor proposta para a Administração Pública. 

12. REGISTRO DE PREÇOS 

Praça Duque de Caxias, s/n", Centro — Lima Campos, MA -. CEP 65728-0 
Fone: (99) 9 8139-6433 / E-mail educacao@limacmnpos.ma.gov.br 

Página 37 de 68 

- 3idA CPL 

~ 



- ~'«r~-ErNr~:,nu:

LIMA 

CAMPOS 

Estado do Maranhão 
j Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Educação 
CNPJ: 30.549.940/0001-03 

PP~6a-C - M~► CPL . 

SEMED 
SECRETARIA MUNICIDAL GEEDUCACAO. 

12.1. O DECRETO MUNICIPAL n° 20 02 001/2017, que disciplina o Sistema de Registro de 
Preços em âmbito municipal, define as hipóteses especiais, porém não taxativas, sobre a 
admissão do Registro de Preços pela Administração Municipal. 

12.2. A contratação através de Sistema de Registro de Preços, disciplinado pelo Artigo 15, 
inciso II e §§ 1° a 6° da Lei 8.666/93 e regulamentado pelo DECRETO MUNICIPAL n° 20 02 
001/2017, possibilitará a execução do projeto de prestação de serviços objeto do presente 
Termo, com melhor eficiência. 

12.3. Após a adjudicação e a homologação do resultado da licitação pela autoridade 
competente, será efetuado o registro de preços mediante Ata de Registro de Preços, a ser 
firmada entre a(s) licitante(s) vencedora(s) e a Prefeitura Municipal de Lima Campos - MA, 
com efeito de compromisso de fornecimento para futuras contratações. 

12.4. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (DOZE) meses, contados 
da sua assinatura, lançamento e publicação. 

12.5. Alterações nos serviços a serem fornecidos deverão ser comunicadas ao órgão 
gerenciador da Ata de Registro de Preços e, obrigatoriamente, serão submetidas à nova 
homologação. Os novos serviços deverão possuir características idênticas ou superiores aos 
ofertados na proposta Comercial da Empresa beneficiária do Registro de preço. 

13. DA PROPOSTA: 

13.1. Deverá conter na proposta o valor unitário e mensal em moeda nacional, onde deverão 
estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, 
obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam 
sobre a prestação de serviço. 

13.2. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS: 

13.2.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real- R$). 

13.2.2. Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após a 
vírgula (* ,xx) 

13.2.3. Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem n duas 
casas decimais, desprezando-se a fração remanescente. 

13.2.4. Somente serão aceitos os preços unitários e preços totais/globais que estiverem, 
após a fase de lance/negociação, iguais ou inferiores aos preços estimados/orçados por esta 
Administração Pública Municipal, constantes nos autos do processo. 

13.3. Preços com valores unitários e totais propostos, para os veículos ofertados, já 
devidamente corrigidos após o encerramento dos lances, considerando inclusas todas as 
despesas incidentes sobre o objeto licitado (tributos, seguros, fretes e encargos de qualquer 
natureza), que deverão ser indicados em algarismos e por extenso. 

13.4. O julgamento das propostas será do tipo menor preço "POR ITEM". 

14. DO CONTRATO 

14.1 O contrato, que obedecerá às condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e 
estará vinculado integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da 
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empresa licitante vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas 
neste Termo de Referência. 

14.1.1. Em conformidade com o art. 64 da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, 
devidamente fundamentado no art. 9° da Lei n° 10.520/02, a administração convocará a 
empresa detentora do registro de preços, para assinatura do termo de contrato, a qual terá o 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para celebração do contrato. 

14.1.2.O prazo de convocação estipulado no item 14.1.1 poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra 
motivo justificado aceito pela Administração. 

14.2. O presente Termo de Referência, Edital e seus anexos, bem como a proposta da 
empresa licitante vencedora do certame, farão parte integrante do contrato, independente de 
transcrição. 

14.3. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores, mediante as devidas justificativas. 

14.4. O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, pela Prefeitura Municipal de Lima 
Campos, independentemente de qualquer notificação ou interpelação judicial desde que a 
contratada deixe de cumprir com quaisquer das Cláusulas do Contrato, além de ficar sujeita 
às penalidades previstas na Lei n° 8.666/93 e no edital desta licitação. 

14.5. O contrato terá vigência de acordo com as condições estabelecidas na minuta do 
contrato, podendo ser celebrado a qualquer tempo durante a vigência da Ata de Registro de 
Preços. 

14.6. Para a assinatura do contrato, o proponente vencedor deverá apresentar novas 
certidões caso as certidões apresentadas para Habilitação tenham expirado sua validade 
entre a data da entrega dos envelopes PROPOSTA e HABILITAÇAO e a data da assinatura 
do contrato, bem como os seguintes documentos: 

a) Certificado de registro e licenciamento do(s) veículos, devidamente regularizado nos 
órgãos competentes; 

b) Comprovante de posse do(s) veículo(s), em nome da pessoa jurídica a ser contratada. 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

15.1. Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital e contrato: 

15.1.1. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da Prestação dos 
Serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 
acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

15.1.2. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, inclusive a disponibilização dos 
veículos nos locais exigidos; 

15.1.2. Substituir todo e qualquer veículo que for disponibilizado danificado ou defeituoso nos 
prazos estabelecidos no termo de referência; 
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15.1.3. Comunicar à fiscalização do CONTRATANTE, por escrito, quando verificar quaisquer 
condições inadequadas à prestação dos serviços e de fatos que possam prejudicar a perfeita 
execução do contrato e prestar os esclarecimentos julgados necessários; 

15.1.4. Informar, por escrito e de imediato, ao CONTRATANTE, qualquer alteração em seu 
endereço ou telefone, com a finalidade de assegurar rápida comunicação entre Contratante e 
Contratada; 

15.1.5. O Contratante não aceitará, sob pretexto algum, a transferência de responsabilidade 
da Contratada para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros; 

15.1.6. fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar 
da notificação, documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se 
vencidas; 

15.1.7. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do contrato e de suas obrigações. 

15.1.8. Os veículos deverão receber por parte da Contratada identificação visual, ou seja, 
plotagem dos veículos em sua parte externa, sob orientação da Contratante, de acordo com 
as normas estabelecidas pela Prefeitura Municipal de Lima Campos - MA, caracterizando 
que os mesmos estão a serviço da PREFEITURA MUNICIPAL. 

15.1.9. A CONTRATADA deverá apresentar os veículos objeto da presente prestação de 
serviços devidamente abastecidos e com as manutenções rotineiras já efetuadas; 

15.1.10. Todos os equipamentos, materiais, insumos, pneus, peças e acessórios, 
manutenções e consertos, assim como os gastos com pessoal e os respectivos, salários, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e fiscais, de alimentação e estadia de 
funcionários e de outros gastos que se fizerem necessários para a execução do contrato, 
serão de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA; 

15.1.11. A CONTRATADA deverá substituir os veículos insatisfatória e/ou prejudiciais ao 
interesse público; 

15.1.12. O CONTRATANTE não está obrigado a emitir Ordem de Serviço para todas os 
veículos simultaneamente. 

15.1.13. A CONTRATADA deverá substituir os veículos que estejam em conserto, no prazo 
previsto no Termo de Referência; 

15.1.14. A CONTRATADA deverá atender às normas da ABNT e todas as especificações 
técnicas exigidas neste Contrato e nos anexos da licitação advinda deste Termo de 
Referência. 

15.1.15. As despesas relativas à manutenção preventiva e corretiva dos veículos, incluindo 
serviços de funilaria, pintura, troca de pneus, troca de peças e acessórios, despesas com 
troca de óleo, lubrificantes e demais suprimentos necessários ao fiel cumprimento do objeto 

do contrato ficarão sob a total e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA (PESSOA 

FÍSICA OU JURÍDICA). 

15.1.16. As despesas com fornecimento dos combustíveis para abastecimento dos 

veículos serão de responsabilidade da CONTRATADA (pessoa física ou jurídica). 
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15.1.17. As despesas com manutenção preventiva e corretiva dos veículos (incluindo o 
fornecimento de peças e acessórios) será de total responsabilidade da contratada (pessoa 
física ou jurídica). 

15.1.18. No preço proposto já deverão estar computados todos os custos, sejam eles 
impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, manutenção 
veículos, seguros, ajudantes, alimentação, transporte de ida e volta dos veículos e 
funcionários, combustível, manutenção preventiva e corretiva, ou qualquer outros que 
incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado. 

15.1.19. Os preços cotados incluem todos os custos e despesas necessárias ao 
cumprimento integral das obrigações decorrentes da Licitação, incluindo as peças de 
desgaste. 

15.1.20. Fica vedada a subcontratação dos serviços objeto desta licitação. 

15.1.21. Os veículos deverão estar em condições de funcionamento e estarem devidamente 
aptas para operar. A manutenção ficará exclusivamente a cargo da contratada. 

15.1.22. A CONTRATADA deverá manter preposto em Lima Campos - MA, aceito pela 
Fiscalização, durante o período de vigência do contrato, para representá-lo 
administrativamente, sempre que for necessário, o qual deverá ser indicado mediante 
declaração de que deverá constar o nome completo, n° do CPF e do documento de 
identidade, além dos dados relacionados à sua qualificação profissional. 

15.1.23. A empresa orientará o seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações 
da Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e 
Medicina do Trabalho. 

15.1.24. Nos casos em que a Contratante não for notificado dentro do prazo supracitado, a 
CONTRATADA se responsabilizará integralmente pelo pagamento das importâncias 
referentes a multas, taxas e/ou despesas, inclusive com guincho e estadias, decorrentes de 
infrações. 

15.1.25. A contratada deverá apresentar programa de manutenção preventiva e corretiva do 
veículo em serviço, conforme especificação do fabricante com substituição do veículo (se 
não houver conserto) no menor prazo, por igual ou similar, em casos de avaria ou 
manutenção. 

15.1.26. A contratada deverá disponibilizar Seguro Total, em caso de avarias por colisão, 
roubo, furto, incêndio ou perda total do veículo e contra danos pessoais a terceiros. 

15.1.27. A contratada deverá Responsabilizar-se por toda e qualquer despesa que tiver de 
realizar para o fiel cumprimento do contrato, inclusive as relativas a seguro, conservação, 
operação e manutenção preventiva e corretiva dos veículos. 

15.1.28. Manter e preservar a contratante a salvo de quaisquer demandas, queixas, 
reivindicações ou reclamações de qualquer natureza, em decorrência da execução dos 
serviços objeto do contrato. 

15.1.29. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
em consonância com o disposto no art. 55, inciso XIII da Lei n° 8.666/93. 
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15.1.30. Cumprir em sua totalidade as disposições constantes no Termo de Referência e no 
edital da licitação. 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

16.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no edital e contrato: 

16.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos; 

16.1.2. Vetar o emprego de qualquer serviços que considerar incompatível corn as 
especificações apresentadas ria proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, 
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários; 

16.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas; 

16.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais 
cabíveis; 

16.1.5. Preencher e enviar a Ordem de serviço de acordo com os critérios estabelecidos 
neste Termo de Referência; 

16.1.6. Receber os serviços fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em conformidade 
com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o 
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

16.1.7 Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, inadequados ou 
prejudiciais; 

16.1.8. Recusar com a devida justificativa qualquer serviço executado fora das 
especificações constantes na proposta da CONTRATADA; 

16.1.9. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à 
CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção 
do serviço fornecido para teste até a sua aceitação final, desde que, na sua apresentação, 
objeto não tenha apresentado defeitos; 

16.1.10. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura . da emitida pela 
CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

16.1.11. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o 
fornecimento dos serviços. 

16.1.12. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os 
aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 
comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou 
irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatados no 
fornecimento dos serviços. 

17. SANÇÕES: 

17.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o 
contrato ou a ata de registro de preços, não entregar a documentação exigida no edital, 
apresentar documentação falsa, causar o atraso na execução do objeto, não mantiver a 
proposta, falhar na execução do contrato, fraudar a execução do contrato, comportar-se de 
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modo inidôneo, declarar informações falsas, e cometer fraude fiscal, mediante procedimento 
administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar 
e de contratar com o Município de Lima Campos/MA, e será descredenciado no Sicaf, e do 
sistema de cadastramento municipal, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas 
previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o direito à 
ampla defesa. 

17.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros ou 
atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades: 

17.2.1 Multa de: 
a) .0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na 
execução do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 
critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação 
do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) 
dias úteis na substituição de serviços executados em desacordo com o edital, termo de 
referência e contrato. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá 
ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial 
ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

c) 15% (quinze por canto) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na execução do 
objeto, por período superior ao previsto na alínea "a", do subitem 17.2.1., ou de inexecução 
parcial da obrigação assumida; 

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida. 

17.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com o Município de Lima 
Campos — MA, poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As 
penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais. 

17.4 As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo 
administrativo, dos pagamentos devidos pela Contratante. 

17.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das 
multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATARIO 
obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do 
recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta 
Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial. 

17.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos 
casos e condições especificados no § 1° do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados 
injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação. 

17.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e 
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se 
documento comprobatório do alegado pela Contratada. 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA — CEP 65728-000: 
Fone: (99)98139-64331 E-mail: educacao@Iimacampos.ma.gov.hr 

Página 43 de 68 



P C - MA CPt 

LIMA 
CAMPOS 

Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Educação 
CN PJ: 30.549.940/0001-03 

SEMED 
17.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

17.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de fornecedores 
municipal, e , quando for o caso, no SICAF e, no caso de impedimento do direito de licitar, o 
licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no 
Edital e das demais cominações legais. 

17.10. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 
Contratada, amigável ou judicialmente. 

17.11. Nenhum pagamento será feito à empresa contratada, antes de pagas ou relevadas 
as multas que lhe tenham sido aplicadas. 

18. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES: 

18.1. A empresa contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

19. DA MANUTENÇÃO E ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS: 

19.1. As despesas relativas à manutenção preventiva e corretiva dos veículos, incluindo 
serviços de funilaria, pintura, troca de pneus, troca de peças e acessórios, despesas com 
troca de óleo, lubrificantes e demais suprimentos necessários ao fiel cumprimento do objeto 
do contrato ficarão sob a total e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA (PESSOA 
FÍSICA OU JURÍDICA). 

19.2. As despesas com fornecimento dos combustíveis para abastecimento dos veículos, 
ficarão por conta da CONTRATADA (pessoa física ou jurídica). 

20. DA SUBCONTRATAÇÃO: 

20.1. Fica vedada a subcontratação dos serviços objeto desta licitação. 

21. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

21.1. O pagamento será efetuado mensalmente, no prazo de até 30 (trinta) dias, após o 
recebimento definitivo dos serviços, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 
CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por 
servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões 
de regularidade fiscal: Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com 
efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e 
"Previdenciária", emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF 
358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda); Certidão Negativa de Débitos, ou 
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da 
empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidão 
Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, 
expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão 
Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Município 

Praça Duque dc Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA — CEP 65728-000. 
Fone: (99) 9 8139-6433  / E-mail: educacao@limacampos.ma.gov.br 

Página 44 de 68 



Estado do ,Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Educação 
CNPJ : 30549.940/0001-03 

PML^ - itmA LPL 
Fn,S~..• 

~•,: ~G. )
I 

u_ ~.:c 

do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Municipal; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida 
Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante; 
Certificado de Regularidade de Situação do FGTS — CRF, emitido pela Caixa Econômica 
Federal — CEF; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos 
de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, comprovando a inexistência de 
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. O pagamento será efetuado diretamente 
na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta. 

21.2 O pagamento será feito em favor da empresa contratada, através de ordem bancária 
na sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela 
Secretaria Requisitante. 

21.3 A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à contratante, 
acompanhada das Certidões listadas nesta cláusula. 

21.4 A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável 
pelo Recebimento. 

21.5 O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, no 
prazo previsto nesta cláusula, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 
CONTRATADA. 

21.6. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência 
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 
monetária. 

21.7. A Prefeitura Municipal de Lima Campos, poderá deduzir do montante a pagar os 
valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada. 

21.8. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais 
pertinentes, conforme art. 40, § 3°, Lei n° 8.666/93. 

21.9 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos 
moratórios devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao 
efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, serão calculados por meio da aplicação da seguinte 
fórmula: 

EM=IxNxVP 
em que: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

1=—  1=0,00016438 

i = taxa percentual anual no valor de 6%. 
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21.10. 0 pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, à CONTRATADA, mediante 
Ordem Bancária, no Banco XXX, n°..., Conta Corrente n°..., Agência n°... em nome de 

21.11. O Cronograma de desembolso será realizado mediante a prestação dos serviços, 
devendo ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes neste item. O 
pagamento estará condicionado à disponibilidade de recursos financeiros. 

22. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

22.1 Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de 
dotação orçamentário, conforme dispõe o Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, e Decreto 
Federal n°. 7.892/2013, as Dotações Orçamentárias, com saldo suficiente para cobertura 
das despesas decorrentes da execução do objeto serão, informadas nos respectivos 
contratos ou instrumentos equivalentes que poderão advir do presente termo de referência. 
No entanto, para efeito de classificação orçamentária, seguem as rubricas informadas pelo 
setor contábil, com vigência para o exercício em curso: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
UNI.ORÇAMENTÁRIA: 0401 - Sec. Municipal de Educação 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 12.122.0010 
PROJ,ATIVIDADE:_ 2.016 — Manutenção do Transporte Escolar 
ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 — Outros Serv. Terceiros Pessoa Jurídica 

UNI.ORÇAMENTÁRIA: 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 
PROJ.ATIVIDADE:_ 
ELEM. DE DESPESA: 
ELEM. DE DESPESA: 

1401 — Fundo Man. Desenv.da Educação Básica 
12.361.0006 
2.041 — Manutenção das Atividades do Ensino 
3.3.90.36.00 — Outros Serv. Terceiros Pessoa Física 
3.3.90.39.00 — Outros Serv. Terceiros Pessoa Jurídica 

22.2. Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços, 
as despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento vigente à época das referidas contratações. 

22.3. Para efeito de contratação, poderão ser informadas outras classificações 
orçamentárias, além das previstas no subitem 22.1 acima. 

23. ACOMPANHAMENTO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DE 
CONTRATO/ADITAMENTO(S) OU OUTROS INSTRUMENTOS HÁBEIS: 

23.1. A contratante nomeará uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de 
fiscalização da execução do instrumento contratual/aditamento(s) ou outros instrumentos 
hábeis. 

23.2. As decisões e/ou providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser encaminhadas ao Gabinete do Prefeito, em tempo hábil, para adoção das 
medidas cabíveis. 

23.3. O(a) gestor de contrato devidamente instituído pelo chefe do poder executivo, 
possuirá poderes específicos para proceder ao acompanhamento, controle e fiscalização, 
bem como outras atribuições incluídas pela legislação vigente, referente a execução 
contratual. 
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24. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO: 

24.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente 
regulamentada pela legislação vigente, em especial às luzes da Lei n° 8.666/93 e ulteriores 
alterações, exigindo principalmente documentação relativa a: 

24.1.1. Habilitação jurídica; 

24.1.2. Regularidade fiscal e trabalhista; 

24.1.3. Qualificação técnica; 

24.1.4. Qualificação econômico-financeira; 

24.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal. 

25. ADJUDICAÇÃO 

25.1. A adjudicação das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO "POR 
ITEM". 

25.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante. 

26. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

26.1 O objeto deste Tenho de Referência se fundamenta na Lei Federal n°. 10.520/2002, 
regulamentada pelo Decreto Municipal n° 021/2020, aplicando-se ainda as disposições 
contidas no Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada 
pela Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n° 155/2016, subsidiariamente na Lei 
Federal n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes. 

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

27.1 Os significados dos termos utilizados na presente especificação são os seguintes: 

27.1.1. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Lima Campos — MA; 

27.1.2. CONTRATADA: licitante vencedor do certame licitatório, a quem será adjudicado o 
objeto do presente Termo de Referência, e 

27.1.3. FISCALIZAÇÃO: Servidor designado formalmente para representar a 
CONTRATANTE, responsável pela fiscalização dos serviços. 

27.2. A Autoridade Competente deste Município, reserva-se ao direito de revogar a presente 
licitação, por conveniência e/ou oportunidade administrativa no interesse da Administração, 
cujo motivo será fundamentado pela autoridade máxima do órgão. Informa ainda que todos 
os quantitativos descritos neste Termo de Referência refletem estimativas das Secretarias 
Requisitantes para implantação da solução, não havendo obrigação, em qualquer momento, 
de sua implantação no todo ou em parte, o que será realizado em conformidade das 
disponibilidades financeiras e orçamentarias das Secretarias Requisitante, bem como 
observados os princípios da oportunidade, conveniência e interesse publico. 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 052/2023 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 000011391/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° PE 052/?_023 

Ao 
Pregoeiro do Município de Lima Campos (MA) 
Assunto: Proposta de Preços referente ao Pregão Eletrônico n°. 052/2023 

PMLC - MA CPL 
Folha: _ ./ 4' 

brica: 

DADOS DA EMPRESA RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: 
NOME FANTASIA: 
CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
ENDEREÇO: CEP: MUNICÍPIO: UF: 
TELEFONE: EMAIL: 

REPRESENTANTE LEGAL P/ASSINATURA DA ATA/CONTRATO 
NOME COMPLETO: 
RG: EMISSOR: CPF: 
ENDEREÇO: CEP: MUNICÍPIO: 
TELEFONES: EMAIL: 

DADOS BANCÁRIOS 
BANCO: [AGÊNCIA: C/C:. 

Apresentamos ao pregoeiro e sua equipe de apoio, nossa proposta objetivando o registro de 
preçós para a eventual contratação de pessoa(s) física(s) e/ou jurídica(s) para a locação de 
veículos tipo Vans, de interesse da Secretaria Municipal de Educação, conforme PREGAO 
ELETRÔNICO /2023. Segue proposta com descrição dos itens na planilha abaixo: 

ITEM DISCRIÇÃO UND QTD DE VEÍCULOS PERIODO PREÇO R$ UNIT. LTOTA' 
I 

Nossa proposta tem preço total de R$  (valor numérico e por extenso) 
Prazo de Pagamento:  
Prazo de disponibilização do veículo locado:  
Validade da Proposta:  

Declaro para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO N°. /2023, que nos preços 
propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer outros 
ônus que porventura possam recair sobre o objeto do presente Pregão, bem como as 
despesas com execução dos serviços. 
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Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão 
executados de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que 
conhecemos e aceitamos em todos os seus termos. 

(local e data) 

(Nome e assinatura do responsável da empresa) 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 052/2023 
ANEXO III 

PROCESSO ADM. N° 000011391/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 052/2023 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

Aos  dias do mês de do ano de  , o MUNICIPIO DE LIMA 
CAMPOS-MA, inscrito no CNPJ n° 06.933.519/0001-09, através da Secretaria Municipal de 
  com sede na  , Cep 65.728-000, Lima Campos-MA, neste 
ato representada pela Secretária Municipal de Administração e Finanças, Sra. 

, portadora da cédula de identidade n° e CPF n° , resolve 
registrar os preços das empresa(s) signatária(s), vencedora(s) do PREGÃO ELETRÔNICO 
N° 052/2023, sob o regime de compras pelo Sistema de REGISTRO DE PREÇOS para a 
eventual contratação de pessoa(s) fisica(s) e/ou jurídica(s) para a locação de veículos tipo 
Vans, de interesse da Secretaria Municipal de Educação, conforme descrito no Edital e seus 
Anexos, a teor do disposto na Lei Federal n° 10.520/02, regulamentada pelo Decreto 
Municipal n° 021/2020, Decreto Municipal n° 20 02 001/2017, Decreto Municipal n°. 
021/2020, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberam, a Lei Federal n° 8.666/93, a Lei 
Complementar n° 123/06 e alterações posteriores e demais normas pertinentes à espécie, 
em conformidade com as disposições a seguir: 

1. FORNECEDOR(ES), PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
REGISTRADOS: 

Nome empresarial: 
CNPJ n°: 
Endereço: 
(DDD) Telefone: IDDD) Fax: 
E-mail: 
Representante legal: 
CPF n°: 

ITEM DISCRIÇÃO UND QTD DE 
VEÍCULOS PERÌODO 

PREÇO 
R$ _REGISTRADO 

UNIT. TOTAL 

1.1. A empresa detentora do menor preço registrado assume o compromisso de fornecer os 
serviços, de acordo com as especificações, durante o período de vigência desta Ata. 

2. DA EXPECTATIVA DE EXECUÇÃO/FORNECIMENTO 

2.1 O ajuste com fornecedor registrado será formalizado pela Contratante, mediante 
assinatura de Termo de Contrato ou instrumento equivalente, observadas as disposições 
contidas no Edital do Pregão Eletrônico n°. 052/2023. 

2.2 O compromisso de entrega e execução só estará caracterizado mediante Contrato ou 
documento equivalente, decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital do Pregão 
Eletrônico n°. 052/2023. 

2.3 A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de 
publicidade, ficando o fornecedor obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante sua 
validade, dentro dos quantitativos estimados. 
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2.4 A entrega do(s) item(s) deverá ser efetuada após a respectiva assinatura do contrato ou 
documento equivalente. 

3. DA VALIDADE DA ATA 

3.1 A validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da 
data de sua assinatura, e conseqüente publicação na imprensa oficial. 

4. DO CONTROLE DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

4.1 A Prefeitura Municipal de Lima Campos adotará a prática de todos os atos necessários 
ao controle e administração da presente Ata, incluindo o acompanhamento periódico dos 
preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de 
fornecimento. 

4.2 Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do 
inciso li do art, 65 da Lei n.° 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços 
praticados no mercado sofrerem redução. 

4.3 Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no. 65 da Lei n.° 8.666/93, a 
Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 
processo licitatório. 

4.4 A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração 
requerimento para a revisão comprovando a ocorrência do fato. 

4.5 A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de 
fabricante, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, 
alusivas à época da elaboração da Proposta e do momento do pedido da revisão. 

4.6 Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planiihas de custos 
comparativas entre a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, 
evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado. 

4.7 A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à 
revisão dos vaiores pactuados. 

4.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente devidamente 
comprovado, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante poderá 
convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado. 

4.9. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

4.10 Na hipótese do subitem anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, 
visando igual oportunidade de negociação. 

4.11 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
Contratante poderá: 

- Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
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4.12 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

5. DOS USUÁRIOS 

5.1 Nos termos do art. 22 do Decreto n° 7.892/2013, alterado pelo Decreto n°. 9.488/2018, 
desde que devidamente justificada a vantagem , a ata de registro de preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, de acordo 
com as condições e as regras estabelecidas na legislação aplicável à matéria. 

5.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior fica condicionada 
à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de 
preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 
administração da utilização da ata de registro de preços; 

5.1.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes. 

5.1.3. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão 
gerenciador. Após a autorização do órgão gerenciador, o "carona" deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência 
da ata. 

5.1.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgãos ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens 
do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

5.2 Os órgãos usuários não serão obrigados a contratar os serviços registrados dos 
fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços, podendo valer-se de outros meios 
legais para adquiri-los, observado o disposto neste edital e seus anexos. 

5.3 É assegurada aos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços a preferência 
de fornecimento, quando, na hipótese de que trata o subitem 5.3.2, do processo específico 
para compra, resultar preço igual ou superior ao registrado. 

5.4. Conforme entendimento do Tribunal de Contas da União — TCU, nas licitações por lote 
para registro de preços, mediante adjudicação por menor preço global, será vedada a 
possibilidade de aquisição individual de itens registrados para os quais a licitante vencedora 
não apresentou o menor preço. 

6. DO CANCELAMENTO 

6.1. O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado, por intermédio de processo 
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa, quando; 

a) - descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento 
convocatório que deu origem ao Registro de Preços; 

b) - não assinar o contrato, retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sém justificativa aceitável; 
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c) - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

d) - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, 
ou rio art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

e) - forem observadas razões de interesse público, nos termos do art. 78, inciso XII, da Lei n° 
8.666/93, desde que devidamente comprovadas; 

6.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras "a", "b" e "d" deste item, 
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

6.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 

a) - por razão de interesse público; ou 

b) - a pedido do fornecedor 

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

7.1 As condições gerais da prestação dos serviços, tais como os prazos para execução, 
implementação e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do(s) 
fornecedor(es) registrado(s), sanções e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 
no Termo de Referência. 

7.2 As condições de execução e recebimento, faturamento, pagamento, garantia, 
penalizações e sanções, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, e 
outras expressamente relacionadas no Edital do Pregão Eletrônico n° 052/2023 e seus 
Anexos, constante do Processo Administrativo n° 120/2020 integram a presente Ata de 
Registro de Preços, independentemente de sua transcrição. 

8. DA DIVULGAÇÃO E ASSINATURA 

8.1 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é 
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o 
quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias 
daquela data. 

8.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia 
aos demais Órgãos participantes (se houver). 

9. DO FORO 

9.1 Fica eleito o Foro do Município de Pedreiras, Estado do Maranhão, para dirimir as 
questões que possam advir do presente compromisso. 

E por estarem de acordo, as partes Contratantes, foi lavrado o presente instrumento, que lido 
e achado conforme, é assinado em 03 (três) vias de igual teor. 

Lima Campos/MA, _de  de 
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MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS/MA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS 

XXXXXXXXXXXXX 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE XXXXXXX 
PORT.: XXXXX 

DETENTORA DO REGISTRO: 

CNPJ n°: 
Nome: 
Cargo: 
R.G.: 

TESTEMUNHAS:

1)  
CPF: 

2) 
CPF: 
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Aceitam cotar os bens ou serviços objeto desta Ata de Registro de Preços com preços iguais 
ao do licitante vencedor do Pregão Eletrônico n.° 052/2023, da Prefeitura Municipal de Lima 
Campos, Estado do Maranhão, na sequência da classificação do certame, os seguintes 
fornecedores: 

FORNECEDOR CNPJ ENDEREÇO REPRESENTANTE 
INFORMAÇÕES PARA CONTADO 

(e-mail, telefone, etc). 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 052/2023 
ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO 

Processo Administrativo n° 
CONTRATO N° 

PMLC - MA CPL 
Folha: 

'rira: 
■ 

■ 

SECFEIARIAMUNICIPAIDE EDUCAGAO . 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
LIMA CAMPOS, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE XXXXXXX E A EMPRESA 
XXXXXXXXX, NA FORMA ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS, ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no C.N.P.J sob o n° 
06.933.519/0001-09, pessoa jurídica de direito público, através da Secretaria Municipal de 
  com sede na  , Lima Campos, Maranhão, neste ato 
representada pelo(a) Sr°(a).  , Secretário(a) Municipal de  
inscrito no CPF n°   e portador do RG n°  , e SECRETARIA 
MUNICIPAL DE  , neste ato representada pelo Secretário Municipal de 
  Sr°(a)  , inscrito no CPF n°  , e portador do 
RG n°.  , doravante denominados CONTRATANTE, e a empresa  
inscrita no C.N.P.J sob o n.°  , com sede na  , doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Sr°  , R.G. n.° 
_  , C.P.F. n.°  , têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO N° 
decorrente do Pregão Eletrônico n° 052/2023, formalizado nos autos do Processo 
Administrativo n° 000011391/2023, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos 
preceitos instituídos pela Lei Federal n° 10.520/02, aplicando-se, subsidiariamente, no que 
couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações posteriores, a Lei 
Complementar n° 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente instrumento tem por objeto a contratação de pessoa(s) física(s) e/ou 
jurídica(s) para a locação de veículos tipo Vans, de interesse da Secretaria Municipal de 
Educação, conforme especificações descritas no Termo de Referência, Anexo I do edital da 
licitação na modalidade Pregão, sob o n° 052/2023, e em conformidade com a proposta 
apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO VALOR 
2.1. O valor global do presente Contrato é de R$   ( ), 
conforme planilha abaixo: 

Item Descrição Und Quant 
Preço_ R$ 

Unitário Total 
01  

VALOR TOTAL R$ 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULACAO 

3.1. Integram o presente Contrato, independente de transcrição: 
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I — Edital do Pregão Eletrônico n.° 052/2023; 

II — Proposta, documentos anexos e lances, firmados pela CONTRATADA; 

Ill —Ata de Registro de Preços n°  /20 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

4.1 O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até .... de 
 de(__). 

4.2. A vigência do presente instrumento contratual poderá ser prorrogada, conforme previsto 
na Lei n° 8.666893 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUINTA — DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

5.1. Os veículos constantes na planilha orçamentária deste Termo de Referência, serão 
locados com motorista/condutor. Os veículos objeto desta licitação deverão ser entregues 
devidamente lavados no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento da 
Ordem de Serviço, na Sede da Prefeitura Municipal de Lima Campos/MA, sito à Av. JK, S/N, 
Centro — Lima Campos/MA. 

5.1.1. Quando da impossibilidade da disponibilização do veículo da categoria solicitada, a a 
pessoa física e/ou jurídica contratada deverá providenciar veículo na categoria 
imediatamente equivalente ou superior, mantendo o mesmo preço do veículo solicitado. 

5.2. Os veículos deverão ser entregues para locação devidamente limpos, lavados, com 
todos os equipamentos de segurança exigidos pelos órgãos competentes e serão 
devolvidos nas mesmas condições quando findo o prazo da locação, excetuando-se a 
obrigação de lavá-los. 

5.3. Todos os veículos, a serem locados deverão ter os seus pneus verificados, e estar em 
condições adequadas de segurança. 

5.4. Os veículos somente serão conduzidos por motoristas/condutores da empresa ou 
pessoa física contratada, devidamente habilitados, nos termos da legisção vigente, aplicável 
à matéria. 

5.5. Toda a responsabilidade por danos, furtos e roubos que ocorrerem ao veículo em 
locação será de inteira e única responsabilidade da contratada (pessoa física ou jurídica). 

5.6. Caso o veículo em viagem apresente defeitos durante o período da locação, a 
contratada (pessoa física ou jurídica) deverá providenciar, após o recebimento da 
comunicação, no prazo máximo de 04hs (quatro horas), a sua reparação ou, no caso de 
elevado tempo de conserto, a sua substituição por outro veículo do mesmo tipo, no prazo 
máximo de 72hs (setenta e duas horas), o qual deverá ser entregue no local da ocorrência. 

5.7. Também os veículos que porventura se envolvam em acidentes deverão ser reparados 
ou substituídos, no menor tempo possível, no local de ocorrência do sinistro. 

5.8. A entrega dos veículos em substituição aos avariados/sinistrados é de inteira 
responsabilidade da contratada. 
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5.9. Durante o tempo em que o veículo locado não estiver em uso, por defeito ou sinistro 
sem responsabilidade apurada da contratante, esta não pagará os serviços pelo tempo 
correspondente às interrupções no uso do veículo. 

5.10. As multas porventura imputadas aos veículos em locação, em função de infrações às 
legislações de trânsito, não serão ressarcidas pela contratante à contratada. 

5.11. O(s) veículo(s) requisitado(s) deverá(ão) ser disponibilizado(s) pela contratada 
acompanhado(s) do documento válido de licenciamento do veículo em nome da contratada; 

5.12. O(s) veículo(s) deverá(ão) ser movido(s) a combustíveis que causem menor impacto 
ambiental e, de preferência, tenham classificação "A" de eficiência energética instituída pelo 
programa Brasileiro de Etiquetagem Veicular do INMETRO. 

5.13. Os veículos serão utilizados no regime de quilometragem de acordo com as rotas 
previstas na planilha orçamentária do termo de referência. 

5.14. O(s) veículo(s) será(ão) objeto de vistoria no momento da disponibilização e da 
devolução ou sempre que a contratante julgar necessário, anotando-se na "Ficha de 
Vistoria" fornecida pela Requisitada todas as observações sobre seu estado. 

5.15. O(s) veículo(s) deverá(ão) atender às especificações contidas neste termo de 
referência, estar em perfeitas condições de utilização, conservação, trafegabilidade, 
funcionamento, segurança, limpo(s) interna e externamente e obedecer a todas as 
exigências estabelecidas pelas legislações de trânsito e ambiental, regulamentadas pelo 
Departamento Nacional de Trânsito (DENATRAN) e pelo Departamento de Trânsito do 
Distrito Federal (DETRAN-MA). 

5.15.1. A Requisitante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os veículos entregues ou os 
serviços executados em desacordo com este Termo de Referência. 

5.16. A CONTRATADA responsabilizar-se-á por todos os encargos relativos aos veículos, 
como o Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA), seguro obrigatório e 
outros, previstos no Código de Trânsito Brasileiro. 

5.17. A Contratada deverá prestar assistência vinte e quatro horas, com plantão para 
atendimento e socorro com guincho, por intermédio de sistema de comunicação a ser 
informado no ato de disponibilização do(s) veículo(s). 

5.18. A Contratada deve manter a regulagem dos veículos automotores, preservando as 
suas características originais para que sejam rninimizados os níveis de emissão de 
poluentes, visando contribuir com a qualidade do ar, observados os limites máximos de 
emissão de gases, conforme legislação vigente. 

5.19. A Contratada deve manter os veículos automotores de modo a coibir a deterioração e 
a adulteração do sistema de escapamento que possam resultar em níveis de emissão 
sonora superiores aos dos padrões aceitáveis nos termos da legislação regente, normas 
brasileiras aplicáveis e recomendação dos manuais de proprietários e serviços do veículo. 

5.20. Os veículos deverão estar protegidos com seguro, com cobertura total para os casos 
de furto, roubo, incêndio ou colisão, sem a participação da Contratante, incluindo os 
aparelhos de som e vidros. 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro - Lima Campos, MA -. CEP 65728-000. 
Fone: (99) 9 8139-6433 / E-mail: educacao â limaeampos.ma.gov.br 

Página 58 de ó8 



PMLC - MA CPL 
Folha: ,9i 

ruEvéi.~ri,ïia-n~ . Estado do Maranhao 
1'refeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de EducaçAo 
CNPJ: 30.549.940/0001-03 

SEMED'
rica: 

5.21. Os preços cotados incluem todos os custos e despesas necessárias ao cumprimento 
integral das obrigações decorrentes da Licitação, incluindo as peças de desgaste. 

5.22. Fica vedada a subcontratação dos serviços objeto desta licitação. 

5.23. DAS ROTAS: 

5.23.1. Os serviços de locação dos veículos, serão executados de acordo com as Rotas 
definidas nas especificações dos referidos itens. Poderão por necessidades e conveniência 
da secretaria municipal de educação ser complementadas aos sábados em que as escolas 
considerarem como suplemento do ano letivo. 

5.23.2. Os veículos deverão estar em perfeito estado de conservação e com as manutenções 
em dias. 

r'1  5.23.3. Os veículos deverão estar seguindo rigorosamente o que tange a legislação de 
transido. 

5.23.4. Os motoristas/condutores que conduzirem os veículos, deverão estar devidamente 
habilitados em suas respectivas categorias. 

5.23.5. Os motoristas/condutores que conduzirem os veículos, deverão estar vestidos 
adequadamente para atender os alunos, tratando-os de forma respeitosa sem qualquer tipo 
de envolvimento além do profissional. 

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO 

6.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor ou comissão 
designada para esse fim. 

6.1.1 A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica 
em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, na vigência do 
art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.2. À comissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a 
execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que 
surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 67, da Lei n° 8.666/1993 e suas 
alterações posteriores. 

6.3. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pelo fornecimento 
dos serviços, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma 
restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização 
sobre os serviços prestados diretamente por servidor designado. 

6.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 
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6.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado 
para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à autoridade 
superior deste Município, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado mensalmente, no prazo de até 30 (trinta) dias, após o 
recebimento definitivo dos serviços, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 
CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidarnente atestada por 
servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões 
de regularidade fiscal: Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com 
efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e 
"Previdenciária", emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF 
358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda); Certidão Negativa de Débitos, ou 
Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da 
empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidão 
Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, 
expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão 
Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do 
domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Municipal; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida 
Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante; 
Certificado de Regularidade de Situação do FGTS — CRF, emitido pela Caixa Econômica 
Federal — CEF; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos 
de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, comprovando a inexistência de 
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. O pagamento será efetuado diretamente 
na conta que e fornecedor apresentar em sua proposta. 

7.2 O pagamento será feito em favor da empresa contratada, através de ordem bancária na 
sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela 
Secretaria Requisitante. 

7.3 A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à contratante, 
acompanhada das Certidões listadas nesta cláusula. 

7.4 A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável 
pelo Recebimento. 

7.5 O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, 
no prazo previsto nesta cláusula, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 
CONTRATADA. 

7.6. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência 
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 
monetária. 

7.7. A Prefeitura Municipal de Lima Campos, poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada. 
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7.8. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais 
pertinentes, conforme art. 40, § 3°, Lei n° 8.666/93. 

7.9 - Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o valor devido na 
forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) 
ao mês, calculados "pró-rata tempore", em relação ao atraso verificado. 

7.10. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, à CONTRATADA, mediante Ordem 
Bancária, no Banco xxx, n°..., Conta Corrente n°..., Agência n°... em nome de  

7.11. O Cronograma de desembolso será realizado mediante a execução dos serviços, 
devendo ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes nesta Cláusula. 
O pagamento estará condicionado à disponibilidade de recursos financeiros. 

CLÁUSULA OITAVA — DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 

8.8 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios 
devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 
pagamento da nota fiscal/fatura, serão calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: 

EM=IXNXVP 

em que: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

1=0,00016438 
s tis 3 YiS 

i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

8.9. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo 
montante sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 
8.8. 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO 

9.1. Os preços fixados para a aquisição do objeto deste contrato são fixos e irreajustáveis, 
ressalvadas as hipóteses previstas no Edital e na cláusula Décima do presente instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS 

10.1 Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, procedendo-
se a revisão em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências 
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

10.2 Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei n° 8.666/93 
e alterações posteriores, mediante comprovação documental e requerimento expresso da 
contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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11.1 As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Lima Campos, classificada 
conforme dotação orçamentária abaixo especificada: 

órgão 
Unidade Gestora 
Função 
Sub-Função 
Programa 
Projeto Atividade 
Classificação Económica 
Fonte de Recurso 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

12.1. Não será exigida garantia de execução contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

13.1 Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital, no Termo de 
Referência do Pregão Eletrônico n° 052/2023 e na Ata de Registro de Preços n° /20 

13.1.1. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da Prestação dos 
Serviços, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 
acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

13.1.2. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, inclusive a disponibilização dos 
veículos nos locais exigidos; 

13.1.2. Substituir todo e qualquer veículo que for disponibilizado danificado ou defeituoso nos 
prazos estabelecidos no termo de referência; 

13.1.3. Comunicar à fiscalização do CONTRATANTE, por escrito, quando verificar quaisquer 
condições inadequadas à prestação dos serviços e de fatos que possam prejudicar a perfeita 
execução do contrato e prestar os esclarecimentos julgados necessários; 

13.1.4. Informar, por escrito e de imediato, ao CONTRATANTE, qualquer alteração em seu 
endereço ou telefone, com a finalidade de assegurar rápida comunicação entre Contratante e 
Contratada; 

13.1.5. O Contratante não aceitará, sob pretexto algum, a transferência de responsabilidade 
da Contratada para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros; 

13.1.6. fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar 
da notificação, documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se 
vencidas; 

13.1.7. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do contrato e de suas obrigações. 

13.1.8. Os veículos deverão receber por parte da Contratada identificação visual, ou seja, 
plotagem dos veículos em sua parte externa, sob orientação da Contratante, de acordo com 
as normas estabelecidas pela Prefeitura Municipal de Lima Campos - MA, caracterizando 
que os mesmos estão a serviço da PREFEITURA MUNICIPAL. 
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13.1.9. A CONTRATADA deverá apresentar os veículos objeto da presente prestação de 
serviços devidamente abastecidos e com as manutenções rotineiras já efetuadas; 

13.1.10. Todos os equipamentos, materiais, insumos, pneus, peças e acessórios, 
manutenções e consertos, assim como os gastos com pessoal e os respectivos, salários, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e fiscais, de alimentação e estadia de 
funcionários e de outros gastos que se fizerem necessários para a execução do contrato, 
serão de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA; 

13.1.11. A CONTRATADA deverá substituir os veículos insatisfatória e/ou prejudiciais ao 
interesse público; 

13.1.12. O CONTRATANTE não está obrigado a emitir Ordem de Serviço para todas os 
veículos simultaneamente. 

13.1.13. A CONTRATADA deverá substituir os veículos que estejam em conserto, no prazo 
previsto no Termo de Referência; 

13.1.14. A CONTRATADA deverá atender às normas da ABNT e todas as especificações 
técnicas exigidas neste Contrato e nos anexos da licitação advinda deste Termo de 
Referência. 

13.1.15. As despesas relativas à manutenção preventiva e corretiva dos veículos, incluindo 
serviços de funilaria, pintura, troca de pneus, troca de peças e acessórios, despesas com 
troca de óleo, lubrificantes e demais suprimentos necessários ao fiel cumprimento do objeto 
do contrato ficarão sob a total e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA (PESSOA 
FÍSICA OU JURÍDICA). 

13.1.16. As despesas com fornecimento dos combustíveis para abastecimento dos 
veículos serão de responsabilidade da CONTRATADA (pessoa física ou jurídica). 

13.1.17. As despesas com manutenção preventiva e corretiva dos veículos (incluindo o 
fornecimento de peças e acessórios) será de total responsabilidade da contratada (pessoa 
física ou jurídica). 

13.1.18. No preço proposto já deverão estar computados todos os custos, sejam eles 
impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, manutenção 
veículos, seguros, ajudantes, alimentação, transporte de ida e volta dos veículos e 
funcionários, combustível, manutenção preventiva e corretiva, ou qualquer outros que 
incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado. 

13.1.19. Os preços cotados incluem todos os custos e despesas necessárias ao 
cumprimento integral das obrigações decorrentes da Licitação, incluindo as peças de 
desgaste. 

13.1.20. Fica vedada a subcontratação dos serviços objeto desta licitação. 

13.1.21. Os veículos deverão estar em condições de funcionamento e estarem devidamente 
aptas para operar. A manutenção ficará exclusivamente a cargo da contratada. 

13.1.22. A CONTRATADA deverá manter preposto em Lima Campos MA, aceito pela 
Fiscalização, durante o período de vigência do contrato, para representá-lo 
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administrativamente, sempre que for necessário, o qual deverá ser indicado mediante 
declaração de que deverá constar o nome completo, n° do CPF e do documento de 
identidade, além dos dados relacionados à sua qualificação profissional. 

13.1.23. A empresa orientará o seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações 
da Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e 
Medicina do Trabalho. 

13.1.24. Nos casos em que a Contratante não for notificado dentro do prazo supracitado, a 
CONTRATADA se responsabilizará integralmente pelo pagamento das importâncias 
referentes a multas, taxas e/ou despesas, inclusive com guincho e estadias, decorrentes de 
infrações. 

13..1.25. A contratada deverá apresentar programa de manutenção preventiva e corretiva do 
veículo em serviço, conforme especificação do fabricante com substituição do veículo (se 
não houver conserto) no menor prazo, por igual ou similar, em casos de avaria ou 
manutenção. 

13.1.26. A contratada deverá disponibilizar Seguro Total, em caso de avarias por colisão, 
roubo, furto, incêndio ou perda total do veículo e contra danos pessoais a terceiros. 

13.1.27. A contratada deverá Responsabilizar-se por toda e qualquer despesa que tiver de 
realizar para o fiel cumprimento do contrato, inclusive as relativas a seguro, conservação, 
operação e manutenção preventiva e corretiva dos veículos. 

13.1.28. Manter e preservar a contratante a salvo de quaisquer demandas, queixas, 
reivindicações ou reclamações de qualquer natureza, em decorrência da execução dos 
serviços objeto do contrato. 

13.1.29. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
em consonância com o disposto no art. 55, inciso XIII da Lei n° 8.666/93. 

13.1.30. Cumprir em sua totalidade as disposições constantes no Termo de Referência e no 
edital da licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

14.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no edital e no Anexo I, 
Termo de Referência, do Pregão Eletrônico n° 052/2023 e na Ata de Registro de Preços n° 
 /20 

14.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos; 

14.1.2. Vetar o emprego de qualquer serviços que considerar incompatível com as 
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, 
nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários; 

14.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas; 

14.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais 
cabíveis; 
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14.1.5. Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios estabelecidos 
neste Termo de Referência; 

14.1.6. Receber os serviços fornecidos pela CONTRATADA, que estejam em conformidade 
com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o 
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

14.1.7 Solicitar a substituição imediata de serviços que julgar insuficientes, inadequados ou 
prejudiciais; 

14.1.8. Recusar com a devida justificativa qualquer serviço executado fora das 
especificações constantes na proposta da CONTRATADA; 

14.1.9. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à 
CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção 
do serviço fornecido para teste até a sua aceitação final, desde que, na sua apresentação, 
objeto não tenha apresentado defeitos; 

14.1.10. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela 
CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

14.1.11. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o 
fornecimento dos serviços. 

14.1.12. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os 
aspectos quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 
comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou 
irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatados no 
fornecimento dos serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 

15.1. O Beneficiário da Ata de Registro de Preços que, convocado dentro do prazo de 
validade da sua proposta, não retirar a nota de empenho, não celebrar o contrato ou a ata de 
registro de preços, se for o caso, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 
exigida para o certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidõneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal, mediante procedimento administrativo que lhe assegurará o 
contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios e será descredenciado no SICAF e/ou Sistema de Cadastro de 
Fornecedores Estadual ou Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

15.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas no edital, erros ou atraso 
e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades: 

I- Multa de: 

a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso na 
execução do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 
critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação 
do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
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b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso superior a 15 (quinze) 
dias úteis na substituição de serviços executados em desacordo com o contrato. Após o 
décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá ocorrer a não-aceitação do 
objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na execução do 
objeto, por período superior ao previsto na alínea "a", do inciso I, ou de inexecução parcial da 
obrigação assumida; 

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida. 

15.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de 
Lima Campos poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a.de multa. As penalidades 
são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais. 

15.4 As multas previstas neste contrato, serão descontadas após regular processo 
administrativo, dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE. 

15.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das 
multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou ADJUCATARIO 
obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do 
recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta 
Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial. 

15.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos 
casos e condições especificados no § 1° do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados 
injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação. 

15.7 A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e 
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se 
documento comprobatório do alegado pela Contratada. 

15.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

15.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sistema de cadastramento 
municipal e, quando for o caso, no SICAF e ainda, no caso de impedimento do direito de 
licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas 
previstas no Edital e das demais cominações legais. 

15.10 As sanções acima previstas não impedirão a responsabilização do infrator pelo 
ressarcimento dos danos causados ao CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO 

16.1 A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, nos termos dos 
arts. 77 a 80 da Lei n° 8.666/93, com as conseqüências contratuais previstas no mesmo 
instrumento legal, na Lei n.° 10.520/02 e no Edital da licitação em epígrafe. 

16.2 A rescisão do presente instrumento de contrato poderá ser na forma prevista no Art. 79, 
da Lei Federal n°. 8.666/93. 

Praça Duque de Caxias, s/n", Centro — Lima Campos, MA - CEP 65728-000. 
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¡ Estado do A1aranhão 
Prefeitura Municipal de lama Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Educação 
CN PJ: 30.549.940/0001-03 

PMLC - MA CPL 
iha: 
~; ica: 

16.3 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o respectivo Contrato, nos casos 
previstos nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 

17.1 Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no edital do Pregão Eletrônico n° 052/2023 e neste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 

18.1 Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento, 
estes deverão ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o objeto deste 
instrumento, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei n° 
10.52012002 e subsidiariamente a Lei n° 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

19.1 Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 052/2023 e rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 10.520/2002, 
Decreto Municipal n° 021/2020, e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores e sujeitando-se aos preceitos de direito público e 
aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 
direito privado. A proposta de preços da empresa vencedora passa a integrar este contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS ACRÉSCIMOS  E SUPRESSÕES: 

20.1 A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS: 

21.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada 
através de protocolo. 

21.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA— DA PUBLICAÇÃO 

22.1 Este Contrato entrará em vigor após a publicação do seu extrato na Imprensa Oficial, 
cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta publicação no prazo máximo de 20 
(vinte) dias contados a partir do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE 
INSTRUMENTO 

23.1 Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se 
houver), será efetuada na imprensa oficial (art. 6°, XIII, Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores), até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA — CEP 65728-000. 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Educação 
CN PJ: 30.549.940/0001-03 
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ica: 

SEMED: 
-- 

.SECRETAAIA[4UNICIPAIDEflDUCAtiAO . 

24.1 O presente contrato é regido pela Lei n° 8.666/93, Lei 10.520/2002, e demais diplomas 
legais pertinentes. 

24.2 Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras-MA, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e 
forma na presença das duas testemunhas abaixo assinadas. 

TESTEMUNHAS: 
01. 

CPF N° 

02. 

LIMA CAMPOS (MA),   de   de 

( ) 
CONTRATANTE 

( ) 
CONTRATADA 

CPF N° 

Praça Duque de Caxias, s/n`, Centro — Lima Campos, MA-- CEP 65725-000. 
Fone: (99) 9 S 139-6433 / E-mail: cducacao@limacampos.ma.gov.br 
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Estado do Maranhão 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
CN PJ 06.933.519/0001-09 
Secretaria Municipal de Educação 
CNPJ: 30.549.940/0001-03 

SECRETARIA MUNICIPAL PE f°UCAC%o 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 052/2023. 

REGISTRO DE PREÇOS 

PMLC - MA CPL 
ha: 2/5 

3rica: 

O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS-MA, através da Prefeitura Municipal de Lima 
Campos, torna público aos interessados que, com base na Lei n° 10.520/02, Decreto 
Municipal n° 20 02 001/2017, Decreto Municipal n° 021/2020, Lei Complementar n° 
123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n° 
155/2016, aplicando-se subsidiariamente as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores e demais legislações pertinentes, fará realizar no dia 18 de 
janeiro de 2024, às 09:00hs (nove horas), horário de Brasília, no site: 
www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 
052/2023, para registro de preços, do tipo menor preço, objetivando a eventual 
contratação de pessoa(s) física (s) e/ou jurídica(s) para prestação dos serviços de 
locação de veículos tipo Vans, de interesse da Secretaria Municipal de Educação, de 
acordo com o Edital e Anexos. O edital e seus anexos estão à disposição dos 
interessados no endereço Av. JK, s/n°, Centro, Cep 65.728-000, Lima Campos—MA, 
de 2a a 68 feira, no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas), no 
endereço eletrônico deste poder executivo (www.limacampos.ma.gov.br), e no site 
www.portaldecompraspublicas.com.br onde poderão ser consultados ou obtidos 
gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no endereço supra e/ou pelo telefone 
(0**99) 3646-1112. 

Lima Campos (MA), 27 de dezembro de 2023. 

Francisca Kyar.,, mo
i: 

breu Santos Alves 
Secretária Mu .' • I de Educação 

Decreto n° 002, de 01 de janeiro de 2021 

Praça Duque de Caxias, s/n°, Centro — Lima Campos, MA -- CEP 65728-000. 
Fone: (99) 9 8139-6433 / E-mail: educacaoGlimacampos.ma.gov.br 



PMLC - l",fiÃ CYL 
Folha:~ 
Rubrica: 

Prefeitura Municipal de Lima Campos 
Praça Duque de Caxias, S/N - Centro - CEP: 65728-000 - Lima Campos\MA 

CNPJ: 06.933.519/0001-09 - Tel: (99) 3646-1112 - Site: www.limacampos.ma.gov.br 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO: PE 052/2023/2023 - TIPO: MENOR PREÇO 

OBJETO: EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) FÍSICA (S) E/OU JURÍDICA(S) PARA 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS TIPO VANS, DE INTERESSE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. - DATA DA ABERTURA: 18 DE JANEIRO DE 2024 -
HORÁRIO DA ABERTURA: 09:00 - LOCAL: WWW.PORTALDECOMPRASPUBLICAS.COM.BR 

Data da publicação do(a) aviso de licitação: 29/12/2023 

ATESTADO DE PUBLICAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO 

Certifico para devidos fins e direitos de prova que o(a) aviso de licitação do(a) PREGÃO 
ELETRÔNICO - PE 052/2023/2023 está publicado(a) no seguinte endereço eletrônico abaixo: 

https://limacampos.ma.gov.br/licitacaolista.php?id=395. 

Lima Campos/Ma, 29 de Dezembro de 2.023. 

Francisca Kyara de Abreu Santos Alves 
Secretário(a) 

Prefeitura Municipal de Lima Campos ( r•~~-ti 1 
Praça Duque de Caxias, S/N - Centro - CEP: 65728-000 - l ima Campos\MA tiF 

CNPJ: 06.933.519/0001 -09- Tel: (99)3646-1112- Site: www.limacampos.ma.gov.br ~,,.~ 

Link direto Ili' T~F 

https://limacampos.ma.gov.br/licitacaolista.php?id395 ❑ ■ • 
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mostrar que o Poder Público deve agir com a maior transparência 
possível, para que a população tenha o conhecimento de todas as 
suas atuações e decisões. 

:CERVO 
Todas as edições do Diário Oficial encontram-se disponíveis na forma 
eletrônica no domínio https://limacampos.ma.gov.br/diariooficial.php , 
podendo ser consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer 
interessado, independente de cadastro prévio. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - LICITAÇÕES - PREGÃO ELETRÔNICO : N° 052/2023 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 052/2023, 
REGISTRO DE PREÇOS 

O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS -MA, através da Prefeitura Municipal de Lima Campos, torna público aos interessados que, com base na Lei n° 
10.520/02, Decreto Municipal n°2002 001/2017, Decreto Municipal n 021/2020, Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei Complementar n° 
147/2014, Lei Complementar n° 155/2016, aplicando -se subsidiariamente as disposições da Lei n°8.666/93 e suas alterações posteriores e demais 
legislações pertinentes, fará realizar no dia 18 de janeiro de 2024, às 09:OOhs (nove horas), horário de Brasília, no site: 
www.portaldecornprasQubIicas.com.hr, licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 052/2023, para registro de preços, do tipo menor preço, 
objetivando a eventual contratação de pessoa(s) física (s) e/ou jurídica(s) para prestação dos serviços de locação de veículo s tipo Vans, de 
interesse da Secretaria Municipal de Educação, de acordo com o Edital e Anexos. O edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no 
endereço Av. JK, s/n°, Centro, Cep 65.728-000, Lima Campos —MA, de 2° a 6a feira, no horário das 08:OOhs (oito horas) às 12:OOhs (doze horas), no 
endereço eletrônico deste poder executivo ( www.limacampos.ma.yov.br ), e no site www.portaldeconnpras blicas .com.br onde poderão ser 
consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no endereço supra e/ou pelo telefone (0**99) 3646 -1112. 

Lima Campos (MA), 27 de dezembro de 2023. 

Francisca Kyara de Abreu Santos Alves 
Secretária Municipal de Educação 
Decreto n° 002, de 01 de janeiro de 2021 
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São Luis, sexta-feira, 29 dc dezembro de 2023 

DN/T 
eOVa R50  

MINISTÉRIO DOS J t_
TRANSPORTla

VN.lO L Y[COMt, .VteiO 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DO MARANHÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Edital n° 530/2023-15 — Pregão Eletrônico 

O DeperWrnento Nacional de b)traetstrutura de Tran;iportnslDNlT, abaviss 
da Supenntendénda Regional no Estado do Maranhão, torna público que 
realizará, dia IS de janeiro de 2024, ás 10 horas (horário de Brasil;a), 
/:citação no modohdode de Pregão Eletrônico objetivando e controtoçôo 
de emtimsa ospodalizada para Exocuçlto dita Serviços Nnt:essdrkxt 
lia Manutenção Rodoviária (Conservação/Racuporação) na Rodovia 
Federal: BR - 22L/MA; Trecho: UMsa PI/MA (Repaniçâo/Pu) — Divisa MA/ 
PA (Rio (tinge); Subtrecho: Fim Pista Dupla Santa Luzia do Tide — Enir. 
MA-Odd (Arame). Segmento: km 408,30 ao km n 502,00; Extensão: 93,70 
krn, sotrin lilrisrbçaln lia Unrllede local de knpornuu - MA. O Editei o snus 
anexos estão dlsponlvelc, na integra, oro Portal Naciunat da CoirtratapSes 
Púbicas (PNCP) e no endereço eletrônico htt9EG95rAm,gºx.CudnjL1r3:Oç( 
s&5LL11.t0.6(gSILRW.Q6L011R07.Ì!?tRQdRP..fhA9r(12A'áilk:ltG.SaSR9S! - Processo 
Administrativo SEI! 50615.00027912023-76 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Edital n°561/2023-15 — Pregão Eletrônico 

O Dopauurtnnnt0 Nat:ionni de Inlraacrslru/um dn Transpnrtrrs/ONIT, 
através da Supennhlnddnda Regional no Estado do Maranhão, trona 
púbico que realizara. dia IS de Janeiro de 2024. ae IS horas ihorario 
de Brasilia). licitação na modekdade de Pregão Eletrônico objetivando 
i, contratação de empresa especiekzado para Execução dos Sorv'ços 
Necrssánoa de Manutenção Rodoviária (Corrservaçla)IRerupernç,tnr 
na Rodovia Fadwel: BR •1.12/MA Trecho: Divisa Pt/MA (Repartcção/ 
PI) — Divisa MAPA (Rio Itinga); Subtrecho: Entr. MA-doe (Arame) — Rio 
Findará: Segmento km 502,00 ao km 600.20: Extensão: 08.20 km, sobre 
iuriudlção da Unidade Locai do Impnratn? - MA. O Edital e seus anexos 
m d ln disponiveie, no integra, rio Portal Nnr ont i de Conunloçôes 
Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico httos;//www.gov.br/dnit!ºl-br/
asáuntoalliailacºsaL90RRa tedtôgQvas/aàilais_d£viioila149a: - Processo 
Administrativo SEI! 50615.000284/2023.89. 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Edital n ° 550)2023-15 — Pregão Eletrônico 
O Departemenlo Nac/onal de (nfraeslrutura de Transportes/DNIT. 
através da Superinlendéncia Regional no Estado do Maranhão. 
torna público que resiizerá, din 17 de jonoiro de 2024. ás 10 horas 
(horário de Bratoliin), Iir:itoçlo na ilroda(idada de Pregão Eletrdnico 
Ub)alivando a contratação de ais/presa eupeclailzada para Execução 
doa Serviços Necessárloe de Manutenção Rodoviária (Conservação/ 
Recuperação) na Rodovia Federei' BR • 222/MA Trecho Divisa PI/ 
MA (Repxrhção/Plt — Divisa MAPA (Rio (onga); Subtrecho: Rio 
Pindaré — Entr. BR-010(A) (AçOiidnlboI. Segmento: km n 600.20 00 
km 680,40; Extensão: 80,20 km, sobra jurisdição da Unidade Locai 
da imperatriz - MA. O Editai e anus anexos salão disponiveis, na 
integra, no Portal Nacional de Cnntrataçôea Públicas (PNCP) e no 
endereço eletrônico i1IIOs:I/WWwoov.br%dnil/Ot-br/ossuntos/licitilcoev 
YoOerinlendevC,au/ed,L'iie-tle-kcitaOV(r Y/ - Processo Adme/nistntt/vo 
SEI! 50615.000288/2023.67. 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Edital n° 537/2023-15 — Pregão Eletrônico 

O Deporlarr/ento Nsc,onei do Infraeutrutura da TrenOporleo/ONIT, 
através da Supsrinlendénc'n Regionai no Estado (Ie Maricrthdo, Ionia 
púbico que realizará, dia 17 de janeiro de 2024. às 15 horas (horário 
da Brasilia), bcitaçáo na modabdade do Pregão Eletrônico objetivando 
a contratação do omprosa uspuúaizada para Execução dos Serviços 
Necussilnou de Manutenção Rodovilrie (Conuemrvaçdo/Recuporaç4o) 
na Rodovia Fetlend BR-222/MA, Tret*ru: Divisa PUMA (Repaniçãu/ 
P() -• Div,aa MAPA (Rio itinge), Subtração: Ente. BR-135(11) (Miranda 
do Norte) — Fim de Pinte Dupla Santa Luzia do Tide. Segmento: km 
251, to ao km 408,30. Exlonsão: 157,20 km. sobrojurisdição da Unidade 
Luai der Santa Irise - MA. O Ed/tal e anus anosos curio diaro)nivufs. 
na Integra, no Poitai Naclonel de Contral..çôes Púbhlin (PNCP1 e no 
endereço eletrônico jl(Q@;(/y~yyggykl( /Dt•bria untosypUtcoes/ 

bgggttl0S~2QStiiçuão çí(oeig-do)!çilacggãl - Processo Admlmslrotrvo SEI! 
50615.001370/2022.28. 

JOÃO MARCELO SANTOS SOUZA 
Superintend.nte Regional na Eelado do Mºcanhão/DNlT 

PRFFF.ITUR,çMI;VICIPAI.DE ROS.%RlO-MA 

AVIFO UE LIf iT/CÃ0- FREI/Ar) EL[TRÔSI('O S• 20/1623-P.t1R-tL/. 

1'ROCES,ìI) /SVIINI5I RATIVO N' 228/2023- P1111-11.1. A Protc+utea Ahrn,ripul Ja Rrt- 

[ariu -MA, u5asét de un Ikcao°u° c L•4mpc de Ap„ii,. t.in.t puhiico pau ciedwxmcrniu dt, 

inturcoctdtN quc rcair7ara lia,ç'ãu nu ntudul,daJc P/rµlu Flrtn.n,cu n• 20,2023 .- Ph1it.MA, Ju 
up, Mcnor Prcçe pua lixa. vl jcii•csudr, r llral,ero dr Preço, pars Fb,m'a o Esrecu.i ('sort a- 

çóu dc rmprrsa para o lorn°clm.n,° dc Srna'ur alimrnnctut perrctc'olt e elo psrrutçcu, 
ata atrndrr aa atersJda4rs das Secreaaria, t drmds ór@ãno da PrefrRsra 1luaeo[pd dc 

Rusirlu'11 A. rm sresã0 pdhiiva cicevN:iru a pani, dos 119;00 buss iMunAn:a de Rrutilis-IIF) do 
do 12.1i1:21124 glte send cnndu?idn pcln cre Prrgcci.n, ctravfc rk0 PnrWl de (lvrgrrat da Prefei- 
turu ,It Raaório, dicpeethrl not wra' nerutdarvsigt'ai5ubllc~~`r ea.ec.brn.n+.br, noa cancros da I ei n• 

i 0.520'21152. Dourem Feddr.d if 10.0244U10, Decidi Friend n' 7 µ92:13, Lei Cump(cmasuat n` 
12140(t6, Isi C'tanplcrticrrtur n 147,2014, DorOb Ealrrul n• k.53&'IS c alt.aeçilrc, ticrco axno 

uplirundo-tc s:ulttidurianicnic nu quo crruber u Ls•i x.l•6a'Ie93 r cuas alictuç3r':. O ediut o oeu' 

anuouo cti:io ã dr,p/wção din tnteres>adas no 18/eta) dr ('amjva, d1 Picrcitura dc Roiuír+u. cm 
iin'a'.uottaldr/'nmuracsubllns.rom.br, c site d.1í/e(ertura Muntupal de Rrr,ec:a'h1A 1i1Q2:(( 
aww.ru,ar'lo.nta aus' bn. Pusàirfu - M.t. 2ti dc dcrcnibry 8/ 71023 'clulsrs Nasrlmeatu C aaro 
Filho - Prognrtro — R o.irOA,M 4 

m t~a~a QraRát 
de .l4arallhão 

AV/aV at uCnAÇI o 
/IIEOãO eA F.ra..wcC. se.1/.7020 . elosle0 rc so./on

O aLele:aqOOE LAra00 faAltlM Orr YANAW40,1'sirr..t, M:awt^wa Y.awW d,11r1..pra rr:rop.at u0 iy.n.•aa. 
i:.4 LLn:4'sios 5lciws. xoa pCr.èk' wo rirei,'.aaca: ru míalt'w'i't.olA' (,re.suN wu A.3•tmr.t vnr,.r. 
6A6E (LCrAL• lai N t/ WS e. 1'.a' 1M.2. Irei CanaArn,wr n' :r3 :v ia tl.xi'.1 a.:Ytaos.s r' 1210.00 
,r~S1:19 xi :o(K201t ípkY•laR,, e.aMai4nrM ., /a•:rteat: Murar láel 
t)auEiO Latytr,:rqupieo,ws cxaaeanplc...iplrt.ea ar7La t;ass04aee•o.n a agro r.linar*,  aa aosxue 
da nar.•aaaiybna'w!z1 a p'asrfav0 dc r,.pr+enAs ire ian,/It4iara /,.írca.yn.,  M txvn tairwxwfc 4100.5 00 
sadt aiwnaar a, rita aD+rf.npAd. LLpAyra,,, S'ane5 >n shrarofo.lYu 
AaaR75Y: ,c atrawo & asta t•de 26hYr 
Ise0ltiAÇd.a• O t110r º tow anarr•ar0.wtn:rs, Awt,yA,  av,.aaawa.w,r aeaiM Ca,raal: ºr.na,w4a 
Wr / eroç'at 0050 .° de Yat,• cat. tics,'. na'z •i.aal':t: eip,;re:kíi,A :rsrc w /Pd/a. :7'2/ hxar,. nu 
anxe'a0: aktdnca usv.n,alaec:a..ia,y2r,ravrr. r. N a+er ts441poap.rmar rot a•wba a aoy+a►w/w. 
ia.ap/wiM[nWa frrrn,alryvr 

:.pai Cs'a'.A 1/a W'GxaN nAs' •, r 4n wta.:,a^ve : uJ'à 

S6a+M►YeearpAradp 
daSeyMe4'•ODi/xbaaat wirart's2 

LsBoa Grande 
do Maranhao 

ASSO of ED,TAL 
CReokraclbwmcaro M 0042022 

fi&lETO • (;,orinic4.'sne',: do bkn x'as rákatin jeca a ta,tY.>ti•;. do kA'0g'ia naxhdJash (s:srnexo. 
titrtseat dtnaroAt. aMsCnsa.ks a0 acsFaivnurrì tee bare m+Aesf[ ctaontrr,e do sxOtYataxtr .!a 
i!',rt,p:ir'a MrouaíPr d• Iu1411, (ViYu: r,l A1rMrthi 
FORMALIZACÃO DE CONSUI..iAS E F3)ITAL: wnx.xr,wPVrr1'tlrnrav,a:.nagovla ura,ira 
drnrX•iaN dW 0:)na Te'orvv ae (CI14 a t•a.Ta rMs lt6 é!c !vla+. ar t1 .10 aMe,l, dr /n►'.N(Af: rN.P einae 
,':,~:a(t,w(x,rKle •ia'pfM V . 
PCRID00 OE e(SCRIçAO: 02/0•2.2'?~4 u 27:12.2a24. PLO nte,u elaeCrarv ou rg+,ode do Prr4aXwa 
64alnos/,sl de Lagt4c Guante ao MAM+!r(xa (00.81. 

L,gra t)caMe d L?r+: anrac :/A4;..".: :1e detarr4/rc ae'l,i7l. 

raYaal Cotar Ar.gio 
P,ruit  n• Wt+`<'0'SJJYdLOGr'. 

PREFk:I'FL/RA MLIVICiI'Al, DE. P:çUI_INO i\EVl:S—MA 

RFPCRLIC sC°oO DE EDITAL • 705105.1 DF. 1'SECOS N' 000/2023 • CPLJPMS,t.'tl.t. 

PROCESSO ADMIVIS7 R111V0 N• e54,0µ/2023.a1 - CPI./P31PS•AIA. A Paf iritWa Muoiui,l 

til Puutuo Norr, -MA. por ,r,no its Cauirs3o l an,unrutr do Lirii.¡iu - C'PL.MA, ictriluida rr0vu, 

do Portaria 1` µSW2023, rixu /uidrneotu tu Lcr u• 0.666, dr :I di ju,dW dc IVVi e tuui.lu•caç0ca 

twi0ca.ve, e. urrd/•'v' as corld+cJ°s c,rabrkcida, co I:ditel. tun, póhtica apresaste RCPL•RLICA• 
(:AO e ERRAIS A0 EDITAL a•.riforu,i' ,ulieitudo pr/ti einu n.lsrutetec' (101141... 1TE,11 10.3.3. 

D( QU 1LIFIC t(' iO TÊCNIC.1. OSOE SF.it: 1033. Compro,ociu da [ci.prcaa 1ir:Lsete puu•ur, 

na Jau dc ,borrou do «Ran,r, em :a:u quadti. Icrnico, Vir•'uirr F-•IprraatteM riu rpi5'a1Wt ruo+ o. 
.cguintas pral.Aranaa:Ot Fcrai;rotel µraduada our Enµrnbaria Cfs.l ,.0 rnµcnhuin. Alrimvr'r, o nl 
Inohuiunul µnduado nn Din/to cair crarnçla na Oidem duo Adcua.rJus dv 9taeil. LEIA-SE: 1033. 
('iN1l1U\1r3V ,ia iIDiltn:l Irritacdu pWinY na dal, do ahr/tuca do rerira:. etil ,lit livabu lbalsa. 
viurulu r•aiprrduicio eu caoeattul rocu o, erµuinlct pru0,;iaui: r Or Prudistual cuts Rcl:/•so sot 
ittunçkr iw l: RD.t•('unsc0a0 Rosi,xtd de L•uécub.tta o Aµraronti.l ou t: At.' /l.xnk•aW do Arquxcuua 
r t;ibamuno) oo C)l - tCuuetbu Fedrrsl riva'1'taurts Indu,Woit/: r ul Pa,faoiuts/ LnaJu.do ear 
Dirciiv uun 5acnu:w ou fxduer ,k.s,tdrv,gxd,a do Brasd. TER\10 IrE REFERitc('1./- ITEM 133 

QUAI.IF'ICACAO Tf.C'NIC'0, USnF: SF. if, 133. 5-t QU41 ItTCO('%i0'c'1`.(: \IC:.t, uSnF'. SF. 
I.éá 1033. Canleur•açl.r Ja Pmpirua hur/antr prN,u„  ru daLi'lr s:ru//in. ,i.. re, urro, uni snl quad.0 
n:•rn,ur, rh,i'ulo nnpruµar/rru ou crrnrtaival i'wn vi ort,•1/iari µun4siunu, r01 PrutF,'•iaal yrad,+adu rvn 
Fnµndu/is C1vd .nu n:yenha•iru 41tGiru.t„'. e ul Pruh,aiirut ccrhadu e,n ni/ritu cwm i/r,uic➢u na 
()rdrin d,a A.Is,rgi,d,o: it. ILrisil. 1.1:1A-tiF'.: 1.1.4. Cirnry.rvnr'Gu rLi Etnprrou nai,otc pi.ta+i, n/ trate 
dc ah.Mu. do cctulrir, cm acu gua'Im Iérnri.,i, vtih'uln cngorgsdrin Va cnninthut carro, tcatunrrs 

pnnitítnrais c OI Noh'ssirsal hm kraran,'ar irucriç4n nn r:RE..t il'araelbo RrKiuu/ dc Fargcnhana e 

,tFrr.otxcri.l ou C'AV tCooutbo dc Arquiirrura e Urbacrsmol rol C'F D- iC:stiecllw irJrral do, T:srna 

I'ulucp,a,sl, not Prorlts/unal graduadir er+ ITrortu ooe, insuriçlu na tAdrn, ttat Adrugadot'k, rua- 
i,1 DA Jl STIFIC ATl\'AC Chtdo te Ie/ u/ Aur,r4r. aQr.n, a ur'rquciu du w1u ,k r.lmeu, rrlc,n,lc 
Sorriu afs,m, u pn:sntk: irnnu prne,do panaiu u areitaç2o.te srrvfprei du wiistiltwu u au,eteae,a rid 

dr.,•TvrJç'ime•rlV Ja; ais/ex de rrauurfr,ç,u nindfario u,lwu - RFURR, p,ii mow ós ,ratiroç3u d,' 
./r.,miwnh..morr,. tu//ill,. punr,°rKl,te r Irl'.na,tecn,. lnpntpallcii arr°n:lnna'i,iL, a sr, c1a:ul,ek, 
n:l Qí ielirr.i) n.p,r, i,i. niolrn Vib,il.+ ira„rirat ikn,annrsiar ,1, - f'dalcs", cair dcaa east dr 5/Or 1101 
iunrnux mili m' r apnrciimtdumcr,tc i00 itrrH:nt.,oi untd,dra inuiri+,nria.w Iwl,-rr: 4.2. Hwca•.e. 
a4tim. a.a.rp,çJ,+do t., /rr d° uraneiis ehcieuto.lerrMr ossim. r. parscnre rctnln prrtor/de lataa+t a tars- 
i.r(,W de crrrrç.M do nauuatru e oe,auorio no ducnvds+mcntu ,lu, açAe, dc iraulartr,ç,h' IonJt)ria 
u,rxeu - RIR;Ra, pe netn .la aul+ztçãc de uom+paniunxnrn;anJ,rn pnn,anrnrc r les~ncanx,':.` 
r,rpoarJew gc,Nrrrcrrra'iad.r, a ser exoriu:nhr cn' 45 /e,euul °r:gat. no nuular u,Iwi,i.n0rna/ denan,- 
:udri ,k "tentou'. ru,n 1n,t IuOtl de uprucinw4menie 3110Ixx1(ec:.enua sill m' r aie,tai:nailatlrrnte 
lntt tqluonmr.,l.uidedC, fmr4•i:iitiss. [oure. lirms, Oat arll,cd44nr/n ., iuraarlc ,ai.ul e.ira,da, d'u 
da liriiarr4• par. tu/lo 0) tk jonnrY ,to 21121 lo Otibl15min, n'r ordiuLi° Rarnuu:dN liter, ttv'°tinui nu 
.lsoni.Cr tin. Pavio Raneu. ('ensn. Padretn Nrsm,-MA Pau/ova ruivos, aa dr dercmlxo rk 20.I. :tllra, 
('usba (i.nao, - Yrrcldr°tr da ('nnitssio Prretoer,tr de Llr/laçio de Pasll,o Sense - M.t. 

r --------' - l'aÕVËi(bbbOesl40000MArANHX 
SECRETARIADE E6TA000AAONINIS7RAÇAO • SEAO 

6ECRETARIA ADJUNTA OE LICRACbES 
F. COe1pRA8 F.8TRATf.01CAS - SAI.IC 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRdNIcO N°0402121- 5ALIC0dA 

PROCESSO n•. 50015Ii023 - SALIC/SEAD 
A 5ECRE TARIAAOJUN TA DE LICITAçbEs E COMPRAS ESTRATÉOICAa tcarra li'Aba•xr que rand 
rouca., ri hxm,a da t. r n• 10.520. de 17 de N1tr+dr 2002, in : ìtusio n• 10.07.4. ds 20 nw ,elemlxu 
do 2919. rW Lei elaryiMr.eNr n• 12]20(4, do (rosco EssºuM n• 10.354. de 21 do telerN/o 
or 2020. da 1,7 Fssxkisl r/• 0.528 de 23 or deaeeb/o de 2011 e da LeI Estadual n' 00.4,13. d. 
28 do de_ensro da 2015, spiw:do x.c,quairr.°ma a Lr fadrv.0 r' O.Si3d. da 21 de iva+e da 
195i e decors roomas MuuLimenUr,v, pecOrtertes .1 rapdrs, 2cAsç5o r troa.vfdOdr Piagão Its 
r0nnln EWGora. r[an cntónn de I„Iq.O'rarno Menor Preço Global. ogohvun0o o r(eça'/O do menu .s 
roe's r-'v+>alaçbo in rnyrr:so pan no urviçoa do uauN(Ar.. now itnnç5n r :rvr+uprrn de n•siao 
nas, io,n,s. p:otnt e rospar.tn'as ar.00c:vux Lam roriwcnluMu co n,utoris/s. Ba i5a 16705/2024. ind 
Q0.'00Ã lherulo  da 911eibal 60uvós ilV ueo ao re4eóo[ de teanr4rryo us Inita, ,vçrlo. rx, s4a 7mlp@, 

9ºY.hL. said,. inner///i ton Preyexu da Sixtin:sac Acyt:,wr':e LiOur•}NLs e Cianprfe 
Esxa/n9or%. Sfti.lí', xitu.rAl ,0i /ir. Jerónmu de AbLSuer,7ue. Ea/nmio l'Jndnrme Mlni.:.h'. a' atuar. 
Cabir. • S4n I:sºJA l'Lp r,',ui4'22r/. A &vfrd,M, rAnrma our., n Ods,V nnnnrr•cr dispmWN na 
180000 wvo a'wwsurnneso nia,duv.br e y0ywaruroanaulavja.

SA., L,: . 27 d0 0a7.nia0 0. 202?. 
Alin. Pbthako VaocOnc.bs 

  SacrrLx+a .<djanS 5e LtlOsçdes e('.Onp4t EsOatóç;:uu - SALlC4.(A -J 

- raTapliWWIi.NWte 
NMtlr(flVya laU.e:.1L Ur p0stwl'A 
a0i,wsY4 clrytrR,( asnrCad 

, ars'alu Ara:<r,w.!rcu0 
r 
~Gaau•-ciirca.-•As 

AVISO DE L1,TTACAO PREGÃO E1.E7ROMICO ►l 027lZ4Q2 A Fhafparn sxaact(,et çe (Mxa36dA 
exato,/ rei ºc+r rc,aXxºN. drt(asxFa /tit. Iteta/ia n• fdE^M3 IattM plft:o para ra0hanlmrao d00 
rVltteaa#4 ti, . Ira evttr.a. 4tG a AfJs+ d1 leá e' 10liï(Y.CA72 (2rrf.D l6ntipel if  OYYa02Q to, 
i'oo,do.'.'tOl/ 231/00/it (5 cr 10 LiNe2v'i8, llnpeto r ebas 7 Sxir/tAri e OE l.di cd aaiRRK►i n:ss7 
0100(1)(4 Pdóm'+Fe, lotação re rroonOd4do PR,"CJIO m llama 11.k"TROrMt2/t N coo MEIIOFr 
P1O:00 put dtiM, ear' e61rC e Corrasaclu :e. Cnerag. oo0adarJada rn SarvKw mwAacp6o e 
rnJ,Mrna:raur do uAL/na d' lssrdl.aíU tíkak.i Loru utaeka , dr+a/cx. ari 5lrarsiPg lle Caasº• M+t 
A is41(Aitti'a rb rtrscwf tlai Lou,sfo t0oa o d:.a' 2 d0 wlre tle 2105. as a0100ino: . 'n.ait,.: Js Orwac, 
k!o,kArrrun.51150 taelosio.ãr. A's .ritvefiaajnc rc Or.Jr:i :iss £500 M t20ohr iu Cwrsesan 
tM,rinurrar4,de uraopaaGri.ls5a ,u iv'  (rr::da.lxlle'xtd roc oMY4 aa0rar4'xr sdes' hryrA'al4,par• 
wadoiroºsw5:rgrfrrxrraaalanFY'nx.Y:vul:r.x.,o-Y,y. e wwwprftaN51vr:3Yat(xl.iaw,xYl'y 
.a, •iv,tnc4o lat(R1iVs4r, .H (t8 todo) 1ri1'rr,in:w rnnS,S. A an iaxvl+rr, .ar.wo, tL/ (iu.waYcsr çv 
/r.w.adaçaa eAaiqxXl]NA erctbJr: trel,í ór0t%rra lArayul os F,rsw,.",s F.rrrdv, r{Ai rvedrwt3y- 
,w6t txlas, Tor. 35n,  c47a, C.79eºIM0 Ytr1 221`J3. Fraa:tleeo Owalho 1Yaedão. Sxxxa'.OI.L,n'r;w 
de t•torearo 

~ , r.alAoc W wraswAO 
uwe,ru':w) Yltaiíp4r laF C..Oo~rtLL+~afa 
COYa1i0 cunwL u LCtT09r•e 
rvr;.!r roa.A M..!Yt•,..;n+,l,rW 

Atwo de beJMGão tLMAALU OE PICECVS 100000028/A Gx:ieseo iieeraaxVhi de Lr3ur,tcu Ja 
,}cEee,r,a 66nra:¡ad d° C:.xoWv Lik Gn'u tk4haí p're onni,tlniarW du 'e:4vtt,sYx ,o,a tos+cotta 
( t'•aiqstl'at nKr1•tilarie TrrtraOs tn (iey[+a Kb a r0 /0k,i2u23. itajlia, Çe rxee,,rrao 00x1 r'r.erJl trriÇV D•o 
W5 r1p d. side 1r/oe9 In 2:'024, at1 !oiUil' xn. os Sall as reto-tiro ax cYraLaSo Pasleraree de 
t.tAsox'L sanda ti  Piapt Jot. iìatnr Oito nr r W.a d, COroaOra.K da0a M  a20:n: C•Oirrs'atb 
:1u F,:tYa.sa ucpth,lceda e:n aP%r.tA tje M'ra4snlxze. de sNe lnr,Aae pee 7N1»Or in alrriltxrr no 
eãts•r.tio ,an CraoitAt4A. paro LB40C ! (iHrlV r açttes. EdArt'Arrruy feEfO A .F.stc.açaa: atr; 
,aaossx,xa.n, lteisw /Oae ui34a 12:tlaAr /., l:ler0e0au Wimanetar 1xt LtançlluC.1.. pn'a cia.o.hi 
9ra`,.A.c, polanda car r4i0dL, aeaa.s do tars: Ie8'ir•'arepaPorxsaCrr94Y1nadtooUWYrL,aPtaanrr 
asnïr:<,w.í^:L e far mpa,eYd geiatiee/lu iron co 'x/ Vd ('A/0trN1.'eaa)L a sola cotcarc/ a0msls t 
tErarn'rs:.s:hot+:º'`ABwtA,u-iaaltLY.t.'x'd.gir>1a4[z•ttYr:a66tJ':{t/'ie'"r.t•r,,e..F:/:at u,i.r 
,arrna'al(ra,0ct.raonTrr.3s4t.ta70 CbroQ.RUt2.•n2/.A7.^.1.Frraiw:ocaiaihnb.uvyo.,ir.'ar:snn 
ta.riaa r4 J. Gxar•e: 

ESTADO DO MARANRAO 
PREFEI TU(LA DE 01,010 DAGUA OAS Curamos MA 

Avow DE Li~ct,truCÃo 
AVISO PREGÃO ELETRÔNICO SAP N! 242023 

A P1YlriWa Mw+icrtwt de Olho arAguo doe ámhisrMA• I.NPJ vs ora OrJã.oCC1 Mi, e°mtsd 
Y {a'; n",.uro-ti. 1,000 pGUlnli para aorraagn.nlr•' dOc e!IaNwoos gtr'oa6rui rm dr 22 de 
aia-'a aY x4'1a .L (er 18/i'a InOrr t/tY,ol. L/GLr9aa ri1 madal0»N /'tag11: l:,M!OrYcS e' 2S/202J 
aL;orr.andv a F,fita9aa ao ,e'v,(r'a do n,t'AK rrrlNt° da escoou r.er,a/ on iari•Kb6a tax Lt1he 
J:.Ota 1As ('/a:áxte 6fA. (1 ,1'elanwnLi d0ei p/gr)51as aJan11/:ra e,fr0:la Mi casçss sore 
rt.J::vran.e.'^r I:rn n'eir, rialnr/nx'a, ror M,Snreyu. wnrt ownnranxL.un/ o- PrllO:tura on t)ü,+ 
J Ayue rua C.a1 \.t 6tA J C Ws, r•eiqficet t'sia ° d,Op.Ya':,¡y.' J(N in/l'lasi.a140 41e air,. w.rA 4 
I..wsr,'u•acwc/auruc na.g.v.ct .5151/ - SrtSena •LO /n(oen[09ae, ,la C1.an'ux. Esixaucrw:'/.:: 
/s:,cqust uato,Ytr. 4N oóóous atrlve, au ansr:t rYs'lsdo.`$9tin4 eons. P egaeel: 8/4...r, 
EVANDRD 80UYA aAROVºA. 

r,:hn d Agi,. oao r;unh.aa nau. 204 Joror.tbro ae 202) 

WESLY ALVES OE sÁ 
tiri.cetevi Mums Pal tin Rancsarraçeu e Ciratsa 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE 1' GRAU 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO MARANHÃO 

AVI80 DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N' 0-102023 

A JFMA tutr:a txltAco Uue mal/xará nu dia 15/51,2024 ►a 10:005 çnorJr:o 00 8rasila).liraved 100 
sae 0p0ip6,56172ptaaggYuaam001au.g6V.h(. 6niaaçãe na nrod6soade PREGÃO. d5 :j0o 
ELETRÔNICO. ocptn'uido . coeuataçAo de oniprosa par. cdn.clm.nlo e ancrega dc 
CARGAS de gas COLO de 13109, para u.o da Juoaça Fednr.l — SeçAo Judlelana do 
MaranrtAo, .adindo M Ao, Senador Vlcorbro Podre, n•. 300, AnNnha — São Lutc•MA, 
cartams espedlOoeçOioe o quonclutivos cusatar0tea 110 TMnto de Ra(ardnci.. O.odal 
p/xk'rò eier adquir/du seb e-lnail sap7a,masiB13,J1la.Qr, 0u 0;101. rte Se(,áw de Pri+gGru, co r. 
arder do AAexn It r1a Ssçad Jurkn/uia d0 MuisNtao, bcos2ada na Av, SonaOsx Vxon,xr Freºr, 
300, Nar:ho. rusts rapaal, n0 haA'ro dos OnhW As 1sii00 — hrxari0 k'caL au atravas do 
etonrtol, ro sd° WWWiompUayO.YAanalnM(lalE.gsY.dr. SYe Wts, 2000 do:.ornlvo de 21/23. 
1381.3214_5v5.4. 

Meru do 0e,3clo Evonon ANuts 
Prcgo.ir. de Jusliç. Fadarei 

Fsr,00nn514RtNRin 
.trC•(Fx1 Si .Fl O I.F.f>I,V .AT1 t'0 

c'tAllltgAD PRR\l4NF.no1'l:I1F. t.l('ITO('A(c . t'M. 

,tç'18/(11)E t.11'i1'A(',tl l 
TROO/ AO F.1.1TRZ1K ICO N• 031 /2021- L'PI l.11.EM.1 

PROCESSO AIIMINIS'T RATIVO 0/' S0822023 

OBJETO: Rcgislro dc pretos pant (ulura conifataçQo de cnlp(csa pura 

prdscaçdo dc sart'iços do buf(dt para luendcr trio ctrntoa inslilucionais 

realizados pela ALIsÃdat Ou gerenciameato e iOralt4ianEiltri da alimenlaç:ro 

dit Crethe F.sl'tilrt Sdmcminha d l4ojeto Su1 Na,ranlr. 

[8/8/TA tL+, ARF.RTORA: 18/1)1/2024 ilu (i91L30min, liarlrio dc tlrasílsa. 
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AVISO Ufr L1GlTAÇAO 
F'REC3A0 EI..EiRÕNICO N`° 05212023. REts{STktO OE PREÇOS 

O MUNiCfPiO DE LIMA CAMPOS-MA, atrav da Pr~tettcrra Mltn►ccpal de L~ta Campos tnr2ta pt.7t~t~ct3
rnterossado que. ccrm taso na t.ui rr tU.a2t3V2. E)er to fMtunÍcpal rsa 20 02 001.12£I17. Dcrtgtr, Mírrurp;~i 
n" 021P2ü20, €.,eF Compt3emerr,ar n` 123t,i!O(6 alterada peta Lei C-oirapietrentar n" 147/2014 t.ei Corrtf:lesrorttar rk. 
1512010. nctar`-to suta rarrerrto as posç`es cia Lei n° .0003 e suas a raçei; p ieiior€rs e
Iogaçóeo pertxrontüs, farte rcaarli2ar no t1+a 18 de xtnQtSf3 dei 202<. O£`i 00hs (nove torati), Iorúriv do [3ra lra, no 
Me W,vv rrOrtar#P #CRtrtrltr; aS corn bu tlr.stat~c► na rnorlahdade Prerj~õ trÕniCan r 021'2t}2 para rcJcstrn de
preços, do tipo nentw peço otajetrvando a eventual rontrat,Ir,,ari de peaoissj ffsca {si efou }asic#iCaar(s) para 
psestaç(.o dos serviços de loC,aço de 4,1}sCirlos tipo Vans, de interese da Seaetara fK1lislscipal de Ed1caçAo, de
ar.r^irclo Ctar>1 tb Edi3el eArxexcrs. O edital rK seus artextrs estto dtzÀpcsiØo dos øfler+rst+ric,fo tv3 vwrºtesøçir Av. .fK, sírr 
Centro, Cop (5 723-0G+0 lerrna Genipo-MA de n teÓ.. nQ hcx+-zlriO das t)E3 0Ctt-:a (tsitO hr ) as 12 Qphar id.. , 

no ar'ndereço tr&co poder rxx43c.ctt.ivO (www rr campos rn.a 90v br), n no se www taod lc4er.~mr z : 
spubOcars acim,tyr onde pocierâ0 ser r.aonsr.dtaios ou obtìdos 0ra#catarrsente. EsdarEarirnentos ad.^sonais no endereço 
t3upra erou peio telefone (i?' 9) 364 1112 

l.rma Ca+n4,r3 ttVtA}, 27 de t!c>20mtsr0 cio 2023 

Francisca ICyara de Abreu Santos Alvas 
t~11°'I~2.CtìitJl ~~r~u~2~71 
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mente construídos e registrados, devidamente corrigidos, em relação 

aos demais Contratos; d) Inscrição no Cadastro de Inadimplentes, do 
Estado do Maranhão, pelo período que durar a suspensão menciona-
da no item "a". BASE LEGAL: Inciso I, do art. 79, da Lei Federal 
n.° 8.666/1993. FORO: Termo Judiciário de São Luís da Comarca 
da Ilha de Sào Luís — MA. SIGNATÁRIO: RICARTE ALMEIDA 
SANTOS, Secretário Adjunto de Organização Produtiva. 

AVISOS 

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 047/2023 
- SALIC/MA PROCESSO n°. 207537/2023 -- SALIC/SEAD A 
SECRETARIA ADJUNTA DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
ESTRATÉGICAS torna público que fará realizar, na forma da Lei 
n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n° 10.024, de 20 de 
setembro de 2019, da Lei Complementar n° 123/2006, do Decreto 
Estadual n° 36.184, de 21 de setembro de 2020, da Lei Estadual n° 
9.529, de 23 de dezembro de 2011 e da Lei Estadual n° 10.403, de 29 
de dezembro de 2015, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993 e demais normas regulamentares perti-
nentes à espécie, licitação na modalidade Pregão na forma Eletrôni-
ca, com critério de julgamento Menor Preço por Lote, objetivando 
o Registro de Preços para contratação de empresa especializada 
para fornecimento diário de alimentação preparada, servida em 
balcão térmico ou similar, por um período de 12 (doze) meses, 
conforme estimativa contida em tabela nas espécies desjejum, al-
moço, jantar e lanche, para os Militares do Corpo de Bombeiros 
Militar do Maranhão, em Itapecuru-Mirim •- MA e Estreito-MA, 
no dia 23/01/2024, às 14:00h (horário de Brasília), através do uso 
de recursos de tecnologia da informação, no site www.compras. 
ma.gov.br, sendo presidida por Pregoeiro da Secretaria Adjunta de 
Licitaçóes e Compras Estratégicas - SALIC, situada na Av. Jerônimo 

de Albuquerque, Edifício Clodomir Milet, s/n°, 4° andar, Calhau 

- São Luís/MA. CEP: 65074- 220. A Secretária informa que, o edi-

tal encontra-se disponível na página web www.compras.ma.gov.br 

e www.segep.ma.gov.br. São Luís, 28 de dezembro de 2023. Aline 

Pinheiro Vasconcelos Secretária Adjunta de Licitações e Compras 

Estratégicas — SALiC/MA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N°052/2023. 

REGISTRO DE PREÇOS O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS-
-MA, através da Prefeitura Municipal de Lima Campos, torna público 

aos interessados que, com base na Lei n° 10.520/02, Decreto Muni-
cipal n° 20 02 001/2017, Decreto Municipal n° 021/2020, Lei Com-

plementar n° 12312006 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, 

Lei Complementar n° 155/2016, aplicando-se subsidiariamente as 

disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores e demais 
legislações pertinentes, fará realizar no dia 18 de janeiro de 2024, 

às 09:00hs (nove horas), horário de Brasília, no site: www.portalde-
compraspublicas.com.br, licitação na modalidade Pregão Eletrônico 
n° 052/2023, para registro de preços, do tipo menor preço, objetivan-
do a eventual contratação de pessoa(s) física (s) e/ou jurídica(s) para 
prestação dos serviços de locação de veículos tipo Vans, de interesse 
da Secretaria Municipal de Educação, de acordo com o Edital e Ane-
xos. O edital e seus anexos estão à disposiçào dos interessados no 
endereço Av. JK, s/n°, Centro, Cep 65.728-000, Lima Campos—MA, 
de 2a a 6° feira, no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze 
horas), no endereço eletrônico deste poder executivo (www.limacam-
pos.ma.gov.br), e no site www.portaldecompraspublicas.com.br onde 
poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos 
adicionais no endereço supra e/ou pelo telefone (0**99) 3646-1112. 
Lima Campos (MA), 27 de dezembro de 2023. Francisca Kyara de 
Abreu Santos Alves Secretária Municipal dc Educação Decreto n° 
002, de 01 de janeiro de 202.1. 

A Unida. e de Gestão 
do Diário (Jficka 

Edita, Imprime 

e Distribui 

qualidade ao 

público 

CASA CIVIL 
Unidade de Gestão do Diário Oficial 

Site: www.diariooficial.ra.gov.br
E-mail: suportcLdiairooficial.lna.gov.br

Palácio Henrique de La Rocque 
Av.Jerônimo de Albuquerque, S/N, Calhau. 

Fone: 2016-4362 
CEP.: 65010 - 170- - São Luís - Maranhão 

São cadernos dedicados ao Poder Executivo 
e à publicação de matérias de Terceiros. 
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VENCEDORES DO PROCESSO 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 
Prefeitura Municipal de Lima Campos 

Pregão Eletrônico - 052/2023 

CLEOFAS PESSOA SANTOS I Tipo: CPF - L0123: Sim - Documento 821.682.453-04 - Endereço: 
povoado vale do paraiso - CEP: 65728000 - UF: MA - Município: Lima Campos - Telefone: (99) 98504-
2719 
Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor Total 

0002 VEÍCULO TIPO VAN, COM MOTORISTA COM CITROEN/JUMPER CITROEN/JUMPER 12 MES R$ 6.490,00 RS 77.880,00 
CAPACIDADE MINIMA PARA 15 (QUINZE) M33M23s M33M23s 
PESSOAS, DOTADO DE TODOS OS 
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIO POR LEI. 
COMBUSTÍVEL DIESEL. ROTEIRO: 06H - SEDE 
PARA SALVAÇÃO/ 11H - SALVAÇÃO PARA 
SEDE/11:30H-SEDE, QUETO, SÃO 
FRANCISCO E SEDE /18H - SEDE PARA SÃO 
FRANCISCO E SEDE. OBS.: COMBUSTÍVEL, 
MANUTENÇAO PREVENTIVA, CORRETIVA, 
ENCARGOS E DESPESAS SERÃO POR CONTA 
DO CONTRATADA. 

TOTAL DO VENCEDOR R$ 77.880,00 

FRANCISCO FELIX I Tipo: CPF - LC123: Sim - Documento 406.387.153-34 - Endereço: Av JK, centro - CEP: 65728000- UF: MA 
- Municfpio: Lima Campos - Telefone: (99) 98108-1925 

Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor Total 

0005 VEICULO TIPO VAN, COM MOTORISTA COM Sprinter / M Benz Sprinter / M Benz 12 MË S R$ 7.150,00 RS 85.800,00 
CAPACIDADE MÍNIMA PARA 15 (QUINZE) 313CDI 313CD1 
PESSOAS. DOTADO DE TODOS OS 
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS POR LEI, 
COMBUSTÍVEIS DIESEL. ROTEIRO: 6H - SEDE. 
PARA SAO JOSÉ II, ALTO/SÃO JOSÉ 11/7H -
SÃO JOSE, NOVA OLINDA/ SÃO JOSÉ II /11H -
SAO JOSE It, ALTO./ SÃO JOSÉ III 11:30H - SÃO 
JOSÉ Ii, OLINDA / SÃO JOSÉ II, SEDE / 17H -
SEDE, TUCUNZAL. SÃO JOSE DOS MOURAS 1 
E it E OLINDA/ SAO JOSÉ DOS MOURAS Ill 
20:3ÚH - SAO JOSE DOS MOURAS I, 
TUCUNZAL / SAO JOSÉ 1/22H - SÃO JOSÉ DOS 
MOURAS i, OLINDA / SEDE. CBS 
COMBUSTÍVEL, MANUTENÇÃO PREVENTIVA, 
CORRETIVA, ENCARGOS E DESPESAS SERÃO 
POR CONTA DO CONTRATADA. 

TOTAL DO VENCEDOR R$ 85.800.00 

IVALDO SILVA SOUZA I Tipo: CPF - LC123: Sim - Documento 249.643.793-53 - Endereço: Povoado Bode - CEP: 65728000 -
UF: MA - Município: Lima Campos - Telefone: (99) 98459-9096 

Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor Total 

0001 VEÍCULO TIPO VAN, COM MOTORISTA COM Sprinter M Benz 313CDI 12 1.1_S R$ 5.000,00 R$ 60.000,00 
CAPACIDADE MINIMA PARA 15 (QUINZE) 
PESSOAS, DOTADO DE TODOS OS 
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS POR LEI, 
COMBUSTÍVEIS DIESEL. PARA O 
TRANSPORTE DE ALUNOS DO (ENSINO 
MATERNAL E INFANTIL) DOS BAIRROS 
SALOBRO E AEROPORTO PARA AS ESCOLAS 
E CRECHE NO CENTRO DA CIDADE NOS 
HORÁRIO MATUTINO E VESPERTINO. OBS.: 
COMBUSTÍVEL. MANUTENÇÃO PREVENTIVA. 
CORRETIVA, ENCARGOS E DESPESAS SERÃO 
POR CONTA DO CONTRATADA. 

0007 VEICULO TIPO VAN, COM MOTORISTA COM Sprinter M Benz 313CDI 12 MÊS R$ 7.522,00 RS 90.204,00 
CAPACIDADE MINIMA PARA 15 (QUINZE) 
PESSOAS, DOTADO DE TODOS OS 
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS POR LEI, 
QUILOMETRAGEM LIVRE, PARA SERVIÇOS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRATADA, 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA, 
ENCARGOS E DESPESAS SERÃO POR CONTA 
0O CONTRATADA.... 

TOTAL DO VENCEDOR R$ 150.2.63.00 

Pedro Henrique Borges Gomes I Tipo: CPF - LC123: Sim - Documento 027.304.493-10 - Endereço: Rua Elias Feitosa - CEP: 
65728000 - uF: MA - Municfpio: Lima Campos - Telefone: (99) 98152-6535 

Código Produto Modelo Marca/Fabricante Qtde Valor Unitário Valor Total 

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https'//validaarqulvo.portatdecompraspubücas.com.br 
COMPRAS Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Publicas em 22/01/2024 ás 17:06:58. 

PUBLICAS Código verificador: 7CCBFB 
►, _ti.yL~t  • i: a•, t:~•t-.,. 
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0003 VEÍCULO TIPO VAN, COM MOTORISTA COM Veículo tipo VAN FIAT 
CAPACIDADE MINIMA PARA 15 (QUINZE) 
PESSOAS, DOTADO DE TODOS OS 
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIO POR LEI, 
COMBUSTÍVEL DIESEL. ROTEIRO: 06H: SEDE, 
SANTA AMALIA, SÃO DOMINGOS/ 11H: SÃO 
DOMINGOS, SANTA AMALIA, LAGO 
SALVADOR. SEDE/18H: SEDE, LAGO 
SALVADOR, SEDE. OBS.: COMBUSTÍVEL, 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA, 
ENCARGOS E DESPESAS SERÃO POR CONTA 
DO CONTRATADA. 

12 MÊS R$ 6.460,00 R$ 77.520.00 

TOTAL DO VENCEDOR R$ 77.520,00 

VALDEIR PEREIRA ALVES ( Tipo: CPF - LC123: Sim - Documento 483.098.773-15- Endereço: AVENIDA 15 DE JANEIRO, 999 - 
CENTRO - 65.728-000 - CEP: 65728000 - UF: MA - Município: Lima Campos - Telefone: (99) 99178-5513 

Código Produto Modelo Marca/Fabrlcante Qtde Valor Unitérlo Valor Total 

0004 VEÍCULO TIPO VAN, COM MOTORISTA COM SPRINTERM I /M BENZ 313CD1 12 MÊS R$ 6.500,00 R$ 78.000.00 
CAPACIDADE MÍNIMA PARA 15 (QUINZE) 
PESSOAS. DOTADO DE TODOS OS 
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS POR LEI, 
COMBUSTÍVEL DIESEL. ROTEIRO: 06H' SEDE, 
JATOBÁ, SEDE /11H: SEDE JATOBA, SEDE/ 
12H30MIN: SEDE, CENTRINHO, SÃO 
LOURENÇO, BAIXAO E SERRINHA / 17H: 
RETORNO/ 18H: SEDE, MANGUEIRA, SEDE. 
OBS.: COMBUSTÍVEL, MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA, CORRETIVA, ENCARGOS E 
DESPESAS SERÃO POR CONTA DO 
CONTRATADA. 

0006 VEÍCULO TIPO VAN, COM MOTORISTA COM DUCATO MINIBUS FIAT 12 MÊS R$ 7.400,00 R$ 88.800,00 
CAPACIDADE MÍNIMA PARA 15 (QUINZE) 
PESSOAS, DOTADO DE TODOS OS 
EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS POR LEI, 
QUILOMETRAGEM LIVRE, PARA SERVIÇOS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRATADA, 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA, 
ENCARGOS E DESPESAS SERRO POR CONTA 
DO CONTRATADA. 

TOTAL DO VENCEDOR R$ 166.800,00 

Valor Total: R$ 558.264,00 

p0(1111 dE A autenticidade do documento pode ser verificada no site https:0validaarqulvo.portaldacompraspublicaS.com.br 

COMPRAS Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 22/01/2024 as 17:06:58. 

P11$LU A8 Código verificador: 7CCBFB 
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MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 000011391/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° PE 052/2023 

Ao 
Pregoeiro do Município de Lima Campos (MA) 
Assunto: Proposta de Preços referente ao Pregão Eletrônico n°. 052/2023 

DADOS DA EMPRESA 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: 

NOME FANTASIA: 

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

ENDEREÇO: CEP: MUNICÍPIO: UF: 

TELEFONE: EMAIL: 
REPRESENTANTE LEGAL P/ASSINATURA DA ATA/CONTRATO 

NOME COMPLETO: Ivaldo Silva Souza 
RG:047998892013-2 EMISSOR: CPF: 249.643.793-53 
ENDEREÇO: R. PRINCIPAL, S/N CEP: 65728-000 MUNICÍPIO: Lima Campos 
TELEFONES: EMAIL:ivaldovan0@gmail.com 

DADOS BANCÁRIOS 
BANCO: AGÊNCIA: C/C: 

Apresentamos ao pregoeiro e sua equipe de apoio, nossa proposta objetivando o registro de preços 
para a eventual contratação de pessoa(s) fisica(s) e/ou jurídica(s) para a locação de veículos tipo 
Vans, de interesse da Secretaria Municipal de Educação, conforme PREGÃO ELETRÔNICO 

/2023. Segue proposta com descrição dos itens na planilha abaixo: 

ITEM DISCRIÇÃO UND 
QTD DE 

VEÍCULOS 
PERÌODO 

PREÇO 
UNIT. TOTAL 

1 

Veículo tipo VAN, com motorista com 
capacidade mínima para 15 (quinze) pessoas, 
dotado de todos os equipamentos obrigatórios 
por lei, combustíveis diesel. Para o transporte de 
alunos do (ensino maternal e infantil) dos bairros 
Salobro e Aeroporto para as escolas e creche no 
centro da cidade nos horário matutino e 
vespertino. Obs.: Combustível, manutenção 
preventiva, corretiva, encargos e despesas serão 
por conta do contratada. Sprinter M Benz 

 3l3CDI 

MES 01 12 5.000 60.000 

7 

Veículo tipo van, com motorista com capacidade 
mínima para 15 (quinze) pessoas, dotado de 
todos os equipamentos obrigatórios por lei, 
quilometragem livre, para serviços da 
Secretaria Municipal de Educação. 
Combustível por conta da contratada, 
manutenção preventiva, corretiva, encargos e 
despesas serão por conta do contratada. Sprinter 
M Benz 3l3CDI 

MES 01 12 7.522 90.264 

150.264 

Nossa proposta tem preço total de R$ 150.264,00 (cento e cinquenta mil duzentos e sessenta e 
quatro reais) 
Prazo de Pagamento: .conforme edital 
Prazo de disponibilização do veículo locado: conforme edital 
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Validade da Proposta: conforme edital 

Declaro para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO N°. 052/2023, que nos preços 
propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer outros ônus que 
porventura possam recair sobre o objeto do presente Pregão, bem como as despesas com execução 
dos serviços. 

Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão executados de 
acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e aceitamos 
em todos os seus termos. 

r 

22 de janeiro de 2024, Lima Campos - Maranhão 

► ,~ , /~~,. 

'V 

lvaldo Silva S('rza 
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MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 000011391/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° PE 052/2023 

Ao 
Pregoeiro do Município de Lima Campos (MA) 
Assunto: Proposta de Preços referente ao Pregão Eletrônico n°. 052/2023 

DADOS DA EMPRESA 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: 

NOME FANTASIA: 

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

ENDEREÇO: CEP: MUNICÍPIO: UF: 

TELEFONE: EMAIL: 
REPRESENTANTE LEGAL P/ASSINATURA DA ATA/CONTRATO 

NOME COMPLETO: CLEOFAS PESSOA SANTOS 

RG:0779604970 EMISSOR:SSP/MA CPF:821.682.453-04 
ENDEREÇO: Rua Matos Carvalho, 410 
Centro 

CEP:65.728000 MUNICÍPIO: Lima Campos 

TELEFONES: (99) 98504- 2719 EMAIL: 
DADOS BANCÁRIOS 

BANCO: BRASIL AGÉNCIA:2250-0 C/C: 

Apresentamos ao pregoeiro e sua equipe de apoio, nossa proposta objetivando o 
registro de preços para a eventual contratação de pessoa(s) física(s) e/ou jurídica(s) 
para a locação de veículos tipo Vans, de interesse da Secretaria Municipal de Educação, 
conforme PREGÃO ELETRÔNICO 052/2023. Segue proposta com descrição dos itens 
na planilha abaixo: 

ITEM DISCRIÇÃO KM/DIA 
DIAS 

LETIVOS 
+10% 

QTD UNID PERÍODO 
VALOR 

UNITÁRIO 
ESTIMADO 

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 

2 

Veículo tipo VAN, com motorista 
com capacidade mínima para 15 
(quinze) pessoas, dotado de todos 
os equipamentos obrigatório por lei, 
combustível diesel. Roteiro: 06h -
Sede para Salvação/ 11h —
Salvação para Sede / 11:30h -
Sede, Queto, São Francisco e 
Sede /18h — Sede para São 
Francisco e Sede. Obs.: 
Combustível, manutenção 
preventiva, corretiva, encargos e 
despesas serão por conta do 
contratada. 

Modelo: CITROEN/JUMPER 
M33M23s 
Marca/Fabricante: 
CITROEN/JUMPER M33M23s 

65 220 1 Mensal 12 R$ 6.490,00 R$ 77.880,00 

VALOR R$ 77.880,00 



Nossa proposta tem preço total de R$ 77.880,00 (setenta e sete mil oitocentos e oitenta 
reis) 
Prazo de Pagamento: Conforme Edital 
Prazo de disponibilização do veículo locado: Conforme Edital 
Validade da Proposta: Conforme Edital 

Declaro para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO N°. 052/2023, que nos 
preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais e 
quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o objeto do presente Pregão, 
bem como as despesas com execução dos serviços. 

Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão 
executados de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que 
conhecemos e aceitamos em todos os seus termos. 

Lima Campos (MA) 

22 de Janeiro de 2024 ~~. 

? 2: ' Ç 7 7 
'CLEOFAS PESSOA SANTOS 

CPF n° 821.682.453-04 



PEDRO HENRIQUE BORGES GOMES 
pedrodavan2024@gmail.com 

PROPOSTA READEQUADA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 000011391/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° PE 052/2023 

Ao 
Pregoeiro do Município de Lima Campos (MA) 
Assunto: Proposta de Preços referente ao Pregão Eletrônico n°. 052/2023 

PML C -MACPL 
Folha: ~ 9 
Rub 

r ;ir.i: ~ 

DADOS DA EMPRESA 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: 

NOME FANTASIA: 

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

ENDEREÇO: CEP: MUNICÍPIO: UF: 

TELEFONE: EMAIL: 
REPRESENTANTE LEGAL P/ASSINATURA DA ATA/CONTRATO 

NOME COMPLETO: PEDRO HENRIQUE BORGES GOMES 
RG:02730449310 EMISSOR: SSP CPF:027.304.493-10 
ENDEREÇO: RUA NEWTON BELLO CEP: 65728-000 MUNICÍPIO: LIMA CAMPOS-

MA 
TELEFONES: (99) 984390677 EMAIL: 

pedrodavan2024@gmail.com 
DADOS BANCÁRIOS 

BANCO: BANCO DO 
BRASIL SA 

AGÊNCIA: 2250-0 C/C: 8664-9 

Apresentamos ao pregoeiro e sua equipe de apoio, nossa proposta objetivando o 
registro de preços para a eventual contratação de pessoa(s) física(s) e/ou jurídica(s) 
para a locação de veículos tipo Vans, de interesse da Secretaria Municipal de 
Educação, conforme PREGÃO ELETRÔNICO 052/2023. Segue proposta com 
descrição dos itens na planilha abaixo: 

ITEM DISCRIÇÃO UND QTD DE 
VEÍCULOS 

PERÍODO PREÇO R$ 
UNIT. TOTAL 

03 

Veículo tipo VAN, com motorista com capacidade 
mínima para 15 (quinze) pessoas, dotado de todos os 
equipamentos obrigatório por lei, combustível diesel. 
Roteiro: 06h: Sede, Santa Amália, São Domingos/ 
1 1h: São Domingos, Santa Amália, Lago Salvador, 
Sede / 18h: Sede, Lago Salvador, Sede. Obs.: 
Combustível, manutenção preventiva, corretiva, 
encargos e despesas serão por conta do contratada 

Mensal I 12 MÊS 
RS 6.460.00 R377.520M0 

TOTAL R$ R$77.520,00 

Nossa proposta tem preço total de R$ 77.520,00 (SETENTA E SETE MIL 
QUINHENTOS E VINTE REAIS) 
Prazo de Pagamento: DE ACORDO COM O EDITAL 
Prazo de disponibilização do veículo locado: DE ACORDO COM O EDITAL 
Validade da Proposta: DE ACORDO COM O EDITAL 

Declaro para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO N°. 052/2023, que nos 
preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais e 
quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o objeto do presente 
Pregão, bem como as despesas com execução dos serviços. 
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PEIDRO HENRIQUE BORGES GOMES 
pedrodavan2024@gmail.com 

Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão 
executados de acordo com as condições. estabelecidas neste Edital e seus anexos, 
que conhecemos e aceitamos em todos os seus termos. 

LIMA CAMPOS 
22/01/2024 

PEDRO HENRIQUE Assinado deforma digital 

BORGES 
por PEDRO HENRIQUE 
BORGES 

GOMES:02730449 GOMES:02730449310 
Dados: 2024.01 .22 

310 15:59:24 -0300' 

PEDRO HENRIQUE BORGES GOMES 
PROPRIETÁRIO 

pedrodavan2024@gmail.com 



PMLC - MA CPL 
Foiha: 
Rubrica: 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 000011391/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N° PE 052/2023 

Ao 
Pregoeiro do Município de Lima Campos (MA) 
Assunto: Proposta de Preços referente ao Pregão Eletrônico n°. 052/2023 

DADOS DA EMPRESA 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: 

NOME FANTASIA: 

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

ENDEREÇO: CEP: MUNICÍPIO: UF: 

TELEFONE: EMAIL: 
REPRESENTANTE LEGAL P/ASSINATURA DA ATA/CONTRATO 

NOME COMPLETO: VALDEIR PEREIRA ALVES 
RG:05054710220139 EMISSOR:SSPMA CPF:483.098.773-15 
ENDEREÇO:AV. 15 DE JANEIRO, 
N°999 

CEP:65728-000 MUNICÍPIO:LIMA CAMPOS 

TELEFONES: EMAIL: 
deirdavan@gmail.com 

Apresentamos ao pregoeiro e sua equipe de apoio, nossa proposta objetivando o 
registro de preços para a eventual contratação de pessoa(s) física(s) e/ou jurídica(s) 
para a locação de veículos tipo Vans, de interesse da Secretaria Municipal de Educação, 
conforme PREGÃO ELETRÔNICO 053/2023. Segue proposta com descrição dos itens 
na planilha abaixo: 

ITEM DISCRIÇÃO UND QTD DE 
VEÍCULOS PERÌODO 

PREÇO R$ 
UNIT. TOTAL 

4 

Veículo tipo VAN, com motorista com 
capacidade mínima para 15 (quinze) 
pessoas, dotado de todos os equipamentos 
obrigatórios por lei, combustível diesel. 
Roteiro: 06h: Sede, Jatobá, Sede /11h: 
Sede jatobá, Sede / 12h30min: Sede, 
Centrinho, São Lourenço, Baixão e Serrinha 
/ 17h: Retorno / 18h: Sede, Mangueira, 
Sede. Obs.: Combustível, manutenção 
preventiva, corretiva, encargos e despesas 
serão por conta do contratada. 

SPRINTERM I/M BENZ 313CD1 

MÊS 01 12 6.500,00 R$ 78.000,00 

6 

Veículo tipo van, com motorista com 
capacidade mínima para 15 (quinze) 
pessoas, dotado de todos os equipamentos 
obrigatórios por lei, quilometragem livre, 
para serviços da Secretaria Municipal de 
Educação. Combustível por conta da 
contratada, manutenção preventiva, 
corretiva, encargos e despesas serão por 
conta do contratada. 

FIAT DUCATO/MINIBUS 

MÊS 01 12 7.400,00 R$ 88.800,00 
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R$ 
166.800,00 

Nossa proposta tem preço total de RS 166.800,00 (cento e sessenta e seis mil e 
oitocentos reais) 
Prazo de Pagamento: conforme edital 
Prazo de disponibilização do veículo locado: conforme edital 
Validade da Proposta: conforme edital 

Declaro para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO N°. 052/2023, que nos 
preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais e 
quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o objeto do presente Pregão, 
bem como as despesas com execução dos serviços. 

Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão 
executados de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que 
conhecemos e aceitamos em todos os seus termos. 

Lima Campos — MA, 22.01 .2024 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N" do CPF: 406.387.153-34 

Nome: FRANCISCO FELIX 

Data de Nascimento: 22/12/1970 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: anterior a 10/11/1990 

Digito Verificador: 00 

Rubrica: 1 ts~``i ^ a: V 

Comprovante emitido às: 09:39:40 do dia 10/01/2024 (mora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 459F.6CE6.F65B.3C58 

- ; I ç LJ 
~ • •'~.~ ;'•~ ~~~: ~ 
1 1  r~ ~-. • ~ . ' `~~~]. 

~. ~. . C1

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF". 

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.5d8, do 13/02/2015.) 

ilCvr 

about:blank 
1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: FRANCISCO FELIX 
CPF: 406.387.153-34 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendéncias em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da Jnião (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbitó da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://wwv.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:33:19 do dia 14/12/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 11/06/2024. 
Código de controle da certidão: 1 A23.BB65.3F90.091 F 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

r~ 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: FRANCISCO FELIX 

CFF: 406.387.153-34 7 
Certidão n°: 72023566/2023 
Expedição: 14/22/2023, às 22:41:14 
Validade: 11/06/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se oue FRANCISCO FELIX, inscrito (a) no CPF sob o n °

406.387,153-34, NÃO CONSTA como .inadimplente no Banco Nacional. de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns . ° 12.440/2011 e 
13.467/201.7, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida ciratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplences perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 368779/23 Data da Certidão: 14/12/2023 15:12:11 

CPF/CNPJ 40638715334 NÃb INSCRITO NO CADASTRO DE 
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO. 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5,172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito dã cobrança de dividas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 1210412024. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 14/12/2023 15:31:13 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA 

N° Certidão: 092979/23 Data da Certidão: 14/12/2023 15:31:32 

CPF/CNPJ CONSULTADO: 40638716334 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156 da lei n°2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei 

n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do 

sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 12/04/2024. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portúl.sefa2,ma.gov.hr/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 14/12/2023 15:34:13 
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PREFEITURA MUNICIPALDE LIMA CAMPOS 

5 
I CNP) 06.933.519/0001-09 

  PRAÇA DUQUE DE CAXIAS S/N CENTRO CEP: 65,728-000 
SECRETARIA DE Ar~INISTRAÇÀ0 E FIEMNÇAS 

PMLC - MA CPL 
Folha: _ 
Rubrica 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N° 5123/2023 
AUTENTICAÇÃO: CB8A013A240F3EA7C998220024F54F477 

CERTIFICO, a pedido da pessoa interessada, que a Sr(a): FRANCISCO FELIX, devidamente 
Inscrito(a) sob o CPF 406.387.153-34, residente ã AVENIDA J.K, SIN CENTRO, encontra-se quites 
com os tributos municipais. O Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, 
não podendo ser usado para outros fins. 

A Referida Certidão terá validade até 12/0312024. 
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas. 

LIMA CAMPOS-MA, 1371/2023. 

I 

Francisco áÃs 'is + e éira 'da Silva 
DIRETOR GERAL D ARRECADAÇÃO 

Decreto n\p36 ce 0p01/2021 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPALDE LIMA CAMPOS 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
PRAÇA DUQUE DE CAXIAS S/N CENTRO CEP: 65.723-000 

'ww *  SIGRE IARIA DE AOM!NIST"RAÇAO E E If' ANÇA_S  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA N° 5130/2023 
AUTENTICAÇÃO:8452A95C40E2B232ACD9B8A8712935D7 

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que o contribuinte FRANCISCO FELIX, Inscrito sob o 
CPF: 406.387.153-34, situada à AVENIDA J.K, S/N CENTRO, neste município, encontra-se quites 
com os tributos municipais, bem como o livro de DÍVIDA ATIVA deste setor de arrecadação, desta 
prefeitura, nada consta no que diz respeito à débito. O Requerente pretende com esta, fazer prova 
de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins. 

A Referida Certidão terá validade até 12/03/2024. 
Ressalvado à Prefeitura a direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas. 

LIMA CAMPOS-MA, 13/12/2023. 

Francisco d 
DIRETOR GER 

Decreto n` 
1 

r 

;S►s per ira da Silva 
L D ARRECADAÇÃO 
36/de,5I1 /01 /2021 
`1 , 
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RCI'liI:3LICA. FEDERATIVA Do) 3RASII.. 
REGISTRO CIVIL. DAS PESSOAS NATURAIS 

CERTIDÃO DE CASAMENTO 
FRANCISCO FELIX 

YEREZINHA DE JESUS SOUSA FELIX 
MA•I`I:ÍCUU: 

031278 01 55 1995 2 00016 013 0005693 81 
--Nomes cc+mpit3tos de soiteiro, datas e focaìs de nascimento, Mclottal[dadn>; e ftilaC~io düs cort,ttrçjes 
FiANCTSCO FE:Lx3K, E1raeiil.eiro, nascido em C(7RC?ATÁ--MA a 22 de dozembro do 1.970, filho d4 JOAO 
FELIX e RAT2;ITNDA JfBLIX; TERE2INHA DE JESUS SOUSA, Hragi].eir~, naseidy e,st LIMA CAMPOS-MA, a 
26 draz axYta dci 197S, filha cio PEDRO GOMES DE SOUSA e FRA)`tCISCA DA` CHAGAS SOUSA 

4O8.387.15344 ¡ : 

9~~• t~.sJ~:~i~ ~ ,~ — 

-M-C7AY'A Dt.~ REGISTRO OO CASAMENTO POR EXTENSO 
oir,cs d maio da mil xaovccexito e noventa a cinco 

r---ftCGlt+tE DE EtENS DO G>SAàtEi1TO 
CoaaatxrrhAa ^rarcia1. d.e Bans 

—NOME QUE CADA UltB DOS CONJUGES PASSOU A UTII.f2AR jQUANDO HOUVE€:1 ALTE€U:1rr:^3 
...~> ., 

~    TERI ZINrIA DE JESUS SOUSA ty E3...#rt 
(- AVE;€BAÇÕES1ANi3TAÇ*;1E5 A ACRESCER --~ 

. t31V AÇAD ©3,: Gonloxm cii,apo>xto no art. G°, p1.xa~ng: a.fo 3° do provimento 63/2017 cio GivJ, proa~d.o a 

pecant avauebiìçlio cacía$tzstl, d6 nïutaro don aontraantou : s'ranc í.,co 'cilix a Ter:$~ínhts dc Jaxr;
no sact9.vo t.armo, coi*o ndo n° 406 ';.1.~3-34 c 97 i .51 49, r3 Ctirr arste, y&o da 

~i.octsái, o n° IV d21278AY1Y32iUk~'6GCfiRW2. Do Lirrux Canpbo/PA, 20%12/2423, lttá, Jcsnaa Iduar.10 
}3~à..i;.rstaa. doo Santos. Eacrovesnte P.*.:tori.rado. 

{ DA- } -MAS
I OS I [ os] 

~ # 
 1595 

1  ! .. .1 

_. - ANOTACbE.~ DE CADASTRO 
►~ 4}G31 ~tEf~ 1O .. . . ~ .. . .. . .. . . .~~ . 
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;YLIMERt} t'' 

:.g 
SERVET`ITiA EXTEtAJUDICIAI. DE LIMA CAMPOS 
MARCUS vINICI,US DE MATOS CHAVES, 

` l~agistrador. 

AVENIDA NEWTON BEI.,LK?, 1221. CENTRO • 
' § çartorialïmacztmgos(c}mail.carn ,)u~etS~T~J~~i~~l~~r 

1,ZMA CAMPOS - Mazat•:hàa EsCrevent+~ .+)rlxada 
t.ixvta Cz z"fx; ;M1i 
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Podar Judlctano rJMA Salo 
CEfiT1D03127fiEF1Wl/Eti'riZhSTFi7D'J, 20l1'l.12023 
i4.6at$, A1x 14.G.1, Pslrlafa} I't3RfJCf3CA FEL1X E 
rERE:ï1NHA DE ,1[:SU.^a 8()IJ3A FE:t.1X. rotnl AS 48.80 
Emd AS 42.18 t ERC R$ 1213 FA[1rP Rb 1.6t} FEMP AS
1.68 Ccxiasdta nm htqsa /ia+~lo.tYnn jue.i~r 
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Pcxlor Judidr+;rio TJMA. 8do 
44EREiA031278AYf V,3WUFVvF60C3R42, 2011212023 
14;4$48, Attx 744!, TaU11 R$ 37,1l4 Etttot R$34,14 
t E:RC R51,02 FADLP Rb 1,36 FEMP AS 1,38 Selo 
monto. Conatiitn ortr ntg. a:lleelo.tjrna. jua.bt 

3 

~,...-. 

F. .« 

~-~ ~ 
~ 
~ 



gi••s 

. • ) i M1 ` ~.3 é'y r .> . 

PMLC - MA CPL 
Folha:
Rubrica: 

Iff~[~• . .7ci::R"~ M.N:<sri~~e~:r] 

Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

2024 N°812024 

Insc, Municipal t:PF 
5?52~5 405.3Pi.153w34 

Nome/Razão Social 
FRANCISCO FEL IX 

Natureza Jurídica Vincutaçãu 
PRUFISSiUNA1. ,S.U7ONpf,AO RESSOAS ISICAS 

ATIVIDADE ECONÔMICA 
Atividade Principal 
Prc~ºs o4 norncx 

Data de Início 
0110112024 

LOCALIZAÇÃO 

Logradouro Número 

AVENÍDA J.K SIN 

Complemento Quadra Bairro 

CENTRO 

Data de Cadastro Validade Código de Autenticaçào 

041011'2024 31/1 212024 8728BB300C7CE10023DAÀ8FF8402BCFD 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

LIMA CAM POS.MA, 05101/2024 
„~..~:~.. ~ 

Lisiü };1fldna ~~~~4rro 

psorete
Ssaa~rra a~i 

p fJx4r,ççs t 

O PRESENTE ALVARÁ DEVERA SER AFIXADO EM LOCAL BEM VISIVEL Á FISCALIZAÇÃO 

Ftnr;tStD ~ . 
Dlr~ Ç t de,4rr tçãá 

D:~o n~O3~de 3i/~i f J2I 

05/01/2024 v.9:10:03 
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COOI.'ERA"f'[i ! A tiILST,A D()4 MO'1-ORiS'1'Ati AU TONOMOS DE VI'sICU1.,OS DE PASSAG. t: 
CARGAS D(.) VALE DO i'I'APEC'URU E Mb,1)1O !1'IEARIM I;I'I)A 

C,:NI'J 0?.055.417/0001-87. 
PC DA AMl'LADI? - CENTRO- CEP. G5.418-000 

1'ER17'ORO - MA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para devidos fins direito que a empresa FRANCISCO FELIX, morador e residente 

á avenida 15 de janeiro, SN°, bairro centro, na cidade de Lima Campos inscrita no CPF sob o N' 

406.387.153-34. executou os serviços de locação de veículos (Van), no município de Peritoro - MA, 

por urn período de três (03) meses do ano de 2023. 

O referido profissional cumpriu sempre e pontualmente com as obrigações, no tocante aos serviços 

prestados, nada tendo que a desabone até presente data. 

Por ser verdade, firmamos a presente 

Lima Campos — MA, 15 de Janeiro de 2024. 

1 ' 1' uLY/ I.í~ 

Presidente. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição de Pedreiras 

CERTJUDON✓E-SJDP - 332024 
Código de validação: 679E70E5F8 

Número da guia: 24055201001590493. 

CERTIDÃO 

PMLC - MA CPL 
Folha: _ 2 9 
Ruht'ica: 

CERTIFICO a requerimento de pessoa interessada que, dando busca em 
nossos Arquivos dos Feitos referentes ás Varas Civeis e Comércio, a partir do dia primeiro 
(1°) do més de janeiro do ano de dois mil e doze (2012), até a presente data, constatei NAO 
EXISTIR distribuição de FALÊNCIA E CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU 
EXTRAJUDICIAL, INSOLVÊNCIA CIVIL contra FRANCISCO FELIX inscrito no CPF de 
n°406.387.153-34, RG 14024282000-8, filho de RAIMUNDA FELIX E JOÃO FELIX. 

CERTIFICO finalmente que, a Secretaria de Distribuição é a única 
existente nesta Cidade e Comarca e Termo Judiciário de Lima campos e Trizidela do Vale. 
O referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a presente Certidão na secretaria 
de Distribuição a meu cargo, no "Fórum Desembargador Araújo Costa Neto" nesta Cidade de 
Pedreiras, Eu, Carmem Célia da Silva Vieira, Técnica Judicial, mat. 195115, consultei, digitei 
e assino. 
OBSERVAÇÕES: 
1, O CNPJ constante nesta certidão foi informado pelo solicitante. Sua titularidade devera ser conferida pelo interessado e 
destinatário. Os feitos oriundos da Vara de interesses Difusos e Coletivos terão sua competência vinculada às Varas Civeis 
e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes. 
As consultas foram realizadas nos sistemas Themis PG e Processo Eletrônico judicial (PJe) e ABRANGE SOMENTE AS 
VARAS COMUNS TO TERMO JUDICIÁRIO DE PEDREIRAS. 
2. Esta Certidão terá validade de sessenta (60) dias, conforme Art. 190 do Código de Normas da CGJ e emitica em uma única 
via, sem rasuras e somente assinatura do servidor (Art. 199 do Código de Normas da CGJ). 
3. Certidões solicitadas, emitidas e digitallzadas virtualmente por e-mail por força da Portaria Conjunta n° 14/2020 TJMA e 
estendida às portarias n° 34/2020 TJMA o 01/2021 TJMA em face do período de Pandernia COVID-19, ficando desobrigado o 
solicitante de autenticar a referida certidão e podendo confirmar a veracidade do selo no site do TJMA (fiscalização de selos). 

CARMEM CÉLIA DA SILVA VIEIRA 
Técnica Judiciária - Apoio Téc, Administrativo 

Secretaria Judicial de Distribuição de Pedreiras 
Matrícula 195115 

Documento assinado. PEDREIRAS, 15/01/2024 10:15 (CARMEM CELTA DA SILVA VIEIRA) 

~ p,• • tt ~1 
' ... 

a~ 

CERTJUD0NE-SJDP -332024 / Código: 679E70E5F6 
Valide o documento em www.tima.jus.br/validadoc.php 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade crm o meio ambiente. 
#ConsunloConsciente 

1 



BRASIL 

(HTTPS://GOV.BR) 

PMLC - MA CPL 
olka: 

p
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Confirmação da Autenticidade de Certidões 
Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CPF: 406.387.153-34 

Código de Controle: 1 A23.BB65.3F90.091 F 

Data da Emissão: 14/12/2023 

Hora da Emissão: 15:33:19 

Tipo Certidão: Negativa 

Certidão Negativa emitida em 14/12/2023, com validade até 11/06/2024. 

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PF/Autenticidade/Confirmar) 
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Resultado da Validação da Certidão Negativa de Débito 

N da Certidão: 368779/23 

Data de Validade: 12/04/2024 15:12:11 

Data de Emissão: 14/12/2023 15:12:11 

Inscrição Estadual: 0 

CP F/ CN P3: 40638715334 

Razão Social: 

F M LC - MA CPL 
Fe! ha: 
RfdSf?CECa: 
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Resultado da Validação da Certidão NegativuDividaAtiva de Divida Ativa 

CERTIDAO VALIDAI 

Ne da Certidão: 092979/23 

Data de Validade: 12/04/2024 

Data de Emissão: 14/12/2023 15:31:32 

Inscrição Estadual: 0 

CPF/CNP3: 40638715334 

Razão Social: 

E Ml 

PM! C - MA CPL 
Folha: 

m.m 

Rubrica: 



~ 
rod Página Inicial 

w ~ 23/0112024 
1029 

Validação - Digidoc 

' Este documento corresponde a este código de validação ( CERTJUDONE-SJDP - 332024: 679E70E5F8). 

Dados do Documento Administrativo 

Número do Documento: 

CERTJUDONE-SJDP - 332024 

Ú Assinaturas 

Código de Validação. 

6 -'9E70E5F8 Validar poc.umntci 

Baixar Original Visuaiizar Original 

Signatário Data de assinatura Status do documento 

CARMEM CELIA DA SILVA VIEIRA 15/01/2024 10:15 RECEBIDO 

li ~t gp-~ravisualizar aar uivo original  referente ge~te docume.nto : CERTJUDQNE-SaLDP~2Q24.

Nova + onScijta;` 

Tribunal de Justiça do Maranhão- Poder Judiciário do Estado do Maranhão 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

i~tt~s:¡,ldigìciac.tilna.jus.brjdiç~idacJVeri#iracao~ction.preVeri#icacaoDocAdrn.111ir?c- 6'79E 7t ïE'~ r-8~i=3~209ó G 23/G1/2n2e+• it)
Página 1 de l 
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10/01/2.0'23, 00:22 ahout:hlank 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N" do CPF: 483.098.773-15 

Nome: VALDEIR PEREIRA ALVES 

Data de Nascimento: 23/03/1961 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: 27/11/1992 

Digito Verificador: 00 

PMLC - h1A CPL 
Folha: 
Rt.'w;`#4a. 

+axsr.av< . 

Comprovante emitido às: 09:22:19 do dia 10/01/2024 (hora e data de Brasília). 
Código de controlo do comprovante: 9C57.EODO.4BE7.D70F 

li 

i~
J
á _ 

, .1R 

nq. 

i,ir~ .i: •r 1 

_ ~ ~ ~~~+'.~ ~ •~.LC~ 

rt.~~~:r¡. i. i.~-7Ç̀~ •i. :' 

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF". 

(Modelo aprovada pela IN/R(-f3 n° 1.548, cio 13/02/2015.) 

abrnut:blank 
1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: VALDEIR PEREIRA ALVES 
CPF: 483.098.773-15 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendéncias em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto á 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere á situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:l/www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1,751, de 2110/2014. 
Emitida ás 09:00:43 do dia 15/12/2023 <hora e dáta de Brasília>. 
Válida até 12/06/2024. 
Código de controle da certidão: E11A.2633.2884.72D7 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

~~mo 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: VALDEIR PEREIRA ALVES 

CPF: 483.098.773-15 

Certidão n°: 72085592/2023 
Expedição: 15/12/2023, às 09:00:25 
Validade: 12/06/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que VALDEIR PEREIRA ALVES, inscrito (a) no CPF sob o n °

483.098.773-15, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco nacional de 

Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CCJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta 1 empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenci.ários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

.;~tlti7.t:r ..tiCí",^. ..:1,:. . :Il.ii.!"1...'t.: jU:. .!?!.' 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 378377/23 Data da Certidão: 26/12/2023 08:42:10 

CPF/CNPJ 48309877315 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE 
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO. 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n°7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 24/0412024. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portaLsefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 26/12/2023 08:42:10 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 095306/23 Data da Certidão: ?_6/12/2023 08:42:38 

CPF/CNPJ CONSULTADO: 48309877315 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei 

n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo. 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do 

sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 24/04/2024. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, ciicando no item "Certidões" e em seguida em 'Validação de Certidão Negativa 
de Divida Ativa''. 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data impressãó: 26/12/2023 08:42:38 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA NWNICIPALDE UMA CAMPOS 
CNPJ 06.933.519/0001-09 
PRAÇA DUQUE DE CAXIAS $/N CENTRO CEP: 65.72$-000 
SECRETARIA DE q D'1IN1STRÂ AO E FI 4ANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N° 513312023 
AUTEt4TICAÇAO:EB30FA42EEB3BE429CB7E3A3D70õI B3B 

CERTIFICO, a pedido da pessoa interessada, que o Sr(a): VALDEIR PEREIRA ALVES, 
devidamente inscrito(a) sob o CPF 4133.095.773-15, residente à AVENIDA 15 DE JANEIRO, 999 
CENTRO, encontra-se quites com os tributos municipais. O Requerente pretende com esta, fazer 
prova de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins. 

A Referida Certidão terá validade até 13/0312024. 
Ressalvada à Prefeitura o direito de cobrar dividas que venham a ser apuradas, 

LIMA CAMPOS-(ÌA,`14/12/2023. 

~ranils~7dé~is spteir4h Silva 
Diretor Ge gl rr da4áq 

De3ei1 36de~01/01/2Dz1 `+. 
Francisco de Assis Preir ida Silva 

DIRETOR GERAL` E RRECADAÇÃO 
Decreto n° 036 d'e 01/01/2021 
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ESTADO DO MARANHÂO 
PREFEITURA MUNICIPALDE UMA CAMPOS 
CNPJ 06.933.519¡0001-09 
PRAÇA DUQUE DE CAXIAS S/N CENTRO CEP: 65,728.000 
SECRETARIA DE ADMINIS1'RAÇAO E FINANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA N°5134/2023 
AIJTENT!CAÇAO:9C22C0851 B3202246463E986C7E205DF 

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que o contribuinte VALDEIR PEREIRA ALVES, 
Inscrito sob o CPF: 483.098.773-15, situada à AVENIDA 15 DE JANEIRO, 999 CENTRO, neste 
município, encontra-se quites com os tributos municipais, bem como o livro de DIVIDA ATIVA 
deste setor de arrecadação, desta prefeitura, nada consta no que diz respeito à débito. O 
Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para 
outros fins. 

A Referida Certidão terá validade até 13103/2024. 
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dividas que venham a ser apuradas. 

LIMA CAMPOS- ,/12/2023. 

Franascode~ ~ I r m dSilva 

Diretor Ger reC0dd ó0 
Daadion kOI,/Q1ÍtU 

Francisco de Assis.Pereira da Silva 
DIRETOR GERAL DE ARRECADAÇÃO 

Decreto n° 036 da 01/01/2021 
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DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

\ç\p - 
 , resident; à 1biqi - 

 ,Cidade r.- 'µ , ~ ` ~~1 [.l~•  ~,'rf :
C~l'F n° ~~. ~  

~. 
~~ _ 17.C; r ~` ~o~ot ' ~ ` Órgão í✓xped. 

Declaro, pedido do f~ interessado "a e •a fins dc: ráv ~s junto à Co d~ ó • ~, p () t) ~ t naçà Geral de • 
Recursos Humanos, que o (a) Sr.  

Co

reside comigo. 
~ 

Por ser verdade, dato e assino o presente documento, declarando estar ciente 
de que responderei criminalmente em caso de falsidade das informações aqui prestadas. 

Local 

Ç & Q 
Assinatura do Declarar, 

~ 

Data ~ 

~ 

~1~~~ hc~ 
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LIMA Ç. 
CAMP,•S 

Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

2024 N° 912024 

mac. Municipal CPF 
5754-0 483.098.773-15 

Nome/Razão Social 
VALDEIR PEREIRA ALVES 

Natureza Jurídica 
PROHSSIONA! AUTONU+AQ 

Atividade Principal 
7mnspO 1tj WC V f 4 U 

Data de inicio 
01/01/2024 

Vincuiaçãn 
PESSOAS f eSICAS 

ATNIDAQE ECONÓMICA 

LOCALIZAÇÃO 

Logradouro Número 

AVENIDA 15 DE JANEIRO 999 

Complemento Quadra Bairro 

CENTRO 

Data de Cadastro Validade Código de Autenticação 

0410112024 31/1212024 B91 F4F4L36FA98A94AC5584AF95594A0 

!NI"tJRMAÇÕES ADICIONAIS 

LIMA CAMPOS•i41IA, 05/01/2024 

lista Wath 
Decreta a° 0t 
Srtre1Gria . 

F{!~ 3it~5í 

'eta Vieira 
2021 
+~áo 

~ . 

D4 LO+ &~,t,~ ~ ~rset~ o 
` t~~•. , ~• , é 

~~;1. áa+► o. ~ ~ ~' jiuÍ~ 

o PRESENTE ALVARÁ DEVERA SER AFIXADO EM LOCAL BEM VISÍVEL À FISCALIZAÇÃO 

05/01/2024 03:23:07 
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CASA DO CIMENTO. 

CNPJ= 39.910.164/0001-91. 

AV. 15 DE JANEIRO N° 672 - CENTRO 

CEP; 65728.000 - LIMA CAMPOS. MA. 

FONE (99)98479-3119198157-2292. 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para devidos fins direito que a empresa VALDEIR PEREIRA ALVES, morador e 

residente AVENIDA 15 DE JANEIRO, SN°, bairro Salobro, na cidade de Lima Campos inscrita no 

CPF sob o N' 483.098.773-15, executou os serviços de locação de veículos (Van), no município de 

Lima Campos - MA, por um período de três (03) meses do ano de 2023, 

O referido profissional cumpriu sempre e pontualmente com as obrigações, no tocante aos serviços 

prestados, nada tendo que a desabone até presente data. 

Por ser verdade, firmamos a presente 

Lima Campos - MA, 12 de janeiro de 2024. 

~ 

/2 ?6t7 22 

TITULAR. 



PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

n : 2.riri 
nn11 111n_n 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregodoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição de Pedreiras 

CERTJUD0NE-SJDP - 362024 
Código de validação: 7B6812FC34 

Número da guia: 24055201001687094. 

CERTIDÃO 
CERTIFICO a requerimento de pessoa interessada que, 

dando busca em nossos Arquivos dos Feitos referentes às Varas Cíveis e Comércio, a 
partir do dia primeiro (1 °) do mês de janeiro do ano de dois mil e doze (2012), até a presente 
data, constatei NAO EXISTIR distribuição de FALÊNCIA E CONCORDATA, 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL, INSOLVÊNCIA CIVIL contra o 
senhor VALDEIR PEREIRA ALVES, Inscrito no CPF sob o n° 483.098.773-15 e CNH n° 
00931475013, filho de VALDEMAR ALVES DA SILVA e BENEDITA PEREIRA DA SILVA 
ALVES, residente e domiciliado na RUA SALCERO, N° S/N, CENTRO, LIMA CAMPOS/MA. 

CERTIFICO finalmente que, a Secretaria de Distribuição é a 
única existente nesta Cidade e Comarca e Termo Judiciário de Lima Campos e Trizidela do 
Vale, O referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a presente Certidão na 
secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum "Fórum Desembargador Araújo Costa 
Neto" nesta Cidade de Pedreiras, Eu, NOMESERVIDOR, consultei, digitei e assino. 
OBSERVAÇÕES: 

1. O CNPJ constante nesta certidão foi Intormado peso sollcitanlo. Sua titutardado deverá ser conferida pato Interessado e destinatário. Os faltos oriundos da Vara do 
Interessas Difusos e Celotvos terSe sua competánda vinculada ás Vares Clvois alou Fozanda, do acordo coro os litigantes. 
As consultas loran resUzadas nos sistemas Themle PG e Processo Elelrónlco Judicio! (PJe) e ABRANGE SOMENTE A8 VARAS COMUNS TO TERMO JUDICIÁRIO DE 
PEDREIRAS. 
2. Esta CertidSo terá validado do sessenta (80) dias, conforme Art. 108 do Cóelgo de Normas da CGJ e emiCda em una única via, som rasuras e somenle assinaiura do 
servidor (Art. 100 do Cód go de Normaa da CGJ), 
3. Cen/d0se solicitadas, emitidas a digitellzedea virtualmente por e•naii por força da Portaria Conjunta n°14/2020 TJMA o estendida às portamos n°34/2020 TJMA e 01/1021 
TJMA em face do par/ode de Pandemle COVID•10, ficando desobrigado o solicitante de autenticar e reler/de certidão a podendo confirmar e veracidade do saio no sita do 
TJMA (8acallzaçào de selos). 

SÉRGIO ROBERTO CAJUEIRO PACHECO 
Técnico Judiciário - Apoio Téc. Administrativo 

Secretaria Judicial de Distribuição de Pedreiras 
Matrícula 1504398 

Documento assinado. PEDREIRAS, 15/01/2024 12:55 (SÉRGIO ROBERTO CAJUEIRO PACHECO) 

CERTJUDONE-SJDP - 362024 / Código: 7B6612FC34 
Valide o dccurnento em vnvw.tjma.jus.br/validadoc.php 

Antes de Imprimir pense em sua responsabilidade corn o meio ambiente. 

((ConswnoConscìente 

1 
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Confirmação da Autenticidade de Certidões 
Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CPF: 483.098.773-15 

Código de Controle: E11 A.2633.2884.72D7 

Data da Emissão: 15/12/2023 

Hora da Emissão: 09:00:43 

Tipo Certidão: Negativa 

Certidão Negativa emitida em 15/12/2023, com validade até 12/06/2024. 

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PF/Autenticidade/Confirmar) 



~ 4U44 Cxft~tJi i'~~.*~~~#~~

Resultado da Validação da Certidão Negativa de Débito 

CEttrIDAO VÁLIDA! 

N° da Certidão: 378377/23 

Data de Validade: 24/04/2024 08:42:10 

Data de Emissão: 26/12/2023 08:42:10 

Inscrição Estadual: 0 

C P F/ CN PJ: 48309877315 

Razão Social: 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 



D(0A .SLà 

Resultado da Validação da Certidão NegativaDividaAtiva de Divida Ativa 

CERTR AO VALIDAI 
Na da Certidão: 095306/23 

Data de Validade: 24/04/2024 

Data de Emissão: 26/12/2023 08:42:38 

Inscrição Estadual: 0 

CP F/ CN PJ : 48309877315 

Razão Social: 

I 1 1 

PM L e.a - M A l.r P L 
Folha:
Rubrica: 



i ~ 23/01/2024 
10:26 

Validação - Digidoc 

Este documento corresponde a este código de validaçáo ( CERTJUDONE-SJDP - 362024: 766812FC34). ~ 

Dados do Documento Administrativo 

Número do Documento. 

Cf'RiJUDONE-SJDP - 362024 

i: Assinaturas 

Código de Validaçáo. 

166812FC34 Validar Ovcurntnto 

8ãrxac Qriginhi Visualizar Originai 

Signatário Data de assinatura Status do documento 

SÉRGIO ROBERTO CAJUEIRO PACHECO 15/01/2024 12:55 RECEBIDO 

Çjique  pira  visuaEízar  o arquivo  çriginal rg,f~rent e~tedoCurngn1p : ÇERTUDpNE-SJDP ~62024. 

Nova consulta 

Tribunal de JustÇa do Maranhâo • Poder Judiciário do Estado do Maranháo 

PMLC - MA CPL 
Folha: 
Rubrica: 

litt~s:J¡dégicloc.tjma.ius.i~r¡cíìgìdocfVerificacaoAct'ssole.i~reVerìficacaoC)ocAdnl.iniw?c.- 7t3G81'4 FC31t.ì-3621~i66 23/{)1/2024, 1^26 
Página 1 cie 1 
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Ministório da Faionda 
Secretaria da Receita Fedora) do Brasil 

Comprovante dc: Sitiração Cadastral no CI•'l 

N° do CPF: 027.304.493-10 

Nome: PEDRO HENRIQUE BORGES COMES 

Gata de Nascimento: 30/05/1987 

Situada Cadastrai: REGULAR 

Data da Inscrição: 26104/2005 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 09:54:12 do dia 10/01/2024 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: C2E0.O5E7.7921.4CD8 

Este documento não substitui o ~, onipro. no  Ç1f. . 

(Modelo aprovado pcsla IN/Rf'E3 r►" 1.,'ìa43. do 1:ï/t)2i?.()15.) 

PMLC - MA CPL 
Folha: ~ 
Rubrica: ~~. 
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FoIha: 
Rubrí c, : 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIF3U'TO5 FEDERAIS E A DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: PEDRO HENRIQUE BORGES GOMES 
CPF: 021.304.493.10 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsao!hdade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendéncias em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretana 
da Receita Federal do Brasil {RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto ã 
Procu;adoria-Geral sia Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão sa refere à situação do sujeito passivo no ãmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a a d' do parágrafo cínico do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão esta condicionada ã verificação do sua autenticidade na internet, 0O5 

endereços rhttp:i;rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.hr>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN np 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:17:25 do dia 27/09/2023 <hora e data de BrasiIia>. 
Válida até 25/03/2024. 
Comigo do controle da cert;dào: 27E9.At3S5.0888.4834 
Qualquer rasura ou emenda tnvahdarà este documento. 

1 
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Fole: 
Rubrica: . w:~_~.... 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ?LilREr fiENRIQUE BUR ES GOMES 
~Y"r': 027.304.493-10 
Certidão r:`': 518)1r;05É2J2'3 
Expedição: 27.'t;912U23, ãs 1G:17:52 
Validade: 25!'032024 - 1.80 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que PEDRO HENRIQUE BORGES GOMES, inscrir.o(a) no CPF sob 

o n° 027.304.493-10, NÃO CONSTA como inadi.mplente no Banco Nacional 

do Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-F e 383 da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentadas pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467!2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeira de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dow 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoü jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
u todos os seus estabelecimentos, agências ott filiais. 
. aceitação desta Certidão condiciona-se ã verificação de sua 
autenticidade no portai do Tribunal Superior do Trabalhe na 
Internet (http://www.tst.jus.br} . 
Certidão er tida. ur'atu:itarrerite. 

INFORMAÇ.x►Q IMPORTANTE 
Do Ha►7co ivaciona.i. e Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários ã .identifi.caGão das pessoas naturais u jurídicas 
ínad.i.mpler.t»es perante a Justiça do Trabalho quanto ãs obrigações 
estabelecidas em sentença condenatôrx.a tZ's3n.l,taC.3 em julgado ou e:tt 
<acordos judzr.iaia trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdencxárins, a honorários, ü custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1e ; ou decorrentes 
de execução de czcr_xcios firmados perante c i4ini stHi xo Ptibl ico do 
Trabalho, Comissão de Concí:i:ì.açãcr Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

i 
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Falha: 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

NC Certidão: 303389/23 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Data da Certidão: 24110/2023 08:3644 

CPF/CNPJ 02730443310 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE 
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO. 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (canto e vinte) dias: 2110212024. 

A autenticidade desta certidão deverá sor confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, ciicando no item "Certidões" e em 5e9uida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 24//012023 08:36:44 
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Folha: .iSZ 
RubFjGa: ~: 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE Di ViDA ATIVA 

N" Certidão. 077594123 Data da Certidão 24/10/2023 0fá:37:06 

CPF/CNPJ CONSULTADO: 02730449310 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas rio sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da iei 

n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em nome do 

sujeito passívo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 21/02/2024. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http:fiportai.sefaz.ma.gov.bri, clicando no item "Certid0es" e em seguida em "Validaçác de Certidão Negativa 
de Divida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data tmprassán: 24/10/2023 03:37:06 

~a~.\ Q141E3 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MU CíRAl.OE 1..tt4rt CAMPOS 

C A S 3 Ci~iPJ CiG.933.519; 0(tq.t -09 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉRITOS.CND fV° 5002/2023 
AUTEAdTICAçA©:9tC?739337'5f3ii9BO08F301O9E13A44B'ï 

CERTIFICO, a pedido da pessoa interessada, que 0 Sr(a): PEDRO HENRIQUE BORGES GOMES, 
devidamente Inscrito(a) sob o CPF 027.304.493-10, residente à RUA ELIAS FEITOSA, 32 
CENTRO, encontra-se quites com os tributos municipais. O Requerente pretende corn esta, fazer 
prova de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins. 

A Referida Certidão terá validade até 2$/02!2024. 
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas. 

LllvlA CAMPOS-MA, 30/11/2023. 

r ^ ..;...~ : .. 

Franciscc, da*` lfi Pèr~ìra da SiÏv~a 
DIRETOR GER~Dír ARRECADAÇÃO 

Decreto n°0~6 tirsft'Ìtïf1í2C21 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA MUNICIPAL-C:ttiIDA Na 5003/2023 
1b't3T~~,fTle:.~~11C5.z~.",o78~)6s~d8~~ sU3f c..1~f111~:~9~31 ~~1 ~9 

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que o contribuinte PEDRO HENRIQUE BORGES 
GOMES, Inscrito sob o CPF: 027.304.493-10, situada a RUA ELIAS FEITOSA', 92 CENTRO, 
neste município, encontra-se quites com os tributos municipais, bem como o livro de DIVIDA 
ATIVA deste setor de arrecadação, desta prefeitura, nada consta no que diz respeito a débito. O 
Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para 
outros fins. 

A Referida Certidão terá validade até 28!02(2024. 
Ressalvado ã Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas. 

LIMA CAMPOS-MA, 3011112023. 

.; ,._ . 
Franc~sca úa À5S13 PCte'sra da Sslva 

DIRETOR GERÁ DE AI~RECADA^AO 
Decreto n° O d:ê Qi1101120?1 

i 
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LIMA 
CANOS 

~fstndo do iNarnnhlio 
Prefeitura ,tilunieiprrt de Lima Carupus 

j CNPJ (16.933.519/000 1.09 
' Secretaria Municipal de Lducuçfio 
' CNPJ: 3U$49!14U1o0U1-03 

SEMED 
á[cqirARIA NVMICh/A4 DL [DYCACRG 

ATESTADO DE CA.PACII)ADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins e direitos e a quem possa interessar, que o 

Sr. PEDRO HENRIQUE BORGES GOMES, inscrito no CPF sob o n°027.304.493-10. 

residente na Rua Newton Bello, n° 717, Centro, Lima Campos, Maranhão, presta serviços 

de locação de veiculo tipo van, com motorista, para esta Secretaria Municipal de Educação, 

mediante o contrato n° 20230003. Informamos ainda que a prestação do serviço acima 

referido, vem sendo realizado de maneira eficiente, não havendo, portanto, em nossos 

registros, até a presente data, quaisquer fatos quc porventura passam desabonar a conduta e 

responsabilidade com as obrigaç8es assumidas, tendo em vista que tal cumprimento tem 

correspondido integralmente ao que por sua vez é esperado. 

Atenciosamente, 

Lima Campos — MA, 18 dc dezembro de 2023. 

Francisca Kyarn Abreu Santos Alves 
Decreto n° 002, de Janeiro de 2021 

Secretaria Municipal de Educação 

Praça Duque dc C'n,ias, 5/n°, ("entro t.ima Campos, kt.1 - Ci:t' G572x-()tio, 
t•'Ime: (99) 9 5 139.6433 / E-mail: edualcaorliniacampos.ma.got'.br 

► 
1 
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Validação - Digidoc 

i 230112024 
1017 

Este documento corresponde a este código de validaçao ( CERTJUDONE•SJDP - 282024: 5A728C26AA). ~ 

hE f Dados do Documento Administrativo 

Número do Documento 

CERTJUDONE-SJDP - 282024 

Assinaturas 

Código de Validação. 

5A729C26AA Validar Documento 

Baixar Originai Visunlizar Original 

Signatário Data de assinatura Status do documento 

CARMEM CELIA DA SILVA VIEIRA 12/0112024 13.12 RECEBIDO 

iqu. _.para visual_izar o arquivo original referente a este dgçumento : ÇERTJUDQNE-SJDP 2$224. 

Nova consulta 

Tribunal de Justiça do Maranhão • Poder Judiciário do Estado do Maranhão 

PMLC - MA ?L 
Folha: 
Rubrica: 

htlps:JJdigidvc.tjma.}us.brJdigidoc¡Verificac~+oAction.¡~reVerific<ac<1<~l~o,,Adnl.tntw7c=aA; 29C 26AA3 i.-3619~?`l0 23¡0112024, 1U='t8 
;>áç.;itza 1 de 1 



BRASIL 

(HTTPS://GOV.BR) 

PMLC - MA CPL 
Fecha: 
Rubrica: 

~;~a..cnvs-ssaw 

Confirmação da Autenticidade de Certidões 
Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CPF: 027.304.493-10 

Código de Controle: 27E9.AB55.0B88.4834 

Data da Emissão: 27/09/2023 

Hora da Emissão: 10:17:25 

Tipo Certidão: Negativa 

Certidão Negativa emitida em 27/09/2023, com validade até 25/03/2024. 

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PF/Autenticidade/Confirmar) 
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Resultado da Validação da Certidão Negativa de Débito 

CEt27IL1ÁO VÁt.1bA! 

N° da Certidão: 303389/23 

Data de Validade: 21/02/2024 08:36:44 

Data de Emissão: 24/10/2023 08:36:44 

Inscrição Estadual: 0 

CPF/CNP3: 02730449310 

Razão Social: 

PMLC - MA ^;~L 
Foiha: .3() 
Rubrica: 

~rx 

~a 

~~ 
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Resultado da Validação da Certidão NegativaDlvidaAtiva de Divida Ativa 

CERTIDÃO VALIDAI 

Ne da Certidão: 077594/23 

Data de Validade: 21/02/2024 

Data de Emissão: 24/10/2023 08:37:06 

Inscrição Estadual: 0 

CP F/ C N P3: 02730449310 

Razão Social: 

PMLC - MA CPL 
FG'ha: 
Rub rica: 

~F 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição de Pedreiras 

CERTJUDONE-SJDP - 282024 
Código de validação: 5A729C26AA 

Número da guia: 24055201001687141. 

PMLC - MA Cï'L 
Folha: 
Rubrica: 

CERTIDÃO 
CERTIFICO a requerimento de pessoa interessada que, dando busca em 

nossos Arquivos dos Feitos referentes às Varas Cíveis e Comércio, a partir do dia primeiro 
(1°) do mês de janeiro do ano de dois mil e doze (2012), até a presente data, constatei NAO 
EXISTIR distribuição de FALÊNCIA E CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU 
EXTRAJUDICIAL, INSOLVÊNCIA CIVIL contra a PEDRO HENRIQUE BORGES GOMES 
inscrito no CPF de n° 027.304.493-10 residente na RUA NEWTON BELLO,717, CENTRO, 
LIMA CAMPOS/MA 

CERTIFICO finalmente que, a Secretaria de Distribuição é a única 
existente nesta Cidade e Comarca e Termo Judiciário de Lima campos e Trizidela do Vale. 
O referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a presente Certidão na secretaria 
de Distribuição a meu cargo, no "Fórum Desembargador Araújo Costa Neto" nesta Cidade de 
Pedreiras, Eu, Carmem Célia da Silva Vieira, Técnica Judicial, mat. 195115, consultei, digitei 
e assino. 
OBSERVAÇÕES: 
1. O CNPJ constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, Sua titularidade deverá ser conferida pelo interessado e 
destinatário. Os feitos oriundos da Vara de interesses Difusos e Coletivos terão sua competência vinculada às Varas Cíveis 
e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes. 
As consultas foram realizadas nos sistemas Themis PG e Processo Eletrônico judicial (PJe) e ABRANGE SOMENTE AS 
VARAS COMUNS TO TERMO JUDICIÁRIO DE PEDREIRAS. 
2. Esta Certidão terá validade de sessenta (60) dias, conforme Art. 198 do Código de Normas da CGJ e emitida em uma única 
via, sem rasuras e somente assinatura do servidor (Art. 199 do Código de Normas da CGJ). 
3. Certidões solicitadas, emitidas e digitalizadas virtualmente por e-mail por força da Portaria Conjunta n° 14/2020 TJMA e 
estendida às portarias n° 34/2020 TJMA e 01/2021 TJMA em face do período de Pandemia COVID-19, ficando desobrigado o 
solicitante de autenticar a referida certidão e podendo confirmar a veracidade do selo no site do TJMA (fiscalização de selos). 

CARMEM CELIA DA SILVA VIEIRA 
Técnica Judiciária - Apoio Téc. Administrativo 

Secretaria Judicial de Distribuição de Pedreiras 
Matrícula 195115 

Documento assinado. PEDREIRAS, 12/01/2024 13:12 (CARMEM CELIA DA SILVA VIEIRA) 

CERTJUDONE-SJDP - 282024 / Código: 5A729C26AA 
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#Coas uiitoC°nsciente 

1 
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Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 
'!t 

2024 N• 18/2024 

mac. Municipal CPF r~ 
5541-7 027,304.á93-10 

t.

' Nome/Razão Social 
„ St PEDRO HENRIQUE GORGES GOMES 

Natureza Jurídica Vlncutação 
PROcISSIONAL AUTO?d MO P SSO45 F1SICAS 

Atividade Principal 
4 T 

ProRas~a+e+s iNN+WhOt 

Data de Início 
17/02/2021 

Logradouro 

Complemento 

Data de Cadastro Validade 

17/02/2021 31/12/2024 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

LIMA CAMPOS-MA, 05/01/2024 

ATMOADE ECONÔMICA 

LOCALIZAÇAO 

Número 

Quadra Bairro 

Código de Autenticação 
78289D91E9C4ADCF4E9706G3040F6AE0 

O PRESENTE ALVARÁ DEVERA SER AFIXADO EM LOCAL BEM VISÍVEL A FìSCALIZAÇAO 
r 05!0112024 12:19:58 
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10/01/2024, 0034 about:hl~unk PMLC - MA CPL 
F ofha:

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do F3rasi l 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N" do CPF: 821.682.453-04 

Nome: CLEOFAS PESSOA SANTOS 

Data de Nascimento: 24/02/1981 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: 24/08/1997 

Diqito Verificador: 00 

-
Rubrica: 

Comprovante emitido às: 09:34:10 do dia 10/01/2024 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 20F9.CD07.BB4D.0437 

Este documento não substitui o

(Modelo aprovado pela IN/Rf E3 n° 1,M£3, dc; 1.?/02/201 .) 

about: blank 
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Folha: 
Rubrica: ~ 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS, TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CLEOFAS PESSOA SANTOS 
CPF: 821.682.453-04 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendéncias em seu nome, relativas a créditos tríbutários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da' União (DAU) .junto á 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere á situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:/Irfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.hr>. - 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida ás 13:23:50 do dia 13/12/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 10106/2024. 
Código de controle da certidão: D72F.931 D.9881.44BF 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CLEOFAS PESSOA SANTOS 

CPF: 821.682.453-04/ 

Certidão n°: 71566616/2023 

Expedição: 13/12/2023, às 13:22:50 

Validade: 10/06/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que CLEOFAS PESSOA SANTOS, inscrito (a) no CPF sob o n °

821.682.453-04, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883,-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CCJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona--se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em.lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

.. .: 1L.:'lF...: l. . i ... .!?L' 



PMLC - MA(¡¡̀ỳf¡ CPL 
Folha:_ n,~ 
Rubrica: 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 092532/23 Data da Certidão: 13/12/2023 13:22:12 

CPF/CNPJ CONSULTADO: 82168245304 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156 da lei n°2.231 de 29/1211962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei 

n°7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do 

sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 11104/2024. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 13/12/2023 13:22:12 
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GOVERNO DO ESTADÓ DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO 

N° Certidão: 366965/23 Data da Certidão: 13/12/2023 13:21:52 
CPF/CNPJ 82168245304 SÃO INSCRITO NO CADASTRO DE 

CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO. 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas' no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validado da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 11/04/2024. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endere o: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 13/12/2023 13:21:52 
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LIMA ~•

CAMPOS

ESTADO 1)O MARANH ~U 
PREFEITURA HUNICIPALDE UMA CAMPOS 
CNPJ 06.933.519'0001-09 
PRAÇA DUQUE DE CAXIAS S/N CENTRO CEP: bá.28-000 
SECRETARIA DE ADMTN:CSif2.AÇÃO E F;r~ANçAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N° 5102!2023 
AUTENTICAÇÁO:99064BA6631 E279D4A74622DF99657D6 

CERTIFICO, a pedido da pessoa interessada, que o Sr(a): CLEOFAS PESSOA SANTOS, 
devidamente Inscrito(a) sob o CPF 821682.453-04; residente à POVOADO VALE DO PARAISO, 
S/N ZONA RURAL, encontra-se quites com os tributos municipais. O Requerente pretende com 
esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins. 

A Referida Certidão terá validade até 11103/2024. 
Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dividas que venham a ser apuradas. 

LIMA CAMPOS .)A 1211 /2023. 

Francisco` siSP r thi3ila 

Direto 41 Arrecodoçoq 

Francisco de rs verb 
im,da 

Silva 
DIRETOR OERAL\pÈ`7 RRECAUAÇÁO 

Decreto n° 036 e 01/01.2021 


